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SEÇÃO I

PODER LEGISLATIVO

LEI Nº 7.077, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2022(*)
(Autoria do Projeto: Deputado Eduardo Pedrosa)

Estabelece diretrizes para a instituição da Política Distrital de Atenção à Saúde das
Pessoas com Vitiligo e dá outras providências.
O Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal promulga, nos termos do § 6° do
art. 74 da Lei Orgânica do Distrito Federal, a seguinte Lei, oriunda de Projeto vetado pelo
Governador do Distrito Federal e mantido pela Câmara Legislativa do Distrito Federal:
Art. 1º Ficam estabelecidas diretrizes para a instituição da Política Distrital de Atenção à
Saúde das Pessoas com Vitiligo, com vistas à realização de ações de promoção e proteção
da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação, redução de danos e
manutenção da saúde.
Art. 2º São diretrizes da Política Distrital de Atenção à Saúde das Pessoas com Vitiligo:
I – fortalecer o cuidado integral às pessoas com vitiligo em todos os pontos da rede de
atenção à saúde, com a efetivação de modelo de atenção de caráter multiprofissional
centrado no usuário e baseado em suas necessidades de saúde;
II – desenvolver atividades que visem à aquisição de conhecimentos e ao desenvolvimento
de competências e habilidades das equipes de saúde, ampliando a rede

de profissionais sensibilizados, capacitados e aptos ao cuidado integral de pessoas com
vitiligo;
III – disseminar para a população informações sobre o vitiligo, tais como: sintomas,
tratamento, locais de atendimento e como acessá-los, entre outras possibilidades;
IV – assegurar a realização de avaliações médicas periódicas e de exames clínicos e
laboratoriais por intermédio do Sistema Único de Saúde;
V – realizar acompanhamento psicológico das pessoas com vitiligo, visando melhorar
significativamente sua qualidade de vida e sua autoestima;
VI – disponibilizar aos pacientes estudo imunológico que possa revelar a presença de
outras doenças autoimunes, como hepatite autoimune, doença de Addison ou doenças da
tireoide.
Art. 3º São objetivos da Política Distrital de Atenção à Saúde das Pessoas com Vitiligo:
I – a elaboração de cadernos técnicos para profissionais da rede pública de saúde e
educação;
II – a elaboração de cartilhas e folhetos explicativos sobre os sintomas do vitiligo para a
população;
III – a garantia do controle de ações e dos serviços que se fizerem necessários, incluindo-
se o tratamento psicológico.
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.
_________________
(*)Republicado por conter incorreção no texto publicado, no DODF nº 50, pág. 1, de
15/03/2022.

Brasília, 22 de março de 2022
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 43.152, DE 28 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre a alteração da estrutura administrativa da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF e dá outras providências.
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem
o art. 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o art. 3º, inciso I e
II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo SEI 00010-
00002845/2021-35, DECRETA:
Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I, criados pela Lei Complementar nº 987, de 26
de julho de 2021, ficam transferidos para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525,
de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº 40.610, de 8 de abril de 2020.
Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF, os cargos relacionados no Anexo II.
Art. 4º Os recursos humanos e materiais, o acervo patrimonial e os recursos orçamentários
e financeiros alocados aos programas e projetos sob responsabilidade da Chefia Executiva
de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador ficam
transferidos para a Universidade do Distrito Federal - UnDF.
§1º Os servidores do Distrito Federal que se encontram cedidos à Chefia Executiva de
Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador, exonerados
e nomeados simultaneamente por força deste decreto, bem como aqueles colocados à
disposição, passam à condição de cedidos ou à disposição da Universidade do Distrito
Federal - UnDF, conforme o caso.
§2º As regularizações funcionais dos servidores de que trata o § 1º deste artigo, deverão
ser solicitadas em processo individualizado pela Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF, à Secretaria de Estado Economia do
Distrito Federal, que a promoverá com efeitos retroativos à publicação deste decreto,
dispensando-se a anuência dos respectivos órgãos cedentes.
Art. 5º Fica extinta a Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito
Federal - UnDF, vinculada ao Gabinete do Governador, criada conforme art. 2º do
Decreto nº 42.334, de 26 de julho de 2021.
Parágrafo único. Os cargos relacionados no Anexo II do Decreto nº 42.334, de 26 de julho
de 2021, alterado pelo Decreto nº 42.851, de 23 de dezembro de 2021, ficam transferidos
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para o Banco de Cargos, de que trata a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, e o Decreto nº
40.610, de 8 de abril de 2020.
Art. 6º Em face das disposições deste decreto, a estrutura administrativa da Universidade
do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF passa a ser a definida no
Anexo III.
Art. 7º Competem aos órgãos afetados por este Decreto, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos relacionados no art. 8º, § 1º do Decreto nº 39.738, de
28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos do art. 19,
§§ 9 e 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos arts. 14 a 16 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - CONSELHO DELIBERATIVO E
CONSELHO FISCAL - Assessor, CC-08, 01 - REITORIA - Reitor, CNE-01, 01; Assessor
Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - VICE-REITORIA - Vice-Reitor,
CNE-03, 01 - PROCURADORIA JURÍDICA - Chefe, CNE-03, 01; Assessor Especial,
CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE PROJETOS ESTRATÉGICOS - Chefe,
CNE-04, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe, CNE-
06, 01; Assessor, CC-08, 01 - OUVIDORIA - Chefe, CNE-06, 01 - DIRETORIA
EXECUTIVA - Diretor Executivo, CNE-02, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor,
CC-06, 01 - UNIDADE DE PLANEJAMENTO E PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
Chefe, CNE-04, 01 - GERÊNCIA DE PLANEJAMENTO - Gerente, CC-08, 01 -
GERÊNCIA DE ORÇAMENTO - Gerente, CC-08, 01 - ASSESSORIA DE
COMUNICAÇÃO - Chefe, CNE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 - UNIDADE DE CURSOS
SUPERIORES - Chefe, CNE-04, 01; Assessor, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE
CURSOS - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 - DIRETORIA DE
EDUCAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - SECRETARIA DE
ASSUNTOS ACADÊMICOS - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - DIRETORIA
DE DESENVOLVIMENTO DOCENTE E DISCENTE - Diretor, CNE-07, 01; Assessor,
CC-08, 01 - DIRETORIA DE AVALIAÇÃO - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 -
COORDENAÇÃO DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E FORMAÇÃO
CONTINUADA - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 - DIRETORIA DE
CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO, EXTENSÃO E FORMAÇÃO CONTINUADA -
Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE CURSOS DE MESTRADO E DOUTORADO -
Diretor, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE PESQUISA E
COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA - Coordenador, CNE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 -
DIRETORIA DE PESQUISA - Diretor, CNE-07, 01; Assessor, CC-08, 01 - BIBLIOTECA
CENTRAL - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE ATENDIMENTO AO USUÁRIO -
Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DE BIBLIOTECAS SETORIAIS -
Gerente, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
Coordenador, CNE-06, 01; Assessor, CC-08, 01 - DIRETORIA DE
DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE DADOS
- Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE REDES - Diretor, CNE-
07, 01 - UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Chefe, CNE-03, 01; Assessor
Especial, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Diretor, CNE-07, 01 -
GERÊNCIA DE CADASTRO FUNCIONAL E FINANCEIRO - Gerente, CC-08, 01 -
GERÊNCIA DE PROTOCOLO E DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS - Gerente, CC-
08, 01 - GERÊNCIA DE SELEÇÃO DE PESSOAS - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA
DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - Diretor, CNE-07, 01 -
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE
EXECUÇÃO FINANCEIRA - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE CONTABILIDADE
E CUSTOS GOVERNAMENTAIS - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE CONTRATOS
ADMINISTRATIVOS - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E
ACORDOS ADMINISTRATIVOS - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE RECURSOS
MATERIAIS E AUDIOVISUAIS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE RECURSOS
MATERIAIS - Gerente, CC-08, 01 - GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO - Gerente, CC-08,
01 - GERÊNCIA DE MANUTENÇÃO E ACOMPANHAMENTO DE SERVIÇOS
GERAIS - Gerente, CC-08, 01.
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICO E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA
NUNES - UNDF - CONSELHO UNIVERSITÁRIO, DE ENSINO, PESQUISA E
EXTENSÃO E CONSELHO FISCAL - Secretário, CNE-08, 01 - REITORIA - Reitor, CPE-
01, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CPE-07, 01; Assessor Especial,
CPE-08, 01 - VICE-REITORIA - Vice-Reitor, CPE-04, 01 - PROCURADORIA
JURÍDICA - Chefe, CPE-04, 01; Assessor Especial, CPE-07, 01; Assessor, CPC-08, 01 -
UNIDADE DE CONTROLE INTERNO - Chefe, CPE-06, 01 - OUVIDORIA - Ouvidor,
CPE-06, 01 - BIBLIOTECA CENTRAL - Chefe, CPE-06, 01 - GERÊNCIA DE
INTEGRAÇÃO DE BIBLIOTECAS SETORIAIS E ATENDIMENTO AO USUÁRIO -
Gerente, CC-08, 01 - AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO - Chefe, CPE-06, 01; Assessor, CC-
08, 01 - UNIDADE DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO - Chefe, CPE-04,
01 - UNIDADE DO ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS - Chefe, CNE-08, 01 - SECRETARIA
ACADÊMICA GERAL - Chefe, CPE-06, 01; Assessor, CPC-08, 01 - SECRETARIA
ACADÊMICA SETORIAL - Chefe, CPC-08, 01 - SECRETARIA EXECUTIVA -
Secretário Executivo, CNE-03, 01; Assessor Especial, CNE-05, 01; Assessor Especial, CNE-
07, 01 - PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E SUSTENTÁVEL -
Pró-Reitor, CNE-05, 01 - UNIDADE DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO – Chefe,
CPE-08, 01 - DIRETORIA DE AVALIAÇÃO E PROPOSIÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS - Diretor, CNE-07, 01 - GERÊNCIA DE DADOS E EVIDÊNCIAS - Gerente,
CPC-08, 01 - PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO - Pró-
Reitor, CPE-05, 01 - COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO -
Coordenador, CPE-06, 01 - DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS -
Diretor, CPE-07, 01 - DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE REDES - Diretor, CNE-
07, 01 - GERÊNCIA DE SUPORTE - Gerente, CC-08, 01 - COORDENAÇÃO DE
DESENVOLVIMENTO E GESTÃO COM PESSOAS - Coordenador, CPE-06, 01 -
DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E HUMANIZAÇÃO - Diretor, CNE-07,
01 - GERÊNCIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS, INCLUSÃO E DIVERSIDADE -
Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS - Gerente, CC-08, 01 -
DIRETORIA DE FORMAÇÃO DOCENTE - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE
AVALIAÇÃO - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL,
DOCENTE E DISCENTE - Gerente, CPC-08, 01 - PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E
CULTURA - Pró-Reitor, CNE-05, 01 - DIRETORIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E
RELAÇÃO COM A COMUNIDADE - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE
PROMOÇÃO CULTURAL - Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE CURSOS E
SERVIÇOS DE EXTENSÃO - Diretor, CPE-07, 01 - PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
- Pró-Reitor, CPE-05, 01 - DIRETORIA DE CURSOS TECNOLÓGICOS E
BACHARELADOS - Diretor, CNE-07, 01 - DIRETORIA DE CURSOS DE
LICENCIATURA - Diretor, CPE-07, 01 - DIRETORIA DE ENSINO E APRENDIZAGEM
TUTORIAL - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA DE INOVAÇÃO DIDÁTICO-
PEDAGÓGICA E RECURSOS MATERIAIS - Gerente, CPC-08, 01 - PRÓ-REITORIA
DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO - Pró-Reitor, CPE-05, 01 - UNIDADE DE
CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO - Chefe, CNE-08, 01 - UNIDADE DE PESQUISA E
COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA - Chefe, CNE-08, 01 - CENTROS
INTERDISCIPLINARES - Assessor, CPC-08, 01 - COORDENAÇÃO DO CENTRO
INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS HUMANAS, CIDADANIA E MEIO AMBIENTE -
Coordenador, CNE-06, 01 - COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINAR DE
EDUCAÇÃO, MAGISTÉRIO E ARTES - Coordenador, CNE-06, 01 -
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COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINAR DE ENGENHARIAS,
TECNOLOGIA E INOVAÇÃO - Coordenador, CPE-06, 01 - COORDENAÇÃO DO
CENTRO INTERDISCIPLINAR DE CIÊNCIAS BIOLÓGICAS E DA SAÚDE -
Coordenador, CPE-06, 01 - UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Chefe, CPE-
03, 01; Assessor Especial, CPE-07, 01; Assessor Especial, CNE-07, 01 - DIRETORIA
DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS - Diretor, CPE-07, 01 -
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA - Gerente, CPC-08, 01 -
GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE
CONTABILIDADE E CUSTOS GOVERNAMENTAIS - Gerente, CPC-08, 01 -
DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS - Diretor, CPE-07, 01 - GERÊNCIA
DE CONTRATOS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E
ACORDOS ADMINISTRATIVOS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE
INSTRUÇÃO PROCESSUAL - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE PESQUISA
DE PREÇOS E PROSPECÇÃO - Gerente, CC-08, 01 - DIRETORIA DE
PATRIMÔNIO, RECURSOS MATERIAIS E SERVIÇOS - Diretor, CPE-07, 01 -
GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO - Gerente, CPC-08, 01 -
GERÊNCIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS - Gerente, CPC-08, 01 -
GERÊNCIA DE ARQUIVO, PROTOCOLO E DOCUMENTOS ADMINISTRATIVOS
- Gerente, CPC-08, 01 - DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS - Diretor, CPE-07,
01 - GERÊNCIA DE EVOLUÇÃO E CADASTRO FUNCIONAL E FINANCEIRO -
Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE PROVIMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS -
Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE PAGAMENTO, CONSIGNAÇÕES E
BENEFÍCIOS - Gerente, CPC-08, 01 - GERÊNCIA DE LOTAÇÃO, MODULAÇÃO E
MOVIMENTAÇÃO - Gerente, CPC-08, 01.

 
ANEXO III

ESTRUTURA ADMINISTRATIVA
(Art. 6º, do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022)

1. UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY
MAIA NUNES - UNDF
1.1. CONSELHO UNIVERSITÁRIO, DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO E
CONSELHO FISCAL
1.2. REITORIA
1.2.1. VICE-REITORIA
1.2.2. PROCURADORIA JURÍDICA
1.2.3. UNIDADE DE CONTROLE INTERNO
1.2.4. OUVIDORIA
1.2.5. BIBLIOTECA CENTRAL
1.2.5.1. GERÊNCIA DE INTEGRAÇÃO DE BIBLIOTECAS SETORIAIS E
ATENDIMENTO AO USUÁRIO
1.2.6. AGÊNCIA DE COMUNICAÇÃO
1.2.7. UNIDADE DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO
1.2.7.1. UNIDADE DO ESCRITÓRIO DE NEGÓCIOS
1.2.8. SECRETARIA ACADÊMICA GERAL
1.2.8.1. SECRETARIA ACADÊMICA SETORIAL
1.2.9. SECRETARIA EXECUTIVA
1.2.10. PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO REGIONAL E SUSTENTÁVEL
1.2.10.1. UNIDADE DE INOVAÇÃO E DESENVOLVIMENTO
1.2.10.1.1. DIRETORIA DE AVALIAÇÃO E PROPOSIÇÃO DE POLÍTICAS
PÚBLICAS
1.2.10.1.1.1. GERÊNCIA DE DADOS E EVIDÊNCIAS
1.2.11. PRÓ-REITORIA DE DESENVOLVIMENTO UNIVERSITÁRIO
1.2.11.1. COORDENAÇÃO DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÃO
1.2.11.1.1. DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO DE SISTEMAS
1.2.11.1.2. DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE REDES
1.2.11.1.2.1. GERÊNCIA DE SUPORTE
1.2.11.2. COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO COM PESSOAS
1.2.11.2.1. DIRETORIA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL E HUMANIZAÇÃO
1.2.11.2.1.1. GERÊNCIA DE POLÍTICAS AFIRMATIVAS, INCLUSÃO E
DIVERSIDADE
1.2.11.2.1.2. GERÊNCIA DE ASSUNTOS ESTUDANTIS
1.2.11.2.2. DIRETORIA DE FORMAÇÃO DOCENTE
1.2.11.2.3. DIRETORIA DE AVALIAÇÃO
1.2.11.2.3.1. GERÊNCIA DE AVALIAÇÃO INSTITUCIONAL, DOCENTE E
DISCENTE
1.2.12. PRÓ-REITORIA DE EXTENSÃO E CULTURA
1.2.12.1. DIRETORIA DE POLÍTICAS SOCIAIS E RELAÇÃO COM A
COMUNIDADE
1.2.12.1.1. GERÊNCIA DE PROMOÇÃO CULTURAL
1.2.12.2. DIRETORIA DE CURSOS E SERVIÇOS DE EXTENSÃO
1.2.13. PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO
1.2.13.1. DIRETORIA DE CURSOS TECNOLÓGICOS E BACHARELADOS
1.2.13.2. DIRETORIA DE CURSOS DE LICENCIATURA
1.2.13.3. DIRETORIA DE ENSINO E APRENDIZAGEM TUTORIAL
1.2.13.3.1. GERÊNCIA DE INOVAÇÃO DIDÁTICO-PEDAGÓGICA E RECURSOS
MATERIAIS
1.2.14. PRÓ-REITORIA DE PESQUISA E PÓS-GRADUAÇÃO
1.2.14.1. UNIDADE DE CURSOS DE PÓS-GRADUAÇÃO
1.2.14.2. UNIDADE DE PESQUISA E COMUNICAÇÃO CIENTÍFICA

1.2.15. CENTROS INTERDISCIPLINARES

1.2.15.1. COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINARES DE CIÊNCIAS
HUMANAS, CIDADANIA E MEIO AMBIENTE

1.2.15.2. COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINARES DE EDUCAÇÃO,
MAGISTÉRIO E ARTES

1.2.15.3. COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINARES DE
ENGENHARIAS, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO

1.2.15.4. COORDENAÇÃO DO CENTRO INTERDISCIPLINARES DE CIÊNCIAS
BIOLÓGICAS E DA SAÚDE

1.2.16. UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

1.2.16.1. DIRETORIA DE CONTABILIDADE, ORÇAMENTO E FINANÇAS
1.2.16.1.1. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
1.2.16.1.2. GERÊNCIA DE EXECUÇÃO FINANCEIRA
1.2.16.1.3. GERÊNCIA DE CONTABILIDADE E CUSTOS GOVERNAMENTAIS
1.2.16.2. DIRETORIA DE CONTRATOS E CONVÊNIOS
1.2.16.2.1. GERÊNCIA DE CONTRATOS
1.2.16.2.2. GERÊNCIA DE CONVÊNIOS E ACORDOS ADMINISTRATIVOS
1.2.16.2.3. GERÊNCIA DE INSTRUÇÃO PROCESSUAL
1.2.16.2.4. GERÊNCIA DE PESQUISA DE PREÇOS E PROSPECÇÃO
1.2.16.3. DIRETORIA DE PATRIMÔNIO, RECURSOS MATERIAIS E SERVIÇOS
1.2.16.3.1. GERÊNCIA DE PATRIMÔNIO E MANUTENÇÃO
1.2.16.3.2. GERÊNCIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS GERAIS
1.2.16.3.3. GERÊNCIA DE ARQUIVO, PROTOCOLO E DOCUMENTOS
ADMINISTRATIVOS
1.2.16.4. DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS
1.2.16.4.1. GERÊNCIA DE EVOLUÇÃO E CADASTRO FUNCIONAL E FINANCEIRO
1.2.16.4.2. GERÊNCIA DE PROVIMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAS
1.2.16.4.3. GERÊNCIA DE PAGAMENTO, CONSIGNAÇÕES E BENEFÍCIOS
1.2.16.4.4. GERÊNCIA DE LOTAÇÃO, MODULAÇÃO E MOVIMENTAÇÃO

DECRETO Nº 43.153, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre a alteração das estruturas administrativas dos órgãos que especifica e dá outras
providências.

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 100, incisos VII, X e XXVI, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 3º, incisos I
e II, da Lei nº 2.299, de 21 de janeiro de 1999, a Lei nº 6.525, de 1º de abril de 2020, o
Decreto nº 40.610, de 08 de abril de 2020 e nos termos do Processo 00143-00000371/2021-
54, DECRETA:

Art. 1º Fica alterada a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de Governo do Distrito
Federal e Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.

Art. 2º Os cargos relacionados no Anexo I ficam transferidos para o Banco de Cargos de que
trata a Lei nº 6.525, de 1° de abril de 2020, e o Decreto n° 40.610, de 08 de abril de 2020.

Art. 3º Ficam redistribuídos para a estrutura administrativa da Secretaria de Estado de
Governo do Distrito Federal e Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal, os
cargos relacionados no Anexo II.

Art. 4º Competem aos órgão afetados por este decreto, antes da posse ou da entrada em
exercício relativa aos Cargos em Comissão a que se refere este Decreto, a exigência de
apresentação prévia dos documentos relacionados no artigo 8º, § 1º do Decreto nº 39.738, de
28 de março de 2019, e a verificação de inexistência de nepotismo, nos termos do artigo 19,
§§ 9º e 10, da Lei Orgânica do Distrito Federal, dos artigos 14 a 16 da Lei Complementar nº
840, de 23 de dezembro de 2011, e do Decreto nº 32.751, de 04 de fevereiro de 2011.
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 28 de março de 2022
133º da República e 62º de Brasília

IBANEIS ROCHA
 

ANEXO I
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 2º, do Decreto nº 43.153, de 28 de março de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE/CÓDIGO -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL - ASSESSORIA
DE MOBILIZAÇÃO - Assessor Técnico, CC-03, 01 (SIGRH 10001144) -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL -
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Coordenador, CNE-06, 01 (SIGRH
00002092) - COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - Assessor Técnico, CC-02, 01
(SIGRH 08400131).
 

ANEXO II
UNIDADES ADMINISTRATIVAS, CARGOS DE NATUREZA ESPECIAL,

PÚBLICOS E EM COMISSÃO
(Art. 3º, do Decreto nº 43.153, de 28 de março de 2022)

ÓRGÃO/UNIDADE ADMINISTRATIVA/CARGO/SÍMBOLO/QUANTIDADE -
SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL -
ASSESSORIA DE MOBILIZAÇÃO - Assessor Técnico, CC-04, 01 -
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE SANTA MARIA DO DISTRITO FEDERAL -
COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL - Coordenador, CPE-06, 01 -
COORDENAÇÃO DE DESENVOLVIMENTO - Assessor, CC-06, 01.
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SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

PORTARIA CONJUNTA Nº 20, DE 28 DE MARÇO DE 2022

Regulamenta o disposto no inciso V do art. 2º da Lei Complementar nº 981, de 14 de
janeiro de 2021, que institui o Fundo de Aprimoramento do Controle Interno do Distrito
Federal – Pró-Controle Interno.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL e o
SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,
Substituto, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo art. 105, parágrafo único,
inciso III, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e em consonância com o inciso V do art.
2º da Lei Complementar nº 981, de 14 de janeiro de 2021, resolvem:

Art. 1º Esta Portaria regulamenta o disposto no inciso V do art. 2º da Lei Complementar
nº 981, de 14 de janeiro de 2021.
Art. 2º O Incentivo Pró-Controle Interno – IPCI é verba de caráter remuneratório devida
aos membros da carreira Auditoria de Controle Interno do Distrito Federal, incluso
aposentados e pensionistas, limitado a 35% do maior vencimento do cargo de auditor de
controle interno.
§ 1º A aferição do IPCI, conforme Anexo II, se dará a partir da definição e cumprimento
de:
I - metas institucionais, referentes ao desempenho global das unidades do Governo do
Distrito Federal que detenham competências finalísticas relativas às funções de
planejamento, orçamento, administração financeira, contabilidade, auditoria e patrimônio
do Sistema de Controle Interno, conforme descritas no art. 2º, §1º, do ato das
disposições transitórias da Lei Orgânica do Distrito Federal de 1993, conforme Anexo I;
e
II - metas individuais fixadas aos servidores ativos da carreira Auditoria de Controle
Interno.
§ 2º Não será devido o IPCI ao servidor de que trata o art. 2º quando estiver em gozo
das licenças e afastamentos não remunerados previstos na Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011.
§ 3º Será automaticamente extinto o direito ao IPCI:
I - em se tratando de servidor ativo, nos casos de exoneração ou demissão do cargo
efetivo, posse em outro cargo inacumulável e falecimento sem dependentes;
II - em se tratando de aposentados, nas hipóteses de cassação de aposentadoria e
falecimento sem dependentes;
III - em se tratando de pensionistas, na hipótese de falecimento.
Art. 3º O pagamento do IPCI será feito em parcelas mensais, considerando-se os valores
apurados conforme as tabelas constantes dos Anexos III a V.
§ 1º O Conselho de Administração do Pró-Controle Interno, com base nos valores
apresentados na forma do art. 5º, § 7º, e do art. 7º, § 1º, enviará a informação do valor
do IPCI a ser pago aos órgãos responsáveis pela elaboração da folha de pagamento.
§ 2º A parcela do IPCI referente ao décimo terceiro salário será paga no mês de
aniversário do membro da Carreira Auditoria de Controle Interno ativo, aposentado ou
pensionista.
§ 3º A parcela do IPCI referente às férias será paga juntamente com o terço de férias
constitucional.
Art. 4º O desempenho das funções do controle interno do Governo do Distrito Federal,
para fins desta Portaria, será medido mediante a aplicação da fórmula constante do
Anexo II.
Art. 5º Para efeito da atribuição do percentual de que trata o art. 2º, caput, desta Portaria,
relativo ao desempenho institucional previsto no art. 2º, §1º, I, fica fixado o disposto no
Anexo III.
§ 1º O cálculo do Atingimento das Metas Estabelecidas – AME obedece à fórmula
contida no Anexo II, sendo o resultado apurado confrontado ao disposto na Tabela
constante do Anexo III para fins de aferição da parcela de IPCI referente ao
cumprimento de metas institucionais, conforme trata o art. 2º, §1º, I, desta Portaria.
§2º Caberá a cada unidade responsável pelo desempenho das funções constituintes do
Sistema de Controle Interno a elaboração de planejamento semestral de atividades com
estabelecimento de metas alinhadas às expectativas da gestão e com aprovação da
Secretaria Executiva, Controladoria Adjunta ou unidade equivalente ou superior a que
houver subordinação hierárquica.
§3º O planejamento referido no §2º pode ser anual, desde que suas entregas sejam
aferidas semestralmente, considerando o disposto no Anexo V.
§ 4º A aferição do AME será realizado por função do Sistema de Controle Interno do
Distrito Federal, no se refere ao IPCI institucional.
§ 5º A apuração do AME será realizada até o décimo dia útil do mês seguinte ao
encerramento do semestre de referência e constituirá fundamento para o IPCI a ser pago
no semestre imediatamente posterior ao mês em que for apurado, conforme disposto no
Anexo III.
§ 6º O AME será apurado de modo individualizado, por função do Sistema de Controle
Interno, pela Secretaria Executiva, Controladoria Adjunta ou unidade equivalente,
observando-se a hierarquia entre essas e as unidades responsáveis pelas funções a que se
refere o Anexo I.
§ 7º Cabe às unidades responsáveis por apurar o AME informar, até o décimo segundo dia
útil do mês subsequente a cada semestre de referência, o respectivo percentual de IPCI
alcançado frente à aferição do cumprimento das metas institucionais, conforme constante
no Anexo III ao Conselho de Administração do Pró-Controle Interno.

§ 8º Aos ocupantes de cargos em comissão de Natureza Política, bem como aos
ocupantes de cargos em comissão de Natureza Especial e funções comissionadas em
Unidades de Controle Interno e em Controladorias Setoriais e os servidores ativos da
Carreira Auditoria de Controle Interno cedidos a outros órgãos ou licenciados para
desempenho de mandato classista, será devido o percentual, a título de atingimento da
meta institucional, referente à sua lotação.
§ 9º Concernente aos aposentados e pensionistas, aplica-se o disposto no §8º, sendo
considerada sua última lotação.
Art. 6º O valor mensal do IPCI a ser pago ao servidor, observado o limite de que trata
o art. 2º, caput, desta Portaria, será determinado pelo Conselho de Administração do
Pró-Controle Interno e terá a seguinte composição:
I - até 80% a ser atribuído aos servidores ativos, aposentados e pensionistas, referente
ao atingimento das metas institucionais – IPCI Institucional;
II - até 20% referente ao atingimento das metas individuais estabelecidas para o
servidor ativo em ato dos titulares das unidades orgânicas incumbidas de funções do
Sistema de Controle Interno do Distrito Federal citadas no art. 7º desta Portaria – IPCI
Individual.
Art. 7º Fica estabelecida a competência para a fixação de metas individuais a que se
refere a parte final do inciso V do art. 2º da Lei Complementar nº 981, de 2021, para:
I - os Subsecretários ou cargos equivalentes, quanto aos servidores lotados e em
exercício nas unidades administrativas a ele subordinadas;
II – os Coordenadores ou cargos equivalentes, quanto aos servidores lotados e em
exercício nas unidades administrativas a eles subordinadas;
III – os Secretários Executivos ou cargos equivalentes, quanto aos servidores lotados e
em exercício nas demais unidades da Secretaria de Estado de Economia e da
Controladoria-Geral do Distrito Federal não contempladas nos incisos anteriores.
§ 1º Os titulares das unidades informarão, até o decimo dia útil do mês subsequente ao
do semestre de referência, o resultado da última Avaliação de Atingimento de Meta
Individual, de que trata o caput deste artigo, ao Conselho de Administração do Pró
Controle Interno, que fará a conversão constante do Anexo IV desta Portaria para a
apuração do valor do IPCI a ser pago ao servidor, referente ao atingimento de suas
metas individuais.
§ 2º O resultado da última Avaliação de Atingimento de Meta Individual de que trata o
§ 1º, deste artigo será válido para os demais semestres de referência enquanto não for
informado ao Conselho de Administração do Pró-Controle Interno outra mais recente.
§ 3º Aos ocupantes de cargos em comissão, de Natureza Especial e de funções
comissionadas no âmbito da Secretaria de Estado de Economia e da Controladoria-
Geral, bem como os Chefes de Unidade de Controle Interno e de Controladorias
Setoriais e aos servidores ativos da Carreira Auditoria de Controle Interno cedidos a
outros órgãos ou licenciados para desempenho de mandato classista, será devida a
integralidade do percentual, a título de meta individual, de que trata o inciso II do art.
6º desta Portaria.
Art. 8º Para fins de apuração do percentual a ser pago aos membros da Carreira
Auditoria de Controle Interno a título de IPCI, o Conselho de Administração do Fundo
aplicará:
I - para os servidores aposentados, pensionistas, e aos ativos que estiverem em gozo
das licenças e afastamentos remunerados previstos na Lei Complementar nº 840, de
2011, os percentuais referentes ao atingimento das metas institucionais constantes do
Anexo III, considerando o disposto no art. 5º, §9º;
II - para os servidores ativos, a soma do percentual referente à aferição de
cumprimento das metas institucionais constante do Anexo III com aqueles referentes
às metas individuais constantes do Anexo IV.
Parágrafo único. Considera-se, para efeito do inciso I, que a licença ou afastamento
remunerados usufruídos pelo servidor ativo, em conjunto ou separadamente, seja
superior a 4 (meses), considerando o semestre de referência.
Art. 9º Os recursos financeiros do Pró-Controle Interno serão depositados no Banco de
Brasília S/A - BRB, em conta com a denominação de " Fundo de Aprimoramento do
Controle Interno do Distrito Federal – Pró-Controle Interno", e serão movimentados
pela Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, Órgão gestor do fundo.
§ 1º O saldo constante do Pró-Controle Interno será destinado ao pagamento do IPCI,
observado o limite de 85% (oitenta e cinco por cento).
§ 2º Serão aplicados no Banco de Brasília S/A - BRB - os recursos do Pró-Controle
Interno, enquanto não empregados nas suas finalidades, e os rendimentos decorrentes
das aplicações financeiras deverão ser utilizados para o atendimento de seus objetivos
essenciais.
Art. 10. Na gestão dos recursos do Pró-Controle Interno, serão observadas as normas
gerais sobre a execução orçamentária e financeira, inclusive as relativas ao controle e à
prestação de contas.
Art. 11. O Conselho de Administração do Pró-Controle Interno, ao final de cada
exercício financeiro, submeterá as informações representativas da situação do Fundo
ao exame da autoridade competente, nos termos da legislação em vigor, elaborando os
seguintes documentos:
I - relatório com a descrição sumária dos bens integrantes do patrimônio do Fundo;
II - especificação de ações, programas e projetos desenvolvidos;
III - balanço do Fundo, elaborado segundo os padrões de contabilidade e escrituração.
Parágrafo único. No exame realizado pela autoridade competente, devem ser
verificados:
I - a solvabilidade do Fundo;
II - a regularidade de suas contas;
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III - o cumprimento dos fins estatutários;
IV - o desempenho dos programas;
V - a aplicação dos recursos e outros.
Art. 12. Os casos omissos serão decididos pelo Conselho de Administração do Pró-
Controle Interno.
Art. 13. No prazo de até 30 (trinta) dias após a publicação desta Portaria, deve ser
apresentado levantamento das atividades a serem acompanhadas e mensuradas para
aferição do IPCI.
Parágrafo único. No período compreendido entre a realização do disposto no caput e o fim
do primeiro ciclo de apuração descrito no Anexo V será repassado o valor integral do IPCI
aos membros da Carreira Auditoria de Controle Interno, obedecidas as demais disposições
desta norma.
Art. 14. Até a publicação da estrutura da Secretaria Executiva do Pró-Controle Interno,
criada pelo art. 12 da Lei Complementar nº 981, de 2021, compete aos Secretários de
Estado de Economia e Controlador-Geral a designação de no mínimo 02 (dois) servidores
ativos e membros da carreira Auditoria de Controle Interno para exercício das
competências de apoio ao Conselho de Administração do Pró-Controle Interno relativas à
gestão e à execução do Fundo, sem prejuízo às demais funções exercidas pelos servidores
designados.
Art. 15. No primeiro ano da entrada em vigor desta Portaria, as parcelas do IPCI
constantes dos §§ 2º e 3º do art. 3º desta Portaria serão pagas em dezembro.
Art. 16. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 
BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

Secretário de Estado Controlador-Geral do Distrito Federal, Substituto
 

ANEXO I

Funções finalísticas Descrição

Planejamento

Estabelecimento de diretrizes, normas e procedimentos para o planejamento
governamental, incluindo a supervisão da elaboração, consolidação, revisão

monitoramento e avaliação do Plano Plurianual, de metodologias
padronizadas e de programas e ações de governo.

Orçamento

Supervisão do sistema orçamentário do Governo do Distrito Federal, incluindo
a definição de normas, orientação, acompanhamento e avaliação.

Coordenação da elaboração de projetos de lei de Diretrizes Orçamentárias e de
lei Orçamentária Anual.

Administração
Financeira

Planejamento e coordenação da administração financeira do Distrito Federal,
incluindo a coordenação de haveres financeiros e mobiliários e a definição de

limites de endividamento.
Definição de normas referentes à programação e execução financeira.

Contabilidade

Definição, normatização e coordenação de procedimentos atinentes às
operações contábeis dos atos e fatos da gestão orçamentária, financeira e
patrimonial dos órgãos e entidades da Administração Direta e Indireta do

Distrito Federal.
Coordenação da elaboração das tomadas de contas anuais dos ordenadores de

despesa e demais responsáveis e do Governador

Patrimônio
Monitoramento e acompanhamento da gestão patrimonial da Administração
Direta, indireta dependente e relativamente autônomas do Distrito Federal,

com base na coordenação, normatização e programação de ações de controle.

Auditoria

Realização de auditorias e inspeções referentes ao planejamento e execução da
despesa pública realizada pelo Governo do Distrito Federal, incluindo as

contas dos ordenadores de despesa e demais responsáveis e do Governador,
sob os aspectos contábeis, orçamentários, financeiros, operacionais e

patrimoniais.
Prestação de orientações com o intuito de apoiar a melhoria da gestão pública

distrital.

 
ANEXO II

Fórmulas do IPCI e do AME
IPCI = IPCI Institucional + IPCI Individual

Onde:
IPCI – Incentivo Pró-Controle Interno

IPCI Institucional – Parcela de IPCI aferida a partir do Atingimento das Metas
Estabelecidas - AME referenciando-se no desempenho das funções componentes do

Sistema de Controle Interno do Distrito Federal, limitado a 80% do IPCI.
IPCI Individual – Parcela do IPCI aferida a partir do desempenho individual de cada

servidor ativo, limitado a 20 % do IPCI.
 

AME = (TAE / TAP) *100
Onde:

AME –Atingimento das Metas Estabelecidas
TAE – Total de Atividades Executadas – quantitativo de atividades efetivamente

executadas até o último mês do semestre de referência.
TAP – Total de Atividades Planejadas – quantitativo de atividades programadas para

serem executadas até o último mês do semestre de referência”.
 

ANEXO III
TABELA DE CONVERSÃO – DESEMPENHO INSTITUCIONAL

Atingimento das Metas Estabelecidas IPCI Institucional

Maior ou igual a 100% 80%

Maior ou igual a 95% e menor que 100% 76%

Maior ou igual a 90% e menor que 95% 73%

Maior ou igual a 85% e menor que 90% 65%

Menor que 85% 60%

 
ANEXO IV

TABELA DE CONVERSÃO – DESEMPENHO INDIVIDUAL

PERCENTUAL DE ATINGIMENTO
DE META

PERCENTUAL DE QUE TRATA O ART. 6º, II,
RELATIVO À META INDIVIDUAL

Maior ou igual a 100% 20%

Maior ou igual a 95% e menor que 100% 18%

Maior ou igual a 90% e menor que 95% 16%

Maior ou igual a 85% e menor que 90% 15%

Maior ou igual a 80% e menor que 85% 13%

Maior ou igual a 75% e menor que 80% 11%

Maior ou igual a 70% e menor que 75% 10%

Maior ou igual a 65% e menor que 70% 8%

Maior ou igual a 60% e menor que 65% 6%

Maior ou igual a 55% e menor que 60% 5%

Maior ou igual a 50% e menor que 55% 3%

Menor que 50% 0%

 
ANEXO V

TABELA DE APURAÇÃO
Semestre de referência do ano de

apuração
Mês de apuração do AME Meses de pagamento do IPCI

Janeiro a Junho Julho Agosto a Janeiro

Julho a Dezembro Janeiro Fevereiro a Julho

PORTARIA Nº 91, DE 10 DE MARÇO DE 2022
Altera a Portaria nº 191, de 11 de setembro de 2013, que dispõe sobre o Manifesto
Eletrônico de Documentos Fiscais - MDF-e, modelo 58, de que trata o inciso XXXI do art.
79 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal; e tendo em vista o disposto no art. 396 do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997; no Ajuste SINIEF 21, de 10 de dezembro de 2010, com as alterações
trazidas pelo Ajuste SINIEF 23, de 03 de setembro de 2021 e pelo Ajuste SINIEF 33, de
1º de outubro de 2021; resolve:
Art. 1º A Portaria nº 191, de 11 de setembro de 2013, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
"Art. 11. ..................................
................................................
§ 4º........................................
................................................
III - ao modal ferroviário, no transporte de cargas fungíveis destinadas à formação de lote
para exportação no âmbito do Porto Organizado de Santos, após a partida da composição,
desde que a emissão e a correspondente impressão ocorram durante o transporte ou
quando da chegada ao destino final da carga.
................................................" (NR)
"Art. 12-A. ................................
§ 1º..........................................
..................................................
VII - confirmação do serviço de transporte, registro do contratante do serviço de
transporte para confirmar as informações do contrato de serviço de transporte, registrados
no MDF-e, pelo transportador contratado.
.................................................." (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
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PORTARIA Nº 107, DE 25 DE MARÇO DE 2022
Altera a Portaria nº 233, de 27 de junho de 2008, que dispõe sobre o regime de
substituição tributária do ICMS nas operações com combustíveis e lubrificantes
derivados ou não de petróleo, e com outros produtos que menciona.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, tendo em
vista o disposto no inciso III do Parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito
Federal, e considerando as alterações trazidas pelas Medidas Provisórias nº 1.063, de 11
de agosto de 2021, e nº 1.069, de 13 de setembro de 2021, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 233, de 27 de junho de 2008, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
“Art. 1º ...............................
..............................................
IV - ao remetente estabelecido em outra unidade federada, relativamente aos produtos
listados nos incisos II e III, mesmo que o imposto já tenha sido retido anteriormente,
observado o § 5º.
.............................................
§ 5º Não se aplica o disposto no inciso IV em relação ao produto listado no inciso II,
alínea “a”, quando o remetente, estabelecido em outra unidade federada, realizar
operação destinada a distribuidora de combustíveis estabelecida no Distrito Federal."
(NR)
"Art. 26. O contribuinte substituído que realizar operação interestadual com combustíveis
derivados de petróleo, com AEAC, com AEHC e com B100 será responsável solidário
pelo recolhimento do imposto devido, inclusive seus acréscimos legais, se esse, por
qualquer motivo, não tiver sido objeto de retenção ou recolhimento, ou se a operação não
tiver sido informada ao responsável pelo repasse, nas formas e prazos definidos nos
Capítulos III a VI.
..................." (NR)
"Art. 28. Na falta da inscrição prevista no Cadastro Fiscal do Distrito Federal - CFDF,
observado o disposto no art. 12, a refinaria de petróleo ou suas bases, a distribuidora de
combustíveis, o importador,o TRR ou o agente produtor, a cooperativa de produção ou
comercialização e a empresa comercializadora de AEHC, por ocasião da saída do produto
de seu estabelecimento, deverá recolher, por meio de Guia Nacional de Recolhimento de
Tributos Estaduais - GNRE, o imposto devido nas operações subsequentes em favor do
Distrito Federal, devendo a via específica da GNRE acompanhar o seu transporte.” (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Fica revogado o parágrafo único do art. 11 da Portaria nº 233, de 27 de junho de
2008.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

PORTARIA Nº 108, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Altera a Portaria nº 403, de 20 de outubro de 2009, que dispõe sobre a Nota Fiscal
Eletrônica – NF-e e o Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica – DANFE e dá
outras providências; a Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2012, que dispõe sobre o
Conhecimento de Transporte Eletrônico (CT-e) e o Documento Auxiliar do Conhecimento
de Transporte Eletrônico (DACTE); e a Portaria nº 387, de 20 de dezembro de 2019, que
dispõe sobre a Nota Fiscal de Consumidor Eletrônica - NFC-e, modelo 65, e o Documento
Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica - DANFE-NFC-e.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso III do parágrafo único do art. 105 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, e tendo em vista o disposto no art. 170-A do Decreto nº 18.955, de 22 de
dezembro de 1997; no art. 170 do Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005; no Ajuste
SINIEF 19, de 10 de outubro de 2019; no Ajuste SINIEF 07, de 03 de abril de 2020; nos
Ajustes SINIEF 18, 21 e 22, todos de 30 de julho de 2020; no Ajuste SINIEF 26, de 02 de
setembro de 2020; nos Ajustes SINIEF 33, 36 e 42, todos de 14 de outubro de 2020; no
Ajuste SINIEF 44, de 09 de dezembro de 2020; e nos Ajustes SINIEF 2, 3 e 4, todos de 08
de abril de 2021, resolve:
Art. 1º A Portaria nº 403, de 20 de outubro de 2009, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - a partir da data de publicação desta Portaria:
“Art. 6º .................
..............................
XI - a NF-e, modelo 55, deverá conter a identificação do número do CNPJ do
intermediador ou agenciador da transação comercial realizada em ambiente virtual ou
presencial.
.............................” (NR)
.............................
"Art. 15. Em prazo não superior a vinte e quatro horas, contado do momento em que foi
concedida a Autorização de Uso da NF-e de que trata o inciso III do art. 10, o emitente
poderá solicitar o cancelamento da respectiva NF-e, desde que não tenha havido a
circulação da mercadoria, prestação de serviço ou vinculação à Duplicata Escritural,
observadas as normas constantes no art. 16.
............................." (NR)
.............................
“Art. 18. ...............
.............................
IV - campos da NF-e de exportação informados na Declaração Única de Exportação – DU-
E;
V - a inclusão ou alteração de parcelas de vendas a prazo.
............................" (NR)

“Art. 19. ..............
............................
§ 7º As restrições previstas nos §§ 5º e 6º deste artigo não se aplicam nas operações:
I - que tenham como emitente ou destinatário a União, os Estados, o Distrito Federal
ou os Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem
realizadas no Portal Nacional da NF-e;
II - em que o destinatário das mercadorias for pessoa física ou pessoa jurídica não
contribuinte do ICMS." (NR)
“Art. 19-A. ...........
§ 1º .....................
.............................
XXII - Ator interessado na NF-e-Transportador, registro do emitente ou destinatário da
NF-e para permissão ao “download” da NF-e pelos transportadores envolvidos na
operação.
.............................
§ 7º Os eventos Confirmação da Operação, Desconhecimento da Operação ou
Operação não Realizada poderão ser registrados em até cento e oitenta dias, contados a
partir da data de autorização da NF-e.
.............................
§ 12. O Evento Ciência da Emissão poderá ser registrado em até dez dias, contados da
autorização da NF-e.
§ 13. No caso de registro do evento Ciência da Emissão, fica obrigatório o registro,
pelo destinatário, de um dos eventos relacionados no § 7º." (NR)
.............................
"Art. 23-A. A Administração Tributária poderá suspender ou bloquear o acesso ao seu
ambiente autorizador ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões estabelecidos no
MOC.
§ 1º A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom desempenho do
ambiente autorizador de NF-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos
contribuintes, impossibilitando seu uso, conforme especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao ambiente
autorizador será restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, poderá
determinar o bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente autorizador.
§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que
tenha sofrido o bloqueio dependerá de liberação realizada pela Administração
Tributária." (NR)
II - a partir de 1º de março de 2022:
"Art. 11. ...............
.............................
§ 7º Na hipótese de venda ocorrida fora do estabelecimento, o DANFE poderá ser
impresso em qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior ao A4
(210 x 297 mm), caso em que será denominado “DANFE Simplificado”, devendo ser
observadas as definições constantes no MOC.
.............................
§ 15. Nas operações de venda a varejo para consumidor final, por meio eletrônico,
venda por telemarketing ou processos semelhantes, o DANFE poderá ser impresso em
qualquer tipo de papel, exceto papel jornal, em tamanho inferior ao A4 (210 x 297
mm), caso em que será denominado “DANFE Simplificado - Etiqueta”, devendo ser
observadas as definições constantes no MOC.
§ 16. Nas operações de que trata o § 15 deste artigo:
I - exceto nos casos de contingência com uso de Formulário de Segurança ou quando
solicitado pelo adquirente, o DANFE poderá, de forma alternativa à impressão em
papel, ser apresentado em meio eletrônico, seguindo a disposição gráfica especificada
no MOC, desde que tenha sido emitido o MDF-e relativo ao transporte das
mercadorias relacionadas na respectiva NF-e;
II - o emissor do documento deverá enviar o DANFE em arquivo eletrônico ao
consumidor final, seguindo a disposição gráfica especificada no MOC." (NR)
III - a partir de 1º de setembro de 2021:
"Art. 17. .............
.............................
§ 5º A transmissão do arquivo digital da NF-e nos termos do art. 13 implica
cancelamento de Pedido de Inutilização de Número da NF-e já cientificado do
resultado que trata o § 3º deste artigo." (NR)
.............................
"Art. 23. ...............
§ 1º As NF-e's canceladas, denegadas e os números inutilizados, exceto os
correspondentes a inutilizações canceladas nos termos do § 5º do art. 17, devem ser
escriturados, sem valores monetários, de acordo com a legislação tributária vigente.
............................." (NR)
Art. 2º A Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2012, passa a vigorar com as seguintes
alterações:
I - a partir da data de publicação desta Portaria:
“Art. 15. ............
..........................
§ 4º A transmissão do arquivo digital do CT-e nos termos do art. 5º implica cancelamento
de Pedido de Inutilização de Número do CT-e já cientificado do resultado de que trata o §
3º deste artigo." (NR)
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..........................
“Art. 18. ............
..........................
§ 6º As restrições previstas nos §§ 4º e 5º deste artigo não se aplicam nas prestações de serviço de
transporte:
I - que tenham como emitente ou destinatário a União, os Estados, o Distrito Federal ou os
Municípios, bem como suas fundações e autarquias, quando as consultas forem realizadas no Portal
Nacional do CT-e;
II - em que o tomador do serviço for pessoa física ou pessoa jurídica não contribuinte do ICMS."
(NR)
..........................
“Art. 21-A. A Administração Tributária autorizadora de CT-e poderá suspender ou bloquear o
acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.
§ 1º A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom desempenho do ambiente
autorizador de CT-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes,
impossibilitando seu uso, conforme especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao ambiente autorizador será
restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, poderá determinar o
bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente autorizador.
§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido o
bloqueio dependerá de liberação realizada pela Administração Tributária." (NR)
............................
“Art. 23. Os CT-e's cancelados, denegados e os números inutilizados, exceto os correspondentes a
inutilizações canceladas nos termos do § 4º do art. 15, devem ser escriturados, sem valores
monetários, de acordo com a legislação tributária vigente." (NR)
II - a partir de 1º de março de 2022:
“Art. 10-A. Exceto nos casos de contingência com uso de Formulário de Segurança ou quando
solicitado pelo tomador, o DACTE poderá, de forma alternativa à impressão em papel, ser
apresentado em meio eletrônico, seguindo a disposição gráfica especificada no MOC, desde que
tenha sido emitido o MDF-e, nas seguintes situações:
I – no transporte ferroviário;
II – no transporte aquaviário de cabotagem;
III – no transporte rodoviário de cargas destinadas a consumidor final." (NR)
Art. 3º A Portaria nº 387, de 20 de dezembro de 2019, passa a vigorar com a seguintes alterações:
"Art. 5º-B. A concessão da Autorização de Uso identifica uma NFC-e de forma única, pelo prazo
estabelecido no art. 163 do Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997, por meio do conjunto de
informações formado por CNPJ do emitente, número, série e tipo de emissão." (NR)
..........................
“Art. 9º-A. As Administrações Tributárias autorizadoras de NFC-e poderão suspender ou bloquear
o acesso ao seu ambiente autorizador ao contribuinte que praticar, mesmo que de maneira não
intencional, o consumo de tal ambiente em desacordo com os padrões estabelecidos no MOC.
§ 1º A suspensão ou bloqueio, que tem por objetivo preservar o bom desempenho do ambiente
autorizador de NFC-e, aplica-se aos diversos serviços disponibilizados aos contribuintes,
impossibilitando seu uso, conforme especificado no MOC.
§ 2º Na hipótese de suspensão, uma vez decorrido seu prazo, o acesso ao ambiente autorizador será
restabelecido automaticamente.
§ 3º A aplicação reiterada de suspensões, conforme especificado no MOC, poderá determinar o
bloqueio do acesso do contribuinte ao ambiente autorizador.
§ 4º O restabelecimento do acesso aos ambientes autorizadores ao contribuinte que tenha sofrido o
bloqueio dependerá de liberação realizada pela Administração Tributária da Unidade Federada
onde estiver estabelecido." (NR)
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Fica revogado, a partir de 1º março de 2022:
I - o § 7º-B do art. 11 da Portaria nº 403, de 20 de outubro de 2009; e
II - os §§ 1º a 3º do art. 10-A da Portaria nº 130, de 29 de agosto de 2012.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO
 

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 09/2022
Processo: 00040-00044246/2021-87.
ICMS. Operações e prestações com redução de base de cálculo. Necessidade de estorno
do crédito proporcional.
I – Relatório
1. Trata-se de consulta formulada por Pessoa jurídica de direito privado, envolvendo a
legislação do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação -
ICMS.
2. Na id 75174149, a consulente retrata sua atividade empresarial, qual seja:
comercialização de insumos agropecuários.
3. Fundamenta que sua atividade está sob regime de benefício fiscal de redução da base de
cálculo (Anexo I ao Decreto nº 18.955, de 22 de dezembro de 1997; Caderno II).
4. Nessa linha, aduz que realiza os trâmites procedimentais de desoneração em suas
vendas: “Informa que seguindo a legislação atual todas as suas vendas internas e
interestadual sai com destaque do ICMS desonerado em NF, ou seja, todas as notas que

são emitidas pela venda de defensivos, sementes e adubos no estado do Distrito federal saem
com desconto do ICMS desonerado.”

5. De outro ponto, o requerente assevera que realiza o procedimento de estorno do crédito fiscal
originado da entrada dos insumos desonerados: ”No entanto a mesma consulente faz compras e
recebe em operação interestaduais esse intens., e na entrada faz o estorno de credito dos
mesmos.”

6. Ao cabo, a consulente elabora os seguintes questionamentos:

I. Efetuando o destaque e desconto do ICMS desonerado, estamos dispensados de efetuar o
estorno de credito?

II. Caso positivo, qual a base legal que acoberta tal ação?

III. Entendemos que nessas circunstancias estamos pagando o imposto de forma duplicada, está
correto o nosso entendimento?

7. Em ato contínuo, os autos seguiram aos demais setores competentes desta SEEC para as
providências formais cabíveis.

8. Nesses termos, os autos foram remetidos a esta GEESC para apreciação e manifestação.

II - ANÁLISE - Fundamentação

9. Ab initio, registre-se que a autoridade fiscal manifesta-se nos autos plenamente vinculada aos
estritos preceitos da legislação tributária do Distrito Federal.

10. Convém destacar que a análise exposta tem como paradigma insumos genericamente
descritos pela consulente como “Agropecuários”.

11. Assim, o termo acima referido terá os contornos semânticos adotados pelo Regulamento do
ICMS/DF.
12. Tem-se como corolário do princípio da não cumulatividade que “Se nada foi devido ao
Estado na saída tributada, nada será devido ao contribuinte na entrada”.
13. Nesse sentido, a legislação Distrital aplica a sistemática de estorno dos créditos tributários,
quando há saída de produto de forma não tributada, ou tributada de forma parcial, sempre que tal
circunstância for imprevisível na data da entrada da mercadoria.
14. Nessa linha, vejamos o inciso V do art. 60 do regulamento ICMS/DF:
“Art. 60. O sujeito passivo deverá efetuar o estorno do imposto de que se tiver creditado, sempre
que o serviço recebido ou o bem ou mercadoria entrada no estabelecimento vier a ser (Lei nº
1.254, de 8 de novembro de 1996, art. 35): (...)
V – objeto de operação ou prestação subseqüente beneficiada com redução de base de cálculo,
hipótese em que o estorno será proporcional à redução, salvo expressa disposição em contrário
da legislação;”
15. É mister ressaltar que o estorno deve ser proporcional à redução de base de cálculo nas
operações e prestações desoneradas.
16. Ainda, nas operações com produtos agropecuários, a legislação distrital possibilita a
apropriação de créditos tributários do imposto cobrado nas operações anteriores às isentas ou
não-tributadas, sempre que a saída isenta ou não-tributada seja relativa a produtos
agropecuários, nos termos da Lei nº 1.254, de 8 de novembro de 1996, art. 34, § 3º.
17. Cabe salientar que os procedimentos descritos nos itens 14 e 16 deste parecer (estorno de
crédito e apropriação de crédito, respectivamente) são de natureza distinta. De sorte que o fato de
haver a possibilidade de apropriação de imposto cobrado em operação anterior não afasta a
necessidade de estorno.
18. Seja porque a dispensa de obrigação acessória (i.e, qualquer exigência feita pela legislação
tributária que não seja o pagamento do tributo) depende de previsão expressa na legislação,
disposição inexistente nas normas distritais, em respeito ao art. 111, c, do Código Tributário
Nacional.
19. Seja pelo fato de eventual compensação tributária depender de permissivo legal que a
autorize (art. 170 do CTN). Isso quando fora dos ditames previstos na Seção II do Capítulo III
do Regulamento do ICMS/DF.
20. Ao cabo, eventuais dúvidas da consulente a respeito das procedimentos necessários para
operacionalizar a apropriação de possíveis créditos de produtos agropecuários, nos termos do
§1° do art. 55 do Regulamento do ICMS/DF, devem ser dirigidos ao Atendimento Virtual,
disponível no endereço eletrônico https://www.receita.fazenda.df.gov.br/, que poderá orientá-lo
a respeito de dúvidas procedimentais.
III - Conclusão - Resposta
21. Pelo exposto, o requerente não está dispensado de efetuar o estorno dos créditos tributários
nas operações objeto de benefício fiscal, com redução de base de cálculo.
22. Nesse diapasão, os demais questionamentos (subitens 2 e 3, do item 6 deste parecer) perdem
o sentido pela resposta acima e pela fundamentação disposta alhures.
23. Dessa forma, a presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea “a” do inciso I
do art. 77 do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e
4º do art. 77, bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo normativo.
24. Saliente-se que, independentemente de comunicação formal ao Consulente e aos demais
sujeitos passivos, as considerações, os entendimentos e as respostas definitivas ofertadas ao
presente caso poderão ser modificados a qualquer tempo, em decorrência de alteração na
legislação superveniente.
À consideração de V.S.ª.

Brasília/DF, 24 de março de 2022
RODRIGO AUGUSTO BATALHA ALVES
Auditor-Fiscal da Receita do Distrito Federal

Ao Coordenador de Tributação da COTRI.
De acordo.
Encaminhamos à aprovação desta Coordenação o Parecer supra.

Brasília/DF, 24 de março de 2022
ZENÓBIO FARIAS BRAGA SOBRINHO

Gerente
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Aprovo o Parecer supra e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do art. 1º
da Ordem de Serviço SUREC nº 1, de 10 de janeiro de 2018 (Diário Oficial do Distrito Federal
nº 8, de 11 de janeiro de 2018, pp. 5 e 6).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso III do artigo 89 do Decreto nº 35.565, de 25
de junho de 2014.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

Coordenador

DECLARAÇÃO DE INEFICÁCIA DE CONSULTA Nº 10/2022
Processo:00040-00043843/2021-94.
ISS. Sociedade limitada. Presença de atividade empresarial. Não enquadramento como
sociedade uniprofissional, nos termos do art. 63, III do RISS. Inaplicabilidade da
tributação de ISS em valor fixo mensal.
I - Relatório
1. Pessoa jurídica de direito privado, estabelecida no Distrito Federal, apresentou
Consulta abrangendo o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza – ISS,
regulamentado neste território pelo Decreto nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005 (RISS).
2. A Consulente relatou que é uma sociedade limitada e que exerce a atividade de
dentista.
3. Sustentou que o Superior Tribunal de Justiça – STJ, em decisão recente, entendeu que as
sociedades uniprofissionais podem se constituir sob forma de sociedades limitadas e, ainda
assim, serem tributadas por valor mensal fixo de ISS, em conformidade com o art. 9º, §3º do
Decreto-Lei nº 406/68, desde que cumpridos os demais requisitos da legislação.
4. Assim, defendeu que, como a atividade de dentista está esposada no art. 63 do RISS,
faz jus ao regime de tributação diferenciada de ISS, previsto no art. 64 da mesma norma.
5. Diante disso, questionou se deve incidir a alíquota de 2% sobre o preço dos serviços
prestados ou se deve recolher valor fixo e mensal de ISS por cada profissional que preste
serviço em nome da sociedade.
II – Análise
6. Em análise da admissibilidade prévia da Consulta, a Gerência de Programação Fiscal
e Controle de Operações - GEPRO, subordinada à Coordenação de Sistemas Tributários -
COSIT, atestou que o Consulente não se encontrava sob ação fiscal (Doc. SEI
75961179). Todavia, é praxe fazer novo juízo de admissibilidade no órgão consultivo,
uma vez que se inicia a fase de análise do mérito da matéria arguida.
7. Inicialmente, registra-se que a análise da matéria consultada está plenamente
vinculada à legislação tributária.
8. A questão envolve pedido de posicionamento fiscal da Gerência de Esclarecimento de
Normas, desta subsecretaria, quanto à forma de tributação do ISS de sociedade
unipessoal constituída sob a forma de sociedade limitada.
9. É facultado ao sujeito passivo formular Consulta em caso de dúvida objetiva sobre
interpretação e aplicação da legislação tributária do DF relativa à determinada situação
fática, nos termos do art. 73 do Decreto distrital nº 33.269/2011, que regulamenta o
Processo Administrativo Fiscal – RPAF, de jurisdição contenciosa e voluntária, no
âmbito do Distrito Federal, disciplinado na Lei nº. 4.567/2011.
10. Após a formulação da consulta, cabe à autoridade fiscal se pronunciar no sentido de
declarar ou a inadmissibilidade da consulta ou a sua ineficácia (consulta ineficaz) ou a
sua eficácia (consulta eficaz), nos termos dos artigos 55 a 63 da Lei nº 4.567/2011, que
dispõe sobre o Processo Administrativo Fiscal, regulamentado pelo Decreto distrital nº.
33.269/2011 – RPAF.
11. O cerne da questão reside em analisar a caracterização da Consulente como
sociedade uniprofissional, o que, em seu entendimento, lhe permitiria gozar da alíquota
fixa do ISS, nos moldes do art. 9º, §3º do Decreto-Lei 406/1968 e do art. 64 do Decreto
nº 25.508, de 19 de janeiro de 2005 (RISS).
12. A Consulente não apresentou o seu contrato social para que fosse possível aferir o objeto
da sociedade. Contudo, anexou o comprovante do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -
CNPJ em que consta o registro como sociedade limitada com nome empresarial de “Centro de
Ortodontia, Ortopedia Facial e Locação de Consultórios LTDA EPP”; com atividade
econômica principal “86.30-5-04 – Atividade odontológica”; e com atividades econômicas
secundárias “77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais
não especificados anteriormente, sem operador” e “86.40-2-05 – Serviços de diagnóstico por
imagem com uso de radiação ionizante, exceto tomografia”.
13. O RISS define as denominadas sociedades uniprofissionais, ao passo que regula a
apuração diferenciada de ISS. Vejamos:
Art. 63. Considera-se sociedade uniprofissional, para os fins deste Regulamento, a
sociedade constituída por profissionais liberais de uma mesma categoria.
Parágrafo único. Não se considera uniprofissional a sociedade:
I - em que exista sócio pessoa jurídica;
II - em que exista sócio não habilitado para o exercício da atividade correspondente aos
serviços prestados pela sociedade;
III - que tenha por objeto o exercício de atividade empresarial sujeita à inscrição no
Registro Público de Empresas Mercantis;
IV - que tenha por objeto atividade diversa da habilitação profissional dos sócios;
V - em que os sócios não exerçam a mesma profissão, exceto aquelas sujeitas a registro
no mesmo órgão ou conselho profissional;
VI - em que existam mais de dois empregados não habilitados à profissão objeto da
sociedade, em relação a cada sócio;
VII - em que exista sócio que não preste serviço em nome da sociedade ou em que o sócio
atue somente como administrador;

IX – que explore mais de uma atividade de prestação de serviços;
X – que subcontrate serviços da mesma atividade para os quais foi contratada;
XI – que participe no capital de outra sociedade. (AC)
Art. 64. O imposto anualmente devido sobre a prestação de serviços das sociedades
uniprofissionais corresponde a R$ 1.669,32 (mil seiscentos e sessenta e nove reais e trinta e
dois centavos) por profissional habilitado, sócio, empregado ou não, que preste serviço em
nome da sociedade, embora assumindo responsabilidade pessoal, nos termos da lei civil.
14. Extrai-se da norma retromencionada que a fruição do direito à tributação diferenciada de
ISS depende da análise das atividades efetivamente exercidas pela sociedade. Caso ela tenha
vocação empresarial, não poderá ser qualificada como sociedade uniprofissional e, por
conseguinte, não fará jus a tal benesse.
15. No mesmo sentido, o Decreto-Lei nº 406/68, em seu art. 9º, §§1º e 2º, autoriza as
sociedades profissionais de dentistas a desfrutarem do tratamento privilegiado de ISS,
cumpridos os requisitos ali previstos. Contudo, repisa-se que é necessário que a sociedade
não esteja estruturada em base empresarial, em harmonia com o RISS e a jurisprudência
consolidada.
16. O conceito de empresário está expresso no caput do art. 966, do Código Civil, in verbis:
Art. 966. Considera-se empresário quem exerce profissionalmente atividade econômica
organizada para a produção ou a circulação de bens ou de serviços.
Parágrafo único. Não se considera empresário quem exerce profissão intelectual, de natureza
científica, literária ou artística, ainda com o concurso de auxiliares ou colaboradores, salvo se
o exercício da profissão constituir elemento de empresa.
17. Consoante a inteligência da norma acima, os serviços de ortodontia e de ortopedia facial,
desenvolvidos pelos sócios de maneira vinculada à qualificação técnica e intelectual que
possuem, via de regra, não se configuram como atividade empresarial.
18. Embora a Consulente não tenha exibido nenhum contrato particular de prestação de
serviços ou o contrato social, a fim de se consignar o objeto social e avaliar a estrutura
societária, bem como eventuais disposições que possam anunciar características
empresariais, as informações extraídas do CNPJ apontam que a Consulente se constitui em
aparente base empresarial.
19. O aluguel de máquinas e equipamentos, atividade secundária da Consulente, segundo o
seu CNPJ, é um indicativo do caráter empresarial da sua atuação, uma vez que há um nítido
intuito lucrativo pela exploração dos bens; não é atividade não própria do trabalho pessoal
dos sócios; e não se coaduna com uma ocupação intelectual de natureza científica, literária ou
artística.
20. Corroborando com essa tese, acrescenta-se que a denominação social da Consulente
contém a expressão “Locação de Consultórios”, adotada para designar o objeto da sociedade,
nos termos da Lei Civil, abaixo reproduzida:
Art. 1.158. Pode a sociedade limitada adotar firma ou denominação, integradas pela palavra
final "limitada" ou a sua abreviatura.
(...)
§ 2 o A denominação deve designar o objeto da sociedade, sendo permitido nela figurar o
nome de um ou mais sócios.
21. Logo, infere-se que a Consulente atua na locação de consultórios, assumindo-se o seu
caráter empresarial por ser atividade que constitui elemento de empresa, em conformidade
com a Lei Civil.
22. Ademais, a Consulente também presta serviço de radiodiagnóstico (CNAE 86.40-2-05)
como atividade secundária, de acordo com o seu CNPJ, estando capacitada, dessa forma, à
realizar exames complementares em suas instalações. Isso reforça o argumento de que ela
mantém uma estrutura organizada com características empresariais.
23. Ainda, o serviço de radiodiagnóstico pode ser entendido como uma outra atividade de
prestação de serviço, o que é vedado pelo inciso IX do art. 63 para que haja a caracterização
de sociedade uniprofissional.
24. Portanto, ainda que a Consulente preste serviço odontológico, que por si só não possui
cunho empresarial, a presença da locação de equipamentos e de consultórios, como
elementos integrantes das atividades desempenhadas, afasta a natureza civil da sociedade e
manifesta traço empresarial.
25. Nesse sentido, como a Consulente exerce atividades com presumidas características
empresariais, ela não se insere no conceito de sociedade uniprofissional, consoante o art. 63,
III, do RISS. Esse fator, independentemente da ocorrência de outros fatos não examinados,
prejudicam a aplicação do regime de cálculo diferenciado do ISS, instituído no art. 64 do
RISS.
III – Conclusão
26. Em atenção às indagações apresentadas pela Consulente, informa-se que a Consulente
não se enquadra nos critérios do art. 63 do RISS e deve recolher ISS com a alíquota de 2%
sobre o preço dos serviços prestados, conforme o art. 38, I, alínea “e” do RISS.
27. A presente Consulta é ineficaz, nos termos do disposto na alínea “a” do inciso I do art. 77
do Decreto nº 33.269, de 18 de outubro de 2011, observando-se o disposto nos §§ 2º e 4º do
art. 77, bem como no parágrafo único do art. 82, do mesmo diploma normativo.
À consideração superior;

Brasília/DF, 25 de março de 2022
LUÍSA MATTA MACHADO FERNANDES SOUZA

Auditora Fiscal da Receita do DF
Matrícula 280.401-8

De acordo.
Encaminhamos à análise desta Coordenação o Parecer supra.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
ZENÓBIO FARIAS BRAGA SOBRINHO

Gerente
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Aprovo o Parecer supra e assim decido, nos termos do que dispõe a alínea a do inciso I do art.
1º da Ordem de Serviço SUREC nº 1, de 10 de janeiro de 2018 (Diário Oficial do Distrito
Federal nº 8, de 11 de janeiro de 2018, pp. 5 e 6).
Encaminhe-se para publicação, nos termos do inciso III do artigo 89 do Decreto nº 35.565, de
25 de junho de 2014.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
FLORISBERTO FERNANDES DA SILVA

Coordenador

GERÊNCIA DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO
DE PROCESSOS ESPECIAIS

 
ATO DECLARATÓRIO Nº 113 –NUDIM/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, DE 23

DE FEVEREIRO DE 2022
Processo: SOL20180703-6998 / SEI 00040-00030304/2021-95; Interessada: ACH
ASSESSORIA EM IDIOMAS LTDA-ME; CNPJ: 23.083.559/0001-28; ENDEREÇO:
AV. DO CONTORNO, Nº 5.429, APTO 1001, CEP 30.110-035, BAIRRO CRUZEIRO,
BH – MG; Assunto: Cassação de Ato Declaratório – Não Incidência de ITBI –
Integralização de Capital.
A GERENTE DE CONTROLE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS
ESPECIAIS, DA COORDENAÇÃO DE TRIBUTAÇÃO, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 96 do Decreto nº 35.565/2014, e tendo em vista a delegação de competência
conferida pela Ordem de Serviço - SUREC n° 01/2018, c/c Ordem de Serviço - COTRI n°
01/2018, com fundamento no art. 156, inciso II, § 2º, item I, da Constituição da
República; artigos 35 a 37 da Lei nº 5.172/66 - CTN; no art. 3º da Lei nº 3.830/2006 e no
art. 2º do Decreto nº 27.576/2006, e
CONSIDERANDO o exposto no Parecer nº 32/2022 –
NUDIM/GEESP/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, de 23 de fevereiro de 2022, inclusive o não
cumprimento de solicitação de envio da documentação contábil em notificação expedida
por esta SUREC,
DECLARA:
CASSADO o Ato Declaratório nº 407 – NUBEF/GEESP/COTRI/SUREC/SEF, de 17 de
agosto de 2018, em relação aos imóveis abaixo, visto que a documentação contábil
solicitada na Notificação nº 14/2022 - NUDIM/GEESPC/COTRI/SUREC/SEF/SEEC, de
06 de janeiro de 2022, foi entregue de forma incompleta, impossibilitando, assim, a
análise da preponderância de sua atividade, conforme fundamentado no Parecer nº
32/2022 – NUDIM.

ADQUIRENTE: ACH ASSESSORIA EM IDIOMAS LTDA-ME - CNPJ: 23.083.559/0001-28

TRANSMITENTE: ALEXANDRE NEVES DA SILVA, CPF Nº 026.***.***-48

NATUREZA DA TRANSAÇÃO: INTEGRALIZAÇÃO DE CAPITAL.

IDENTIFICAÇÃO

DOS IMÓVEIS
INSCRIÇÕES

CARTÓRIO

RI
MATRÍCULAS

CAPITAL

INTEGRALIZADO

N º DA

GUIA

SUSPENSA

QND QD 14 LT

14 -

TAGUATINGA

20105746 3° OFÍCIO 18788 185.000,00

29/10/2018-

948-

0000180

SETOR SUL QD

2 CJ F LT 11 -

GAMA

17203945 5º OFÍCIO 28694 150.000,00

29/10/2018-

948-

0000198

A interessada tem o prazo de trinta dias, contados de sua ciência, para recorrer da presente
decisão ao Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais – TARF, conforme o disposto no
artigo 70 c/c artigo 12 da Lei nº 4.567/11. O Recurso deverá ser protocolizado no sítio
www.economia.df.gov.br, na opção atendimento virtual.
Este Ato Declaratório produzirá efeitos a partir da data de sua publicação no Diário
Oficial do Distrito Federal.

CRISTIANE ARAÚJO DE FARIA
Gerente

TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N° 25/2022
Embargante: AMERICEL S/A. Advogado: JOÃO AGRIPINO MAIA e outros OAB/RJ
115.567. Embargado: FAZENDA PÚBLICA DO DF. Origem da decisão: PLENO DO
TRIBUNAL ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS.
AMERICEL S/A, irresignada com a decisão da PLENO DO TARF, consubstanciada no
Acórdão nº 258/2021 (doc. SEI 63978058), parte integrante do processo fiscal 0040-
006472/2013, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso ao doc. SEI 30558528
FL. 63), Embargos de Declaração a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos
Fiscais, em 14/03/2022 (doc. SEI 81980055). 1. RECEBO OS EMBARGOS, com suporte
no artigo 10, inciso XIV do Regimento Interno, baixado pelo Decreto nº 33.268/2011,
observado o artigo 96, da Lei Ordinária do DF nº 4.567/2011. 2. Publique-

Brasília/DF, 24 de março de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU

Presidente

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO (*)

Processo: 00040-00061393/2018-16, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 86/2018,
Recorrente: FRANCISCO RENATO AGUIAR LIBERATO, Recorrida: Subsecretaria da
Receita, Relatora: Conselheira Samara de Oliveira Freire, Data de Julgamento: 14 de
março de 2019.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 140/2021 (*)

EMENTA: ICMS. PROCESSUAL. RECURSO DE JURISDIÇÃO VOLUNTÁRIA.
PRELIMINAR. NÃO CONHECIMENTO. REPRESENTAÇÃO. FALTA DE
CAPACIDADE. DECRETO N.º 33.268/2011. Nos termos do art. 62 do Dec. n.º
33.268/2011, a intervenção do sujeito passivo em processos junto ao Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais se fará pessoalmente ou por intermédio de procurador
que seja advogado legalmente habilitado, condições não observadas na hipótese dos autos.
Recurso não conhecido.

DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à maioria de votos, em preliminar, não conhecer do
recurso, nos termos do voto da Cons. Relatora. Foi voto vencido o do Cons. James de
Sousa, que rejeitou a preliminar arguída.

Sala de Sessões, Brasília/DF, 08 de abril de 2021
MANOEL ANTONIO CURCINO RIBEIRO Presidente

SAMARA DE OLIVEIRA FREIRE Redatora
___________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF 106, de 09 de junho de 2021, página 5.

ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL PLENO

Processo: 00040-00028336/2020-40, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 169/2020,
Recorrente: SHEYLLA ANACLETO TORRES PONCE, Recorrida: Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator: Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho, Data do
Julgamento: 26 de janeiro de 2022.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 26/2022

EMENTA: ICMS. ISENÇÃO. PORTADORA DE NECESSIDADES ESPECIAIS.
DECRETO Nº 18.955/1997. REQUISITOS LEGAIS. NÃO ENQUADRAMENTO.
IMPOSSIBILIDADE GOZO BENEFÍCIO FISCAL. Da análise da legislação que abrange
a matéria, infere-se que somente é possível conferir legitimidade ao pedido de isenção do
ICMS, nos casos em que houver o correto enquadramento aos requisitos legais. No
presente caso a requerente não comprovou residir no Distrito Federal, pois os documentos
que juntou demonstram que ela possui domicílio em outro estado, infringindo-se assim a
legislação referente à matéria, não assistindo razão ao acolhimento da pretensão da
recorrente, motivo pelo qual entende-se pelo Conhecimento do Recurso de Jurisdição
Voluntária e seu desprovimento.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Ausentes, justificadamente, os Conselheiros Giovani Leal da Silva e Manoel
Curcino, sendo substituídos, respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Fernando
Rodriguez Rosa e Carlos D’Aparecida Vieira.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de fevereiro de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Presidente
JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO
Processo: 00040-00028001/2020-21, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 165/2020, Recorrente:
DIEGO AMARAL CAIXETA, Recorrida: Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator:
Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho, Data do Julgamento: 26 de janeiro de 2022.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 27/2022
EMENTA: ITCD. ISENÇÃO. TRANSMISSÃO "CAUSA MORTIS". LEI Nº 6466/2019.
REQUISITO LEGAL NÃO CUMPRIDO. VALOR TOTAL DOS BENS
INVENTARIADOS ULTRAPASSA O LEGALMENTE PERMITIDO. IMPOSSIBILIDADE
DE GOZO DO BENEFÍCIO FISCAL. Partindo-se das premissas apresentadas na demanda,
verifica-se que o recorrente não está apto ao gozo do benefício fiscal de ITCD - transmissão
"Causa Mortis" e Doação de Quaisquer Bens ou Direitos, tendo em vista que a legislação
permite isenção àqueles que cumprem os requisitos legais, o que não ocorreu no caso sob
análise, pois o valor total dos bens inventariados, em sua meação, ultrapassa o valor máximo
permitido em lei para a concessão do benefício fiscal. Portanto, não assiste razão ao
acolhimento da pretensão do recorrente, motivo pelo qual entende-se pelo Conhecimento do
Recurso de Jurisdição Voluntária e seu desprovimento.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para, também
à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro Relator. Ausentes,
justificadamente, os Conselheiros Giovani Leal da Silva e Manoel Curcino, sendo substituídos,
respectivamente, pelos Conselheiros Suplentes Fernando Rodriguez Rosa e Carlos
D’Aparecida Vieira.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 07 de fevereiro de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Presidente
JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Relator

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO (*)
Processo: 00040-00005475/2020-03, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 18/2021,
Recorrente: ANFORA COMERCIO ATACADISTA DE BEBIDAS E ALIMENTOS
EIRELI, Advogado: Nathaniel Victor Monteiro de Lima OAB/DF 39.473; Recorrida:
Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator: Conselheiro Rycardo Henrique Magalhães
de Oliveira, Data do Julgamento: 10 de fevereiro de 2022.
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ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 34/2022 (*)
EMENTA: ICMS. LEI Nº 5.005/2012 C/C LODF. REGIME DE TRIBUTAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS. EXISTÊNCIA DE DÉBITO
PERANTE A FAZENDA PÚBLICA DO DF. NÃO REGULARIZAÇÃO NO PRAZO
LEGAL. IMPOSSIBILIDADE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO FISCAL. Com esteio no
artigo 8º, inciso V, e § 1º, da Lei nº 5.005/2012, c/c 173 da Lei Orgânica do DF, a
inexistência de débitos do contribuinte requerente do benefício fiscal perante a Fazenda
Pública do Distrito Federal, ou mesmo a sua regularização quando notificado para tanto,
dentro do prazo legal, é condição “sine qua non” à fruição do regime de tributação do
Diploma Legal em referência. Recurso de Jurisdição Voluntária Conhecido e Desprovido.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Embora também tenha conhecido e negado provimento ao recurso, a Cons.
Rosemary Sales entendeu que, em reforma a decisão recorrida, os efeitos da exclusão
discutida deveriam retroagir à data em que o débito mais antigo do contribuinte excluído
do regime especial foi inscrito em dívida ativa. Com declaração de voto da Cons.
Rosemary Sales. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro Oliveira,
sendo substituído pelo Cons. Suplente Rogério Fontes.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 10 de fevereiro de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Presidente

RYCARDO HENRIQUE MAGALHÃES DE OLIVEIRA Redator
______________________
(*) Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF 53, de 18 de março de 2022, página 8.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO
Processo: 00040-00021519/2019-09, Recurso de Jurisdição Voluntária nº 119/2020,
Recorrente: ROSSI SOLUÇÕES DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE SEGURANÇA
LTDA, Advogado: Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027, Recorrida: Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho, Data
do Julgamento: 10 de fevereiro de 2022.

ACÓRDÃO DO TRIBUNAL PLENO Nº 35/2022
EMENTA: ICMS. REGIME ESPECIAL. LEI 5.005/12. EXCLUSÃO. REQUISITOS
LEGAIS NÃO CUMPRIDOS. INSCRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA. ART. 173 DA LODF.
IMPOSSIBILIDADE DE GOZO DO BENEFÍCIO FISCAL. Verificando-se os
argumentos e documentos apresentados na demanda, infere-se que a contribuinte
descumpriu a determinação legal ensejando a exclusão desta do regime de apuração do
ICMS contido na Lei 5.005/12, mesmo após a notificação e concessão de prazo para
regularização a empresa quedou-se inerte. Inobstante isso, com fundamento no art. 173 da
Lei Orgânica do DF, a inexistência de débitos da contribuinte com a Fazenda Pública do
DF é requisito indispensável à fruição do benefício pleiteado. Portanto, não assiste razão
ao acolhimento da pretensão da recorrente, motivo pelo qual entende-se pelo
Conhecimento do Recurso de Jurisdição Voluntária e seu desprovimento.
DECISÃO: Acorda o Pleno do TARF, à unanimidade, em conhecer do recurso, para,
também à unanimidade, negar-lhe provimento, nos termos do voto do Conselheiro
Relator. Embora também tenha conhecido e negado provimento ao recurso, a Cons.
Rosemary Sales entendeu que, em reforma à decisão recorrida, os efeitos da exclusão
discutida deveriam retroagir à data em que o débito mais antigo do contribuinte excluído
do regime especial foi inscrito em dívida ativa. Com declaração de voto da Cons.
Rosemary Sales. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro Oliveira,
sendo substituído pelo Cons. Suplente Rogério Fontes.

Sala das Sessões, Brasília/DF, 10 de fevereiro de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU Presidente
JUVENIL MARTINS DE MENEZES FILHO Redator

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 74/2022
Recorrente: MARIA ELIZABETH VASCONCELOS PADRAO AMORIM. Advogado:
MARIO CELSO SANTIAGO MENESES e outros OAB/DF 45.912. Recorrida: FAZENDA
PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL. Origem da decisão: GERÊNCIA DE JULGAMENTO
DO CONTENCIOSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
MARIA ELIZABETH VASCONCELOS PADRAO AMORIM, irresignada com a decisão de
primeira instância proferida no processo fiscal 00040-00033810/2020-55, pertinente a Reclamação
Contra Lançamento de ITCD, interpôs, via procurador habilitado (mandato incluso doc. SEI
66916814), recurso a este egrégio Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, em 30/07/2021
(doc. SEI 66916683). 1. RECEBO O RECURSO, com suporte no artigo 10, inciso XIV, do
Decreto nº 33.268, de 18 de outubro de 2011, uma vez constatada sua tempestividade. 2. Audiência
prévia da douta Representação Fazendária. 3. Publique-se e distribua-se.

Brasília/DF, 23 de março de 2022
JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU

Presidente

DIRETORIA EXECUTIVA
GERÊNCIA DE SUPORTE ÀS ATIVIDADES PLENÁRIAS

 
PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA

05/04/2022
Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que

constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1ª Câmara do TARF,
que se realizará no dia 05 de abril de 2022, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 0040-004560/2014, Tributo ICMS, RV 362/2018, Recorrente C. PARK
RESTAURANTE E EVENTOS LTDA - ME, Advogado Anísio Batista Madureira
OAB/DF 8.088, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, Relator Conselheiro Manoel Antonio
Curcino Ribeiro.
b) Processo 0040-002170/2017, Tributo ICMS, RV 168/2019, Recorrente STO
ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros
Menezes, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
c) Processo 0128-002663/2016, Tributo ICMS, RV 185/2019, Recorrente N.R.M
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal,
Representante da Fazenda Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 1ª CÂMARA
07/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 1ª Câmara do TARF,
que se realizará no dia 07 de abril de 2022, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA PROSSEGUIMENTO DE JULGAMENTO:
a) Processo 0040-003295/2016, Tributo ISS, RV 260/2019, Recorrente CAENGE S.A.
CONSTRUÇÃO, ADMINISTRAÇÃO E ENGENHARIA, Advogado Walter José Faiad
de Moura OAB/DF 17.390, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante
da Fazenda Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, Relator Conselheiro
Giovani Leal da Silva. (OS AUTOS ESTAVAM COM VISTA CONSELHEIRA ELIANE
MEDEIROS LEOPOLDINO GONÇALVES)
2. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO
b) Processo 0040-001644/2015, Tributo ISS, ED 60/2021, Embargante Ionara Pacheco de
Lacerda Gaioso, Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF 27.027, Embargada
Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procuradora Roberta
Fragoso de Medeiros Menezes, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
c) Processo 0040-003839/2016, Tributo ICMS, RV 006/2019, Recorrente PASTIFÍCIO
SELMI S/A, Advogada Thayse Cristina Tavares OAB/SP 273.720, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Tiago Streit Fontana,
Relator Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo
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gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização
da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
05/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 2ª Câmara do TARF,
que se realizará no dia 05 de abril de 2022, terça-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 040-005517/2013, Tributo ICMS, ED 18/2021, Embargante GERARD ANDRE
VIEIRA DE SOUZA-EPP, Advogada Michelle Fontenele de Alcântara OAB/DF 37.173,
Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador
Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Junior.
b) Processo 00040-00063989/2018-51, Tributo ICMS, RV 111/2019, Recorrente PRAVOCE
COMERCIAL DE ALIMENTOS LTDA , Advogado Raphael Junqueira Valadares Amparo
OAB/GO 45.366, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Romilson Amaral Duarte.
b) Processo 0128-002657/2014, Tributo ICMS, ED 200/2019, Embargante MATABOI
ALIMENTOS S.A, Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG 160.845, Embargada
Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de
Almeida, Relator Conselheiro Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da hora,
ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na primeira sessão
ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta, nos termos do art.
23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência, por
meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da sessão,
ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril de
2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF
43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05, publicada no
DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04 de
março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa nº 03,
de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido das
partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta Instrução entra
em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DA 2ª CÂMARA
07/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência da 2ª Câmara do TARF,
que se realizará no dia 07 de abril de 2022, quinta-feira, às quatorze horas, o(s) seguinte(s)
feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 0128-002246/2015, Tributo ICMS, RV 21/2018, Recorrente ARCOS
DOURADOS COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA , Advogado André Torres dos
Santos OAB/DF 35.161, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da

Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Rycardo Henrique
Magalhães de Oliveira.

b) Processo 0128-001767/2014, Tributo ICMS, RV 406/2018, Recorrente JESNER
TORESAN MARQUES ME, Advogado Adriano Martins Ribeiro Cunha OAB/DF
27.027, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de
Oliveira .

c) Processo 0040-003663/2016, Tributo ICMS, ED 59/2021, Embargante CLARO S/A,
Advogada Luciana Xavier CotrimOAB/RJ 223.874, Embargada Fazenda Pública do
Distrito Federal, Representante da Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relator
Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Junior.

Observação:

1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.

2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.

3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo
gesap-tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização
da sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.

4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas
Instruções Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de
14 de abril de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021,
publicada no DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do
art. 1º, da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa
nº 05, publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, §
6º da Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de
04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução
Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado
poderá, a pedido das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de
Pauta. Esta Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO

04/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 04 de abril de 2022, segunda-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s):

1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:

a) Processo 00040-00031317/2021-81, Tributo ITCD, RJV 25/2022, Recorrente
CRISTIANE GONÇALVES RODRIGUES (inventariante) - ZACARIAS RODRIGUES
NETO ("de Cujus"), Advogada Irair Alves Rodrigues OAB/DF 47.006, Recorrida
Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro de
Oliveira.
b) Processo 00040-00030015/2021-96, Tributo ITBI, RJV 007/2022, Recorrente BANCO
INTER S/A, Advogada Aline Batista Duarte OAB/DF 38.299, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
c) Processo 00040-00021937/2021-11, Tributo IPVA, RJV 44/2022, Recorrente
ONILDO VIEIRA DE MORAIS, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator
Conselheiro Giovani Leal da Silva.
d) Processo 00040-00000801/2021-69, Tributo ITCD, RJV 76/2021, Recorrente LIDIA
SEVERINO DO NASCIMENTO SANTOS - ANTONIO MANOEL DO NASCIMENTO
(“de Cujus”), Advogado Daniel Saraiva Vicente OAB/DF 35.526, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
e) Processo 00040-00018273/2020-13, Tributo ICMS e ISS, RJV 171/2020, Recorrente
FH DESSERTS COMÉRCIO DE SORVETES LTDA, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relatora Conselheira Gabriela Lima e Silva.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em
pauta, nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
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4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
06/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 06 de abril de 2022, quarta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s):
1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 00040-00010275/2021-45, Tributo IPTU/TLP, RJV 107/2021, Recorrente
IGREJA EVANGELICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE BRASILIA, Recorrida Fazenda
Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Juvenil Martins de Menezes Filho.
b) Processo 00040-00042621/2021-54, Tributo ITCD, RJV 115/2021, Recorrente MARIA
DO CARMO SOUSA SANTOS - ELIZEU EZEQUIEL DOS SANTOS (“de cujus”),
Advogada Aureni de Araújo Lima Salão OAB/DF 51.982, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Fernando Antônio de Rezende Júnior.
c) Processo 0128-000991/2015, Tributo ICMS, RE 64/2021, Recorrente QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procurador Edvaldo Nilo de Almeida, Relatora Conselheira Eliane Medeiros
Leopoldino Gonçalves.
d) Processo 0040-007262/2013, Tributo ICMS, ED 74/2021, Embargante QUALIDADE
ALIMENTOS LTDA, Embargada Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da
Fazenda Procuradora Roberta Fragoso de Medeiros Menezes, Relator Conselheiro
Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
e) Processo 00040-00042634/2021-23, Tributo ICMS, RJV 114/2021, Recorrente JAIR
WERNKE, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Fernando
Antônio de Rezende Júnior.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

PAUTA DE JULGAMENTO DO TRIBUNAL PLENO
08/04/2022

Faço público, de ordem do Exmo. Sr. JÚLIO CEZAR NASCIMENTO DE ABREU,
Presidente do Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal (TARF),
sediado no SAIN, Projeção H, Edifício Sede – CODEPLAN – 2.º andar, Plenário, que
constam da Pauta da Sessão de Julgamento por videoconferência do Tribunal Pleno do
TARF, que se realizará no dia 08 de abril de 2022, sexta-feira, às quatorze horas, o(s)
seguinte(s) feito(s):

1. PARA INÍCIO DE JULGAMENTO:
a) Processo 0128-002337/2014, Tributo ICMS, RE 63/2021, Recorrente PRIMA FOODS
S.A (MATABOI ALIMENTOS S.A), Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Guilherme Salles Moreira Rocha.
b) Processo 0128-000639/2015, Tributo ICMS , RE 28/2021, Recorrente PRIMA FOODS
S.A (MATA BOI ALIMENTOS S.A), Advogada Débora Monteiro Spirandeli OAB/MG
160.845, Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Representante da Fazenda
Edvaldo Nilo de Almeida, Relator Conselheiro Antonio Avelar da Rosa Schmidt.
c) Processo 00040-00024464/2021-03, Tributo ICMS, RJV 19/2022, Recorrente
RENNIELLE CANDEIAS DO AMARAL COSTA, Recorrida Fazenda Pública do
Distrito Federal, Relator Conselheiro Manoel Antonio Curcino Ribeiro.
d) Processo 00040-00013307/2021-64, Tributo ITCD, RJV 39/2022, Recorrente
LUCIANO ALVES MOTA – MARIA IRACEMA DO NASCIMENTO MOTA (“de
cujus”), Advogado Thiago Soares Ferreira OAB/DF 41.214, Recorrida Fazenda Pública
do Distrito Federal, Relator Conselheiro Giovani Leal da Silva.
e) Processo 00040-00019741/2021-58, Tributo ISS, RJV 33/2022, Recorrente JOSÉ
ODACI EIRELI , Advogado Paulo Roberto Roriz Meireles Filho OAB/GO 42.497,
Recorrida Fazenda Pública do Distrito Federal, Relator Conselheiro Paulo Bruno Ribeiro
de Oliveira.
Observação:
1. Os julgamentos adiados em virtude de ausência do Conselheiro Relator, adiantado da
hora, ou quaisquer motivos, objeto de deliberação pelo colegiado serão julgados na
primeira sessão ordinária subsequente, independentemente de sua nova inclusão em pauta,
nos termos do art. 23-A, do Decreto nº 33.268, de 2011.
2. Os Contribuintes, Advogados e demais interessados previamente habilitados, poderão
solicitar o acesso à plataforma de julgamento, com pelo menos 24 horas de antecedência,
por meio do e-mail gesap-tarf@economia.df.gov.br.
3. Os interessados em realizar sustentação oral deverão enviar solicitação à Gerência de
Suporte às Atividades Plenárias – GESAP, preferencialmente, pelo e-mail protocolo gesap-
tarf@economia.df.gov.br, com pelo menos 24 horas de antecedência da realização da
sessão, ou outro meio de comunicação que garanta que o pedido foi recebido.
4. Todas as regras quanto à sessão virtual ou teleconferência estão previstas nas Instruções
Normativas nºs 03 e 04 de 13 de abril de 2020, publicadas no DODF nº 70, de 14 de abril
de 2020, página 10. (A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no
DODF 43, de 04 de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020). 5. Na Instrução Normativa nº 05,
publicada no DODF nº 93, de 19 de maio de 2020, houve alteração no artigo 2º, § 6º da
Instrução Normativa nº 03, de 13 de abril de 2020.
5. A Instrução Normativa nº 01, de 03 de março de 2021, publicada no DODF nº 43, de 04
de março de 2021, página 10, revogou o parágrafo 6º, do art. 1º, da Instrução Normativa
nº 03, de 13 de abril de 2020, estabeleceu que o Presidente do Colegiado poderá, a pedido
das partes, por motivo justificado, determinar a retirada de Recurso de Pauta. Esta
Instrução entra em vigor a partir de 15/03/2021.

Brasília/DF, 25 de março de 2022
GILDA ALMEIDA DOS SANTOS

Gerente

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA N° 276, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
das suas atribuições previstas nos incisos III e V, do Parágrafo Único, do artigo 105, da
Lei Orgânica do Distrito Federal; incisos II, V, X e XVI, do artigo 182, do Regimento
Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo
Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, bem como nos termos da Lei Distrital
nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017, regulamentada pelo Decreto nº 42.403, de 18 de
agosto de 2021, Portaria nº 614, de 18 de novembro de 2021, nos demais normativos
que dispõem sobre o Programa de Descentralização Administrativa e Financeira -
PDAF, considerando a necessidade de aquisição de bens permanentes, bem como a
revogação do Pregão Eletrônico nº 38/2021, objeto dos autos do processo 00080-
00159144/2021-16, e, ainda, considerando o início do ano letivo de 2022, resolve:
Art. 1º Tornar público, para o exercício de 2022, o valor de R$ 50.000,00 (cinquenta
mil reais) em despesas de capital, categoria de despesa 44.50.42 do Programa de
Trabalho nº 12.122.6221.9068.0001, no âmbito do Programa de Descentralização
Administrativa e Financeira - PDAF, que serão descentralizados, em caráter
complementar, diretamente às Unidades Executoras - UEx da Coordenação Regional de
Ensino - CRE de Taguatinga.
Art. 2º Os recursos disponibilizados na presente portaria visam atender às necessidades
de aquisição de materiais permanentes para as Unidades Escolares - UEs e à
Coordenação Regional de Ensino.
Art. 3º Cabe à CRE, junto às UEs, avaliar e decidir sobre a aquisição de materiais
permanentes, que deverá ser apresentada por meio de documento de aprovação da
destinação dos recursos pelo Conselho Escolar, até que seja regulamentado modelo
próprio.
§ 1º Em razão da especificidade da área de atuação, as UEs do campo, as que ofertam
ensino de educação profissional, cursos técnicos, educação integral em tempo integral,
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educação especial, educação infantil, creche e pré-escola poderão indicar a aquisição de
materiais permanentes específicos, os quais terão prioridade sobre os demais bens.
§ 2º A CRE deverá agregar todos os pedidos das UEs para a aquisição de bens, em único
processo, para só então consultar as áreas técnicas competentes acerca das autorizações para
compra.
Art. 4º Ao avaliar a necessidade de aquisição dos materiais permanentes, a Coordenação
Regional de Ensino deverá observar os princípios da economicidade, razoabilidade,
impessoalidade e interesse público com objetivo de adquirir a proposta mais vantajosa para
administração pública e, ainda, a Lei 8.666, de 1993.
Art. 5º A transferência de recursos às CRE da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal tem
como condição a adimplência, por parte das UEx, quanto à apresentação da prestação de contas
anual dos exercícios anteriores, bem como a regularidade das prestações de contas parciais do
período em curso, tanto no âmbito da Unidade Regional de Administração Geral – UNIAG da
CRE, quanto no âmbito da Diretoria de Acompanhamento e Análise da Aplicação de Recursos e
das Prestações de Contas - DPRESC, da Subsecretaria de Administração Geral - SUAG.
Parágrafo Único: Por ocasião das aquisições de materiais permanentes, a CRE deverá observar a
adimplência quanto à apresentação das prestações de contas dos exercícios anteriores, bem
como das prestações de contas parciais do período em curso pelas Unidades Escolares.
Art. 6º Os materiais permanentes adquiridos com recursos do PDAF deverão ser objeto de
imediata doação por parte das UEx, para que sejam incorporados ao patrimônio da SEDF,
conforme artigo 23 da Lei Distrital nº 6.023, de 18 de dezembro de 2017 e legislações correlatas.
Art. 7º A liberação dos recursos ocorrerá conforme os valores descritos no Anexo Único desta
Portaria, observada a disponibilidade financeira.
Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
 

ANEXO ÚNICO

CRE Valor

CRE TAGUATINGA R$ 50.000,00

PORTARIA Nº 277, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições previstas nos incisos III e V, do Parágrafo Único, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; incisos V e XVI, do artigo 182, do Regimento Interno da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo Decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:
Art. 1º Aprovar a criação do CENTRO INTERESCOLAR DE ESPORTES CIEF,
vinculado administrativamente à Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto e
pedagogicamente à Subsecretaria de Educação Básica, conforme Processo SEI 00080-
00010554/2022-41.
Art. 2º O Centro Interescolar de Esportes CIEF funcionará na SGAS I SGAS 907 - Asa
Sul, Brasília - DF, 70390-100.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 72, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo artigo 1º, inciso I, da
Portaria nº 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 07 de dezembro de
2016, página 35, c/c com o Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, resolve:
Art. 1º Acolher o Relatório Final da Comissão Processante designada para apuração dos fatos
constantes do processo 00080.00174737/2019-98.
Art. 2º Arquivar os autos com fundamento no Art. 244, §2º, c/c Art. 257, da LC nº 840/2011.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ETIENE BARBOSA RAMOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIREÇÃO GERAL ADJUNTA

 
INSTRUÇÃO Nº 196, DE 23 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o atigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Instrução 71/2020 e Instrução 532, de 21 de julho de 2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar a empresa PRONTO PAGUEI GESTÃO FINANCEIRA LTDA, CNPJ
nº 33.595.865/0001-05, pelo período de 1 ano, nos termos do art. 5º, item 02, da Instrução
Normativa nº 71, de 23 de Janeiro de 2020, como Empresa Sub-adquirente para processar as
operações e respectivos parcelamento por meio de cartão de crédito ou débito, nos moldes da
Portarias nº 149/2018, 179/2018/DENATRAN e processo 00055-00063244/2021-19.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 209, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de 2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses a CRB MOTORS LTDA, CNPJ nº
14.152.058/0001-65, processo 00055-00004497/2022-31, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda
com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta
dos registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 210, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Instrução nº 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de 2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses a NARA VEÍCULOS LTDA, CNPJ
nº 37.120.466/0001-30, processo 00055-00018698/2022-16, a partir da data da assinatura
do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda
com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta
dos registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 211, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de 2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses a COOP. DE CRÉDITO DE LIVRE
ADMISSÃO DO BRASIL CENTRAL LTDA - SICOOB EXECUTIVO, CNPJ nº
00.694.877/0001-20, processo 00055-00020476/2022-63, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda
com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta
dos registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO 212, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de 2020,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o BANCO VOTORANTIM S.A.,
CNPJ nº 59.588.111/0001-03, processo 00055-00021308/2022-95, a partir da data da
assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de
compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de
Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do
Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e
à consulta dos registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 213, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso
IV do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007,
e tendo em vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de
2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses a COOP. DE CRÉDITO DE
LIVRE ADMISSÃO DO CENTRO NORTE GOIANO - SICOOB UNICENTRO
NORTE GOIANO, CNPJ nº 02.282.709/0001-52, processo 00055-00021310/2022-
64, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o uso de código de
gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio, Alienação
Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou Leasing, e
autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e 2001,
que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados,
conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL
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INSTRUÇÃO Nº 214, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de de 2020,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses a ADMINISTRADORA DE
CONSÓRCIO NACIONAL HONDA LTDA, CNPJ nº 45.441.789/0001-54, processo
00055-00023376/2022-99, a partir da data da assinatura do termo de obrigações, para o
uso de código de gravames financeiros de compra e venda com Reserva de Domínio,
Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e Arrendamento Mercantil ou
Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF, restritos às funções 2550 e
2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos registros realizados,
conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 215, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo
em vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de de 2020,
resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o BANCO HONDA S.A., CNPJ nº
03.634.220/0001-65, processo 00055-00023381/2022-00, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda
com Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta
dos registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

INSTRUÇÃO Nº 217, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR-GERAL ADJUNTO, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 101, Inciso IV do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, e tendo em
vista o disposto na Instrução 363/2011 e Instrução 532, de 21 de julho de de 2020, resolve:
Art. 1º Recredenciar pelo período de 12 (doze) meses o Banco Safra S.A, CNPJ nº
58.160.789/0001-28, processo 00055-00020922/2022-30, a partir da data da assinatura do
termo de obrigações, para o uso de código de gravames financeiros de compra e venda com
Reserva de Domínio, Alienação Fiduciária em Garantia, Penhor de Veículos e
Arrendamento Mercantil ou Leasing, e autorizar o acesso e uso do sistema do Detran-DF,
restritos às funções 2550 e 2001, que correspondem ao registro de contratos e à consulta dos
registros realizados, conforme a Resolução 807, de 2020 do Contran.
Art. 2º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

GUSTAVO CARVALHO AMARAL

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 82, DE 23 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 214, §2º da
Lei Complementar distrital nº 840/2011, resolve:
Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, a contar de 1º/04/2022, o prazo de tramitação da
SINDICÂNCIA Nº 15/2020-SEAPE, (00050-00000527/2020-31), instaurada pela Portaria
nº 53, de 18 de novembro de 2020, publicada no DODF nº 222, de 25 de novembro de
2020, página 47, conforme justificativa (80703899).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

PORTARIA Nº 85, DE 25 DE MARÇO DE 2022
Cria, no âmbito do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), unidades exclusivamente
para fins de gestão de processos e tramitação documental da Secretaria de Estado de
Administração Penitenciária, e dá outras providências.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto
nº 40.079, de 04 de setembro de 2019, e: Considerando o Decreto 40.833, de 26 de maio
de 2020, que criou a Secretaria de Estado de Administração Penitenciária;
Considerando as particularidades do Sistema Penitenciário do Distrito Federal, cuja
estrutura de funcionamento administrativo é complexa, com reflexos perante os órgãos de
Justiça Criminal, demandando ajustes para a efetividade de tramitação de processos
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI), resolve:
Art. 1º Criar, em caráter excepcional, no Sistema Eletrônico de Informações (SEI), a
Comissão de Apuração de Penalidades Contratuais - COAP, subordinada diretamente à
Coordenação Administrativa - COAD/SUAG/SEAPE, para atender aos atuais fluxos de

tramitação documental, haja vista as complexas e múltiplas atribuições da Subsecretaria
de Administração Geral, inclusive as constantes do Decreto nº 26.851, de 30 de maio de
2006.
Art. 2º Esclarecer que a permissão de usuários na unidade criada por esta Portaria será
concedida aos servidores lotados na unidade imediatamente superiores e aos servidores
oficialmente designados e oficializados por estes à Unidade Setorial de Gestão do Sistema
SEI da SEAPE.
Art. 3º Na Unidade de apoio criada por esta Portaria, somente será disponibilizada a
função de assinatura do cargo efetivo dos servidores vinculados.
Art. 4º A criação da unidade mencionada nesta Portaria não caracteriza qualquer aumento
de despesa, não gera vínculo de exercício em cargo em comissão ou de natureza especial
aos servidores vinculados.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 107, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL,
usando das atribuições que lhe confere o Art. 89 do Decreto nº 37.949, de 12 de janeiro de
2017, combinado com a Instrução nº 01, de 18 de abril de 2018, resolve:
CONCEDER Gratificação de Titulação, nos termos do artigo 25, da Lei nº 4.426/2009
regulamentada pelo Decreto 31.452/2010, ao servidor Gutemberg Eloi Nunes, Analista de
Gestão e Fiscalização Rodoviária, 221472-5, observando-se a seguinte ordem: título,
percentual, data de concessão, processo SEI-GDF. Os efeitos financeiros retroagem à data
do requerimento da servidor. Pós-Graduação, 15%, 25/03/2022, 0113-009401/2012.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

CONSELHO DOS DIREITOS
DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE

 
RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 111, DE 25 DE MARÇO DE 2022

Dispõe sobre o resultado de habilitação dos projetos processados e julgados pela
Comissão de Seleção, em atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 01/2020 do
CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos
direitos da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei nº
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244,
de 16 de dezembro de 2013, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de
Justiça e Cidadania do Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Referendar e tornar público o resultado provisório de habilitação dos projetos,
constantes do anexo único, processados e julgados pela Comissão de Seleção, em
atendimento ao Edital de Chamamento Público nº 01/2020, publicado no DODF nº 171,
de 09 de setembro de 2020.
§ 1º O prazo para interpor recurso ao resultado provisório é de 10 (dez) dias úteis após a
publicação desta Resolução, conforme item 11.4 do Edital de Chamada Pública nº
01/2020.
§ 2º Não havendo interposição tempestiva de recurso, este resultado provisório ficará
convertido automaticamente em definitivo, conforme item 11.4.1 do referido Edital.
Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
Presidente do Conselho

 
ANEXO ÚNICO - Resultado provisório de habilitação

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO SITUAÇÃO

00400-

00052654/2020-95

GRUPO LUZ E CURA

- LAR JESUS

MENINO

RENOVAÇÃO DE

MOBILIÁRIOS DE ALGUNS

AMBIENTES DO LAR JESUS

MENINO

HABILITADO
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RESOLUÇÃO ORDINÁRIA Nº 112, DE 25 DE MARÇO DE 2022
Dispõe sobre o resultado de habilitação dos projetos processados e julgados pela Comissão
de Seleção, em atendimento ao Edital de Chamada Pública nº 02/2020 do CDCA/DF.
O CONSELHO DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL,
órgão autônomo, paritário, deliberativo e controlador das ações de atendimento aos direitos
da criança e do adolescente do Distrito Federal, criado por força da Lei nº 8.069/90 (Estatuto
da Criança e do Adolescente - ECA), regido pela Lei Distrital nº 5.244, de 16 de dezembro de
2013, vinculado administrativamente à Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do
Distrito Federal, resolve:
Art. 1º Referendar e tornar público o resultado provisório de habilitação dos projetos,
constantes do anexo único, processados e julgados pela Comissão de Seleção, em
atendimento ao Edital de Chamamento Público nº 02/2020, publicado no DODF nº 199, de
20 de outubro de 2020.
§ 1º O prazo para interpor recurso ao resultado provisório é de 05 (cinco) dias úteis após a
publicação desta Resolução, conforme item 11.1.6 do Edital de Chamada Pública nº 02/2020.
§ 2º Não havendo interposição tempestiva de recurso, este resultado provisório ficará
convertido automaticamente em definitivo, conforme item 11.1.7 do referido Edital.
Art. 2º Esta Resolução Ordinária entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO HENRIQUE DA SILVA BARBOSA
Presidente do Conselho

 
ANEXO ÚNICO - Resultado provisório de habilitação

PROCESSO INSTITUIÇÃO PROJETO SITUAÇÃO

00400-

00003635/2021-16

Centro de Defesa dos Direitos da

Criança e do Adolescente do DF -

CEDECA-DF

Escola Livre: Cultura

e Tecnologias Digitais
HABILITADO

COMISSÃO ESPECIAL DE SELEÇÃO
 

ATA DA 15ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quatorze
horas e trinta minutos, por videoconferência, a coordenadora da Comissão Especial abre
os trabalhos da 15ª Reunião Ordinária da Comissão Especial de Seleção - Edital nº
02/2020 do Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA/DF. Estavam
presentes os seguintes conselheiros: Graziele Lima da C. Nogueira, representante do
Gabinete do Governador e coordenadora da Comissão; Natanael da Marcena Costa,
representante da instituição Aldeias Infantis SOS Brasil; e Kelly Cristina Tavares,
representante da Subsecretaria do Sistema Socioeducativo/Sejus-DF. Demais
participantes: Marina Ventura Peixoto - DIPROJ/SECDCA. Item 1. Instituição: Centro de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente do DF - CEDECA-DF. Projeto: Escola
Livre: Cultura e Tecnologias Digitais. (Processo 00400-00003635/2021-16). Assunto:
Reanálise do Plano de Trabalho. Na última reunião, a Comissão deliberou por notificar a
instituição para que realizasse algumas alterações no Plano de Trabalho. A OSC foi
notificada e encaminhou o novo documento, que foi analisado por meio dos Pareceres
Técnicos nº 565/2022 e nº 586/2022 - SEJUS/CDCA/SECDCA/DIPROJ. O Parecer nº
586/2022 apontou não restarem inconsistências de ordem técnica no projeto, submetendo
à análise da Comissão algumas questões de mérito, relativas às alterações solicitadas pela
própria Comissão. A Comissão delibera por acatar os pontos 2.1 a 2.6 do referido Parecer,
e aprovar também o aumento de R$40.368,56 no valor do projeto. Assim, a Comissão
delibera pela aprovação do Plano de Trabalho e habilitação do projeto. Nada mais
havendo a tratar, a reunião foi encerrada às quatorze horas e trinta minutos, e eu, Marina
Maria Ventura Peixoto, lavrei a presente Ata que vai assinada pela coordenadora da
Comissão Especial de Seleção - Edital nº 02/2020 do Conselho dos Direitos da Criança e
do Adolescente do Distrito Federal. KELLY CRISTINA TAVARES. Coordenadora -
Suplente. Comissão de Seleção do Edital nº 02/2020.

ATA DA 37ª REUNIÃO ORDINÁRIA
Aos vinte e cinco dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às quinze horas,
por videoconferência, a coordenadora da Comissão Especial abre os trabalhos da 37ª
Reunião Ordinária da Comissão Especial de Seleção - Edital nº 01/2020 do Conselho dos
Direitos da Criança e do Adolescente - CDCA/DF. Estavam presentes os seguintes
conselheiros: Graziele Lima da C. Nogueira, representante do Gabinete do Governador e
coordenadora da Comissão; Eduardo Chaves, representante da Subsecretaria de Políticas
para Crianças e Adolescentes - Subpca; Kelly Cristina Tavares, representante da
Subsecretaria do Sistema Socioeducativo/Sejus-DF, Demais participantes: Marina Ventura
Peixoto - DIPROJ/SECDCA. Item 01. Processo 00400-00052654/2020-95. Instituição:
GRUPO LUZ E CURA - LAR JESUS MENINO. Projeto: RENOVAÇÃO DE
MOBILIÁRIOS DE ALGUNS AMBIENTES DO LAR JESUS MENINO. Assunto:
Habilitação do Projeto. Na última reunião, a Comissão deliberou por notificar a instituição
para que realizasse alteração em seu Estatuto Social, de modo a constar expressamente
que a escrituração se dá de acordo com os princípios de contabilidade e as normas
brasileiras de contabilidade. A OSC foi notificada e apresentou novo Estatuto, que dispõe
de maneira expressa o requisito. Assim, a Comissão delibera pela aprovação do Plano de
Trabalho e habilitação do projeto. Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às
quinze horas e dez minutos, e eu, Marina Maria Ventura Peixoto, lavrei a presente Ata que
vai assinada pela Coordenadora da Comissão Especial de Seleção - Edital nº 01/2020 do
Conselho dos Direitos da Criança e do Adolescente do Distrito Federal. GRAZIELE
LIMA DA CUNHA NOGUEIRA, Coordenadora - Suplente.

CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO
DA IGUALDADE RACIAL

 

ATA DA 1ª REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos quinze dias do mês de março de dois mil e vinte e dois, as quinze horas e dez minutos,
seguindo os protocolos sanitários de prevenção à COVID-19, os membros do Conselho
Distrital de Promoção da Igualdade Racial reuniram-se para tratar da Ordem do dia: Eleição
de Presidente (a) e Vice-Presidente (a) do Conselho Distrital de Promoção da Igualdade
Racial - CODIPIR. A reunião ocorreu por meio da plataforma virtual Google Meet.
Estavam PRESENTES: DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS Conselheiro Titular
representante da pasta de Direitos Humanos da Subsecretaria de Políticas de Direitos
Humanos e de Igualdade Racial; EDCLEIDE MARTINS HONÓRIO Conselheira Suplente
representante da pasta de Igualdade Racial da Subsecretaria de Políticas de Direitos
Humanos e de Igualdade Racial; GIULIANA HERNANDES CÓRES Conselheira Titular
representante da pasta da Criança e Adolescente da Subsecretaria de Políticas para Crianças
e Adolescente; MÁRCIO NUNES GONÇALVES Conselheiro Titular representante da
pasta de Educação da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal; MICHELLE
DA COSTA MARTINS Conselheira Suplente representante da pasta de Saúde da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal; MAURO RIBEIRO BARBOSA JÚNIOR
Conselheiro Titular representante da pasta de Habitação da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal; MARCELO LUIZ LEITE
DANTAS Conselheiro Titular representante da pasta de Segurança Pública da Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Distrito Federal; RAQUEL NAZI COELHO Conselheira
Suplente representante da pasta de Segurança Pública da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal; ANA PAULA GOMES MATIAS Conselheira Suplente
representante da sociedade civil pela Ação de Mulheres pela Equidade - AME/DF;
WILSON BARBOZA DA SILVA Conselheiro Titular representante da sociedade civil pela
Aliança de Negras e Negros Evangélicos do Brasil - ANNEB; THÂNISIA MARCELLA
ALVES CRUZ Conselheira Titular representante da sociedade civil pelo Coletivo Yaa
Asantewaa - CYA; JOÃO GOMES DE OLIVEIRA NETO Conselheiro Titular
representante da sociedade civil pelo Tinha Que Ser Preto Oficial; ANDRÉIA DINIZ
CASTRO Conselheira Titular representante da sociedade civil pela Fraternidade
Universalista da Divina Luz Crística; CARLA COSTA LIMA DA SILVEIRA Conselheira
Suplente representante da sociedade civil pela Fraternidade Universalista da Divina Luz
Crística; TATIANE PEREIRA DA COSTA Conselheira Titular representante da sociedade
civil pelo Conselho Regional de Serviço Social da 8° Região - CRESS-DF; JULIANA
PEREIRA DE SOUSA SILVA Conselheira Suplente representante da sociedade civil pelo
Ìlé Àsé Òmí Làyò; GEHOVANY LIMEIRA FIGUEIRA Conselheiro Titular representante
da sociedade civil pela Educação e Cidadania de Afrodescendentes e Carentes -
EDUCAFRO; SÔNIA MARIA FIGUEREDO DE CARVALHO FEITOZA Conselheira
Suplente representante da sociedade civil pela Associação Maria de Nazaré; VINICIUS DE
SOUZA SILVA Conselheiro Titular representante da sociedade civil pelo Ilê Axê Oyá
Bagan. A Sra. Secretária Executiva, UIARA MENDONÇA, agradeceu a presença de todos
os membros e, em seguida, fez a chamada nominal. Verificado o quórum legal para a
realização da votação, foi dado início à primeira reunião ordinária do Conselho. Após a fala
de abertura, Conselheiros e Conselheiras fizeram o uso da palavra. A Sra. JULIANA
PEREIRA DE SOUSA SILVA registrou sua consternação quanto à exoneração da servidora
THAIS DIAS DE SÁ, ocorrida no dia quatorze de março de dois mil e vinte e dois,
conforme o Diário Oficial nº 49 (quarenta e nove). A Conselheira ressaltou o desmonte na
política de igualdade racial e, adicionalmente a isso, a falta de respeito na relação com as
mulheres negras na gestão. O Sr. WILSON BARBOZA DA SILVA manifestou apoio a fala
da Conselheira Juliana Silva e reforçou a competência da servidora Thais dentro do
Conselho e, em especial, durante o processo de elaboração do Regimento interno do
CODIPIR. Lembrou as importantes contribuições que a Conselheira trouxe ao Colegiado
que, nas palavras do Conselheiro, foram contribuições de muita relevância e realizadas em
diferentes momentos. Sugeriu ao CODIPIR a confecção de certificado de reconhecimento
para ser entregue à servidora que desempenhou com dedicação a função de Conselheira
Titular representante da pasta Igualdade Racial da Subsecretaria de Políticas de Direitos
Humanos e de Igualdade Racial. O Sr. GEHOVANY LIMEIRA FIGUEIRA destacou a
importância do trabalho realizado pela Conselheira Thais e da importância de homenageá-la
emitindo a certificação pela excelência dos trabalhos prestados ao CODIPIR. A Sra.
THÂNISIA MARCELLA ALVES CRUZ fez coro às pontuações apresentadas pela
Conselheira Juliana Silva. O Sr. DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS reiterou a
importante contribuição da Conselheira Thaís e a magnitude da sua função e competência
dentro da Secretaria de Estados de Justiça e Cidadania do Distrito Federal. Após as
manifestações de repúdio e de lamentação, foi dado início ao processo de eleição da
presidência do Conselho. Para o cargo de Presidente, representante do poder público, foi
registrada a candidatura do Conselheiro DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS. Para o
cargo de Vice-Presidente, representante da sociedade civil, foi registrada a candidatura da
Conselheira ANAILDES GOMES DA HORA, Conselheira Titular representante da
sociedade civil pelo Ìlé Àsé Òmí Làyò. O Sr. WILSON BARBOZA DA SILVA, abdicou
da candidatura à vice-presidência com vistas a garantir e respeitar a igualdade de gênero,
conforme prevê o Regimento Interno do Conselho quanto ao uso obrigatório da linguagem
inclusiva de gênero nas futuras produções documentais do Conselho e a extensão da
paridade de gênero para todas as outras composições coletivas além do Plenário, inclusive a
Presidência. Após a indicação, os membros foram submetidos a votação. Por meio do
Sistema on-Line Hellios voting, cada Conselheiro (a) titular (e na ausência desse, o seu
suplente) recebeu um e-mail contendo o link de acesso,
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bem como um Voter ID e um Password (senha), necessários para votação. A cabine

virtual de votação foi aberta às quinze horas e quarenta e cinco minutos e

permaneceu disponível para o acesso por quarenta e cinco minutos. Às dezesseis

horas e trinta minutos, a plataforma de votação foi fechada. Após a computação dos

votos pelo sistema, a Sra. Secretária Executiva anunciou o resultado da eleição: com

dezessete votos, o conselheiro e candidato DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS

foi eleito Presidente do CODIPIR. A conselheira e candidata ANAILDES GOMES

DA HORA recebeu dezessete votos e foi eleita Vice-Presidente do CODIPIR. Não

houve abstenção de votos. Nas suas primeiras palavras como Presidente eleito, o Sr.

DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS agradeceu a todos e todas. Ciente da

responsabilidade à frente do Conselho, destacou o princípio da paridade entre

gêneros dentro dos órgãos de classe como um grande avanço dentro das políticas

públicas. Por fim, agradeceu os servidores (as) da Secretaria de Estado de Justiça e

Cidadania pelo auxílio nas atividades internas e externas ao Conselho. Na

oportunidade, renovou os votos de confiança e se colocou acessível ao colegiado. O

Sr. WILSON BARBOZA DA SILVA agradeceu o grupo e, em nome do colegiado,

desejou ao Presidente e a Vice-Presidenta uma caminha harmônica. O conselheiro

mostrou-se orgulhoso e muito confiante ao afirmar o intenso trabalho que será

desenvolvido pelo Conselho, uma vez que o grupo se depara com demandas

reprimidas. Acrescentou, ainda, que esse mandato honrará tudo o que politicamente

já é defendido por cada um dos membros (as) empossados (as).

ENCAMINHAMENTO: A próxima reunião do Conselho Distrital de Promoção da

Igualdade Racial será realizada no dia doze de abril de dois mil e vinte e dois. Nada

mais havendo a declarar, a reunião foi dada por encerrada às dezesseis horas e

quarenta minutos, da qual eu, LUANA SILVA MARQUES, na qualidade de

assessora técnica do Conselho, lavrei a presente ata, que após de lida foi aprovada.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 20, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA

ORDEM URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das

atribuições conferidas pelo inciso III, do artigo 2º da Portaria nº 62, de 16 de setembro de

2020, publicada no DODF nº 178, de 16 de setembro de 2020, em observância aos Autos

do processo 00480-00004566/2021-70/CGDF, resolve:

Art. 1º A Portaria nº 16, de 16 de março de 2022, publicada no DODF nº 53, de 18 de

março de 2022, que trata da entrega do relatório de atividades externas e o respectivo

pagamento da indenização de transporte devida aos integrantes das Carreiras de

Fiscalização de Atividades Urbanas e Auditoria de Atividades Urbanas do Distrito

Federal, terão seus efeitos a contar de 02 de maio de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOSÉ AIRTON LIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 

EXTRATO DE DECISÃO DA DIRETORIA EXECUTIVA

SESSÃO 4.622ª, REALIZADA EM 24 DE MARÇO DE 2022

Com amparo na Resolução do Conselho de Administração n° 188/2015 - CA da

NOVACAP, c/c com o Decreto nº 32.598/2010, nos Arts. 25 e 27 do Estatuto

Social e no Art. 57 do Regimento Interno desta Companhia, a Diretoria Executiva,

em sua Sessão Ordinária 4.622ª, realizada em 24 de março de 2022 (82622591),

acatando o Relato 15/2022 - NOVACAP/PRES/DF (82558594) do Diretor

Financeiro, RECONHECEU DESPESA DE EXERCÍCIO ANTERIOR no valor de

R$ 288.107,52 (duzentos e oitenta e oito mil cento e sete reais e cinquenta e dois

centavos), em favor do credor 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA,

referente à NF nº 4773, conforme instruções contidas no Processo 00112-

00032057/2018-75, bem como autoriza a emissão de Nota de Empenho, de Nota

de Liquidação e de Ordem Bancária à conta do Programa de Trabalho

15.452.6209.8508.0002, Natureza de Despesa 3.3.90.92, Fonte 100. Relator: ELIE

ISSA EL CHIDIAC - Diretor Financeiro.

FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE

Diretor-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 19, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DA CENTRAL DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, DA

SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo art. 7º do Decreto nº

36.339, de 28 de janeiro de 2015, bem como com base no Princípio da Publicidade

disposto no artigo 37 da Constituição Federal e no artigo 19 da Lei Orgânica do Distrito

Federal, resolve:

ANULAR o PROJETO APROVADO em 18 de dezembro de 2009 e ALVARÁ DE

CONSTRUÇÃO nº 03/2011, de 29 de novembro de 2011, que o SETOR DE

INDÚSTRIA BERNARDO SAYÃO ÁREA ESPECIAL Nº 04 QUADRA 02, NÚCLEO

BANDEIRANTE/DF, tendo por proprietário AUGSUÊ ARMAZÉNS FRIGORÍFICOS

LTDA, processo 0136-000702/2002, expedido pela Administração Regional do Núcleo

Bandeirante, em virtude da decisão nº 01/2022 da Comissão Permanente de

Monitoramento do código de Obras e Edificações do Distrito Federal.

RICARDO AUGUSTO NORONHA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRABALHO

CONSELHO DE TRABALHO, EMPREGO E RENDA
 

RELAÇÃO DAS ENTIDADES COM REGISTRO APROVADO NA REDE

QUALIFICADORA DF

Comunicamos que, em 23/03/2022, às 15 horas, foi realizada a 1ª Reunião Ordinária do

Conselho de Trabalho, Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER/DF, que teve como

resultado a aprovação do registro das Entidades abaixo relacionadas na REDE

QUALIFICADORA DF, em conformidade com o Edital de Cadastramento de Entidades

Qualificadoras do Distrito Federal nº 01, de 07 de abril de 2021, com o voto de todos os

Conselheiros presentes. Da análise: A análise dos processos foi efetuada com base nos

requisitos que compõem o Edital de Cadastramento de Entidades Qualificadoras do

Distrito Federal nº 01, de 07 de abril de 2021. Do voto: Somos pela aprovação dos

processos relatados na reunião, ficando a futura contratação das entidades qualificadoras

condicionada à previsão contida no § 3º do artigo 6º do mencionado Edital, cujo inteiro

teor segue transcrito: "§ 3º Caberá aos órgãos e/ou entidades integrantes da administração

direta, autárquica e fundacional do Distrito Federal, quando da efetivação da contratação

de alguma entidade qualificadora devidamente registrada junto ao Conselho de Trabalho,

Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER/DF, avaliar a solicitação de exigência,

como condição para a efetiva contratação/parceria, conforme o caso, quando a

especificidade da contratação assim o exigir, da documentação relativa à regularidade

fiscal e trabalhista, à qualificação técnica específica e à qualificação econômico-financeira

nos termos da Lei".

  ENTIDADES REGISTRADA NA REDE QUALIFICADORA DF Processo

1
ORGANIZAÇÃO CEILANDENSE O.C, CNPJ nº

17.704.372/0001-00
04012-00003783/2021-19

2
PMA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA, CNPJ nº

42.711.512/0001-06
04012-00000219/2022-17

3
UPGRADE CURSOS ASSESSORIA CONSULTORIA E

TREINAMENTO LTDA-ME, CNPJ nº 23.755.892/0001-36
04012-00000458/2022-77

4
CENTRO EDUCACIONAL D'PAULA, CNPJ nº 05.200.681/0001-

55
04012-00000247/2022-34

5
INSTITUTO LATINO AMERICANO DE EDUCAÇÃO PARA A

SEGURANÇA-ILAES, CNPJ nº 27.672.704/0001-67
04012-00000346/2022-16

IVAN ALVES DOS SANTOS

Secretário Executivo

Membro Suplente
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SEÇÃO II

PODER EXECUTIVO

DECRETOS DE 28 DE MARÇO DE 2022

O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, resolve:

EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, SIMONE PEREIRA COSTA
BENCK, Professor de Educação Básica, matrícula: 22.889-3, do Cargo Público de
Natureza Especial, Símbolo CPE-01, SIGRH 00102924, de Reitor Pro Tempore, da
Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, RODRIGO MOREIRA FRANÇA
do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00102927, de Assessor Especial,
da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, JOYCE VIEIRA DE CASTRO
MARRA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00102928, de
Assessor Especial, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito
Federal, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, SUZANA GONÇALVES
RODRIGUES do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 00102925, de
Assessor Especial, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito
Federal, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, LUCAS MOURA MÁXIMO do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, SIGRH 00102926, de Assessor Especial, da
Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, LUDMILA FERREIRA DE
ANDRADE do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00102929, de Assessor, da
Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, SYNTHYA PATRICIA LEMES
do Cargo Pública de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH 00102930, de Chefe, da
Assessoria de Apoio Jurídico, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, RAISA DE PAULA CARNIEL do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 00102931, de Assessor Especial, da
Assessoria de Apoio Jurídico, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, ENAM LIMA PIRES do Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00102932, de Assessor, da Assessoria de
Apoio Jurídico, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal,
do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, ALAN PAULO REGO DA
SILVA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00102963, de Chefe, da
Assessoria de Comunicação, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, FRANK NELY PERES ALVES
do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00102934, de Assessor, da
Assessoria de Comunicação, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, ANDYARA DA GAMA
WOLNEY do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00102935, de Chefe,
da Ouvidoria, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, OSLANJEDOU DE SANTANA
OLIVEIRA do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH 00102936,
de Chefe, da Unidade de Planejamento e Programação Orçamentária, da Chefia Executiva
de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, MARJORIE GONÇALVES
ANDERSEN TRINDADE do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-06,
SIGRH 00102937, de Coordenador, da Biblioteca Central, da Chefia Executiva de
Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, LUIZA MARTINS DE
SANTANA ARAÚJO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00102938, de
Chefe, das Bibliotecas das Unidades Vinculadas, da Biblioteca Central, da Chefia
Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, ALESSANDRA EDVER MELLO
DOS SANTOS do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, SIGRH
00102939, de Chefe, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de
Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, VANESSA MARTINS RUBIM
CAETANO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 00102942, de Assessor, da
Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.

EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, JAQUELINE FERNANDES do
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00102940, de Assessor Especial,
da Unidade de Cursos Superiores da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, SUELY VIEIRA PARRINE
SANT`ANA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, SIGRH 00102941, de
Assessor Especial, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação
da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, ROSANGELA LOPES
CRUZEIRO PEIXOTO do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-07, SIGRH
00102943, de Chefe, da Secretaria de Assuntos Acadêmicos, da Unidade de Cursos
Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, MARIA APARECIDA
ALMEIDA DA CRUZ ROCHA do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08,
SIGRH 00102944, de Assessor, da Secretaria de Assuntos Acadêmicos, da Unidade de
Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito
Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, ANA CLAUDIA RODRIGUES
NEROSKY RIBEIRO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH
00102945, de Coordenador, da Coordenação do Curso Superior de Tecnologia de
Informação, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da
Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, YONARÉ FLAVIO DE MELO
BARROS do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00102946, de
Coordenador, da Coordenação de Cursos de Tecnologia de Gestão Pública, da Unidade de
Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito
Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, DANIELA APARECIDA DE
CASTRO do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH 00102947, de
Coordenador, da Coordenação de Cursos, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia
Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, FABIANA CLAUDIA DE
VASCONCELOS FRANÇA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH
00102948,de Coordenador, da Coordenação de Cursos de Pós- Graduação, Extensão e
Formação Continuada, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de
Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, GIOVANNI GRASSI do Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC- 08, SIGRH 00102949, de Assessor da Coordenação
de Cursos de Pós-Graduação, Extensão e Formação Continuada, da Unidade de Cursos
Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, SÉRGIO LUIZ ANTUNES
NETTO CARREIRA do Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, SIGRH
00102950, de Coordenador, da Coordenação de Pesquisa e Comunicação Científica, da
Unidade de Cursos Superiores, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, LIS MATILDE PAES ARAUJO
BARRETO do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00102951,
de Diretor, da Diretoria de Pesquisa e Comunicação Científica, da Coordenação de
Pesquisa e Comunicação Científica, da Unidade de Cursos Superiores, da Chefia
Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, FRANCINEIDE RODRIGUES
RIBEIRO do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-03, SIGRH 00102952,
de Chefe, da Unidade de Administração Geral, da Chefia Executiva de Implantação da
Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, HERICA FERREIRA DOS
SANTOS do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-08, SIGRH 00102953,
de Assessor Especial, da Unidade de Administração Geral, da Chefia Executiva de
Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, IRIS BORGES DA SILVA do
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00102954, de Gerente, da
Gerência de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração Geral, da Chefia Executiva
de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, LUIZ FERNANDO LEITE DOS
SANTOS do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00102955, de Chefe,
do Núcleo de Cadastro Funcional e Financeiro, da Gerência de Gestão de Pessoas da
Unidade de Administração Geral, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do
Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, TANCREDO ARAGÃO
GUERRA DA CUNHA do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH
00102956, de Gerente, da Gerência de Contabilidade, da Unidade de Administração
Geral, da Chefia Executiva de Implantação, da Chefia Executiva de Implantação da
Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, PAULO OLIVEIRA DA CRUZ
do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00102957, de Gerente, da
Gerência de Orçamento e Finanças, da Unidade de Administração Geral, da Chefia
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Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do
Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, VALDIVINO MOREIRA
DE ALMEIDA do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
00102958, de Chefe, do Núcleo de Execução Financeira, da Gerência de Orçamento
e Finanças, da Unidade de Administração Geral, da Chefia Executiva de Implantação
da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeada em outro cargo, BARBARA CAROLINE
DOS SANTOS SATURNINO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH
00102959, de Gerente, da Gerência de Materiais, da Unidade de Administração
Geral, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, RICARDO BRITO DOS
SANTOS do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 00102960, de
Gerente, da Gerência de Patrimônio e serviços, da Unidade de Administração Geral,
da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, ALAN SILVA MACEDO
do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH 00102961, de
Diretor, da Diretoria de Tecnologia da Informação, da Unidade de Administração
Geral, da Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do
Gabinete do Governador.
EXONERAR, por estar sendo nomeado em outro cargo, GUSTAVO CÉSAR DE
ALMEIDA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 00102962, de Assessor,
da Diretoria de Tecnologia da Informação, da Unidade de Administração Geral, da
Chefia Executiva de Implantação da Universidade do Distrito Federal, do Gabinete
do Governador.
NOMEAR SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, Professor de Educação Básica,
matrícula: 22.889-3, para exercer Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-
01, de Reitor, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.
NOMEAR PRISCILLA KIKUSHI MOURA FIGUEIREDO para exercer Cargo
Público de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Secretário, do Conselho
Universitário, de Ensino, Pesquisa Extensão e do Conselho Fiscal, da Universidade
do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LUCAS MOURA MAXIMO para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Reitoria da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR JOÃO FELIPE DE SOUZA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-07, de Assessor Especial, da Reitoria da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR JOYCE VIEIRA DE CASTRO MARRA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-08, de Assessor Especial, da Reitoria da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR SÉRGIO LUIZ ANTUNES NETTO CARREIRA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-04, de Vice-Reitor, da Reitoria da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR SYNTHIA PATRICIA LEMES para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-04, de Chefe, da Procuradoria Jurídica da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR CINTHYA SCHÜLER MORAES para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Assessor Especial, da Procuradoria Jurídica da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RODRIGO PABLO DE OLIVEIRA SILVA para exercer o Cargo Público
em Comissão, Símbolo CPC-08, de Assessor, da Procuradoria Jurídica da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR JOSÉ MARCO REZENDE ANDRADE para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Unidade de Controle Interno da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ANDYARA DA GAMA WOLNEY para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Ouvidoria da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR MARJORIE GONÇALVES ANDERSEN TRINDADE para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Biblioteca Central da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LUIZA MARTINS DE SANTANA ARAÚJO para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Integração de
Bibliotecas Setoriais e Atendimento ao Usuário, da Biblioteca Central da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ALAN PAULO REGO DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Agência de Comunicação da Universidade
do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR EDUARDO CABRAL GOLFETTO para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CC-08, de Assessor, da Agência de Comunicação da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR OSLANJEDOU DE SANTANA OLIVEIRA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-04, de Chefe, da Unidade de Planejamento,
Orçamento e Gestão da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.

NOMEAR FERNANDA AUGUSTA SANTOS ESCOSSIA DE OLIVEIRA para exercer
o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Chefe, da Unidade do Escritório de
Negócios, da Unidade de Planejamento, Orçamento e Gestão da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ROSANGELA LOPES CRUZEIRO PEIXOTO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Chefe, da Secretaria Acadêmica Geral da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR TAMAHINE SANTOS SALES para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Assessor, da Secretaria Acadêmica Geral da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR MARIA APARECIDA ALMEIDA DA CRUZ ROCHA para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Chefe, da Secretaria Acadêmica Setorial, da
Secretaria Acadêmica Geral da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR SUZANA GONÇALVES RODRIGUES para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-03, de Secretário Executivo, da Secretaria Executiva da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RODRIGO MOREIRA FRANÇA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-05, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RAISA DE PAULA CARNIEL para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Secretaria Executiva da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LUCIANA DO COUTO NUNES JACOBINA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Pró-Reitor, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Regional e Sustentável da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.
NOMEAR EDELISE MARIA CARVALHO SILVA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-08, de Diretor, da Diretoria de Inovação e Desenvolvimento, da
Pró-Reitoria de Desenvolvimento Regional e Sustentável da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR MARIA LAURA MOREIRA LIMA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Avaliação e Proposição de
Políticas Públicas, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Regional e Sustentável da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR GIOVANNI GRASSI para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo
CPC-08, de Gerente, da Gerência de Dados e Evidências, da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Regional e Sustentável da Universidade do Distrito Federal Professor
Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ALAN SILVA MACEDO para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CPE-05, de Pró-Reitor, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR THIAGO OLIVEIRA TEIXEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Tecnologia e Informação, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR CAMILLA SILVA VIEIRA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento de Sistemas, da
Coordenação de Tecnologia e Informação, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF.
NOMEAR GUSTAVO CÉSAR DE ALMEIDA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Administração de Redes, da
Coordenação de Tecnologia e Informação, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF.
NOMEAR AMOZ ALVES CORDEIRO JÚNIOR para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Suporte, da Diretoria de
Desenvolvimento de Administração de Redes, da Coordenação de Tecnologia e
Informação, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR CLAUDIA ROSA MENDONÇA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Desenvolvimento e Gestão com
Pessoas, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento Universitário, da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR DANIEL LOUZADA DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Assistência Estudantil e Humanização, da
Coordenação de Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR MICHELLE GUITTON COTTA para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Políticas Afirmativas, Inclusão e
Diversidade, da Diretoria de Assistência Estudantil e Humanização, da Coordenação de
Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF.
NOMEAR ZANANDRÉA MEDEIROS NASCIMENTO para exercer o Cargo Público
em Comissão, Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Assuntos Estudantis, da
Diretoria de Assistência Estudantil e Humanização, da Coordenação de
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Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.
NOMEAR YONARÉ FLAVIO DE MELO BARROS para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Formação Docente, da
Coordenação de Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR DANIELA APARECIDA DE CASTRO para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Avaliação, da Coordenação
de Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de Desenvolvimento
Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia
Nunes - UnDF.
NOMEAR CAROLINE NUNES SILVA para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Avaliação Institucional, Docente e
Discente, da Coordenação de Desenvolvimento e Gestão com Pessoas, da Pró-Reitoria de
Desenvolvimento Universitário da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ANA CLAUDIA RODRIGUES NEROSKY RIBEIRO para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-05, de Pró-Reitor, da Pró-Reitoria de
Extensão e Cultura, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR JAQUELINE FERNANDES para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Políticas Sociais e Relação com a
Comunidade, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR FRANK NELY PERES ALVES para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Promoção Cultural, da Diretoria de
Políticas Sociais e Relação com a Comunidade, da Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RICHARD JAMES LOPES DE ABREU para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Cursos e Serviços de Extensão, da
Pró-Reitoria de Extensão e Cultura, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ALESSANDRA EDVER MELLO DOS SANTOS para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-05, de Pró-Reitor, da Pró-Reitoria de Graduação, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR SUELY VIEIRA PARRINE SANT'ANA para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, de Diretor, da Diretoria de Cursos Tecnológicos e
Bacharelados, da Pró-Reitoria de Graduação, da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ANA CRISTINA DE ALMEIDA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Cursos de Licenciatura, da Pró-Reitoria de
Graduação, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes -
UnDF.
NOMEAR VANESSA MARTINS RUBIM CAETANO para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Ensino e Aprendizagem Tutorial,
da Pró-Reitoria de Graduação, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR GUILHERME BARONI MORALES para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Inovação Didático-
Pedagógica e Recursos Materiais, Diretoria de Ensino e Aprendizagem Tutorial, da
Pró-Reitoria de Graduação, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR FABIANA CLAUDIA DE VASCONCELOS FRANÇA para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CPE-05, de Pró-Reitor, da Pró-Reitoria de
Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LUDMILA FERREIRA DE ANDRADE para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-08, de Diretor, da Diretoria de Cursos de Pós-Graduação, da Pró-
Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade do Distrito Federal Professor
Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR SARAH DE ATHAYDE COUTO FALCÃO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-08, de Diretor, da Diretoria de Pesquisa e Comunicação
Científica, da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação, da Universidade do Distrito
Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR FLÁVIA MIQUETICHUC NOGUEIRA NASCENTE para exercer o Cargo
de Natureza Especial, Símbolo CNE-06, de Coordenador, da Coordenação do Centro
Interdisciplinar de Ciências Humanas, Cidadania e Meio Ambiente, da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR EDI SILVA PIRES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-
06, de Coordenador, da Coordenação do Centro Interdisciplinar de Educação, Magistério
e Artes, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ENAM LIMA PIRES para exercer o Cargo de Natureza Especial, Símbolo
CPE-06, de Coordenador, da Coordenação do Centro Interdisciplinar de Engenharias,
Tecnologia e Inovação, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LIS MATILDE PAES ARAUJO BARRETO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação do Centro

Interdisciplinar de Ciências Biológicas e da Saúde, da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR CÍCERO ROBERTO DE MELO para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Assessor, dos Centros Interdisciplinares, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR FRANCINEIDE RODRIGUES RIBEIRO para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-03, de Chefe, da Unidade de Administração Geral, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR HERICA FERREIRA DOS SANTOS para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Assessor Especial, da Unidade de Administração Geral,
da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR BARBARA CAROLINE DOS SANTOS SATURNINO para exercer o
Cargo de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Assessor Especial, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR TANCREDO ARAGÃO GUERRA DA CUNHA para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Contabilidade,
Orçamento e Finanças, da Unidade de Administração Geral, da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR VALDIVINO MOREIRA DE ALMEIDA para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Execução Orçamentária, da
Diretoria de Contabilidade, Orçamento e Finanças, da Unidade de Administração Geral,
da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR PAULO OLIVEIRA DA CRUZ para exercer o Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Execução Financeira, da Diretoria de
Contabilidade, Orçamento e Finanças, da Unidade de Administração Geral, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR IVO ALBERTO DOS SANTOS para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Contabilidade e Custos
Governamentais, da Diretoria de Contabilidade, Orçamento e Finanças, da Unidade
de Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR JANAÍNA INDIANO GIRÃO RODRIGUES para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Contratos e
Convênios, da Unidade de Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ELTON DE SOUZA MOREIRA para exercer o CCargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Contratos, da Diretoria de
Contratos e Convênios, da Unidade de Administração Geral, da Universidade do
Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR GIULIA BARQUETA OROZCO CIARLINI para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Convênios e
Contratos Administrativos, da Diretoria de Contratos e Convênios, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LISIANE BLOM E SILVA VICENTE para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Instrução Processual, da
Diretoria de Contratos e Convênios, da Unidade de Administração Geral, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RACHEL GITIRANA NOGUEIRA CORADO para exercer o Cargo
Público em Comissão, Símbolo CC-08, de Gerente, da Gerência de Pesquisa de
Preços e Prospecção, da Diretoria de Contratos e Convênios, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR RICARDO BRITO DOS SANTOS para exercer o Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais
e Serviços, da Unidade de Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal
Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR MARIA DA CRUZ LOBO PORTELA para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Patrimônio e Manutenção,
da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais e Serviços, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LEANDRO FEITOZA RODRIGUES para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Materiais e Serviços Gerais,
da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais e Serviços, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR FAUSTO PFAHL para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo
CPC-08, de Gerente, da Gerência de Arquivo, Protocolo e Documentos
Administrativos, da Diretoria de Patrimônio, Recursos Materiais e Serviços, da
Unidade de Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge
Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR IRIS BORGES DA SILVA para exercer o Cargo de Natureza Especial,
Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de
Administração Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury
Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR LUIZ FERNANDO LEITE DOS SANTOS para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Evolução e Cadastro
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Funcional e Financeiro, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração
Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR CELIANE APARECIDA GONÇALVES DE CARVALHO para exercer o
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Provimento e
Seleção de Pessoas, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração
Geral, da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR ÉRICA CRISTINA GONZAGA DA SILVA para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Pagamento, Consignações e
Benefícios, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração Geral, da
Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
NOMEAR EDUARDO ÂNGELO DE MELO KAPPAUN para exercer o Cargo Público
em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de Lotação, Modulação e
Movimentação, da Diretoria de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração Geral,
da Universidade do Distrito Federal Professor Jorge Amaury Maia Nunes - UnDF.
EXONERAR, a pedido, ELIZABETE ABREU VIEIRA, Técnico em Enfermagem,
matrícula 01740733, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH
00000962, de Assessor, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da
Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR DIANNE ALENCAR GOMES, Analista em Gestão e Assistência Pública à
Saúde, matrícula 14423936, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
06, SIGRH 00000962, de Assessor, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da
Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR FRANCIANE RESENDE RIBEIRO, matrícula 16910273, do Cargo em
Comissão, Símbolo CC-08, SIGRH 55005202, de Assessor, da Unidade Setorial de
Correição Administrativa, da Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR BRUNA LOPES DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
08, SIGRH 55005202, de Assessor, da Unidade Setorial de Correição Administrativa, da
Controladoria Setorial de Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, RENATA AMARAL DE CARVALHO, Analista em Gestão e
Assistência Pública à Saúde, matrícula 01442929, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-06, SIGRH 55004922, de Assessor, da Subsecretaria de Atenção Integral à
Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR SILVIA BRAGA DE MELO, Fisioterapeuta, matrícula 16889711, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 55004922, de Assessor,
da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, SUYAN THEMOTEO, Analista em Gestão e Assistência Pública
à Saúde, matrícula 16866231, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH
55005874, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR ELAINE ARAÚJO VIANA, Analista em Gestão e Assistência Pública à
Saúde, matrícula 1686672X, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
04, SIGRH 55005874, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR BRUNO BRUNELLI, Médico da Família e Comunidade, matrícula
16815653, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55004953, de
Assessor, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde
do Distrito Federal.
NOMEAR MABELLE VARONILIA ROQUE, Administrador, matrícula 16580133, para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 55004953, de Assessor, da
Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal.
EXONERAR VIVIANE GUERRA DE MOURA NUNES, Analista em Gestão e
Assistência Pública à Saúde, matrícula 14435667, do Cargo Público em Comissão,
Símbolo CPC-04, SIGRH 55003062, de Assessor Técnico, da Subsecretaria de Atenção
Integral à Saúde, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR MÁRCIA JAKELINE BARROS SILVA, Administrador, matrícula 17048699,
para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 55003062, de
Assessor Técnico, da Subsecretaria de Atenção Integral à Saúde, da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, EDSELMA RODRIGUES ALVES BRAGA, Enfermeiro -
Obstetra, matrícula 17009405, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55004462, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do
Hospital Regional de Sobradinho, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da
Secretaria do Estado de Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR JÉSSICA DE MOURA CAMINHA, Enfermeiro - Obstetra, matrícula
17049784, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55004462, de Supervisor de Enfermagem, da Gerência de Enfermagem, da Diretoria do
Hospital Regional de Sobradinho, da Superintendência da Região de Saúde Norte, da
Secretaria do Estado de Saúde do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, ANA LÚCIA AZEVEDO DE MELO, Médico - Pediatra,
matrícula 0135471X, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55005832, de Chefe, do Núcleo de Captação e Análise de Informações do SUS, da
Gerência de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital da
Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.
NOMEAR EDILAMAR GONÇALVES BARBOSA, Médico - Clínica Médica, matrícula
16820061, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH

55005832, de Chefe, do Núcleo de Captação e Análise de Informações do SUS, da
Gerência de Planejamento, Monitoramento e Avaliação, da Diretoria do Hospital da
Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, VANESSA LIMA DA SILVA, Farmacêutico Bioquímica -
Farmácia, matrícula 17049032, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH
55004567, de Chefe, do Núcleo de Farmácia Hospitalar, da Gerência de Apoio
Operacional das Unidades de Atenção Especializada da Região Leste, da Diretoria
Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR NEGI DA LUZ, Assistente em Gestão e Assistência Pública à Saúde - Técnico
em Laboratório de Patologia, matrícula 1686350X, para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55004567, de Chefe, do Núcleo de Farmácia
Hospitalar, da Gerência de Apoio Operacional das Unidades de Atenção Especializada da
Região Leste, da Diretoria Administrativa, da Superintendência da Região de Saúde Leste,
da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, GISELLY CARLOS AFONSO, Analista em Gestão e Assistência
Pública à Saúde, matrícula 16831411, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01,
SIGRH 55004644, de Chefe, do Núcleo de Apoio e Remoção de Pacientes, da Gerência
Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da
Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

NOMEAR MAURÍCIO DA SILVA ARAÚJO, Padioleiro, matrícula 17043999, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC- 01, SIGRH 55004644, de Chefe, do
Núcleo de Apoio e Remoção de Pacientes, da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria
do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, ZENÓBIA MARKIS DA SILVA, Assistente em Gestão e
Assistência Pública à Saúde - Técnica THD, matrícula 16820096, do Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 55004641, de Chefe, do Núcleo de Recepção de
Emergência, da Gerência Interna de Regulação, da Diretoria do Hospital da Região Leste,
da Superintendência da Região de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do
Distrito Federal.

NOMEAR KELLY BARBOSA FERNANDES NAVES, Médico - Clínica Médica,
matrícula 16809025, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01,
SIGRH 55004641, de Chefe, do Núcleo de Recepção de Emergência, da Gerência Interna
de Regulação, da Diretoria do Hospital da Região Leste, da Superintendência da Região
de Saúde Leste, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 28 de janeiro de 2022, publicado no DODF nº 21,
de 31 de janeiro de 2022, página 59, o ato que nomeou ENZO FRAHER NEVES SILVA,
Analista em Políticas Públicas e Gestão Governamental, matrícula 174.707-X, para
exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00702571, de Chefe, do
Núcleo de Conciliação Contábil, da Gerência de Liquidação, da Diretoria Financeira, da
Coordenação de Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da
Secretaria Executiva de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do
Distrito Federal.

NOMEAR DEIDIZANY MENEZES PIRES DA SILVA NEGRAO, Gestor em Políticas
Públicas e Gestão Governamental, matrícula 174.423-2, para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-06, SIGRH 00702571, de Chefe, do Núcleo de Conciliação
Contábil, da Gerência de Liquidação, da Diretoria Financeira, da Coordenação de
Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva
de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal.

EXONERAR, a pedido, LENIMAR FERREIRA DE LIMA, Analista de Gestão
Educacional, matrícula 219.849-5, do Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-
07, SIGRH 05500590, de Diretor, da Diretoria de Operações em Tecnologia da
Informação e Comunicação, da Unidade de Informação e Supervisão, da Subsecretaria de
Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, a contar de 17 de março de 2022.

EXONERAR, por estar sendo nomeado para outro cargo, HÉRCULES DE CAMPOS
JÚNIOR, Professor de Educação Básica, matrícula 226.634-2, do Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH 65260406 de Gerente, da Gerência de Suporte de
Rede, da Diretoria de Operações em Tecnologia da Informação e Comunicação, da
Unidade de Informação e Supervisão, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR HÉRCULES DE CAMPOS JÚNIOR, Professor de Educação Básica, matrícula
226.634-2, para exercer o Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, SIGRH
05500590, de Diretor, da Diretoria de Operações em Tecnologia da Informação e
Comunicação, da Unidade de Informação e Supervisão, da Subsecretaria de Planejamento,
Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal.

NOMEAR EDIGAR SILVA RODRIGUES, Analista de Gestão Educacional, matrícula
248.206-1, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, SIGRH
65260406 de Gerente, da Gerência de Suporte de Rede, da Diretoria de Operações em
Tecnologia da Informação e Comunicação, da Unidade de Informação e Supervisão, da
Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal.

TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 21 de março de 2022, publicado no DODF nº 55,
de 22 de março de 2022, página 21, o ato que nomeou SORAIA LEAL NERY para
exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 40000167, de Assessor Técnico,
da Gerência de Administração de Vagas, da Diretoria de Ações para o Empregador, da
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Coordenação de Ações para o Trabalhador e o Empregador, da Subsecretaria de
Atendimento ao Trabalhador e Empregador, da Secretaria de Estado de Trabalho do
Distrito Federal.
NOMEAR SIONEIDE MARIA DA CONCEIÇÃO para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-04, SIGRH 40000167, de Assessor Técnico, da Gerência de Administração de
Vagas, da Diretoria de Ações para o Empregador, da Coordenação de Ações para o
Trabalhador e o Empregador, da Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e
Empregador, da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, SIONEIDE MARIA DA
CONCEIÇÃO do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06, SIGRH 23000031, de Assessor,
da Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e Empregador, da Secretaria de Estado de
Trabalho do Distrito Federal.
NOMEAR RENATO DE JESUS AFONSO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
CC-06, SIGRH 23000031, de Assessor, da Subsecretaria de Atendimento ao Trabalhador e
Empregador, da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
EXONERAR ZILDA GRAZIELA BASTOS ALVES DE LIMA do Cargo em Comissão,
Símbolo CC-06, SIGRH 40000287, de Assessor, da Subsecretaria de Integração de Ações
Sociais, da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
NOMEAR GABRIEL TOMAZ FRANCO para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo
CC-06, SIGRH 40000287, de Assessor, da Subsecretaria de Integração de Ações Sociais,
da Secretaria de Estado de Trabalho do Distrito Federal.
EXONERAR o SubTen. QBMG-2 ANDRÉ RENATO SODRÉ ABEL, matrícula/GDF
1.699.294-6, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 00102971, de
Assessor Técnico, da Diretoria de Monitoramento de Pessoas Protegidas, do Centro
Integrado de Operações de Brasília, da Subsecretaria de Operações Integradas, da
Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal, a contar de 14 de março de 2022.
EXONERAR, a pedido, o SubTen. QBMG-3 JOÃO EDSON DA ROCHA, matrícula/GDF
1.703.507-4, do Cargo de Assistente Militar, da Gerência de Gestão de Pessoal Militar, da
Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Ensino e Gestão de Pessoas, da
Secretaria Executiva de Gestão Integradas, da Secretaria de Estado de Segurança Pública
do Distrito Federal, bem como, CESSAR o pagamento da Gratificação Militar de
Segurança Pública, Símbolo GMSP-02, SIGRH 00103569, nos termos do artigo 3º, da Lei
Distrital nº 6.574, de 13 de março de 2020, a contar de 11 de março de 2022.
EXONERAR, a pedido, o SubTen. QBMG-4 WAGNER DE SOUZA MARQUES,
matrícula/GDF 1.657.069-3, do Cargo de Assistente Militar, da Gerência de Gestão de
Pessoal Militar, da Coordenação de Gestão de Pessoas, da Subsecretaria de Ensino e
Gestão de Pessoas, da Secretaria Executiva de Gestão Integradas, da Secretaria de Estado
de Segurança Pública do Distrito Federal, bem como, CESSAR o pagamento da
Gratificação Militar de Segurança Pública, Símbolo GMSP-02, SIGRH 00103570, nos
termos do artigo 3º, da Lei Distrital nº 6.574, de 13 de março de 2020, a contar de 10 de
março de 2022.
EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj.
QOBM/Cond. WAGNER LIMA DOS SANTOS, matrícula/GDF 1.706.475-9, do
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-01, SIGRH 00102937, de Assessor
Técnico, da Diretoria de Monitoramento de Pessoas Protegidas, do Centro
Integrado de Operações de Brasília, da Subsecretaria de Operações Integradas, da
Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, a contar de 16 de março de 2022.
EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj. QOBM/Cond.
MARCELO ALVES DE FREITAS, matrícula/GDF 1.706.700-6, do Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-02, SIGRH 00001265, de Assessor Técnico, da Gerência de
Planejamento, da Coordenação de Planejamento, da Subsecretaria de Operações Integradas,
da Secretaria Executiva de Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Segurança
Pública do Distrito Federal, a contar de 14 de março de 2022.
EXONERAR CLAUDIO MADUREIRA GUEDES DA SILVA, Agente de Polícia,
matrícula 58.137-2, do Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH
3101758, de Chefe, da Seção de Investigação Policial, da Divisão de Investigação
Policial, da Corregedoria-Geral, da Polícia Civil do Distrito Federal, a contar de 14
de fevereiro de 2022.
NOMEAR JULIAN MENESES ALVES, Agente Policial de Custódia, matrícula 59.046-0,
para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-04, SIGRH 3101758, de Chefe,
da Seção de Investigação Policial, da Divisão de Investigação Policial, da Corregedoria-
Geral, da Polícia Civil do Distrito Federal.
EXONERAR ADAUTO SILVA CASTRO, Agente de Polícia, matrícula 78.865-1, do
Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-07, SIGRH 3100083, de Gerente, da Gerência
de Apoio Administrativo da Policlínica, do Departamento de Gestão de Pessoas, da Polícia
Civil do Distrito Federal.
NOMEAR PATRICIA GONCALVES DOMINGUES DA SILVA, Agente de Polícia,
matrícula 76.724-7, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-07, SIGRH
3100083, de Gerente, da Gerência de Apoio Administrativo da Policlínica, do
Departamento de Gestão de Pessoas, da Polícia Civil do Distrito Federal.
TORNAR SEM EFEITO no Decreto de 15 de março de 2022, publicado no DODF nº 51,
de 16 de março de 2022, página 24, o ato que nomeou ELIANE ALVES DA SILVA,
Especialista em Assistência Social, matrícula 0.237.214-2, para exercer o Cargo Público em
Comissão, Símbolo CPC-08, SIRGH 09100141, de Gerente, da Gerência de
Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial,
da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Águas
Claras do Distrito Federal.

NOMEAR SUELEM ARAÚJO RUAS OLIVEIRA, matrícula 0.223.963-9, Analista de
Gestão Educacional - Psicologia, para exercer o Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-
08, SIGRH 09100141, de Gerente, da Gerência de Desenvolvimento Econômico, da
Diretoria de Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de Águas Claras do Distrito Federal.
EXONERAR LUCAS DE JESUS VIEIRA do Cargo em Comissão, Símbolo CC-06,
SIGRH 07200255, de Assessor, da Gerência de Licenciamento de Obras e Atividades
Econômicas, da Diretoria de Aprovação e Licenciamento, da Coordenação de
Licenciamento, Obras e Manutenção, da Administração Regional do Plano Piloto do Distrito
Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, LEANDRO CESÁRIO DOS SANTOS do Cargo em
Comissão, Símbolo CC-03, SIGRH 10001144, de Assessor Técnico, da Assessoria de
Mobilização, da Secretaria de Estado de Governo do Distrito Federal.
EXONERAR, por extinção do cargo, ANTÔNIO LUIZ ALMEIDA PEREIRA do Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-06, SIGRH 00002092, de Coordenador, da Coordenação
de Administração Geral, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, por estar sendo nomeada para outro cargo, LEANE PEREIRA DA SILVA do
Cargo em Comissão, Símbolo CC-02, SIGRH 08400131, de Assessor Técnico, da
Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Santa Maria do Distrito
Federal.
NOMEAR LEANDRO CESÁRIO DOS SANTOS para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-04, de Assessor Técnico, da Assessoria de Mobilização, da Secretaria de
Estado de Governo do Distrito Federal.
NOMEAR ANGÉLICA BORGES CAIRES FREITAS, matrícula 174.144-6, Analista em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para exercer o Cargo Público de Natureza
Especial, Símbolo CPE-06, de Coordenador, da Coordenação de Administração Geral, da
Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
NOMEAR LEANE PEREIRA DA SILVA para exercer o Cargo em Comissão, Símbolo CC-
06, de Assessor, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração Regional de Santa
Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, PEDRO HENRIQUE SKAF VIEIRA do Cargo de Natureza
Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 08400135, de Diretor, da Diretoria de Desenvolvimento
e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da Administração
Regional de Santa Maria do Distrito Federal, a contar de 07 de março de 2022.
NOMEAR CARLOS EDUARDO ORTENZI CAMACHO para exercer o Cargo de
Natureza Especial, Símbolo CNE-07, SIGRH 08400135, de Diretor, da Diretoria de
Desenvolvimento e Ordenamento Territorial, da Coordenação de Desenvolvimento, da
Administração Regional de Santa Maria do Distrito Federal.
EXONERAR, a pedido, LADY LAURA CAETANO DE SOUZA COSTA do Cargo em
Comissão, Símbolo CC-04, SIGRH 08300166, de Assessor Técnico, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de Samambaia do Distrito Federal, a contar
de 07 de março de 2022.
NOMEAR JOSÉ ALLISSON MATOS DE SOUSA para exercer o Cargo em Comissão,
Símbolo CC-04, SIGRH 08300166, de Assessor Técnico, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de Samambaia do Distrito Federal.
 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, incisos XXVI e XXVII, da Lei Orgânica do Distrito Federal e tendo em vista o
disposto no Decreto nº 25.745, de 11 de abril de 2005, RESOLVE:
DISPENSAR MÁRCIO FARIA JÚNIOR da Função de Membro Titular do Conselho de
Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER, na qualidade de representante da
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do Distrito Federal - SDE/DF.
DESIGNAR JESUÍNO DE JESUS PEREIRA LEMES para exercer a Função de Membro
Titular do Conselho de Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal - SDE/DF.
DISPENSAR MARIA ALTAIR VILANOVA VIANA NETA VALENTIM da Função de
Membro Suplente do Conselho de Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER,
na qualidade de representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal - SDE/DF.
DESIGNAR ALVIMAR MARQUES CAMACAM para exercer a Função de Membro
Suplente do Conselho de Trabalho Emprego e Renda do Distrito Federal - CTER, na
qualidade de representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal - SDE/DF.

 
O GOVERNADOR DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o
artigo 100, inciso VII, da Lei Orgânica do Distrito Federal, o artigo 7º do Decreto Federal nº
7.652, de 22 de dezembro de 2011, e em observância aos requisitos previstos no
supramencionado decreto, a saber: exercício ininterrupto do cargo : a) na terceira classe, por
três anos, para progressão da terceira para a segunda classe; b) na segunda classe, por cinco
anos, para progressão da segunda para a primeira classe; c) na primeira classe, por cinco
anos, para progressão da primeira para a classe especial; avaliação de desempenho
satisfatória e conclusão, com aproveitamento, de curso de aperfeiçoamento, resolve:
CONCEDER ao servidor JOSE RODRIGUES BACELAR JUNIOR, Agente de Polícia,
matrículas SIGRH/SIAPE 1919482/1795128, integrante da Carreira de Polícia do Distrito
Federal, progressão funcional para 1ª Classe, com efeitos financeiros a partir de 1º de janeiro
de 2022.
CONCEDER ao servidor MARCO DE AGASSIZ ALMEIDA VASQUES, Perito Médico
Legista, matrículas SIGRH/SIAPE 1778668/ 1691980, integrante da Carreira de Polícia do
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Distrito Federal, progressão funcional para 1ª Classe, com efeitos financeiros a
partir de 1º de fevereiro de 2022.
CONCEDER ao servidor JUSCELINO ADEODATO DE MIRANDA
VASCONCELOS Agente de Polícia, matrículas SIGRH/SIAPE 2428229/3091542,
integrante da Carreira de Polícia do Distrito Federal, progressão funcional para 2ª
Classe, com efeitos financeiros a partir de 1º de março de 2022.
CONCEDER aos servidores abaixo relacionados (ordenados por nome, cargo e
matrículas SIGRH/SIAPE), integrantes da Carreira de Polícia Civil do Distrito
Federal, progressão funcional para 1ª Classe, com efeitos financeiros a partir de 1º
de março de 2022.
ALEX CHAVES ROCHA LIMA, Perito Criminal, 2268191/2089280; ANA
CAROLINA BERTOLLO LIMA DE MELLO, Perito Criminal, 2268035/2779189;
ANDRE LAUAR SAMPAIO MEIRELLES, Perito Criminal, 2268159/2089305;
ANTONIO DE FREITAS TRISTAO NETO, Perito Criminal,
2268337/1772317;CARLOS FERNANDES DA SILVA FILHO, Perito Criminal,
2268469/1851028; DANIEL LOURENCO DE LIMA, Perito Criminal,
2268094/2089311;DANIEL MENDES CALDAS, Perito Criminal,
2268124/2089216;DANIEL WERNECK PINTO HOELZ, Perito Criminal,
2268140/1737434;FABIO HENRIQUE MOREIRA, Perito Criminal,
2268345/3405617; GUSTAVO GUERRA DE SOUSA, Perito Criminal,
2268167/2089326; JULIANO RODRIGUES DE ALMEIDA, Perito Criminal,
2268612/1638627; MARCOS VINICIUS SOARES, Perito Criminal,
2268019/2089267;MICHELLE ALVES DE LIMA, Perito Criminal,
2268043/2089288;PAULA GIUBERTI COUTINHO, Perito Criminal,
2268027/2089262; PEDRO HENRIQUE GEWEHR VALE, Perito Criminal,
226806X/1748015;RAFAEL ALVES PEREIRA, Perito Criminal,
2268183/1763006; RAFAEL LEITE PEREIRA DA SILVA, Perito Criminal,
2268175/2089316; RODRIGO QUEIROZ NEIVA, Perito Criminal,
2268116/2089308;SUZANA ELIZA DE SOUZA, Perito Criminal,
2268108/2089996;TATIANA DA COSTA NUNES GAMA, Perito Criminal,
2268434/2089340;THIAGO ASSIS FRANCO BARBOSA, Perito Criminal,
2268051/2089274.

IBANEIS ROCHA

RETIFICAÇÃO
No Decreto de 11 de março de 2022, publicado no DODF nº 49, de 14 de março de 2022,
página 19, o ato que exonerou OLIVIA SANTOS PASSOS, ONDE SE LÊ: “...Instituto de
Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF.”, LEIA-SE: “...do Instituto
de Previdência dos Servidores do Distrito Federal - IPREV/DF, a contar de 21 de
fevereiro de 2022.”.

No Decreto de 17 de março de 2022, publicado no DODF nº 53, de 18 de março de
2022, página 18, o ato que exonerou o Maj. QOBM/Intd. LOURISVALDO FERREIRA
DOS SANTOS, ONDE SE LÊ: “EXONERAR o Maj. QOBM/Intd. LOURISVALDO
FERREIRA DOS SANTOS...”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “
EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj. QOBM/Intd.
LOURISVALDO FERREIRA DOS SANTOS...”, “...da Defesa Civil do Distrito
Federal, a contar de 25 de fevereiro de 2022.”; o ato que exonerou o Maj.
QOBM/Cond. LUCIANO PEDRO GUERRA MACHADO, ONDE SE LÊ:
“EXONERAR o Maj. QOBM/Cond. LUCIANO PEDRO GUERRA MACHADO...”,
“...da Defesa Civil do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “EXONERAR, por ter sido
transferido para reserva remunerada, o Maj. QOBM/Cond. LUCIANO PEDRO
GUERRA MACHADO, “...da Defesa Civil do Distrito Federal, a contar de 24 de
fevereiro de 2022.”; o ato que exonerou o Maj. QOBM/Cond. ANTÔNIO
FERNANDES DE ALMEIDA, ONDE SE LÊ: “EXONERAR o Maj. QOBM/Cond.
ANTÔNIO FERNANDES DE ALMEIDA..”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal.”,
LEIA-SE: “EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj.
QOBM/Cond. ANTÔNIO FERNANDES DE ALMEIDA, “...da Defesa Civil do
Distrito Federal, a contar de 24 de fevereiro de 2022.”; o ato que exonerou o Maj.
QOBM/Intd. CLÁUDIO DE OLIVEIRA BRASIL, ONDE SE LÊ: “EXONERAR o
Maj. QOBM/Intd. CLÁUDIO DE OLIVEIRA BRASIL...”, “...da Defesa Civil do
Distrito Federal.”, LEIA-SE: “EXONERAR, por ter sido transferido para reserva
remunerada, o Maj. QOBM/Intd. CLÁUDIO DE OLIVEIRA BRASIL...”, “...da Defesa
Civil do Distrito Federal, a contar de 14 de março de 2022."; o ato que exonerou o Maj.
QOBM/Intd. GILBERTO RIBEIRO DA COSTA, ONDE SE LÊ: “EXONERAR o Maj.
QOBM/Intd. GILBERTO RIBEIRO DA COSTA...”, “...da Defesa Civil do Distrito
Federal.”, LEIA-SE: “EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o
Maj. QOBM/Intd. GILBERTO RIBEIRO DA COSTA, matrícula/GDF 1.706.441-4...”,
“...da Defesa Civil do Distrito Federal, a contar de 24 de fevereiro de 2022.”; o ato que
exonerou o Maj. QOBM/Intd. PEDRO DE ALCÂNTARA ARAÚJO PÁSCOA, ONDE
SE LÊ: “EXONERAR o Maj. QOBM/Intd. PEDRO DE ALCÂNTARA ARAÚJO
PÁSCOA...”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal.”, LEIA-SE: “EXONERAR, por
ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj. QOBM/Intd. PEDRO DE
ALCÂNTARA ARAÚJO PÁSCOA...”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal, a contar
de 16 de fevereiro de 2022.”; o ato que exonerou o Maj. QOBM/Intd. TANISVARDE
LEITE DA SILVA, ONDE SE LÊ: “EXONERAR o Maj. QOBM/Intd. TANISVARDE
LEITE DA SILVA...”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal.”, LEIA-SE:
“EXONERAR, por ter sido transferido para reserva remunerada, o Maj. QOBM/Intd.
TANISVARDE LEITE DA SILVA...”, “...da Defesa Civil do Distrito Federal, a contar
de 25 de fevereiro de 2022.”.

CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL

SECRETARIA EXECUTIVA
 

ATO N° 01, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DO CONSÓRCIO INTERESTADUAL DE
DESENVOLVIMENTO DO BRASIL CENTRAL -BrC, no uso das atribuições e
competências que lhe conferem a Cláusula 24 do Protocolo de Intenções, ratificado pela
Lei n° 5.553, de 06 de novembro de 2015 (publicada no DODF Edição extra n° 33, de 06
de novembro de 2015) e, art. 18 do Estatuto do BrC, publicado no DOE/GO no dia 26 de
novembro de 2015, fundamentado nas Cláusulas 48 e 49 do Protocolo de Intenções, arts.
38 a 39 do Estatuto do BrC, resolve:
1) Exonerar AROLDO ALVES DE OLIVEIRA, CPF n° 610.***.***-04, do emprego
comissionado de Auxiliar Técnico I, de acordo com o processo 201916070000081
(SEI/DF 04029-00000032/2021-16), a partir do dia 28 de março de 2022.
2) Nomear LUCIANA PARENTE MACEDO Andrade, CPF n° 620.***.***-68, para o
emprego comissionado de Auxiliar Técnico I, de acordo com o processo 04029-
00000199/2021-79, a partir do dia 28 de março de 2022.

JOSÉ EDUARDO PEREIRA FILHO

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 40, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo inciso
XXVIII, Artigo 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
DESIGNAR FRANCISCO DE SOUZA FERRAZ, matrícula 1.699.126-5, Assessor
Técnico, da Coordenação de Administração Geral, Símbolo CC-04, para substituir, sem
acumular vencimentos e sem prejuízos de suas atribuições, a servidora ELAINE
APARECIDA DOS SANTOS SANCHES, matrícula 1.689.801-X, Gerente, da Gerência de
Licenciamento de Obras e Atividades Econômicas, Símbolo CC-08, da Administração
Regional de Planaltina do Distrito Federal, no período de 25 de abril de 2022 a 04 de maio de
2022, por motivo de férias regulamentares da titular. Processo 00135-00000938/2022-54.

ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL

ORDEM DE SERVIÇO Nº 41, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DE PLANALTINA DO DISTRITO FEDERAL, no
uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, resolve:
Art. 1º Designar VALUILTON GONZAGA DA SILVA, matrícula 1.697.912-5, Assessor
técnico, da Coordenação de Administração Geral - RA-PLAN, Distrito Federal, como
Executor do contato firmado entre a Administração Regional de Planaltina e a
ESTRUTURAL CONSTRUÇÕES, inscrita sob o CNPJ nº 30.117.900/0001-84, visando a
execução de reparos no Alambrado do campo de grama sintética do Buritis III de
Planaltina - DF, vide processo 00135-00000449/2022-01.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 42, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DA CANDANGOLÂNDIA DO DISTRITO
FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e com fundamento no que dispõe o Inciso
XI, do Artigo 42, do Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado pelo
Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017, e, com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002,
de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de
23 de dezembro de 2011, e, no Decreto nº 33.551, de 29 de fevereiro de 2012, alterado
pelo Decreto nº 37.402, de 13 de junho de 2016, resolve:
ALTERAR o percentual da Gratificação por Habilitação em Planejamento Urbano -
GHPU, a que faz jus o servidor ADRIANO DE LIMA SILVA, matrícula 158.907-5,
Analista de Planejamento e Infraestrutura, do Quadro de Pessoal do Distrito Federal, de
25% (vinte e cinco) para 35% (trinta e cinco), por ter concluído o curso de mestrado, com
fulcro no artigo 17, da Lei nº 5.195, de 26 de setembro de 2013 e , de acordo com o
dispositivo na Portaria nº 85, de 08 de maio de 2014, concomitante com a Instrução
Normativa/SEAP nº 02, de 23 de julho de 2014, com efeitos financeiros a contar de 23 de
março de 2022. Processo 00147.00000181/2022-13.

PABLO DE SOUSA VALENTE LIMA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO RIACHO FUNDO II
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 44, DE 23 DE MARÇO DE 2022
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das
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Administrações Regionais, aprovado pelo Decreto nº 38.094, de 28/03/2017 e no art. 3º do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23de dezembro de 2011 e o que consta, conforme Memorando nº
15/2022 - RA-RFII/COAG/GEPES - (82149634), constante no processo 00301-
00000227/2022-10, resolve:
DESIGNAR VALDSON MATOS DE LIMA, matrícula 1.703.404-3, Chefe do Núcleo de
Material e Patrimônio, da Administração Regional do Riacho Fundo II, símbolo CPC-06,
para substituir CICERO ADRIANO RODRIGUES ROLIM, matrícula 125.341-7, Gerente
de Pessoas, símbolo CPC-08, da Administração Regional do Riacho Fundo II, no período de
24/02/2022 a 25/02/2022, em virtude de Abono da titular, e demais afastamentos do titular.

ANA MARIA DA SILVA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 45, DE 24 DE MARÇO DE 2022
A ADMINISTRADORA REGIONAL DO RIACHO FUNDO II DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno das Administrações Regionais, aprovado
pelo Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e no art. 3º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de
2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o
que consta, conforme Designações - Substituições - RA-RFII/COAG/GEAD/NUMAP-
(82709861), constante no processo 00301-00001352/2021-58, resolve:
DESIGNAR SAMUEL SANTANA MONTEIRO, matrícula 1.694.181-0, CARTAZISTA, lotado
no NÚCLEO DE ATENDIMENTO, PROTOCOLO E ARQUIVO, da Administração Regional
do Riacho Fundo II, para substituir o servidor VALDSON MATOS DE LIMA, matrícula
1.703.404-3, Chefe do Núcleo de Material e Patrimônio, da Administração Regional do Riacho
Fundo II, símbolo CPC-06, no período de 25/04/2022 a 04/05/2022, em virtude de FÉRIAS, e
demais afastamentos do titular.

ANA MARIA DA SILVA

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO PARK WAY
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 20, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O ADMINISTRADOR REGIONAL DO PARK WAY DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições previstas no art. 42, do Decreto nº 38.094, de 28 de março de 2017 e art. 3º, § 3º, do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45, da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
DESIGNAR FLAVIA BARROSO DE AGUIAR BEZERRA, matrícula 174.374-0, Gestor em
Políticas Públicas e Gestão Governamental, para substituir o Gerente, da Gerência de Pessoas, da
Coordenação de Administração Geral, da Administração Regional do Park Way, no período de
24/03/2022 a 25/03/2022 e de 28/03/2022 a 30/03/2022, por motivo de Abono Anual de Ponto.

MAURICIO TOMAZ DA SILVA

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de março de 2022

Processo: 0052-000553/2011. Interessado: MAURÍLIO DE MOURA LIMA. ROCHA.
Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR.
TORNO SEM EFEITO, com alicerce art. 2º, § 1º, inciso III, alínea "b", do Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, a cessão do servidor MAURÍLIO DE MOURA LIMA
ROCHA, matrícula 57.426-0, Delegado de Polícia, da Polícia Civil do Distrito Federal, ao
Tribunal de Contas do Distrito Federal, autorizada no DODF nº 33, de 16 de fevereiro de
2022, página 38. Publique-se e encaminhe-se à Polícia Civil do Distrito Federal, para
conhecimento e registros pertinentes.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

DESPACHO DO SECRETÁRIO
Em 25 de março de 2022

Processo: 00010-00000327/2022-68. Interessada: KARINA JULIA MOREIRA LUZ
BOHRER. Assunto: REQUISIÇÃO DO TRE/DF.
AUTORIZO, com alicerce no art. 20 do Decreto nº 39.009 de 26 de abril de 2018, a
requisição/disposição da servidora KARINA JULIA MOREIRA LUZ BOHRER, matrícula
1.436.608-8, Analista em Gestão e Assistência Pública à Saúde, da Secretaria de Estado de
Saúde do Distrito Federal, ao Tribunal Regional Eleitoral do Distrito Federal. I - ÔNUS
FINANCEIRO: órgão cedente. II - PRAZO CERTO: 01 (um) ano a contar do Ofício de
apresentação. III - FIM DETERMINADO: atuar na Seção de Administração de Materiais. IV -
FUNDAMENTO LEGAL: art. 157, caput, inciso IV, da Lei Complementar nº 840, de
23/12/2011, arts. 3º, 4º, 21, § 4º, 22, § 2º, do Decreto nº 39.009, de 2018, Lei Federal nº 6.999, de
07 de junho de 1982 e Resolução do TSE nº 23.523, de 27 de junho de 2017, alterada pela
Resolução TSE nº 23.523, de 24 de junho de 2021. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria
de Estado de Saúde do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 135, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com

fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 40239/2019, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação
e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos
necessários, lote nº 07, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo
Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações
constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da CONTRATADA. Processo
00040-00034597/2019-65, a saber: 1. LEONARDO HENRIQUE BARBOSA
RODRIGUES, matrícula 218021-9 e LARISSA GUIMARÃES DE OLIVEIRA RAMOS,
matrícula 279670-8, para atuarem, respectivamente como Executores Titular e Suplente,
no âmbito do SEDES - Arquivo Central.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação
ao Contrato nº 40239/2019 até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 136, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 40236/2019, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto
a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação
e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos
necessários, lote nº 03, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo
Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações
constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da contratada. Processo 00040-
00034628/2019-88, a saber: 1. JOSY FERREIRA DO REGO MEDEIROS, matrícula
1751174 e EDUARDO RAMOS PINA, matrícula 2151475, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do CRAS AREAL.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação
ao contrato nº 40236/2019 até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 137, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 40240/2019, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa SOLUÇÕES SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI, que
tem por objeto a contratação de empresa para prestação de serviços continuados de
limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos
e insumos necessários, lote nº 04, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o
Complexo Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações
constantes do Projeto Básico e seus anexos e da Proposta da CONTRATADA. Processo
00040-00034637/2019-79, a saber: 1. JOSE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula 217917-2
e CARINA SOUZA OLIVEIRA, matrícula 244130-6, para atuarem, respectivamente
como Executores Titular e Suplente, no âmbito da UNIDADE DE INTERNAÇÃO DE
BRAZLANDIA. 2. APARECIDA KARINA SILVA DOS SANTOS, matrícula 279690-2 e
JOSILENE DE CÁSSIA SANTOS DA FONSECA, matrícula 176913-8, para atuarem,
respectivamente como Executores Titular e Suplente, no âmbito do CRAS - Brazlândia. 3.
ANDERSON VINICIUS CLEMENTE, matrícula 2775611 e JOÃO CLEBER
FERNANDES DE ARAÚJO, matrícula 2779250, para atuarem, respectivamente como
Executores Titular e Suplente, no âmbito do COP SETOR O.
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Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação
ao Contrato nº 40240/2019, até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 138, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no Art.
67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações das
áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas localidades,
para atuarem como Executores do Contrato nº 40237/2019, celebrado entre o Distrito Federal, e
a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto a contratação de
empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e asseio, com
fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários, lote nº 05, a fim
de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito
Federal, nas condições, quantidades e especificações constantes do Projeto Básico, e seus
anexos e da Proposta da contratada. Processo 00040-00034630/2019-57, a saber: 1. DIEGO
MARTINS DA SILVA, matrícula 02788322-3 e LUBINA LETICIA FERREIRA
GUADAGNIN, matrícula 176844-1, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e
Suplente no âmbito do CRAS PARANOÁ. 2. ANGELO MAXIMO SOUSA DOS SANTOS,
matrícula 2778416 e KAREN ARAUJO FALEIROS, matrícula 2780089, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito do COP SOBRADINHO.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº 32.598, de
15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004, alterada pela
Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro
de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação ao
Contrato nº 40237/2019, até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 139, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações
das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 40238/2019, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, que tem por objeto a
contratação de empresa para prestação de serviços continuados de limpeza, conservação e
asseio, com fornecimento de mão de obra, materiais, equipamentos e insumos necessários,
Lote nº 06, a fim de atender aos órgãos e entidades que compõem o Complexo
Administrativo do Distrito Federal, nas condições, quantidades e especificações constantes
do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da contratada. Processo 00040-
00034631/2019-00, a saber: 1. NAYANE KEILLE MAGALHÃES BRANDÃO, matrícula
16984560 e ORLEI RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula 317829, para atuarem,
respectivamente como Executores Titular e Suplente, no âmbito da Adm. Gama - JUNTA
MILITAR. 2. GERALDO WAGNER SILVIO ALQUIMIM, matrícula 278080-1 e KATIA
OLIVEIRA SILVA, matrícula 278083-6, para atuarem, respectivamente, como Executores
Titular e Suplente, no âmbito da COP RIACHO FUNDO.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 140, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:

Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 40233/2019, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa INTERATIVA, DEDETIZAÇÃO, HIGIENIZAÇÃO E
CONSERVAÇÃO LTDA, que tem por objeto a contratação de empresa para prestação de
serviços continuados de limpeza, conservação e asseio, com fornecimento de mão de obra,
materiais, equipamentos e insumos necessários, lote nº 11, a fim de atender aos órgãos e
entidades que compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, nas condições,
quantidades e especificações constantes do Projeto Básico, e seus anexos e da Proposta da
CONTRATADA. Processo 00040-00034570/2019-72, a saber: 1. ADELE FERREIRA
ROSA, matrícula 241908-4 e RENATO OLIVEIRA SANTOS, matrícula 240560-1, para
atuarem, respectivamente como Executores Titular e Suplente no âmbito da Gerência do
SECEC - Memorial dos Povos Indígenas.
Art. 2º Os servidores de que trata o art. 1º devem observar o disposto no art. nº 67, da Lei
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Ficam convalidados os atos praticados pelos executores ora designados, em relação
ao Contrato nº 40233/2019, até a publicação desta Ordem de Serviço.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 141, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 027/2017, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e
desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do
Distrito Federal, conforme especificações no Edital nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de
Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos referente ao lote
05. Processo 00410-00017108/2017-75, a saber: 1. ANGELO MAXIMO SOUSA DOS
SANTOS, matrícula 2778416 e KAREN ARAUJO FALEIROS, matrícula 2780089, para
atuarem, respectivamente como Executores Titular e Suplente, no âmbito do COP
SOBRADINHO.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 142, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235 de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações
das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 24/2017, celebrado entre o
Distrito Federal e a empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA, que tem
por objeto a prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e
desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do
Distrito Federal, conforme especificações no Edital nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de
Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos referente ao lote 01.
Processo 00410-00017102/2017-06, a saber: 1. ANDRE LUIS DE ARAUJO, matrícula
17051274 e MARCELO AUGUSTO RAMOS, matrícula 16949390, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da RA-XXII
Sudoeste/Octogonal - Parque do Bosque do Sudoeste. 2. CARLOS RODRIGUES NETO,
matrícula 59336-2 e SANDER SILVESTRE DE OLIVEIRA, matrícula 57760-X, para
atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da PCDF -
Complexo Sul.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235 de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações
das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 25/2017, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e
desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do
Distrito Federal, conforme especificações no Edital nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de
Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos, referente ao lote 04.
Processo 00410-00017105/2017-31, a saber: 1.CLEBER BORGES ALVES, matrícula
248984-8 e ELI XIMENES DA SILVA, matrícula 245804-7, para atuarem, respectivamente
como Executores Titular e Suplente no âmbito da SEJUS - Edifício Sede. 2. ADELE
FERREIRA ROSA, matrícula 241908-4 e RENATO OLIVEIRA SANTOS, matrícula
240560-1, para atuarem, respectivamente como Executores Titular e Suplente no âmbito da
SECEC - Memorial dos Povos Indígenas.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 144, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235 de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações
das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 26/2017, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e
desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do
Distrito Federal, conforme especificações no Edital nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de
Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos, referente ao lote 04.
Processo 00410-00017107/2017-21, a saber: 1. JOSE ALVES DE OLIVEIRA, matrícula
217917-2 e CARINA SOUZA OLIVEIRA, matrícula 244130-6, para atuarem,
respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da SEJUS - UNIDADE DE
INTERNAÇÃO DE BRAZLÂNDIA. 2. APARECIDA KARINA SILVA DOS SANTOS,
matrícula 279690-2 e JOSILENE DE CÁSSIA SANTOS DA FONSECA, matrícula
1769138, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da
CRAS - BRAZLÂNDIA. 3. RITA DE CASSIA NUNES BEZERRA DE OLIVEIRA,
matrícula 0276621-3 e MARCUS VINICIUS NEVES DE OLIVEIRA, matrícula 0277581-6,
para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da AGENCIA
DE ATENDIMENTO AO TRABALHADOR DE CEILÂNDIA. 4. ANNA GABRIELLA
COSTA CAMPOS, matrícula 0280287-2 e WELINTON RODRIGUES LOPES, matrícula
277938-2, para atuarem, respectivamente, como Executores Titular e Suplente no âmbito da
COP P NORTE. 5. ANDERSON VINICIUS CLEMENTE, matrícula 2775611 e JOÃO
CLEBER FERNANDES DE ARAÚJO, matrícula 2779250, para atuarem, respectivamente,
como Executores Titular e Suplente no âmbito da COP SETOR O. 6. JOSÉ FLÁVIO DE
SENA NETO, matrícula 0277617-0 e THAIS DANTAS DE OLIVEIRA, matrícula 0279687-
2, para atuarem, respectivamente como Executores Titular e Suplente no âmbito da COP
ESTRUTURAL.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 145, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no art. 41 do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235, de 35 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 28/2017, celebrado entre o

DISTRITO FEDERAL e a empresa MULTSERV SEGURANÇA E VIGILÂNCIA
PATRIMONIAL LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços especializados de
vigilância ostensiva armada e desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os
próprios do Governo do Distrito Federal, conforme especificações no Edital de Pregão
Eletrônico nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de Registro de Preços nº 9004/2017-
SCG/SEPLAG, e respectivos anexos referente ao Lote 06. Processo 00410-00017109/2017-
10, a saber: 1. DIOGENES BOMFIM CRUZ, matrícula 57715-4 e RAIMUNDA EDIMER
PENA DE CASTRO, matrícula 78758-2, para atuarem, respectivamente como Executores
Titular e Suplente no âmbito do PCDF - ESCOLA SUPERIOR DE POLÍCIA CIVIL. 2.
GERALDO WAGNER SILVIO ALQUIMIM, matrícula 278080-1 e KATIA OLIVEIRA
SILVA, matrícula 278083-6, para atuarem, respectivamente como Executores Titular e
Suplente, no âmbito do COP RIACHO FUNDO.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 146, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA
DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com fundamento no
Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, Portaria nº 235 de 30 de agosto de 2021 e, ainda, acatando as indicações
das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 29/2017, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e a empresa BRASFORT EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA,
que tem por objeto a prestação de serviços especializados de vigilância ostensiva armada e
desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para atender os próprios do Governo do
Distrito Federal, conforme especificações no Edital nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de
Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e respectivos anexos, referente ao lote 07.
Processo 00410-00017110/2017-44, a saber: 1. BEATRIZ FONSECA CERQUEIRA,
matrícula 2766973 e MAURICIO SOARES DE ALMEIDA SANTOS, matrícula 2773813,
para atuarem como Executores Titular e Suplente no âmbito da SEDES - CRAS ITAPOÃ. 2.
ARIANA BATISTA SANTOS, matrícula 276863-1 e CHARLES DE JESUS, matrícula
2768585, para atuarem como Executores Titular e Suplente no âmbito da AGENCIA DE
ATENDIMENTO AO TRABALHADOR DO ITAPOÃ.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67, da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do Decreto nº
32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004,
alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria nº 222-SEPLAG, de
31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 147, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições regimentais e com
fundamento no Art. 67 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e no Art. 41 do Decreto
nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, Portaria nº 235 de 30 de agosto de 2021 e, ainda,
acatando as indicações das áreas competentes, resolve:
Art. 1º Designar os servidores relacionados abaixo, com a indicação das respectivas
localidades, para atuarem como Executores do Contrato nº 31/2017, celebrado entre o
DISTRITO FEDERAL e a empresa CONFEDERAL VIGILÂNCIA E TRANSPORTE
DE VALORES LTDA, que tem por objeto a prestação de serviços especializados de
vigilância ostensiva armada e desarmada, diurna e noturna, fixa e motorizada, para
atender os próprios do Governo do Distrito Federal, conforme especificações no Edital
nº 15/2017-SCG/SEPLAG e Ata de Registro de Preços nº 9004/2017-SCG/SEPLAG, e
respectivos anexos referente ao lote 03. Processo 00410-00017106/2017-86, a saber: 1.
JOÃO BOSCO DOS SANTOS OLIVEIRA, matrícula 280187-6 e CLEITON
TEIXEIRA TAVARES, matrícula 279930-8, para atuarem como Executores Titular e
Suplente no âmbito da SDE - SIMPLIFICA PJ. 2. EDUARDO RAMOS PINA, matrícula
2151475 e ANA LUIZA GOMES PIERUCCETTI MUNDIN, matrícula 2491129, para
atuarem como Executores Titular e Suplente no âmbito da CRAS AREAL.
Art. 2º Os servidores de que trata o artigo 1º devem observar o disposto no artigo nº 67,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, c/c o inciso II e parágrafo 5º, do art. 41, do
Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010; na Portaria nº 29-SGA, de 25 de
fevereiro de 2004, alterada pela Portaria nº 125-SGA, de 30 de abril de 2004; na Portaria
nº 222-SEPLAG, de 31 de dezembro de 2010 e na Portaria nº 278-SEPLAG, de 14 de
junho de 2018.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

ANDERSON FABRÍCIO DE ALCÂNTARA
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SECRETARIA EXECUTIVA
DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 117, DE 28 DE MARÇO DE 2022

A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021,
com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts.
44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do contido no
processo 00040-00009277/2022-72, resolve:
CESSAR os efeitos do ato que designou MÔNICA CAROLINE DOS SANTOS MACIEL
ANTUNES, matrícula 274.319-1, para substituir o (a) Chefe, da Assessoria de
Acompanhamento e Conformidade Jurídica, da Subsecretaria de Compras Governamentais,
da Secretaria Executiva de Planejamento, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal, em seus afastamentos ou impedimentos legais, conforme Ordem de Serviço nº 320,
de 09 de julho de 2021, publicada no DODF nº 130, de 13 de julho de 2021, página 33.
DESIGNAR JULIANA FECURY MESQUITA, matrícula 279.453-5, para substituir
PRISCYLLA DRYSS COELHO SABOYA DIAS, matrícula 275.841-5, Chefe da
Assessoria de Acompanhamento e Conformidade Jurídica, Símbolo CPE-06, da
Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria Executiva de Planejamento, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, no período de 14 a 31/03/2022, por
motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR ADRIANA JOSÉ TORRES DE LIMA SCHOLTZ, matrícula 159.342-0, para
substituir PRISCYLLA DRYSS COELHO SABOYA DIAS, matrícula 275.841-5, Chefe da
Assessoria de Acompanhamento e Conformidade Jurídica, Símbolo CPE-06, da
Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria Executiva de Planejamento, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, no período de 01 a 30/04/2022, por
motivo de férias regulamentares.
DESIGNAR JULIANA FECURY MESQUITA, matrícula 279.453-5, para substituir
PRISCYLLA DRYSS COELHO SABOYA DIAS, matrícula 275.841-5, Chefe da
Assessoria de Acompanhamento e Conformidade Jurídica, Símbolo CPE-06, da
Subsecretaria de Compras Governamentais, da Secretaria Executiva de Planejamento, da
Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, no período de 02 de maio de 2022 a 13
de maio de 2022 e, de 10 de outubro a 27 de outubro de 2022, por motivo de férias
regulamentares.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 118, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA EXECUTIVA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA, DA SECRETARIA
DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência
delegada pela alínea "a", inciso II, do Art. 2º, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021,
com base no Art. 3º, do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os
arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e diante do
contido no processo 00040-00022671/2020-34, resolve:
DESIGNAR LOURIVAL OLIVEIRA DA SILVA, matrícula 25.114-3, para substituir
DIEGO AUGUSTO ALVES LOPES, matrícula 174.603-0, Gerente, Símbolo CPC-08, da
Gerência de Programação e Pagamento, da Diretoria Financeira, da Coordenação de
Orçamento e Finanças, da Subsecretaria de Administração Geral, da Secretaria Executiva
de Gestão Administrativa, da Secretaria de Estado de Economia do Distrito Federal, no
período de 05 a 14/04/2022, por motivo de férias regulamentares.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 25 de março de 2022

Processo: 0363-000166/2009. Interessada: ANA RITA BONIFÁCIO BONNE DOS
SANTOS. Assunto: PRORROGAÇÃO DE DISPOSIÇÃO/REGULARIZAÇÃO
FUNCIONAL.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de 2021,
c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, para fins de regularização
funcional, a prorrogação de disposição da servidora ANA RITA BONIFÁCIO BONNE DOS
SANTOS, matrícula 43.988-6, Técnica em Políticas Públicas e Gestão Governamental, da
Administração Regional de Santa Maria, ao Departamento de Trânsito do Distrito Federal. I -
ÔNUS FINANCEIRO: órgão cedente. II - PRAZO CERTO: 1º/01/2018 a 31/12/2023. III -
FIM DETERMINADO: atuar no Núcleo de Documentação, em atividades compatíveis com
as do cargo efetivo. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 157, inciso I, § 1º, inciso II e § 2º, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e arts. 3º, 4º, 7º, § 4º e 21, § 4º do
Decreto nº 39.009, de 2018. V - A disposição termina com a expiração do prazo ou
revogação pela autoridade competente. VI - Publique-se e encaminhe-se à Administração
Regional de Santa Maria, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 28 de março de 2022

Processo: 00060-00029143/2022-01 Interessado: GLEYDSON FERREIRA DE MELO
Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a cessão do servidor
GLEYDSON FERREIRA DE MELO, matrícula 1.696.980-4, Enfermeiro - Família e
Comunidade, da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, para ter exercício no

Cargo em Comissão, referência ASTCE-IV, de Assessor IV, do Tribunal de Contas do
Estado de Goiás. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão cessionário, cabendo a este o desconto,
recolhimento e repasse das contribuições previdenciárias ao regime de origem,
relativamente às partes patronal e do segurado, conforme valores informados mensalmente
pelo cedente. II - CONTROLE DOS REEMBOLSOS: constitui responsabilidade do órgão
cedente o efetivo controle dos ressarcimentos e a adoção das medidas legais no caso de
inadimplência. III - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao
cessionário. IV - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste
ato. V - FUNDAMENTO LEGAL: art. 66, § 3º, da Lei Complementar nº 769, de 30 de
junho de 2008, arts. 26, inciso II, 27, inciso I, 152, inciso I, alínea "b", e § 4º, 153, incisos
I e II, 154, caput, 155 e 156, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
arts. 2º, 5º, 7º, 8º, parágrafo único, 9º, inciso I, 18 e 21, § 4º, do Decreto nº 39.009, de
2018. VI - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Saúde do Distrito
Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 28 de março de 2022

Processo: 00134-00000311/2022-21. Interessado: BENEDITO DE FIGUEIREDO
COUTINHO. Assunto: CESSÃO DE SERVIDOR.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a cessão do servidor
BENEDITO DE FIGUEIREDO COUTINHO, matrícula 209.659-5, Agente de Gestão
Educacional, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para ter exercício
no Cargo Público em Comissão, Símbolo CPC-08, de Gerente, da Gerência de
Desenvolvimento Econômico, da Diretoria de Articulação, da Coordenação de
Desenvolvimento, da Administração Regional de Sobradinho. I - ÔNUS FINANCEIRO:
órgão cedente. II - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao
cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste
ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: arts. 152, inciso I, alínea "a" e § 4º, 153, incisos I e II,
154, parágrafo único, inciso II, e 156 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de
2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§ 1º e 2º do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-
se e encaminhe-se à Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal Distrito Federal,
para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

DESPACHO DA SECRETÁRIA EXECUTIVA
Em 28 de março de 2022

Processo: 00139-00000257/2022-83. Interessada: KÊNIA DE FIGUERÊDO ALVES
SAAD. Assunto: CESSÃO DE SERVIDORA.
AUTORIZO, com alicerce no art. 2º, inciso XI, da Portaria nº 235, de 30 de agosto de
2021, c/c o art. 20, do Decreto nº 39.009, de 26 de abril de 2018, a cessão da servidora
KÊNIA DE FIGUERÊDO ALVES SAAD, matrícula 181.127-4, Professora de Educação
Básica, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, para ter exercício no
Cargo Público de Natureza Especial, Símbolo CNE-07, de Chefe, da Assessoria de
Comunicação, da Administração Regional do Cruzeiro. I - ÔNUS FINANCEIRO: órgão
cedente. II - INÍCIO DO AFASTAMENTO: a contar do ofício de apresentação ao
cessionário. III - VIGÊNCIA: até a exoneração do cargo comissionado ou revogação deste
ato. IV - FUNDAMENTO LEGAL: art. 36, da Lei nº 5.105, de 03 de maio de 2013, arts.
152, inciso I, alínea "a" e § 4º, 153, incisos I e II, 154, parágrafo único, inciso II, e 156 da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e arts. 2º, 5º, 7º, 10, 19, 20, §§ 1º e
2º e 21, §4 º do Decreto nº 39.009, de 2018. V - Publique-se e encaminhe-se à Secretaria
de Estado de Educação do Distrito Federal, para as providências pertinentes.

GILVANETE MESQUITA DA FONSECA

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 37, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei nº 3.831, de 14 de março
de 2006, resolve:
Art. 1º Designar DAIANE DE SOUZA ALVARES, Assessor, matrícula 0278.781-4 e Luciana
de Fatima Batista, Assessor Especial, matrícula 279.220-6, para atuarem, respectivamente,
como EXECUTOR e SUPLENTE dos Contratos de Prestação de Serviços nº 45584 e 45709,
cujo objeto é Credenciamento de pessoas jurídicas para prestação de serviços de saúde aos
beneficiários do plano de assistência suplementar à saúde - GDF-SAÚDE-DF, compreendendo
assistência médica e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, serviços de profissionais da
área da saúde (Nutrição, Psicologia, Fisioterapia, Fonoaudiologia), serviços de Anestesiologia,
serviços de Radiologia e diagnóstico por imagem, laboratorial, terapêutico, farmacêutico e
procedimentos e exames em geral, em regime hospitalar e ambulatorial, em caráter suplementar
e complementar, no âmbito do Distrito Federal.
Art. 2ºOs servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto no artigo 67, da
Lei nº 8.666/93, combinado com o artigo 41, inciso II, do Decreto nº 32.598/2010, e alterações
posteriores.
Art. 3º A Diretoria de Administração e Finanças deste Instituto deverá disponibilizar aos
servidores, o respectivo processo, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária
ao desempenho das suas funções como executores.
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

NEY FERRAZ JUNIOR
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SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 75, DE 17 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso XIV do
artigo 210 do Regimento Interno da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal,
aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe foram delegadas por meio do artigo 8º,
inciso XIV, da Portaria nº 708/2018, resolve:
CESSAR OS EFEITOS da Ordem de Serviço publicada no DODF nº 105, de 08 de junho de
2021, página 40, o ato que designou a servidora WANESSA DA SILVA, matrícula
16865413, ocupante do cargo Analista Gestão Assistência Pública Saúde, para substituir o
Chefe, símbolo CPC-03, do Núcleo de Admissão e Movimentação, da Gerência de
Administração de Profissionais, da Diretoria de Administração de Profissionais, da
Coordenação de Administração de Profissionais, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da
Secretaria de Estado de Saúde, em seus afastamentos e impedimentos legais.
DESIGNAR JULIANA INÁCIO CASTELO BRANCO, matrícula 01583689, ocupante do
cargo Assistente GAPS - Técnico em Radiologia, para substituir a Chefe, símbolo CPC-03,
do Núcleo de Admissão e Movimentação, da Gerência de Administração de Profissionais, da
Diretoria de Administração de Profissionais, da Coordenação de Administração de
Profissionais, da Subsecretaria de Gestão de Pessoas, da Secretaria de Estado de Saúde, em
seus afastamentos e impedimentos legais. Processo 00060-00137833/2022-25.

EVILLASIO SOUSA RAMOS

COORDENAÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 386, DE 28 DE MARÇO DE 2022

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA COORDENAÇÃO
DE ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO
DE PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno da Secretaria de
Estado de Saúde do Distrito Federal, aprovado pelo Decreto nº 39.546/2018, e das que lhe
foram delegadas por meio dos artigos 09 e 10, da Portaria nº 708/2018, resolve:
AUTORIZAR o afastamento, com ônus limitado, da servidora ELISA DE CARVALHO,
matrícula 123.370-X, Médica Pediatra, lotada no HCB - Hospital da Criança de Brasília,
para participar do 18º CONGRESSO BRASILEIRO DE GASTROENTEROLOGIA E
HEPATOLOGIA PEDIÁTRICAS, 4º CONGRESSO BRASILEIRO DE NUTROLOGIA
PEDIÁTRICA E 1º SIMPÓSIO DE SUPORTE NUTRICIONAL EM PEDIATRIA, no
período de 06/04/2022 a 09/04/2022, em Goiânia-GO, com base no Decreto nº
29.290/2008. Processo 04024-00001161/2022-35.

MARINA DE SOUSA CARVALHO

DIRETORIA DE PAGAMENTO DE PESSOAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 18, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR DE PAGAMENTO DE PESSOAL, DA COORDENAÇÃO DE
ADMINISTRAÇÃO DE PROFISSIONAIS, DA SUBSECRETARIA DE GESTÃO DE
PESSOAS, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições regimentais disposta no artigo 11, item II da Portaria nº 708, de 03
de julho de 2018, publicada no DODF nº 125, de 04 de julho de 2018, resolve
CONVERTER EM PECÚNIA 13 (três) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora MARLENE DE SOUSA LIMA, matrícula: 14010593, na Carreira de Políticas
Públicas e Gestão Governamental no Cargo de Técnico em Políticas Públicas e Gestão
Governamental Classe Especial, Única X, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840, de
23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-00110096/2022-13.
CONVERTER EM PECÚNIA 07 (sete) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora JOANA VIEIRA MENDES DA SILVA, matrícula: 01339648, na Carreira
Técnica em Enfermagem no cargo de Técnico em Enfermagem, Classe Especial, Padrão
V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos
do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo: 04016-
00021891/2022-33.
CONVERTER EM PECÚNIA 04 (quatro) meses de Licença-Prêmio por assiduidade em
nome de MARCIO LUIZ CARDOSO DE ALMEIDA, matrícula: 17041651, na qualidade
de Pensionista Viúvo, DANIELLA CARDOSO DE ALMEIDA, matrícula: 017041686, na
qualidade de Pensionista Descendente, MARCELLA CARDOSO DE ALMEIDA,
matrícula: 017041708 na qualidade de Pensionista Descendente e JOÃO CARDOSO DE
ALMEIDA, matrícula: 17041716, na qualidade de Pensionista Descendente, em razão do
óbito em 11/06/2021 da servidora CIRLEIR CARDOSO DE ALMEIDA, matrícula:
1559516 na carreira de Vigilância Ambiental e Atenção Comunitária à Saúde no cargo de
Agente Comunitário de Saúde, Primeira Classe, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei
Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-00368271/2021-89.
CONVERTER EM PECÚNIA 02 (dois) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora VERA LUCIA DE SOUSA COSTA, matrícula: 01516558, na Carreira Técnica

em Enfermagem no cargo de Técnico em Enfermagem, Primeira Classe, Padrão III, do
Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do
artigo 142, da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-
00091400/2022-16.
CONVERTER EM PECÚNIA 15 (quinze) meses de Licença-Prêmio por assiduidade do
servidor ADELSON GUIMARAES DA COSTA, matrícula: 01261886, na Carreira
Enfermeiro, no cargo de Enfermeiro, Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei
Complementar nº. 840 de 23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-00115548/2022-53.
CONVERTER EM PECÚNIA 01 (um) mês de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora ELIANA TAVARES DO ESPIRITO SANTO, matrícula: 01363832, na Carreira
Técnica em Enfermagem no cargo de Técnico em Enfermagem, Primeira Classe, Padrão
VI, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos
termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011.
Processo: 00060-00110532/2022-54.
CONVERTER EM PECÚNIA 04 (quatro) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora JAMES SOUSA DIAS, matrícula: 01241672, na Carreira Técnica em
Enfermagem no cargo de Técnico em Enfermagem, Classe Especial, Padrão V, do Quadro
de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142,
da Lei Complementar nº. 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-
00105621/2022-89.
CONVERTER EM PECÚNIA 08 (oito) meses de Licença-Prêmio por assiduidade da
servidora MONIQUE BRITTO KNOX, matrícula: 01437062, na Carreira de Políticas
Públicas e Gestão Governamental no Cargo de Gestor em Políticas Públicas e Gestão
Governamental Classe Especial, Padrão V, do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado
de Saúde do Distrito Federal, nos termos do artigo 142, da Lei Complementar nº. 840, de
23 de dezembro de 2011. Processo: 00060-00115494/2022-26.

CLAUDIO ROGERIO BIATO DA SILVA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 83, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais,
conforme Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, republicado no DODF nº 38, de
22 de fevereiro de 2017, e o Art. 13 da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018,
republicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da a Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidente em Serviço - CRPIAS, constituída através da Ordem de Serviço
nº 178, de 20 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, a
respeito do acidente de trabalho envolvendo o servidor ELIOMAR APARECIDO DE
OLIVEIRA, matrícula 1662108-5, TÉCNICO ENFERMAGEM, informa que a patologia
apresentada pelo servidor não ocasionou dano atual de acordo com o demonstrado nos
autos em “Laudo Técnico da Junta Médica Oficial”, conforme o processo 00060-
00249843/2020-41.
Art. 2° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da a Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidente em Serviço - CRPIAS, constituída através da Ordem de Serviço
nº 178, de 20 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, a
respeito do acidente de trabalho envolvendo o servidor ELIOMAR APARECIDO DE
OLIVEIRA, matrícula 0138470-8, TÉCNICO ENFERMAGEM, informa que a patologia
apresentada pelo servidor não ocasionou dano atual de acordo com o demonstrado nos
autos em “Laudo Técnico da Junta Médica Oficial”, conforme o processo 00060-
00249639/2020-20.
Art. 3° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da a Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidente em Serviço - CRPIAS, constituída através da Ordem de Serviço
nº 178, de 20 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, a
respeito do acidente de trabalho envolvendo o servidor HIRAN RODRIGUES LIMA,
matricula 01887238, TÉCNICO ENFERMAGEM, informa que a patologia apresentada
pelo servidor foi adquirida em decorrência do exercício de sua atividade laboral, tendo
como dano, evolução a óbito em 01/07/2020, como demonstrado nos autos em “Laudo
Técnico da Junta Médica Oficial”, conforme o processo 00060-00306652/2020-93 .
Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

PAULO ROBERTO DA SILVA JÚNIOR

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO
DE SAÚDE CENTRO-SUL

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 131, DE 24 DE MARÇO DE 2022

A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE CENTRO-SUL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições Regimentais,
conforme Decreto nº 38.017, de 21 de fevereiro de 2017, republicado no DODF nº 38, de 22 de
fevereiro de 2017, e o Art. 13 da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF
nº 149, de 07 de agosto de 2018; resolve:
Art.1º Atualizar a Comissão Regional de Sistemas e Informação do Câncer (CRSINC), da
Superintendência da Região de Saúde Centro-Sul com a seguinte composição:
I - JULIANA DELGADO LARANJEIRA SERVO, matrícula 1707085-6, Enfermeira,
PRESIDENTE.
I I - TAÍSSA AURELIANO MARCELINO, Enfermeiro, matrícula 1.439.925-3,
SECRETÁRIO EXECUTIVO.
III - CARINE DE CÁSSIA SOUZA DE ASSIS RIBEIRO RODRIGUES, matrícula
146620-8, Odontologista, SUPLENTE DO PRESIDENTE.
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IV - SARA TOLENTINO FERREIRA TAVARES, Gerente de Serviços de Saúde,
matrícula 184.239-0, SUPLENTE DO SECRETÁRIO-EXECUTIVO.
V - ANA LUÍSA LIMA HELLER, Médico, matrícula 140.616-7, membro
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FLÁVIA OLIVEIRA COSTA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 63, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas na
Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto de 2018;
Considerando a Portaria Interministerial nº 285, de 24 de março de 2015, art. 6º, publicada no
DOU nº 25 de março de 2015, que estabelece os requisitos para Certificação de Unidades
Hospitalares como Hospitais de Ensino; Considerando a Portaria n° 730, de 25 de setembro de
2020, que regulamenta a instituição e a gestão de comitês, comissões, câmaras técnicas e grupos
de trabalho na Secretaria de Estado de Saúde do Distrito Federal e Territórios (SES-DF);
Portaria de Consolidação nº 05, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre as
ações e os serviços de saúde do Sistema Único de Saúde; Considerando a Resolução de
Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - RDC/ANVISA nº 34, de 11
de junho de 2014, que dispõe sobre as Boas Práticas no Ciclo do Sangue; Considerando a
Portaria nº 158, de 04 de fevereiro de 2016, do Ministério da Saúde, que redefine o regulamento
técnico de procedimentos hemoterápicos; resolve:
Art. 1º Cessar os efeitos da Ordem de Serviço n° 255, de 29 de novembro de 2021, publicada no
DODF nº 223, de 1º de dezembro de 2021, ato que designou para compor a Comitê
Transfusional do Hospital Regional de Sobradinho os seguintes componentes:
I - Presidente: FERNANDA QUEIROZ BASTOS, matrícula 1442663-3;
II - Vice-presidente: BRUNO PEREIRA LUSTOSA, matrícula 16587480;
III - Secretário-executivo: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 1401943-
4;
V - Membros executores: JULIANA QUEIROZ ARAÚJO, matrícula 158988-1, Diretora do
Hospital Regional de Sobradinho; GABRIELA CAMARGO DE PAULA CARDOSO,
matrícula 1666110-9, Gerente de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico; LUCIANA
RODRIGUES COSTA DE BULHOES, matrícula 1685454-3; LORRANY ROSA VIOLA,
matrícula 1694031-8; ANTONIO ANDRADE FARIA NETO, matrícula 0139133-X;
DÉBORA HOMEM DE MELLO NOGUEIRA, matrícula 1440867-8, GRACIELLE
CORDEIRO MUNIZ, matrícula 1679628-4; MARCIA JACINTA ROLIM MARQUES,
matrícula 0180490-1; FERNANDA SILVA WADIE CASTRO, matrícula 1663355-5; THAIS
WANDERLEY DUARTE, matrícula 1685210-9; VICTOR LUIS BATISTA LIRA, matrícula
1433950-1; EDSELMA RODRIGUES ALVES BRAGA, matrícula 1700940-5.
Art. 2º Designar para compor a Comitê Transfusional do Hospital Regional de Sobradinho os
seguintes componentes:
I - Presidente: FERNANDA QUEIROZ BASTOS, matrícula 1442663-3;
II - Vice-presidente: RAFAEL FERNANDES PESSOA MENDES, matrícula 16949021;
III - Secretário-executivo: MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 1401943-
4;
V - Membros executores: JULIANA QUEIROZ ARAÚJO, matrícula 158988-1, Diretora do
Hospital Regional de Sobradinho; GABRIELA CAMARGO DE PAULA CARDOSO,
matrícula 1666110-9, Gerente de Assistência Multidisciplinar e Apoio Diagnóstico; RENATA
DE ALMEIDA PORTO, matrícula 1660462-8; MILSON MARINHO DE ARAUJO
BARBOSA JUNIOR, matrícula 1686444-1; LUCIANA RODRIGUES COSTA DE
BULHOES, matrícula 1685454-3; LUCELIA MARIA BARBOSA, matrícula 1689076-0;
ANTONIO ANDRADE FARIA NETO, matrícula 0139133-X; DÉBORA HOMEM DE
MELLO NOGUEIRA, matrícula 1440867-8, GRACIELLE CORDEIRO MUNIZ, matrícula
1679628-4; MARCIA JACINTA ROLIM MARQUES, matrícula 0180490-1; FERNANDA
SILVA WADIE CASTRO, matrícula 1663355-5; LETICIA TEODORO ALVES DOS
SANTOS, matrícula 1672891-2; VICTOR LUIS BATISTA LIRA, matrícula 1433950-1;
JESSICA DE MOURA CAMINHA, matrícula 1704978-4.
Art. 3º O Comitê Transfusional é um instrumento organizacional para o planejamento,
monitoramento e controle das boas práticas de hemoterapia e de segurança do receptor no
âmbito das instituições de saúde.
Art. 4° Compete ao Comitê Transfusional realizar o monitoramento da prática hemoterápica na
instituição de assistência à saúde visando o uso racional do sangue, a segurança do ato
transfusional, a atividade educacional continuada em hemoterapia, a hemovigilância e a
elaboração de protocolos de atendimento da rotina hemoterápica.
Art. 5º O Comitê Transfusional do Hospital Regional de Sobradinho terá caráter permanente e
se reunirá mensalmente, podendo realizar reuniões extraordinárias sempre que necessário.
Art. 6º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se às
disposições contrárias.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 64, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas
na Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto
de 2018, resolve:
CONCEDER Licença Prêmio aos servidores abaixo relacionados, nos termos do Art. nº
139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, condicionado o período de
gozo aos critérios da Administração, deduzidos os meses porventura usufruídos a

ANDREIA SOUZA DOS SANTOS DE ARAUJO, matrícula 14349833, 2º quinquênio:
08/08/2016 a 06/08/2021, processo 00060-00141800/2022-80. RAIMUNDO NONATO
DE ALMEIDA, matrícula 01420909, 3º quinquênio: 16/03/2012 a 08/04/2017, processo
00060-00145740/2022-74.
CONCEDER Abono de Permanência, equivalente ao valor da respectiva contribuição
previdenciária, por ter contemplado os requisitos para aposentadoria voluntária e optado
por permanecer em atividade. Com base no art. 3º, § 1º da EC nº 47/05, combinado com o
art. 53 da Lei Complementar nº 769, de 30/06/2008, a: LUCIENE ANTONIO DE
OLIVEIRA ECA, matrícula 0134158-8, Técnico Enfermagem, a partir de
26/11/2021,processo 00060-00527587/2019-02.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

ORDEM DE SERVIÇO Nº 65, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE NORTE, DA SECRETARIA DO ESTADO
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições legais previstas na Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, republicada no DODF n° 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
Art. 1º Após apuração do processo 00060-00331844/2020-38 em nome da LILIANE APARECIDA
MENEGOTTO, matrícula 1443132-7, Técnico(a) Administrativo(a), lotada na - GSAP05/UBS02-
SOBRADINHO II - DISTRITO FEDERAL. A Comissão Regional Permanente de Investigação de
Acidente em Serviço - CRPIAS da Superintendência da Região de Saúde Norte – Sobradinho/DF,
informa que a patologia apresentada pela servidora não ocasionou dano atual de acordo com o
demonstrado nos autos em “Laudo Técnico da Junta Médica Oficial”.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

SABRINA IRENE CASTRO GADELHA

SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 596, DE 24 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1º Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo o(a) servidor (a) LEILA MARIA PESSOA DE QUEIROZ, matrícula
1.658.366-3, conforme o processo 00060-00022669/2021-71.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 612, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1º Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo o(a) servidor (a) AGRICIA LOURDES DOS SANTOS MACHADO,
matrícula 136.102-3, conforme o processo 00060-00035506/2021-59.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 613, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo o(a) servidor (a) ANA CRISTINA CARVALHO ALVES, matrícula
1.432.719-8, conforme o processo 00060-00337440/2020-58.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 614, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo LARISSA CASTRO, matrícula 1.438.757-3, conforme o processo
00060-00070391/2021-49.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 615, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DA REGIÃO DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi
conferida pelo artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo o(a) servidor (a) QUENIA TATIANE DE CASTRO MEDEIROS,
matrícula 1.680.313-2, conforme o processo 00060-00018192/2021-20.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ
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ORDEM DE SERVIÇO Nº 616, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SUPERINTENDENTE DE SAÚDE OESTE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe foi conferida pelo
artigo 13 da Portaria nº 708, de 03 de julho de 2018, resolve:
Art. 1° Tornar pública a conclusão dos trabalhos da Comissão Regional Permanente de
Investigação de Acidentes em Serviço / HRC / SRSOE / SES, a respeito do acidente de
trabalho envolvendo JOSE CANDIDO BATISTA DOS SANTOS, matrícula 142.736-9,
conforme o processo 00060-00121495/2021-29.
Art.2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

LUCILENE MARIA FLORÊNCIO DE QUEIROZ

COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 67, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 13º, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto n° 34.023/2012, a conclusão da apuração do
Acidente de Serviço ocorrido com o servidor LEVI BEZERRA SENA, matrícula
1.697.643-6, constante no processo 00060-00102003/2021-04, conforme Laudo Médico nº
181/2022, de 14 de março de março de 2022, da
GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUALI/SEEC e Ata de Confirmação da Comissão
Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço, designada pela Ordem de
Serviço nº 70, de 18 de março 2021, publicado no DODF nº 59, de 29 de março de 2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 68, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do
artigo 13º, da Portaria nº 708, de 02 de julho de 2018, publicada no DODF nº
149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto n° 34.023/2012, a conclusão da
investigação de apuração de Acidente em Serviço da servidora INGRID
RODRIGUES DAS NEVES, matrícula 1.673.779-2, constante no processo 00060-
00375826/2020-68, conforme Laudo Médico nº 66/2022, de 07 de fevereiro de
2022, da GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUALI/SEEC e Ata da Comissão
Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço, designada pela
Ordem de Serviço nº 70, de 18 de março 2021, publicada no DODF nº 59, de 29
de março de 2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 69, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 13º, da Portaria nº. 708, de
02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto n° 34.023/2012, a conclusão da investigação de
apuração de Acidente em Serviço de IGOR MARQUES SOARES DE FARIA, matrícula
1.657.776-0, constante no processo 00060-00375895/2020-71, conforme Laudo Médico nº
101/2022, de 21/02/2022, da GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUALI/SEEC e Ata da
Comissão Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço, designada pela
Ordem de Serviço nº 70, de 18 de março de 2021, publicada no DODF nº 59, de 29 de
março de 2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 70, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 13º, da Portaria nº 708, de
02 de julho de 2018, publicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto n° 34.023/2012, a conclusão da investigação de
apuração de Acidente em Serviço de ROSIMEIRE DA CRUZ BARBOSA SILVA,
matrícula 0139.569-6, constante no processo 00060-00390530/2020-77, conforme
Laudo Médico nº 141/2022, de 03/03/2022, da
GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUALI/SEEC e Ata da Comissão Regional Permanente
de Investigação de Acidente em Serviço, designada pela Ordem de Serviço nº 70, de 18
de março de 2021, publicada no DODF nº 59, de 29 de março de 2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 71, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE DO DISTRITO
FEDERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL,
no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 13º, da Portaria nº 708,
de 02 de julho de 2018, publicada no DODF n. 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto n° 34.023/2012, a conclusão da investigação de
apuração de Acidente em Serviço de RAPHAEL MARTINS SOUSA, matrícula1.435.276-
1, constante no processo 00060-00145676/2021-41, conforme Laudo Médico nº 191/2022,
de 15/03/2022, da GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUALI/SEEC

eAta da Comissão Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço,
designada pela Ordem de Serviço Nº 70, de 18 de março de 2021, publicada no DODF nº
59, de 29 de março de 2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 73, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA-GERAL DO COMPLEXO REGULADOR EM SAÚDE, DA
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo 13º, da Portaria nº 708, de 02 de julho
de 2018, publicada no DODF nº 149, de 07 de agosto de 2018, resolve:
HOMOLOGAR, nos termos do Decreto nº 34.023/2012, a conclusão da apuração do
Acidente de Serviço ocorrido com o servidor JOSE HENRIQUE DA SILVA JUNIOR,
matrícula 0145.747-0, constante no processo 00060-00342224/2020-24, conforme Laudo
Médico nº 194/2022, de 16 de março de 2022, da
GPSS/COPSS/SUBSAUDE/SEQUELI/SEEC e Ata de Confirmação da Comissão
Regional Permanente de Investigação de Acidente em Serviço, designada pela Ordem de
Serviço nº 70, de 18 de Março de 2021, publicada no DODF nº 59, de 29 de março de
2021.

JOSEANE GOMES FERNANDES VASCONCELLOS

FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA
EM CIÊNCIAS DA SAÚDE

DIRETORIA EXECUTIVA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A DIRETORA EXECUTIVA, DA FUNDAÇÃO DE ENSINO E PESQUISA EM
CIÊNCIAS DA SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
considerando o disposto no art. 1º, inciso V, alínea “h”, da Instrução nº 02, de 08 de
fevereiro de 2011, publicada no DODF de 09 de fevereiro de 2011, alterada pela Instrução
nº 17, de 23 de dezembro de 2021, e tendo em vista o disposto no inciso V, do art. 16, do
Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, e do inciso V, do art. 17, da Ordem de
Serviço nº 04, de 10 de Fevereiro de 2022, que institui e regulamenta o teletrabalho para
os servidores dos órgãos e entidades da Administração direta, autárquica e fundacional do
Distrito Federal, e ainda, conforme processo 00064-00000867/2022-52, resolve:
Art. 1º Tornar pública a relação dos servidores autorizados ao regime de teletrabalho,
conforme relação abaixo:

NOME MATRÍCULA SES
MATRÍCULA

FEPECS

PROCESSO

INDIVIDUAL

ROBERTO SPINOSA VILA 182618-2 02801515
00064-

00001265/2022-12

ANNA CRISTINA

MOREIRA DE MELO
1677829-4 -

00064-

00001270/2022-25

ANA PAULA COSTA

TEIXEIRA DE SOUZA DE

CARVALHO

127578-X 02741784
00064-

00001203/2022-19

TEREZA CRISTINA FÉLIX

SOARES
139191-7 -

00064-

00001149/2022-01

ISABEL DE OLIVEIRA

ARRUDA REGINATO
1439579-7 0278975-2

00064-

00001162/2022-52

MEIRE APARECIDA

LOPES MACHADO
0198588-4 -

00064-

00001163/2022-05

RAIMUNDA OLIVEIRA DO

AMARAL RODRIGUES
0133899-4 0278976-0

00064-

00001161/2022-16

Art. 2º Os servidores relacionados poderão dar início ao teletrabalho na data da publicação
desta Ordem de Serviço.
Art. 3º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

INOCÊNCIA ROCHA DA CUNHA FERNANDES

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

INSTRUÇÃO Nº 91, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA, no uso das
atribuições que lhe confere o Art. 22, do estatuto aprovado pelo Decreto nº 41.798, de 11
de fevereiro de 2021, resolve:
Art. 1º Designar CARMEN SINIRA MIRANDA VALDES, matrícula 1401858-6,
(Presidente), JOSE MANOEL MACHADO FARIAS NETO, matrícula 1681785-0 (1º
Membro), ANA GABRIELA DE ALMEIDA FERNANDES, matrícula 1681942-X (2º
Membro) e PAULA LUIZA SILVA LEITÃO, matrícula 1694517-4 (Suplente), para
comporem a Comissão Especial de Processo Administrativo Disciplinar, processo 00063-
00002119/2022-32, a fim de apurar os fatos constantes do processo 04011-
00001023/2021-97.
Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 3º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

OSNEI OKUMOTO
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SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 274, DE 24 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições regimentais e tendo em vista o disposto no parágrafo único, do artigo 128, da
Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e o que consta do processo 00080-
00070772/2022-34, resolve:
Art. 1º Designar SHIRLEY SILVA DIOGO, matrícula 221.113-0, para substituir
FERNANDA MATEUS COSTA MELO, matrícula 202.918-9, titular do Cargo Público
de Natureza Especial, Símbolo CPE-07, de Diretor, da Diretoria de Alimentação Escolar,
da Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, pelo período de 29 de março de 2022 a 1º de abril de 2022, por motivo
de afastamento da Titular, para participar do 17º Congresso Brasileiro de Pregoeiros, a ser
realizado na cidade de Foz do Iguaçu - PR, conforme autorizado no processo 00080-
00013434/2022-03.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 279, DE 25 DE MARÇO DE 2022
Instituir Grupo de Trabalho, com o objetivo de elaborar as Diretrizes Pedagógicas para o
desenvolvimento da unidade curricular Projeto de Vida e definir os conteúdos relativos à
formação continuada que envolva o Projeto de Vida, com vistas a subsidiar o trabalho
docente.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições previstas nos incisos III e V, do Parágrafo Único, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal; incisos II, V, X e XVI, do artigo 182, do Regimento Interno
da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo Decreto nº
38.631, de 20 de novembro de 2017, alterado pelo Decreto nº 39.401, de 26 de outubro de
2018, resolve:
Art. 1º Instituir Grupo de Trabalho com a finalidade de elaborar as Diretrizes Pedagógicas
para o desenvolvimento da unidade curricular Projeto de Vida e definir os conteúdos
relativos à formação continuada que envolva o Projeto de Vida, com vistas a subsidiar o
trabalho docente.
Art. 2º O Grupo de Trabalho terá a seguinte composição:
I – da Gerência de Atenção ao Novo Ensino Médio - ANA CRISTINA DE ALMEIDA,
matrícula 26.923-9;
II – da Gerência de Orientação Educacional - MARINA CANTANHEDE RAMPAZZO,
matrícula 212.211-1 e MICHELLE RIBEIRO CONFESSOR, matrícula 210.624-8;
III – da Gerência de Integração com o Ensino Médio e com a Educação de Jovens e
Adultos - VANESSA PEREIRA ARRUDA, matrícula 208.527-5;
IV – da Diretoria de Educação em Tempo Integral - LÚCIA NASCIMENTO ANDRADE,
matrícula 30.379-8 e TAMAR RABELO DE CASTRO, matrícula 39.124-7; e
V – da Unidade Regional de Educação Básica - ROSEANE CRISTIANE CORREIA
LIMA DOS REIS, matrícula 229.279-3.
Art. 3º O Grupo de Trabalho será coordenado pela representante da Gerência de Atenção
ao Novo Ensino Médio.
Art. 4º Para a consecução de sua finalidade, o Grupo de Trabalho deverá:
I – reunir-se semanalmente, no turno matutino, às sextas-feiras;
II – contar com a atuação dos membros por, no mínimo, 4 (quatro) horas semanais,
distintas do período designado no inciso I deste Artigo, para elaboração, produção e
revisão do texto que comporá o documento final das Diretrizes Pedagógicas; e
III – convocar, via Sistema Eletrônico de Informações - SEI, servidores cujos saberes,
conhecimentos, habilidades e competências possam ser necessários ao cumprimento do
objetivo do Grupo de Trabalho.
Art. 5º O Grupo de Trabalho terá o prazo de:
I – até 40 (quarenta) dias corridos para apresentação da minuta das Diretrizes Pedagógicas
para o Projeto de Vida;
II – até 10 (dez) dias corridos, após apresentação da minuta das Diretrizes Pedagógicas
para o Projeto de Vida, para abertura de consulta pública; e
III – até 40 (quarenta) dias corridos para apreciação das manifestações provenientes da
consulta pública e apresentação do produto final.
§ 1º A consulta pública deverá ter duração de 30 (trinta) dias corridos.
Art. 6º Revogam-se as Portarias nºs 171, de 21 de maio de 2019 e nº 482, de 20 de
setembro de 2021.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 280, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições previstas nos incisos III e V, do Parágrafo Único, do artigo 105, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, bem como nos incisos V, X e XVI, do artigo 182, do
Regimento Interno da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, aprovado
pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017, e tendo em vista o contido no
processo 00080-00070783/2022-14, resolve:
Art. 1º Designar ANDRESSA MARQUES DA SILVA, Professor de Educação Básica,
matrícula 230.507-0, CAMILLA CRISTINA SILVA, Professor de Educação Básica,
matrícula 239.068-X e JULIANA ALVES DE ARAÚJO BOTTECHIA, Professor de
Educação Básica, matrícula 206.022-1, para auxiliar os interventores designados pela

Portaria nº 266, de 23 de março de 2022, publicada no Diário Oficial nº 57, de 24 de
março de 2022, junto ao CAIC Santa Paulina, vinculado à Coordenação Regional de
Ensino do Paranoá.
Parágrafo único. Ficam garantidos às servidoras a lotação e o controle de frequência nas
atuais Unidades Orgânicas de exercício.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 281, DE 28 DE MARÇO DE 2022
Institui a Comissão para Implementação e Operacionalização do Plano de Urgência pela Paz nas
Escolas da Rede Pública de Ensino do Distrito Federal.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
suas atribuições previstas nos incisos III e V, do Parágrafo Único, do artigo 105, da Lei Orgânica
do Distrito Federal e inciso V, do artigo 182, do Regimento Interno da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, regulamentado pelo Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de
2017, resolve:
Art. 1° Instituir Comissão para implementação e operacionalização do Plano de Urgência pela
Paz nas Escolas, elaborado por Comitê Intersetorial criado para essa finalidade, com o intuito de
discutir, propor, criar ações e mecanismos para promover a paz nas Unidades Escolares da Rede
Pública de Ensino do Distrito Federal.
Art. 2° Designar para compor a Comissão de que trata o artigo 1°, os seguintes representantes:
I - da Subsecretaria de Educação Básica – SUBEB: TONY MARCELO GOMES DE
OLIVEIRA, matrícula 33.417-0, titular e MICHELLE RIBEIRO CONFESSOR, matrícula
210.624-8, suplente;
II - da Subsecretaria de Educação Inclusiva e Integral – SUBIN: DEBORAH REJANE
NOGUEIRA DA SILVA LOMBA, matrícula 211.561-1, titular e ANITA AIRES DA
FONSECA, matrícula 44.037-X, suplente;
III - da Subsecretaria de Planejamento, Acompanhamento e Avaliação – SUPLAV: RACHEL
DE ABREU LIGABUE, matrícula 248.380-7, titular e HÉRCULES DE CAMPOS JÚNIOR,
matrícula 226.634-2, suplente;
IV - da Subsecretaria de Formação Continuada dos Profissionais da Educação – EAPE:
ORLANDO CORRÊA MATOS CERQUEIRA FILHO, matrícula 27.087-3, titular e
WAGNER LEMOS DE OLIVEIRA, matrícula 202.705-4, suplente;
V - da Subsecretaria de Apoio às Políticas Educacionais – SUAPE: CAROLINA QUEIROZ
LIMA, matrícula 226.690-3, titular e TIMÓTEO BEZARRA DA SILVA, matrícula 240.821-X,
suplente;
VI - da Subsecretaria de Gestão de Pessoas – SUGEP: FERNANDA PATRÍCIA PEREIRA,
matrícula 37.355-9, titular e KHRISSLEY GUIMARÃES DE OLIVEIRA, matrícula 23.452-4,
suplente; e
VII - da Unidade de Apoio às Coordenações Regionais de Ensino – UNICRE: ADRIANO
RAMOS DA COSTA, matrícula 248.575-3, titular e SUHEILA JAMAL MUHD DAOUD
MELO, matrícula 202.386-5, suplente.
Art. 3° São objetivos da Comissão, sem prejuízo de outros a serem propostos pelo Comitê
Intersetorial:
I - prevenir e enfrentar as condições geradoras de violência na escola;
II - fortalecer o papel social da escola na promoção da paz, da cidadania, da solidariedade, da
tolerância e do respeito ao pluralismo e à diversidade étnica, religiosa, de gênero e cultural;
III - fortalecer a escola como espaço para reflexão, resolução de conflitos, discussões em grupos,
rodas de conversas, realização de seminários e oficinas sobre as causas da violência e suas
manifestações, bem como para produção de material de apoio didático-pedagógico; e
IV - propor a formação continuada dos profissionais da educação, com objetivo de fortalecer a
rede de proteção social e o Sistema de Garantias de Direitos das crianças e dos adolescentes.
Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 282, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f”, do inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, e nos termos do inciso I, do artigo 159, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar, com fundamento no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o
afastamento de EDNA MARTINS DA SILVA, matrícula 26.406-7, para participar do
curso Diálogos Correcionais - Edição Goiás, a ser realizado em Goiânia/GO, nos dias 06 e
07/04/2022, com ônus total para o Distrito Federal, referente a diárias, conforme consta
nos autos do Processo 00080-00065951/2022-50.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

PORTARIA Nº 283, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f”, do inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, e nos termos do inciso I, do artigo 159, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar, com fundamento no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o
afastamento de ETIENE BARBOSA RAMOS, matrícula 36.010-4, para participar do
curso Diálogos Correcionais - Edição Goiás, a ser realizado em Goiânia/GO, nos dias 06 e
07/04/2022, com ônus total para o Distrito Federal, referente a diárias, conforme consta
nos autos do Processo 00080-00064080/2022-57.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA
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PORTARIA Nº 284, DE 28 DE MARÇO DE 2022
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pela alínea “f”, do inciso II, do artigo 1º, do Decreto nº
39.133, de 15 de junho de 2018, e nos termos do inciso I, do artigo 159, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
Art. 1º Autorizar, com fundamento no Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, o
afastamento de MÁRCIA LEMOS DE OLIVEIRA, matrícula 32.035-8, para participar do
curso Diálogos Correcionais - Edição Goiás, a ser realizado em Goiânia/GO, nos dias 06 e
07/04/2022, com ônus total para o Distrito Federal, referente a diárias, conforme consta nos
autos do Processo 00080-00065942/2022-69.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 220, de 11 de março de 2022, publicada no DODF nº 49, de 14 de março de
2022, página 30, o ato que designou LINO DE SOUZA, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, ONDE SE LÊ: "...LINO DE SOUZA...", LEIA-SE:
"...LEONARDO LINO DE SOUZA...".

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 268, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
tendo em vista o disposto no parágrafo único do artigo 128 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e na Portaria nº 367, de 21
de julho de 2021, resolve:
Art. 1º Tornar pública a suspensão, por necessidade de serviço e para fins de
regularização funcional, do usufruto do período único de férias da servidora
ANDREIA SOUZA PIRES, matrícula 205.752-2, referentes ao exercício de
2022, marcadas para o período de 07 de janeiro de 2022 a 05 de fevereiro de
2022, ficando assegurada à servidora a fruição nos períodos de 11 a 20 de
maio de 2022; de 18 a 27 de julho de 2022 e de 27 de setembro de 2022 a 06
de outubro de 2022, conforme processo 00080-00052158/2022-91.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 269, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 367, de 21 de
julho de 2021, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no
art. 51, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que
consta nos autos do processo 00080-00063606/2022-81, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CARLOS TORQUATO DE LIMA JUNIOR, matrícula 207.789-
2, do cargo de Professor de Educação Básica, padrão 21-PQ5, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 17 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 270, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 367, de 21 de julho de
2021, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que consta nos autos do
processo 00080-00064781/2022-96, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, ALESSANDRA FRANCISCA RODRIGUES GALDINO, matrícula
247.695-9, do cargo de Monitor de Gestão Educacional, padrão A1-MT5, do Quadro de Pessoal da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 17 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 271, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 367, de
21 de julho de 2021, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e, tendo em vista o
disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e
considerando o que consta nos autos do processo 00080-00029033/2022-67, resolve:
Art. 1º Exonerar, a pedido, CÁSSIO MEDEIROS COSTA, matrícula 243.068-1, do cargo
de Professor de Educação Básica, padrão 03-PQ3, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 14 de fevereiro de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 272, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE
EDUCAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
a Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, o Decreto nº 39.133, de 15 de junho
de 2018, e, tendo em vista o disposto no art. 51, da Lei Complementar nº 840,
de 23 de dezembro de 2011, e considerando o que consta nos autos do processo
00080-00031373/2022-58, resolve:

Art. 1º Exonerar, a pedido, ISABELA ALVES ROCHA, matrícula 240.781-7, do cargo de
Professor de Educação Básica, padrão 04-PV3, do Quadro de Pessoal da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, a contar de 21 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 273, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 367, de
21 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho de 2021, resolve:
Art. 1º Autorizar o afastamento, mediante dispensa de ponto, com ônus limitado, nos
termos do artigo 160 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, ao
servidor NEDER ALVES DAS NEVES, matrícula 26.274-9, para participar do Grand
Prix Sênior de Salta, na Argentina, no período de 09 a 11 de abril de 2022, e do
Campeonato Sudamericano Master de Salta 2022, na Argentina, no período de 12 a 17 de
abril de 2022, conforme processo 00080-00054155/2022-91.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 275, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso VIII, do artigo
12, da Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, publicada no DODF nº 137, de 22 de julho
de 2021, resolve:
Art. 1º Autorizar a Licença para Tratar de Interesses Particulares ao servidor RENATO
DE SOUZA LIMA, matrícula 221.035-5, ocupante do cargo de Professor de Educação
Básica, pelo período de 25/04/2022 a 24/04/2025, conforme previsto no artigo 144 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011. Processo 00080-00035349/2022-98.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

PORTARIA Nº 278, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 3º, do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os artigos 44 e 45 da Lei Complementar
nº 840, de 23 de dezembro de 2011, e por delegação de competência prevista na alínea
"g", do inciso VII, do artigo 12, da Portaria nº 367, de 21 de julho de 2021, resolve:
Art. 1º Designar os servidores abaixo nos períodos que especifica:
ROBSON MOREIRA CORRENTE, matrícula 43.976-2, para substituir EDILAINE
GONÇALVES SPERANDIO DE CASTRO, matrícula 247.956-7, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Bilingue Libras e
Português Escrito de Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 14/03/2022 a
28/03/2022, por motivo de recesso do titular. Processo 00080-00062555/2022-71.
TELMA MARILIA MENEZES NORONHA, matrícula 226.057-3, para substituir
PABLO GOIABEIRA DOS SANTOS, matrícula 215.239-8, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 410 de Samambaia,
Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 07/04/2022 a 06/05/2022, por motivo de férias do titular.
Processo 00080-00048440/2022-73.
ANA CLÁUDIA SILVA, matrícula 31.193-6, para substituir LUSIMAR FONSECA
CORREIA FELIX, matrícula 30.667-3, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 03 de Sobradinho, da
Coordenação Regional de Ensino de Sobradinho, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 18/04/2022, por motivo de férias do titular.
Processo 00080-00053180/2022-58.
STEPHANIE MIRIAN DE SOUZA STEFANELO, matrícula 239.593-2, para substituir
HEBERTE HENRIQUE ALBUQUERQUE SIQUEIRA, matrícula 214.652-5, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 01
do Porto Rico, da Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 03/05/2022, por
motivo de férias do titular. Processo 00080-00055193/2022-61.
ADRIANA MELO DA SILVA DUVAL, matrícula 209.173-9, para substituir
EVANGELINA SOARES DA SILVA, matrícula 40.019-X, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 106
do Recanto das Emas, da Coordenação Regional de Ensino do Recanto das Emas, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 18/04/2002 a
02/05/2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-00059439/2022-74.
FERNANDA OLIVEIRA SILVA, matrícula 215.273-8, para substituir RAPHAEL
VITOR DE PAULA ARAUJO, matrícula 215.375-0, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 209
de Santa Maria, da Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de
Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 13/04/2022, por
motivo de férias do titular. Processo 00080-00218485/2020-50.
OSVALDO RODRIGUES DE SOUSA, matrícula 25.617-X, para substituir RIANE
CRISTINA FERNANDES BRITO, matrícula 20.100-6, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 303 de Samambaia,
da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, pelo período de 07/03/2022 a 05/04/2022, por motivo de férias do
titular. Processo 00080-00013469/2022-34.

PÁGINA 31 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 60, TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



ONEZIA BATISTA DE MOURA, matrícula 22.712-9, para substituir BENILCI DA
SILVA VIEIRA DE OLIVEIRA, matrícula 225.450-6, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 403 de Samambaia,
da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 03/05/2022, por motivo de férias do
titular. Processo 00080-00035504/2022-76.
MONICA FERNANDES DE ANDRADE ALVES, matrícula 239.893-1, para substituir
DEUSIMAR NICULAU BEZERRA, matrícula 67.976-3, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro Interescolar de Línguas do
Gama, da Coordenação Regional de Ensino do Gama, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, pelo período de 17/03/2022 a 02/04/2022, por motivo de
férias do titular. Processo 00080-00063427/2022-44.
ALDEILDE CUSTÓDIO DOS SANTOS, matrícula 243.302-8, para substituir ANDREIA
GONÇALVES FERNANDES, matrícula 215.655-5, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 04 de
Planaltina, da Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 18/04/2022, por motivo de
férias do titular. Processo 00080-00053888/2022-17.
LEONARDO VIEIRA DE ARAUJO, matrícula 219.712-X, para substituir MARCELO
LAURO VIEIRA MATOS, matrícula 224.069-6, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro Interescolar de Línguas de
Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, pelo período de 16/03/2022 a 29/03/2022, por motivo de
licença para tratamento de saúde do titular. Processo 00080-00033807/2022-54. Processo
00080-00033807/2022-54.
ANA GABRIELA SILVA DE FRANÇA, matrícula 215.519-2, para substituir
TEREZINHA LOURENÇO DOS SANTOS, matrícula 20.078-6, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Educação
Infantil 08 de Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a
06/04/2022 e 07/04/2022 a 21/04/2022, por motivo de abonos e férias do titular,
respectivamente. Processo 00080-00053886/2022-10.
CYRO JESIEL RAMOS DA SILVA, matrícula 219.690-5, para substituir FRANCISCO
DE SOUZA CARVALHO, matrícula 28.777-6, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 218 de Santa Maria, da
Coordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 07/03/2022 a 16/03/2022 e 25/04/2022 a 04/05/2022, por
motivo de férias do titular. Processo 00080-00177115/2020-55.
ANDREA VIEIRA ANDRE, matrícula 22.096-5, para substituir ELIZABETE SILVA
NASCIMENTO, matrícula 215.350-5, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Fundamental 213 de Santa
Maria,daCoordenação Regional de Ensino de Santa Maria, da Secretaria de Estado de
Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 03/05/2022, por motivo de
férias do titular. Processo 00080-00124766/2020-42.
TEREZINHA RIBEIRO FARIA, matrícula 29.359-8, para substituir GEANNE VELOSO
DE OLIVEIRA COSTA, matrícula 225.549-9, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino Médio 10 de Ceilândia, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 25/04/2022 a 09/05/2022, por motivo de férias do titular.
Processo 00080-00060876/2022-31.
ANTONIO CLEUDO GOMES RODRIGUES, matrícula 225.555-3, para substituir
FRANCISCO ANTÔNIO RODRIGUES DE CARVALHO, matrícula 024.600-X, titular
da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de
Ensino Fundamental 308 de Santa Maria, da Coordenação Regional de Ensino de Santa
Maria, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de
03/03/2022 a 01/04/2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-00032915/2020-
48.
LÚCIA GOMES DOS SANTOS ALENCAR, matrícula 69.187-9, para substituir
MIRIAN FRANCISCO RIBEIRO DE OLIVEIRA, matrícula 219.689-1, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, doCentro de Educação
Profissional Escola Técnica de Planaltina, da Coordenação Regional de Ensino de
Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de
25/04/2022 a 09/05/2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-00052344/2022-
20.
SANDRA GONÇALVES DA SILVA, matrícula 225.582-0, para substituir TIAGO
BANDEIRA SANTOS, matrícula 241.902-5, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 01 do Arapoanga, da
Coordenação Regional de Ensino de Planaltina, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 14/03/2022 a 23/03/2022, por motivo de férias do titular.
Processo 00080-00053843/2022-34.
VERUSCHKA MOURA DA SILVA, matrícula 20.629-6, para substituir ADJANE
ROCHA DA SILVA GOMES, matrícula 23.039-1, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 07 do Guará,da Coordenação
Regional de Ensino do Guará, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal,
pelo período de 25/04/2022 a 14/05/2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-
00047932/2022-41.
MARIA JOSE MENDES DE SOUSA, matrícula 28.271-5, para substituir ADRIANO
CARDOSO DE OLIVEIRA, matrícula 221.103-3, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola Classe 27 de Taguatinga, da

Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a 18/04/2022, por motivo de férias do titular.
Processo 00080-00049777/2022-06.
ANDREIA CRISTINA DE JESUS CAVALCANTI VIANA, matrícula 248.225-8, para
substituirMICHELI LUDOVICO DE ALENCAR, matrícula 225.710-6, titular da Função
Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, do Centro de Ensino
Fundamental 01 de Brazlândia, da Coordenação Regional de Ensino de Brazlândia, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 04/04/2022 a
18/04/2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-00066657/2022-65.
RAFAEL ALVES DOS SANTOS, matrícula 219.660-3, para substituir DIHENE
GERVÁSIO BARBOSA SILVA, matrícula 228.795-1, titular da Função Gratificada
Escolar, Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 312 de
Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal, pelo período de 15/02/2022 a 10/03/2022, por motivo de
licença para tratamento de saúde do titular. Processo 00080-00067564/2022-58.
LUCIENE RODRIGUES XAVIER, matrícula 201.970-1, para substituir LUCIANO
PARAGUASSU TOME, matrícula 34.255-6, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 11 de Taguatinga,
da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação
do Distrito Federal, pelo período de 11/04/2022 a 10/05/2022, por motivo de férias do
titular. Processo 00080-00050467/2022-26.
MARCOS AURÉLIO COUTO GARCIA, matrícula 23.360-9, para substituir EVANDRO
MARQUES MOTA, matrícula 202.570-1, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 104 Norte, da Coordenação
Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, pelo período de 03/01/2022 a 21/01/2022, por motivo de licença para tratamento
de saúde do titular. Processo 00080-00238400/2021-31.
JULIANA XAVIER ROCHA, matrícula 175.729-6, para substituir EVANDRO
MARQUES MOTA, matrícula 202.570-1, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 104 Norte, da Coordenação
Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, pelo período de 07/02/2022 a 25/02/2022, por motivo de licença para tratamento
de saúde do titular. Processo 00080-00238400/2021-31.
JULIANA XAVIER ROCHA, matrícula 175.729-6, para substituir EVANDRO
MARQUES MOTA, matrícula 202.570-1, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 104 Norte, da Coordenação
Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, pelo período de 04/03/2022 a 02/04/2022, por motivo de licença para tratamento
de saúde do titular. Processo 00080-00238400/2021-31.
DORILENE VIEIRA TAVARES, matrícula 219.698-0, para substituir MARIA
CAROLINO DE SOUZA, matrícula 39.703-2, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 01 de Brasília, da
Coordenação Regional de Ensino do Plano Piloto, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 21/03/2022 a 19/04/2022, por motivo de licença para
tratamento de saúde do Diretor. Processo 00080-00069026/2022-06.
ELISÂNGELA PAZ DIAS, matrícula 241.617-4, para substituir DÁRIO DA SILVA
MEDEIROS, matrícula 210.233-1, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-
03, de Vice-Diretor, da Escola Classe 02 do Itapoã, da Coordenação Regional de Ensino
do Paranoá, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de
23/02/2022 a 23/04/2022, por motivo de licença para tratamento de saúde do Diretor.
Processo 00080-00136617/2021-15.
BÁRBARA XAVIER RODRIGUES, matrícula 230.708-1, para substituir SHYRLEY
RIBEIRO DA SILVA, matrícula 213.560-4, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, do Centro de Educação Infantil 210 de Santa Maria, da
Coordenação Regional de Ensino do Santa Maria, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 21/03/2022 a 30/03/2022, por motivo de férias do
Diretor. Processo 00080-00063623/2022-19.
IVANILDA BASTOS ROCHA SALES, matrícula 181.469-9, para substituir LARISSA
LIMA DE MORAES, matrícula 181.093-6, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo
FGE-04, Diretor, da Escola Classe 111 de Samambaia, da Coordenação Regional de
Ensino de Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo
período de 15/02/2022 a 15/04/2022, por motivo de licença para tratamento de saúde do
Diretor. Processo 00080-00034793/2022-96.
STELA GOMES SIQUEIRA, matrícula 209.278-6, para substituir JOSE MARIA
FERNANDES, matrícula 26.3777-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-
05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 08 de Taguatinga, da
CoordenaçãoRegional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 01/02/2022 a 01/04/2022, por motivo de licença para
tratamento de saúde do Diretor. Processo 00080-00055379/2022-11.
LUCAS MOREIRA SILVA, matrícula 228.318-2, para substituir VALESCA
ZERBINATO VELASQUEZ, matrícula 206.092-2, titular da Função Gratificada Escolar,
Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino Fundamental 28 de Ceilândia, da
Coordenação Regional de Ensino de Ceilândia, da Secretaria de Estado de Educação do
Distrito Federal, pelo período de 25/04/2022 a 04/05/2022, por motivo de férias do
Diretor. Processo 00080-00068348/2022-20.
RETIFICAR, na Portaria nº 255 de 14/03/2022, publicada no DODF nº 50, de 15/03/2022,
o ato que designou MARTON LUIS SILVA PEREIRA, matrícula 225.621-5, para
substituir SANDRA FERREIRA ALVES, matrícula 46.377-9, titular da Função
Gratificada Escolar, ONDE SE LÊ: " Símbolo FGE-02, de Chefe de Secretaria, da Escola
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Classe 62 de Ceilândia", LEIA-SE: " Símbolo FGE-03, de Chefe de Secretaria, da Escola
Classe 62 de Ceilândia,". Processo 00080-00046388/2022-11.
RETIFICAR, na Portaria nº 255 de 14/03/2022, publicada no DODF nº 50, de
15/03/2022, o ato que designou JOSÉ GUILHERME FERNANDES ALVES, matrícula
239.079-5, para substituir DANIELA ALENCASTRO VILELA, matrícula 219.365-5, ,
ONDE SE LÊ: " Símbolo FGE-05, de Vice-Diretor, do Centro de Educação Infantil 316
Norte, ", LEIA-SE: " Símbolo FGE-03, de Vice-Diretor, do Centro de Educação Infantil
316 Norte,".Processo 00080-00042703/2022-31.
TORNAR SEM EFEITO, na Portaria nº 132, de 17/02/2022, publicada no DODF nº 35,
de 18/02/2022, página 55, o ato que designou RIANE CRISTINA FERNANDES
BRITO, matrícula 20.100-6, para substituir OSVALDO RODRIGUES DE SOUSA,
matrícula 25.617-X, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de
Secretaria, da Escola Classe 303 de Samambaia, da Coordenação Regional de Ensino de
Samambaia, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 7
de março de 2022 a 5 de abril de 2022, por motivo de férias do titular. Processo 00080-
00013469/2022-34.
TORNAR SEM EFEITO, na Portaria nº 261, de 21/03/2022, publicada no DODF nº 56,
de 23/02/2022, página 43, o ato que designou EDILAINE GONÇALVES SPERANDIO
DE CASTRO, matrícula 247.956-7, para substituir ROBSON MOREIRA CORRENTE,
matrícula 43.976-2, titular da Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-02, de Chefe de
Secretaria, da Escola Bilingue Libras e Português Escrito de Taguatinga, da Coordenação
Regional de Ensino de Taguatinga, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito
Federal, pelo período de 14/03/2022 a 28/03/2022, por motivo de recesso do titular.
Processo 00080-00062555/2022-71.
TORNAR SEM EFEITO, na Portaria nº 261, de 21/03/2022, publicada no DODF nº 56,
de 23/02/2022, página 44, o ato que designou STELA GOMES SIQUEIRA, matrícula
209.278-6, para substituir JEFERSON VILELA EIRAS, matrícula 212.587-0, titular da
Função Gratificada Escolar, Símbolo FGE-06, de Vice-Diretor, do Centro de Ensino
Fundamental 08 de Taguatinga, da Coordenação Regional de Ensino de Taguatinga, da
Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal, pelo período de 01/02/2022 a
01/04/2022, por motivo de licença para tratamento de saúde do titular. Processo 00080-
00055379/2022-11
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação.

DENILSON BENTO DA COSTA

RETIFICAÇÃO
Na Portaria nº 168, de 23 de fevereiro de 2022, publicada no DODF nº 40, de 25 de
fevereiro de 2022, página 46, o ato que autorizou o afastamento remunerado para estudos
da servidora DANIELLE DOS SANTOS EVANGELISTA, matrícula 34.743-4, ONDE
SE LÊ: “...a contar de 25/02/2022 a 25/02/2024...”, LEIA-SE: “...a contar de 26/02/2022 a
25/02/2024...”.

CORREGEDORIA
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 73, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I, do
artigo 1º da Portaria nº 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229, de 07
de dezembro de 2016, página 35, consoante o disposto no Art. 8º, inciso II, alínea "b", da
Instrução Normativa nº 02, de 19 de outubro de 2021, da Controladoria-Geral do Distrito
Federal, c/c os artigos 211 e 212, inciso II, da Lei Complementar nº 840/2011, e tendo em
vista o disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de
2017, resolve:
Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar 00080.00047837/2022-48, visando à
apuração de supostas irregularidades constantes no processo 00080.00030678/2022-42.
Art. 2º Designar ALEXANDRE MOUTINHO MEDEIROS, matrícula 24.904-1, Professor
de Educação Básica; DENILSON FAGUNDES DE SOUZA, matrícula 36.137-2, Professor
de Educação Básica e ANA PAULA SOUSA ROCHA, matrícula 30.358-5, Professor de
Educação Básica, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos.
Art. 3º Designar REGINA JULIA DOS REIS CAIRUS, matrícula 300.325-6, Professor de
Educação Básica, para atuar como substituto eventual nas licenças, afastamentos, férias e
demais ausências dos titulares, em consonância com o artigo 229, §7º, da Lei Complementar
nº 840/2011.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ETIENE BARBOSA RAMOS

ORDEM DE SERVIÇO Nº 74, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A CHEFE DA CORREGEDORIA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo inciso I,
do artigo 1º da Portaria nº 413, de 06 de dezembro de 2016, publicada no DODF nº 229,
de 07 de dezembro de 2016, página 35, consoante o disposto consoante o disposto no Art.
8º, inciso II, alínea "b", da Instrução Normativa nº 02, de 19 de outubro de 2021, da
Controladoria-Geral do Distrito Federal, c/c os artigos 211 e 212, inciso II, da Lei
Complementar nº 840/2011, da Lei Complementar nº 840/2011, e tendo em vista o
disposto no Art. 20, incisos V e VI, do Decreto nº 38.631, de 20 de novembro de 2017,
resolve:
Art. 1º Instaurar o Processo Administrativo Disciplinar 00080.00072569/2022-01, visando
à apuração de supostas irregularidades constantes no processo 00080.00068529/2021-75.

Art. 2º Designar ALEXANDRE MOUTINHO MEDEIROS, matrícula 24.904-1, Professor de
Educação Básica; DENILSON FAGUNDES DE SOUZA, matrícula 36.137-2, Professor de
Educação Básica e ANA PAULA SOUSA ROCHA, matrícula 30.358-5, Professor de Educação
Básica, para, sob a presidência do primeiro, conduzirem os trabalhos.
Art. 3º Designar REGINA JULIA DOS REIS CAIRUS, matrícula 300.325-6, Professor de
Educação Básica, para atuar como substituto eventual nas licenças, afastamentos, férias e demais
ausências dos titulares, em consonância com o artigo 229, §7º, da Lei Complementar nº 840/2011.
Art. 4º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias, para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

ETIENE BARBOSA RAMOS

DESPACHO DA CHEFE
Em 25 de março de 2022

Extrato de Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta. Processo:
00080.00090735/2021-61. Agente Público: RICARDO CARDOSO DA SILVA, matrícula
235.134-X.
Descrição do Fato: Descumprimento de dever funcional. (Art. 190, incisos I e IX, alínea b,
e Art. 191, inciso IV da Lei Complementar nº 840/2011).

ETIENE BARBOSA RAMOS

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

CHEFIA DE GABINETE
 

PORTARIA Nº 57, DE 23 DE MARÇO DE 2022
O CHEFE DE GABINETE, DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA
PÚBLICA E DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o art. 3º,
inciso VI, alínea "e", da Portaria nº 09, de 19 de janeiro de 2021, publicada no DODF nº 16,
de 25 de janeiro de 2021, resolve:
Art. 1º Autorizar, com fundamento no Decreto nº 39.573/2018, o afastamento, com ônus ao
Distrito Federal, de IVAN MARTINS DE SIQUEIRA, Agente de Polícia, Chefe da
Assessoria de Gestão Estratégica e Projetos, da Secretaria de Estado de Segurança Pública do
Distrito Federal, matrícula 1.690.334-X, para participar da viagem de estudo internacional, a
Washington - DC, Estados Unidos da América (EUA), do Curso de Altos Estudos em Defesa
(CAED) 2022, da Escola Superior de Defesa (ESD), no período de 10 a 18 de setembro de
2022 .
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

THIAGO FREDERICO DE SOUZA COSTA

SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO INTEGRADA
SUBSECRETARIA DE ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 03, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O COORDENADOR DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ENSINO E GESTÃO DE PESSOAS, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE GESTÃO
INTEGRADA DA SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 19 do
Decreto nº 31.452, de 22 de março de 2010, resolve:
DEFERIR a concessão de Adicional de Qualificação – AQ, nos termos dos artigos 26 e
27 da Lei nº 4.426/2009 regulamentada pelo Decreto nº 31.452/2010, na seguinte
ordem: nome do servidor, matrícula, cargo, percentual, data de vigência e nº do
processo: ELMAR BARBOSA DE ARAÚJO COELHO, 41.817-X, TÉCNICO EM
PPGG, 4%, 21/03/2022, 00050-00000337/2022-54.

ELIAS JOSÉ DE SENA JÚNIOR

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAL

DIRETORIA DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS
 

PORTARIA Nº 134, DE 23 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR DE VETERANOS, PENSIONISTAS E CIVIS, DA POLÍCIA MILITAR
DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o artigo nº 20, Inciso I,
do Decreto nº 10.443, de 28 de julho de 2020, e considerando o que consta do processo
054.000.390/2016, resolve:
CONCEDER o Auxílio-Invalidez, a contar de 22 de fevereiro de 2020, ao 1º SGT PM
REF WALTER BONFIM CARNEIRO PORTELA, matrícula 11.553/3, de acordo com o
dispositivo legal: Art. 26, inciso II, da Lei nº 10.486 de 04 de julho de 2002.

CARLOS CHAGAS DE ALENCAR

DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS
 

PORTARIA Nº 100, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 2º, inciso
XXX, do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças e no § 4º do artigo
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1º da Portaria PMDF nº 728/2010, observado o previsto no artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/1993, resolve:
Art. 1º Designar, conforme Ofício Nº 351/2022 - PMDF/DPTS/CMAN/SAD/SSAD -
(Doc. SEI 82200912), para a Comissão Central de Executores, o CB QPPMC RONALDO
FELIPE NASCIMENTO, matrícula 731.595/3 na Função de 5º Membro, O CB QPPMC
DANIEL RUBENS DOS SANTOS ROSA, matrícula 732.591/6 na Função de 6º Membro
e o CB QPPMC ISMAEL FONCECA DE MORAES, matrícula 732.600/9, na Função de
7º Membro, referente ao Contrato n. 12/2021, celebrado entre o Distrito Federal, por meio
de sua Polícia Militar, e a empresa PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA
EMPRESARIAL LTDA, nos autos do Processo SEI n. 00054-00011543/2019-81.
Art. 2º A comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: CAP QOPM ALEX
LOPES BORGES, matrícula 195.633/7, na Função de Presidente, 2º TEN QOPME
RÔMULO BISPO DE CASTRO, matrícula 19.928/1, na Função de 1º Membro, ST
QPPMC PAULO ROBERTO SOUSA RIBEIRO, matrícula 23.867/8, na Função de 2º
Membro, 3º SGT QPPMC JONNIE PEREIRA DA SILVA, matrícula 24.266/7, na Função
de 3º Membro e o CB QPPMC THIAGO LUIZ DA SILVA MELO, matrícula 731.903/7,
na Função de 4º Membro, o CB QPPMC RONALDO FELIPE NASCIMENTO, matrícula
731.595/3 na Função de 5º Membro, O CB QPPMC DANIEL RUBENS DOS SANTOS
ROSA, matrícula 732.591/6 na Função de 6º Membro e o CB QPPMC ISMAEL
FONCECA DE MORAES, matrícula 732.600/9, na Função de 7º Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

PORTARIA Nº 105, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O CHEFE DO DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS, DA POLÍCIA
MILITAR DO DISTRITO FEDERAL, no uso da atribuição prevista no artigo 2º, inciso
XXX, do Regimento Interno do Departamento de Logística e Finanças e no § 4º do artigo
1º da Portaria PMDF nº 728/2010, observado o previsto no artigo 67 da Lei Federal nº
8.666/1993, resolve:
Art. 1º Dispensar, conforme Ofício nº 57/2022 - PMDF/CPTRAN/SAD/SEC (82861957),
da Comissão Central de Executores, o 1º TEN QOPM EDUARDO DE SOUZA
FERREIRA, matrícula 730.882/5, da Função de Presidente, DESIGNANDO para tal
função o 2º TEN QOPM RAFAEL NELSON BRAGA EIRAS, matrícula 734.855/X,
referente ao Contrato n. 35/2020, celebrado entre o Distrito Federal, por meio de sua
Polícia Militar, e a empresa GRF COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, nos autos do
processo. 00054-00094493/2019-60.
Art. 2º A comissão passa a ser composta pelos seguintes membros: o 2º TEN QOPM
RAFAEL NELSON BRAGA EIRAS, matrícula 734.855/X, na Função de Presidente, o 1º
TEN QOPM RICARDO BARROS ROCHA, matrícula 195.539/X, na Função de 1º
Membro, 2º SGT QPPMC EDNALDO TEIXEIRA MAGALHÃES, Mat. 21.474/4, na
Função de 2º Membro, 3º SGT QPPMC CARLOS EDUARDO NOGUEIRA CHIARINI,
matrícula 195.728/7, na Função de 3º Membro e o 3º SGT QPPMC DANIEL
PORTEALA BEZERRA, matrícula 196.005/9, na Função de 4º Membro.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
 

PORTARIA DE 24 DE MARÇO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, Em exercício, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, incisos II, III e
VI, do Decreto nº 7.163, de 29 de abril de 2010, que regulamenta o inciso I do artigo 10-B
da Lei nº 8.255, de 20 novembro 1991, que dispõe sobre a organização básica do
CBMDF, considerando o previsto no art. 7º do Decreto nº 39.536, de 18 de dezembro de
2018, resolve:
1. Designar os militares, abaixo relacionados, para comporem a Comissão de Gestão do
Patrimônio Imobiliário - CGPI (Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário e
Agente Responsável pela Manutenção Predial do CBMDF):
1.1 o 2º Ten. QOBM/Compl. CARLOS EDUARDO TEIXEIRA NEVES, matrícula
3216652, na função de Agente Responsável pela Manutenção Predial (RMP) - Substituto;
1.2 o 1º Sgt. QBMG-1 LOURIVAL DANTAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR, matrícula
1403745, na função de Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) -
Substituto;
1.3 o 2º Sgt. QBMG-1 MARCELO ADRIANO PEREIRA, matrícula 1404363, na função
de Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) - Substituto.
2. Informar que a Comissão de Gestão do Patrimônio Imobiliário do CBMDF, encontra-se
formada do seguinte modo:
2.1 AGENTE SETORIAL PATRIMONIAL (ASP)
2.1.1 Agente Setorial Patrimonial (Ordenador de Despesa) - Titular, o Cel. QOBM/Comb.
PAULO CÉSAR DA SILVA JÚNIOR, matrícula 1399977;
2.1.2 Agente Setorial Patrimonial - Substituto, o Maj. QOBM/Compl. RICARDO
RAMOS DE ANDRADE, matrícula 1823450.
2.2 AGENTE RESPONSÁVEL PELO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO (RPI)
2.2.1 Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) - Titular, o Ten-Cel.
QOBM/Comb. RÔMULO QUINHONES PIRES, matrícula 1400035;
2.2.2 Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) - Substituto, o Ten-Cel.
QOBM/Comb. HUGO ARITOMO SETTE SILVA, matrícula 1400145;
2.2.3 Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) - Substituto, o 1º Sgt.
QBMG-1 LOURIVAL DANTAS DE FIGUEIREDO JÚNIOR, matrícula 1403745;

2.2.4 Agente Responsável pelo Patrimônio Imobiliário (RPI) - Substituto, o 2º Sgt.
QBMG-1 MARCELO ADRIANO PEREIRA, matrícula 1404363.
2.3 AGENTE RESPONSÁVEL PELA MANUTENÇÃO PREDIAL (RMP)
2.3.1 Agente Responsável pela Manutenção Predial (RMP) - Titular, o Ten-Cel.
QOBM/Comb. GLEYDSON DE CARVALHO ANDRADE, matrícula 1400118;
2.3.2 Agente Responsável pela Manutenção Predial (RMP) - Substituto, o Maj.
QOBM/Compl. BRUNO CARVALHO LIMA DE ALENCAR MATOS, matrícula
1666946;
2.3.3 Agente Responsável pela Manutenção Predial (RMP) - Substituto, 2º Ten.
QOBM/Compl. CARLOS EDUARDO TEIXEIRA NEVES, matrícula 3216652.
3. Determinar que:
3.1 o Controlador providencie os registros necessários com a finalidade de manter o
controle sobre as Comissões, conforme previsto no RFCGT/CBMDF;
3.2 os titulares dos setores envolvidos adotem as medidas administrativas que o caso
requer.
4. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDIMAR HERMÓGENES DE MOURA

PORTARIA DE 28 DE MARÇO DE 2022
O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO
FEDERAL, no uso da delegação constante do artigo 1º, inciso I, alínea “b”, do Decreto nº
15.740, de 23 de junho de 1994, resolve:
TRANSFERIR “ex officio” para a reserva remunerada, por ter sido abrangido pela quota
compulsória ano-base 2021, o Subtenente QBMG-2 SERGIO MARQUES VALADARES,
matrícula 1404709, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto dos Bombeiros Militares
do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº 7.479, de 02 de junho de
1986, c/c o artigo 12, da Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005, com o artigo 61, §§5º e 6º,
inciso II, alíneas "a" "b" e "c" e artigo 92, inciso XII, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro
de 1984; artigos 7º e 8º, inciso II, alíneas "a" "b" e "c" e artigo 9º, inciso I, do Decreto n.º
26.465, de 20 de dezembro de 2005, c/c o artigo 17, inciso I, do Decreto nº 8.459, de 21
de fevereiro de 1985, com proventos calculados sobre o soldo integral correspondente a
sua graduação, nos termos do artigo 20, §1º, inciso I e § 4º da Lei nº 10.486, de 4 de julho
de 2002, c/c o artigo 50, inciso III, da Lei nº 7.289, de 18 de dezembro de 1984. Em
consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a qual pertence, a contar da
data desta publicação, tudo conforme os documentos constantes do processo 00053-
00020445/2022-69.
TRANSFERIR “ex officio” para a reserva remunerada, por ter sido abrangido ex officio
pela quota compulsória ano-base 2021, o Subtenente QBMG-2 MARCOS EURIPEDES
ARAUJO DE SOUZA, matrícula 1403298, nos termos do artigo 88, inciso I, do Estatuto
dos Bombeiros Militares do Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, aprovado pela Lei nº
7.479, de 02 de junho de 1986, c/c o artigo 12, da Lei nº 11.134, de 15 de julho de 2005,
com o artigo 61, §§ 5º e 6º, inciso II, alíneas "a" "b" e "c" e artigo 92, inciso XII, da Lei nº
7.289, de 18 de dezembro de 1984; artigos 7º e 8º, inciso II, alíneas "a" "b" e "c" e artigo
9º, inciso I, do Decreto n.º 26.465, de 20 de dezembro de 2005, c/c o artigo 17, inciso I, do
Decreto nº 8.459, de 21 de fevereiro de 1985, com proventos calculados sobre o soldo
integral correspondente a sua graduação nos termos do artigo 20, § 1º, inciso I, e § 4º da
Lei nº 10.486, de 4 de julho de 2002, c/c o artigo 50, inciso III, da Lei nº 7.289, de 18 de
dezembro de 1984. Em consequência, desligá-lo da Organização de Bombeiro-Militar a
qual pertence, a contar da data desta publicação, conforme os documentos constantes do
processo 00053-00020408/2022-51.

ROGÉRIO ALVES DUTRA

POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO DE 28 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS, DA POLÍCIA
CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista a
delegação de competência que lhe foi conferida pela alínea "a", inciso II, artigo 1º, da
Portaria 25, de 18 de junho de 2018, c/c o artigo 3º, do Decreto Distrital 39.133, de 15 de
junho de 2018, e considerando os termos do art. 3º, do Decreto Distrital 39.002, de 24 de
abril de 2018, resolve:
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL LUCAS VELOSO DA SILVA, matrícula
189.078-6, SIAPE 01781476, para substituir o Agente de Polícia GIEDRE PEREIRA
LOPES, matrícula 57.389-2, SIAPE 1411098, no cargo de Chefe/SPEI/CGP, símbolo
CPC-06, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 08/01/2022 a 13/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia PRISCILA LOURENCO QUEIROZ, matrícula 227.881-
2, SIAPE 2138854, para substituir o Agente Policial de Custódia MARIO FERNANDO
TORRES DE ASSUNCAO GUTIERRES, matrícula 58.461-4, SIAPE 1417639, no cargo
de Chefe da Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo de Documentos/SAA/CGP,
símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 03/01/2022 a 04/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia PRISCILA LOURENCO QUEIROZ, matrícula 227.881-
2, SIAPE 2138854, para substituir o Agente Policial de Custódia MARIO FERNANDO
TORRES DE ASSUNCAO GUTIERRES, matrícula 58.461-4, SIAPE 1417639, no cargo
de Chefe da Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo de Documentos/SAA/CGP,
símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 06/01/2022 a 11/01/2022.
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DESIGNAR a Agente de Polícia CLAUDIA REGINA ESTEVES MARIANO, matrícula
76.276-8, SIAPE 1526462, para substituir o Agente Policial de Custódia MARIO
FERNANDO TORRES DE ASSUNCAO GUTIERRES, matrícula 58.461-4, SIAPE
1417639, no cargo de Chefe da Seção de Protocolo, Distribuição e Arquivo de
Documentos/SAA/CGP, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 24/01/2022 a
02/02/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia GLADSON LEITE DE FREITAS, matrícula 35.165-2,
SIAPE 1409302, para substituir o Agente de Polícia JOAO BENO WOLLMANN, matrícula
57.363-9, SIAPE 1411076, no cargo de Chefe da Seção de Monitoramento de Ocorrências
Policiais/DM/CGP, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a
22/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia GISELY DE LOURDES ANDRADE, matrícula 64.504-4,
SIAPE 2398745, para substituir o Escrivão de Polícia MAURO XAVIER CARNEIRO,
matrícula 59038-X, SIAPE 1412303, no cargo de Chefe da Seção de Correição de
Procedimentos Flagranciais/DC/CGP, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
05/01/2022 a 09/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia JUVENILSON ALVES DOS SANTOS, matrícula
59.057-6, SIAPE 1412320, para substituir o Escrivão de Polícia KIYOSHI SAKURAI
KUDO, matrícula 58.998-5, SIAPE 1281529, no cargo de Chefe da Seção de Correição e
Análise de Feitos/DC/CGP, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
31/01/2022 a 09/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUIS FRANCISCO MORAES DOS SANTOS, matrícula
77.365-4, SIAPE 1532680, para substituir o Delegado de Polícia RAIMUNDO
VANDERLY ALVES DE MELO, matrícula 24.816-9, SIAPE 1410055, no cargo de
Ouvidor/OUVIDOR/CGP, símbolo CPE-08, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022
a 19/01/2022.
DESIGNAR a Delegada de Polícia DENISE PEREIRA ROCHA LIMA, matrícula 199.704-
1, SIAPE 1830611, para substituir o Delegado de Polícia HENRIQUE OTAVIO RIBEIRO
PANTUZO, matrícula 220.662-5, SIAPE 1957153, no cargo de Diretor de
Divisão/DIP/CGP, símbolo CPE-08, por motivo de Férias, no período de 04/01/2022 a
09/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia ALESSANDRA NERY MACIEL, matrícula 58.247-6,
SIAPE 1411784, para substituir a Agente de Polícia ANDREA RODRIGUES ANHOLETE,
matrícula 57.622-0, SIAPE 1411292, no cargo de Chefe da Seção Administrativa/DIP/CGP,
símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 06/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FERNANDO BOTELHO PEREZ GARCIA, matrícula
231.146-1, SIAPE 1103082, para substituir a Agente de Polícia ANDREA RODRIGUES
ANHOLETE, matrícula 57.622-0, SIAPE 1411292, no cargo de Chefe da Seção
Administrativa/DIP/CGP, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022
a 05/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JUSTINE CARDOSI, matrícula 75.839-6, SIAPE
1526020, para substituir o Agente de Polícia RICARDO VALERIO UZELOTTO, matrícula
57.816-9, SIAPE 1411454, no cargo de Chefe da Seção de Operações/DIP/CGP, símbolo
CPC-04, por motivo de Férias, no período de 31/01/2022 a 09/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUCAS MATHEUS DAL BELLO, matrícula 189.827-2,
SIAPE 1785264, para substituir o Agente de Polícia DIOGO SALLES FARIA, matrícula
229.297-1, SIAPE 2398849, no cargo de Chefe da Seção de Análise e Controle/DIP/CGP,
símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia CAMILA WERNEK FARIA DE ALMEIDA, matrícula
235.243-5, SIAPE 2282948, para substituir o Agente de Polícia SAULO NASCIMENTO
DE QUEIROZ, matrícula 77.561-4, SIAPE 1533163, no cargo de Chefe/SPEI/DPE, símbolo
CPC-06, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia DEYLA FELIX AIRES BARRETO, matrícula 229.387-0,
SIAPE 2137005, para substituir a Agente de Polícia ANA PAULA DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 76.594-5, SIAPE 1529137, no cargo de Chefe/SAA/DPE, símbolo CPC-06, por
motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
17/01/2022 a 30/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia DEYLA FELIX AIRES BARRETO, matrícula 229.387-0,
SIAPE 2137005, para substituir a Agente de Polícia ANA PAULA DOS SANTOS SOUZA,
matrícula 76.594-5, SIAPE 1529137, no cargo de Chefe/SAA/DPE, símbolo CPC-06, por
motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ANTONIO SERGIO SILVA BOMFIM FILHO, matrícula
78.523-7, SIAPE 1295746, para substituir o Agente de Polícia BOAZ NUNES MACHADO,
matrícula 218.067-7, SIAPE 1878820, no cargo de Chefe do Serviço de Análise e
Operações/DGPC/PCDF, símbolo CPC-06, por motivo de Férias, no período de 19/01/2022
a 28/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia DIEGO DORNELAS DE FARIA, matrícula 227.718-2,
SIAPE 2134455, para substituir o Agente de Polícia ALEX SANDRO QUEIROZ
SARAIVA, matrícula 57.347-7, SIAPE 1411061, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação/DCA I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde
do servidor - Art. 202/8112, no período de 12/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia DIEGO DORNELAS DE FARIA, matrícula 227.718-2,
SIAPE 2134455, para substituir o Agente de Polícia ALEX SANDRO QUEIROZ
SARAIVA, matrícula 57.347-7, SIAPE 1411061, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação/DCA I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022
a 12/01/2022.
DESIGNAR o Delegado de Polícia BRUNNO MARLON MORAES OLIVEIRA
ORNELAS, matrícula 215174-X, SIAPE 1831640, para substituir o Delegado de Polícia
GIVALDO MAGNO FERREIRA DA SILVA, matrícula 236.958-3, SIAPE 2526048, no

cargo de Coordenador de Plantão/DCA I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Licença
para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 16/01/2022 a
18/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia TAIS PEREIRA GALVAO, matrícula 77.418-9, SIAPE
1533160, para substituir o Agente de Polícia RAFAEL CURADO SANTOS, matrícula
227812-X, SIAPE 1862963, no cargo de Chefe de Plantão/DCA I/DPE, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 01/01/2022 a 06/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JEAN PAOLO GALDINO VASCONCELOS, matrícula
235.563-9, SIAPE 1165107, para substituir o Agente de Polícia RAFAEL CURADO
SANTOS, matrícula 227812-X, SIAPE 1862963, no cargo de Chefe de Plantão/DCA
I/DPE, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 07/01/2022 a 10/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JEAN PAOLO GALDINO VASCONCELOS, matrícula
235.563-9, SIAPE 1165107, para substituir o Agente de Polícia RAFAEL CURADO
SANTOS, matrícula 227812-X, SIAPE 1862963, no cargo de Chefe de Plantão/DCA
I/DPE, símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor -
Art. 202/8112, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RENE RODRIGUES DE SOUZA, matrícula 57.526-7,
SIAPE 1411208, para substituir a Agente de Polícia ANA CAROLINA SCHWANTES,
matrícula 194.179-8, SIAPE 1806644, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/DCA I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 02/02/2022 a 04/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia CLAUDINE ALVES PINTO, matrícula 57791-X,
SIAPE 1417386, para substituir a Agente de Polícia ANA CAROLINA SCHWANTES,
matrícula 194.179-8, SIAPE 1806644, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/DCA I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 26/01/2022 a 01/02/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia JULIANA APARECIDA VIEIRA BARBOSA,
matrícula 228.997-0, SIAPE 2138584, para substituir o Escrivão de Polícia ODAIR JOSÉ
SOARES, matrícula 180037-X, SIAPE 2393757, no cargo de Chefe do Cartório/DEAM
I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ADRIANO PINTO DE MOURA, matrícula 77.371-9,
SIAPE 1532794, para substituir o Agente de Polícia EUDES OLIVEIRA RIBEIRO,
matrícula 78.790-6, SIAPE 2395510, no cargo de Chefe de Seção de Repressão ao
Estupro/DEAM I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 24/01/2022
a 02/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia FLAVIA DE OLIVEIRA BARRETO, matrícula
230.685-9, SIAPE 1457250, para substituir o Agente de Polícia FABIO HENRIQUE
BARBOSA DIAS, matrícula 48.247-1, SIAPE 1410794, no cargo de Chefe de
Plantão/DEAM I/DPE, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 12/01/2022
a 26/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia LIANDRE C. MERTZ LEMOS SILVEIRA, matrícula
236.626-6, SIAPE 2331326, para substituir o Agente Policial de Custódia DANIEL SA
DE CARVALHO, matrícula 59.230-7, SIAPE 1412458, no cargo de Chefe de
Plantão/DEAM I/DPE, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 04/01/2022
a 13/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA CARLOS DE ANDRADE, matrícula 75.957-
0, SIAPE 1439721, para substituir a Agente de Polícia LILIANE GONZAGA MARTINS
AMARAL, matrícula 78.293-9, SIAPE 1538777, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/DEAM I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de
Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 13/01/2022 a
17/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA CARLOS DE ANDRADE, matrícula 75.957-
0, SIAPE 1439721, para substituir a Agente de Polícia LILIANE GONZAGA MARTINS
AMARAL, matrícula 78.293-9, SIAPE 1538777, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/DEAM I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia SAULANDRE PAULO LIMA DE MORAIS,
matrícula 59.064-9, SIAPE 1412326, para substituir a Agente de Polícia ERIKA
FILGUEIRAS SOUSA OLIVEIRA, matrícula 189.278-9, SIAPE 1783931, no cargo de
Chefe da Seção de Polícia Comunitária/DEAM I/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 12/07/2021 a 21/07/2021.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia MARIA DO SOCORRO AGUIAR MACHADO,
matrícula 228.373-5, SIAPE 1479966, para substituir o Escrivão de Polícia JOSCELEM
PEREIRA NUNES, matrícula 46.972-6, SIAPE 1409900, no cargo de Chefe do
Cartório/DEMA/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde
do servidor - Art. 202/8112, no período de 12/02/2022 a 15/02/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia MARIA DO SOCORRO AGUIAR MACHADO,
matrícula 228.373-5, SIAPE 1479966, para substituir o Escrivão de Polícia JOSCELEM
PEREIRA NUNES, matrícula 46.972-6, SIAPE 1409900, no cargo de Chefe do
Cartório/DEMA/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 02/02/2022 a
11/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia CARLOS DE LIMA MACEDO, matrícula 59.368-0,
SIAPE 1412513, para substituir o Agente de Polícia ALDAIR ALVES DE AQUINO
FILHO, matrícula 47.612-9, SIAPE 1410646, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação/DEMA/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de
saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 04/02/2022 a 13/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JOAO BATISTA JANUARIO FILHO, matrícula 58.364-
2, SIAPE 1411891, para substituir o Agente de Polícia MARCOS ROGERIO ARAUJO
SOUSA, matrícula 47.379-0, SIAPE 1410526, no cargo de Chefe da Seção de
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Combate a Maus Tratos de Animais/DEMA/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias,
no período de 14/02/2022 a 28/02/2022.
DESIGNAR a Delegada de Polícia ANA LUCIA TOLEDO PIERRE, matrícula 47262-X,
SIAPE 1410438, para substituir o Delegado de Polícia ANDRE LUIS DA COSTA E
LEITE, matrícula 77.215-1, SIAPE 1530768, no cargo de Coordenador/CORPATRI/DPE,
símbolo CPE-07, por motivo de Férias, no período de 25/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia EDER MALAGO, matrícula 180.056-6, SIAPE
1706887, para substituir o Escrivão de Polícia GLEDSON FERREIRA DE CARVALHO,
matrícula 236.115-9, SIAPE 2320123, no cargo de Chefe do Serviço de
Cartório/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-06, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia PATRICIA DE LIMA BARBOSA, matrícula 88.951-2,
SIAPE 1576076, para substituir a Agente de Polícia CARLA CLEMENTE FERREIRA,
matrícula 189.645-8, SIAPE 1477013, no cargo de Chefe do Serviço de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-06, por motivo
de Férias, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Delegada de Polícia ISABELA ALBINO MEIRELES, matrícula 242.077-
5, SIAPE 3070195, para substituir a Delegada de Polícia ANA LUCIA TOLEDO
PIERRE, matrícula 47262-X, SIAPE 1410438, no cargo de Chefe do Serviço de Cadastro,
Controle, Apreensão e Restituição de Veículos/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-06, por
motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia SAMUEL LOIS BALLURA, matrícula 78.704-3,
SIAPE 1544324, para substituir o Agente de Polícia EDVAN PEREIRA DE ARAUJO,
matrícula 57.479-1, SIAPE 1411168, no cargo de Chefe da Seção de Apreensão e
Restituição de Veículos/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia VALDINEI GONCALVES DOS SANTOS, matrícula
58.123-2, SIAPE 1411676, para substituir o Agente de Polícia CARLOS HENRIQUE
MORAES PESSOA SILVA, matrícula 36.217-4, SIAPE 1410290, no cargo de Chefe da
Seção de Cadastro, Pesquisa e Controle de Veículos/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04,
por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FELIPE ANDRADE DE AMORIM, matrícula 76.081-1,
SIAPE 1526072, para substituir a Agente de Polícia FERNANDA ARAUJO PINHEIRO,
matrícula 191.613-0, SIAPE 1792639, no cargo de Chefe da Seção de Análise Criminal,
de Vínculos e Financeira, do Serviço de Apoio Administrativo, Estatística e
Informática/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
27/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR o Delegado de Polícia DIEGO LUIS SILVA CASTRO, matrícula 240.533-4,
SIAPE 3048575, para substituir o Delegado de Polícia LUIS FERNANDO COCITO DE
ARAUJO, matrícula 75.752-7, SIAPE 1526935, no cargo de Diretor/DRRF
I/CORPATRI/DPE, símbolo CPE-08, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a
12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia OTHON RAFAEL RODOVALHO CESAR, matrícula
229.152-5, SIAPE 1445071, para substituir o Agente de Polícia GLADSTONE
FAUSTINO JUNIOR, matrícula 57.670-0, SIAPE 1411336, no cargo de Chefe da Seção
de Investigação I/DRRF I/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 06/01/2022 a 20/01/2022.
DESIGNAR a Delegada de Polícia CAMILA NINIVE DE BESSAS FERREIRA,
matrícula 238.447-7, SIAPE 2993710, para substituir o Delegado de Polícia ELIANTO
DE SOUZA DO COUTO, matrícula 220.899-7, SIAPE 1966324, no cargo de
Diretor/DRRF II/CORPATRI/DPE, símbolo CPE-08, por motivo de Licença para
tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 24/01/2022 a 30/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FREDERICK BARBOSA DA COSTA, matrícula
78.286-6, SIAPE 1537793, para substituir o Agente de Polícia LOURIVAL DA
FONSECA JUNIOR, matrícula 57838-X, SIAPE 1411473, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação I/DRRF II/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Delegada de Polícia ISABELA ALBINO MEIRELES, matrícula 242.077-
5, SIAPE 3070195, para substituir o Delegado de Polícia BRUNO RIOS EHNDO,
matrícula 217.558-4, SIAPE 2405682, no cargo de Diretor/DRRFV I/CORPATRI/DPE,
símbolo CPE-08, por motivo de Férias, no período de 19/01/2022 a 27/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia RENATA LIDIA FARIA SILVA, matrícula 78.948-8,
SIAPE 1545776, para substituir o Agente de Polícia DAVID BANDEIRA GOTTLIEB,
matrícula 188.513-8, SIAPE 01779544, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
II/DRRFV I/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JANGO JANUARIO DE ALMEIDA E SILVA,
matrícula 231.053-8, SIAPE 1865616, para substituir o Agente de Polícia MARLOS
BORGES JORDAO, matrícula 77359-X, SIAPE 1532786, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação I/DRRFV II/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 31/01/2022 a 09/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia VINICIUS DE SOUZA FREIRE, matrícula 231.392-8,
SIAPE 1058557, para substituir o Agente de Polícia WALDEMIRO GOMES LOPES
NETO, matrícula 36.246-8, SIAPE 1410291, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
II/DRRFV II/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
31/12/2021 a 08/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia VINICIUS DE SOUZA FREIRE, matrícula 231.392-8,
SIAPE 1058557, para substituir o Agente de Polícia WALDEMIRO GOMES LOPES
NETO, matrícula 36.246-8, SIAPE 1410291, no cargo de Chefe da Seção de Investigação

II/DRRFV II/CORPATRI/DPE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
10/01/2022 a 19/01/2022.

DESIGNAR a Agente de Polícia SIMONE STACIARINI PUTTINI DE ALMEIDA,
matrícula 57466-X, SIAPE 1411158, para substituir a Agente de Polícia LUCIANA
MUZI DE MEDEIROS, matrícula 57.928-9, SIAPE 1411540, no cargo de Chefe da Seção
de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/2ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por
motivo de Férias, no período de 29/12/2021 a 07/01/2022.

DESIGNAR a Agente de Polícia SIMONE STACIARINI PUTTINI DE ALMEIDA,
matrícula 57466-X, SIAPE 1411158, para substituir a Agente de Polícia LUCIANA
MUZI DE MEDEIROS, matrícula 57.928-9, SIAPE 1411540, no cargo de Chefe da Seção
de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/2ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por
motivo de Férias, no período de 24/01/2022 a 02/02/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia GILSON MARCO SOBREIRA NETTO, matrícula
76.838-3, SIAPE 1529370, para substituir o Agente de Polícia MARCUS ASTERIO DE
CAMPOS, matrícula 78.774-4, SIAPE 1546318, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação de Crimes Violentos/2ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 10/01/2022 a 19/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia ANTONIO J. S. SANCHES ALMEIDA, matrícula
236.619-3, SIAPE 2816550, para substituir o Agente de Polícia THIAGO MORENO
PEREIRA, matrícula 231.031-7, SIAPE 1102994, no cargo de Chefe da Seção de
Repressão às Drogas/2ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 12/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia LUCIANO DIAS CALIL, matrícula 76096-X, SIAPE
1525964, para substituir o Agente de Polícia MARCELO MENESES CAETANO,
matrícula 76.691-7, SIAPE 1529032, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/9ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 24/01/2022 a 02/02/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia ROBERTO CLAUDIO COSTA, matrícula 76.605-4,
SIAPE 1529037, para substituir o Agente de Polícia FABIO GONTIJO AMORIM,
matrícula 78.838-4, SIAPE 1545530, no cargo de Chefe da Seção de Investigação Geral/9ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia HILARIO MILHOMEM SILVA, matrícula 76.878-2,
SIAPE 1529269, para substituir o Agente de Polícia HELTON LOPES TAVARES,
matrícula 57.756-1, SIAPE 1411404, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/9ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 13/01/2022 a
21/01/2022.

DESIGNAR a Agente de Polícia DENISE OLIVEIRA DE CAMARGO BARROSO,
matrícula 78.225-4, SIAPE 1537899, para substituir o Agente de Polícia LEANDRO
BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula 77.577-0, SIAPE 2412181, no cargo de Chefe da
Seção de Polícia Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades
Especiais e de Combate ao Desrespeito/9ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia GLAUCIO FERNANDES DE SANT ANNA, matrícula
76.676-3, SIAPE 1529034, para substituir o Agente de Polícia MARCELO DE PAIVA
SANTOS, matrícula 76079-X, SIAPE 1526977, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação Geral/11ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 12/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia GLAUCIO FERNANDES DE SANT ANNA, matrícula
76.676-3, SIAPE 1529034, para substituir o Agente de Polícia SANDER JOSE
FERREIRA DA CRUZ, matrícula 58.207-7, SIAPE 1411751, no cargo de Chefe da Seção
de Polícia Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais
e de Combate ao Desrespeito/11ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 15/01/2022 a 15/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia CLEUDIMAR PEREIRA SARDINHA, matrícula
58.373-1, SIAPE 1411898, para substituir o Agente de Polícia SANDER JOSE
FERREIRA DA CRUZ, matrícula 58.207-7, SIAPE 1411751, no cargo de Chefe da Seção
de Polícia Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais
e de Combate ao Desrespeito/11ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 19/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Agente Policial de Custódia RICARDO JOSE DE FARIA, matrícula
58.997-7, SIAPE 1412265, para substituir o Agente de Polícia SANDER JOSE
FERREIRA DA CRUZ, matrícula 58.207-7, SIAPE 1411751, no cargo de Chefe da Seção
de Polícia Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais
e de Combate ao Desrespeito/11ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 11/01/2022 a 11/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia THATIANA CARDOSO VIEIRA ARAGAO, matrícula
236.661-4, SIAPE 2332038, para substituir o Agente de Polícia ENY DE AGUIAR
PEREIRA, matrícula 58.363-4, SIAPE 1411890, no cargo de Chefe da Seção de
Atendimento à Mulher/11ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 03/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia LUCIANA VIEIRA DE OLIVEIRA DURAES,
matrícula 177.625-8, SIAPE 1690100, para substituir o Escrivão de Polícia ANTONIO
HELDER DA ROCHA MENDES, matrícula 36.587-4, SIAPE 1409491, no cargo de
Chefe do Cartório/14ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR a Papiloscopista Policial RAISSA RACHEL DE MORAES BARBOSA,
matrícula 242.065-1, SIAPE 3070242, para substituir o Papiloscopista Policial ARTHUR
HENRIQUE GONCALVES PERCEGONI VIDAL, matrícula 180.241-0, SIAPE
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1706902, no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Estatística e
Informática/14ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia LISIANE BAGATINI, matrícula 236.615-0, SIAPE
2331467, para substituir o Agente de Polícia AILTON LUCIO SIQUEIRA, matrícula
77.687-4, SIAPE 1534606, no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo,
Estatística e Informática/14ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 03/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL RIBEIRO DAMASCENO, matrícula 189.820-
5, SIAPE 1784944, para substituir o Agente de Polícia FRANCISCO CELSO DE LIMA,
matrícula 47276-X, SIAPE 1417462, no cargo de Chefe da Seção de Investigação de
Crimes Violentos/14ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
06/01/2022 a 25/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JUAREZ BATISTA GUEDES JUNIOR, matrícula
76.291-1, SIAPE 1376509, para substituir o Agente de Polícia ALDAIR WANZELER
BEZERRA, matrícula 38.364-3, SIAPE 1409591, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação Geral/14ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
31/01/2022 a 09/02/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia FELIPE VITORIANO DA SILVA, matrícula 236.552-
9, SIAPE 2331144, para substituir o Escrivão de Polícia GUILHERME ALEXANDRE
DE CARVALHO FREIRE, matrícula 58.897-0, SIAPE 1412187, no cargo de Chefe do
Cartório/15ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 27/12/2021 a
25/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALEXANDRE TUPINA DA ROCHA, matrícula
188.507-3, SIAPE 01779312, para substituir a Agente de Polícia CLAUDIMEIRE DE
CASTRO SANTOS LOURENÇO DE VARGAS, matrícula 57.487-2, SIAPE 1411175,
no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/15ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor -
Art. 202/8112, no período de 24/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALEXANDRE TUPINA DA ROCHA, matrícula
188.507-3, SIAPE 01779312, para substituir a Agente de Polícia CLAUDIMEIRE DE
CASTRO SANTOS LOURENÇO DE VARGAS, matrícula 57.487-2, SIAPE 1411175,
no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/15ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ANDRE BATISTA DE OLIVEIRA JUNIOR, matrícula
236.045-4, SIAPE 2319429, para substituir o Agente de Polícia MARCOS VINICIUS
LEITE PEREIRA DA COSTA, matrícula 77.951-2, SIAPE 1537221, no cargo de Chefe
da Seção de Investigação de Crimes Violentos/15ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo
de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCOS SOUZA DIAS, matrícula 57.736-7, SIAPE
1411386, para substituir o Agente de Polícia BRUNO ARAUJO DE AVILA, matrícula
227.653-4, SIAPE 2138879, no cargo de Chefe da Seção de Investigação Geral/15ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ADELSON DE SOUSA FREIRE, matrícula 57.538-0,
SIAPE 1411218, para substituir o Agente de Polícia DOMINGOS SAVIO FERNANDES
DINIZ, matrícula 57385-X, SIAPE 1411094, no cargo de Chefe da Seção de Polícia
Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais e de
Combate ao Desrespeito/15ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia TARCILA G. MASCARENHAS BERNARDES,
matrícula 194.253-0, SIAPE 1806682, para substituir a Agente de Polícia JACQUELINE
DE SOUZA BARROS, matrícula 76.613-5, SIAPE 1529373, no cargo de Chefe da Seção
de Atendimento à Mulher/15ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MAX ROBERTO FERRAZ SANTOS, matrícula
231.474-6, SIAPE 2161859, para substituir o Escrivão de Polícia GABRIEL BRUNO
COSTA SOUSA LIBORIO, matrícula 229.550-4, SIAPE 2137078, no cargo de Chefe do
Cartório/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde
do servidor - Art. 202/8112, no período de 28/01/2022 a 01/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia GIU CARLOS VIEIRA, matrícula 47357-X, SIAPE
1410509, para substituir o Agente de Polícia GILVAN NONATO DA SILVA, matrícula
57533-X, SIAPE 1411213, no cargo de Chefe da Seção de Apoio Administrativo,
Estatística e Informática/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 05/01/2022 a 14/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia CARLOS EDUARDO DE OLIVEIRA PASSOS,
matrícula 236.029-2, SIAPE 1622144, para substituir o Agente de Polícia GILMAR
JOAO DE SOUSA, matrícula 77.308-5, SIAPE 1531446, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação de Crimes Violentos/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias,
no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia EVA SILVA MARTINS, matrícula 194.028-7, SIAPE
1560283, para substituir o Agente de Polícia FABRICIO GUIMARAES SANTIAGO,
matrícula 194.359-6, SIAPE 1807563, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
Geral/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 14/01/2022 a 20/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia EVA SILVA MARTINS, matrícula 194.028-7, SIAPE
1560283, para substituir o Agente de Polícia FABRICIO GUIMARAES SANTIAGO,
matrícula 194.359-6, SIAPE 1807563, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
Geral/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a
12/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia ANTHISTENES XIMENES DE ARAGAO, matrícula
235.220-6, SIAPE 1106423, para substituir o Agente de Polícia LAFAIETE MARINHO
PEIXOTO, matrícula 227.748-4, SIAPE 1757572, no cargo de Chefe da Seção de Repressão
às Drogas/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 27/01/2022 a
05/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RICARDO MACHADO DE ALMEIDA, matrícula
231004-X, SIAPE 2154523, para substituir o Agente de Polícia LAFAIETE MARINHO
PEIXOTO, matrícula 227.748-4, SIAPE 1757572, no cargo de Chefe da Seção de Repressão
às Drogas/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde
do servidor - Art. 202/8112, no período de 18/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia KATIA MARIA ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula 76.679-
8, SIAPE 1529127, para substituir o Agente de Polícia LUIS ROSA DE LIMA, matrícula
58.120-8, SIAPE 1411674, no cargo de Chefe da Seção de Polícia Comunitária, de
Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais e de Combate ao
Desrespeito/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022
a 29/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia LIVIA APARECIDA SOUZA MONTALVAO, matrícula
77524-X, SIAPE 1094204, para substituir o Agente de Polícia CARLOS EDUARDO
YAMAMOTO, matrícula 230.690-5, SIAPE 2139521, no cargo de Chefe da Seção de
Atendimento à Mulher/20ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia ISABELA MORENA FONTINELI VALENZUELA DE
OLIVEIRA ARAUJO, matrícula 236.012-8, SIAPE 02320886, para substituir o Escrivão de
Polícia FELLIPE TEIXEIRA CARVALHO, matrícula 227.667-4, SIAPE 2136841, no cargo
de Chefe do Cartório/21ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
31/01/2022 a 09/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ARTUR FELIX DE MELO, matrícula 231.446-0, SIAPE
2161779, para substituir o Agente de Polícia ALEXANDRE FREITAS AZAMBUJA,
matrícula 64.842-6, SIAPE 1526219, no cargo de Chefe da Seção de Investigação de Crimes
Violentos/21ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 13/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ARTUR FELIX DE MELO, matrícula 231.446-0, SIAPE
2161779, para substituir o Agente de Polícia ALEXANDRE FREITAS AZAMBUJA,
matrícula 64.842-6, SIAPE 1526219, no cargo de Chefe da Seção de Investigação de Crimes
Violentos/21ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 03/01/2022 a 07/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RICARDO MUNIZ DA SILVA, matrícula 231.393-6,
SIAPE 2161352, para substituir o Agente de Polícia PERICLES M. DE REZENDE
JUNIOR, matrícula 227888-X, SIAPE 2832434, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/21ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 17/01/2022 a
26/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA SOARES THOMAS, matrícula 229.101-0,
SIAPE 2137279, para substituir a Agente de Polícia TATIANA DE ALBUQUERQUE
SILVA, matrícula 58.216-6, SIAPE 1411760, no cargo de Chefe da Seção de Atendimento à
Mulher/21ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 12/01/2022 a
21/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MICAEL PORTELA FREITAS, matrícula 235.183-8,
SIAPE 2281443, para substituir a Escrivã de Polícia GISELLE ROCHA FERREIRA,
matrícula 59.285-4, SIAPE 1412476, no cargo de Chefe do Cartório/24ª DP/DPC, símbolo
CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MICAEL PORTELA FREITAS, matrícula 235.183-8,
SIAPE 2281443, para substituir a Escrivã de Polícia GISELLE ROCHA FERREIRA,
matrícula 59.285-4, SIAPE 1412476, no cargo de Chefe do Cartório/24ª DP/DPC, símbolo
CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 29/01/2022 a 05/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia YURI MAGNO DA SILVA COELHO, matrícula 236.553-
7, SIAPE 2764161, para substituir a Agente de Polícia KELLY CRISTINA QUEIROZ
MEIRELES, matrícula 77.486-3, SIAPE 1532692, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática/24ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 05/01/2022 a 14/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia MARCIA FERREIRA GONCALVES, matrícula 235.601-
5, SIAPE 2309403, para substituir o Agente de Polícia MARCOS ANTONIO CESARIO DA
SILVA, matrícula 194.180-1, SIAPE 1806637, no cargo de Chefe da Seção de Investigação
Geral/24ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a
19/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia CLAUDIO C. ALVES DE MELO FRANCO, matrícula
235.258-3, SIAPE 2284899, para substituir o Agente de Polícia MARIO BATISTA DOS
REIS, matrícula 236.062-4, SIAPE 2320419, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/24ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 16/01/2022 a
16/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ROBSON FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula
236.409-3, SIAPE 1046047, para substituir a Agente de Polícia BARBARA GHEISA
PEREIRA DA HORA, matrícula 231.034-1, SIAPE 2154246, no cargo de Chefe da Seção
de Polícia Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais e
de Combate ao Desrespeito/24ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia ARIANE MUGNANO CASTELO BRANCO, matrícula
228.700-5, SIAPE 2135947, para substituir a Agente de Polícia DANIELA SANCHES
HAMMERSCHMIDT, matrícula 76.851-0, SIAPE 1529133, no cargo de Chefe da Seção
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de Atendimento à Mulher/24ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para
tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 27/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Delegado de Polícia VICTOR OLIVEIRA PAULA, matrícula 242.591-2,
SIAPE 3084869, para substituir a Delegada de Polícia SIBELE DE OLIVEIRA
MARQUES, matrícula 242.237-9, SIAPE 2706652, no cargo de Coordenador de
Plantão/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 06/01/2022 a 09/01/2022.
DESIGNAR o Delegado de Polícia HENRIQUE NOBREGA DE MELO, matrícula
238.301-2, SIAPE 2627624, para substituir a Delegada de Polícia SIBELE DE
OLIVEIRA MARQUES, matrícula 242.237-9, SIAPE 2706652, no cargo de
Coordenador de Plantão/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento
de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 25/01/2022 a 25/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia HARISSON JULIO CAMARA BARBOSA, matrícula
236.587-1, SIAPE 1103559, para substituir o Agente de Polícia SIDNEY PACHECO
MONTEIRO, matrícula 58.232-8, SIAPE 1411771, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação de Crimes Violentos/27ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias,
no período de 01/01/2022 a 20/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia TIAGO CARDOSO DE CASTRO, matrícula 236140-
X, SIAPE 2320133, para substituir o Agente de Polícia FRANCISCO SILVONE
COUTO JUNIOR, matrícula 235.202-8, SIAPE 2282249, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação Geral/27ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
02/01/2022 a 11/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JOSE CORREIA BARROS, matrícula 231.587-4,
SIAPE 2399180, para substituir o Agente de Polícia MAXWEL FERREIRA LOPES,
matrícula 194.267-0, SIAPE 1806882, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/27ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a
12/01/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia YOHANA TORRES HAMU, matrícula 235.989-8,
SIAPE 2320772, para substituir o Escrivão de Polícia TALLES MURILO LOPES DE
SOUZA, matrícula 227.689-5, SIAPE 2136864, no cargo de Chefe do Cartório/31ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor -
Art. 202/8112, no período de 24/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia DIEGO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula 231.019-
8, SIAPE 2152628, para substituir o Agente de Polícia ALYSSON MONTEIRO
MACHADO, matrícula 78.783-3, SIAPE 1545124, no cargo de Chefe da Seção de
Apoio Administrativo, Estatística e Informática/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por
motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
18/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia GUILHERME ARTHUR DE PAIVA COMBI,
matrícula 231.395-2, SIAPE 2161357, para substituir o Agente de Polícia ALYSSON
MONTEIRO MACHADO, matrícula 78.783-3, SIAPE 1545124, no cargo de Chefe da
Seção de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04,
por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ARTUR GALDINO LIMA, matrícula 233.736-3,
SIAPE 1357073, para substituir o Agente de Polícia MARLOS VINICIUS BARBOSA
DO VALLE, matrícula 188.521-9, SIAPE 1779681, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação de Crimes Violentos/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias,
no período de 24/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia CLAUDIA PEREIRA DOS SANTOS, matrícula
236.044-6, SIAPE 1068660, para substituir o Agente de Polícia ANDRE SALGADO
RIBEIRO, matrícula 57.506-2, SIAPE 1411192, no cargo de Chefe da Seção de
Investigação Geral/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
10/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia BERNARDO NEVES CASSARO, matrícula 235389-
X, SIAPE 2296144, para substituir o Agente Policial de Custódia CLEBIO CARMO
PEIXOTO, matrícula 58.918-7, SIAPE 1412207, no cargo de Chefe da Seção de Polícia
Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais e de
Combate ao Desrespeito/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALISSON CYPRIANO DE OLIVEIRA, matrícula
75.794-2, SIAPE 1525933, para substituir a Agente de Polícia MARIA DE JESUS
ELIAS DA SILVA, matrícula 57.083-4, SIAPE 1410932, no cargo de Chefe da Seção de
Atendimento à Mulher/31ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia MARCIA MARILZA CARDOSO DA CRUZ,
matrícula 228.379-4, SIAPE 2135165, para substituir o Escrivão de Polícia ARTHUR
MOURA TREVISOL, matrícula 235294-X, SIAPE 2290368, no cargo de Chefe do
Cartório/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 17/01/2022
a 26/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia RENATA ZANON GUERRA OHASHI, matrícula
191.574-6, SIAPE 1687039, para substituir a Agente de Polícia MONICA MOURA
MARTINS WEILER, matrícula 236.074-8, SIAPE 2320477, no cargo de Chefe da
Seção de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04,
por motivo de Licença gestante - Art. 207/8112, no período de 01/01/2022 a 06/03/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia RENATA ZANON GUERRA OHASHI, matrícula
191.574-6, SIAPE 1687039, para substituir a Agente de Polícia MONICA MOURA
MARTINS WEILER, matrícula 236.074-8, SIAPE 2320477, no cargo de Chefe da Seção
de Apoio Administrativo, Estatística e Informática/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por
motivo de Licença gestante - Art. 207/8112, no período de 17/03/2022 a 25/04/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL SANTOS DE ALENCAR, matrícula 189.673-3,
SIAPE 1784841, para substituir o Agente de Polícia JOSE GERALDO PINHEIRO SILVANO,
matrícula 58.385-5, SIAPE 1411910, no cargo de Chefe da Seção de Investigação de Crimes
Violentos/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 19/01/2022 a
28/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUIZ CESAR FIDELIS DA SILVA JUNIOR, matrícula
77.533-9, SIAPE 1494190, para substituir o Agente de Polícia TIAGO LEANDRO FREIRE
FELIX, matrícula 235.273-7, SIAPE 2284916, no cargo de Chefe da Seção de Repressão às
Drogas/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a
12/01/2022.
DESIGNAR a Agente Policial de Custódia TATIANA VILELA RODRIGUES DA SILVA,
matrícula 58.547-5, SIAPE 1094195, para substituir a Agente de Polícia JULIANA SANTOS DA
CRUZ, matrícula 228.988-1, SIAPE 2139120, no cargo de Chefe da Seção de Polícia
Comunitária, de Atendimento a Idosos e a Pessoas com Necessidades Especiais e de Combate ao
Desrespeito/38ª DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a
19/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA COELHO CARVALHO, matrícula 231.500-9,
SIAPE 2162381, para substituir a Agente de Polícia DAISY EDUARDO DE OLIVEIRA,
matrícula 166.156-6, SIAPE 1586247, no cargo de Chefe da Seção de Atendimento à Mulher/38ª
DP/DPC, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia ANDERSON F. DO ESPIRITO SANTO, matrícula 235.259-
1, SIAPE 2284142, para substituir o Escrivão de Polícia NILTON DA SILVA REIS, matrícula
58.949-7, SIAPE 1412227, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por
motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
26/01/2022 a 28/01/2022.
DESIGNAR a Escrivã de Polícia KAMILA LUANNA BATISTA DA SILVA, matrícula
180.107-4, SIAPE 1706694, para substituir o Escrivão de Polícia NILTON DA SILVA REIS,
matrícula 58.949-7, SIAPE 1412227, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
21/01/2022 a 25/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia ANDERSON EDUARDO VIEIRA, matrícula 235.983-9,
SIAPE 2319421, para substituir o Escrivão de Polícia CLEYTON C. VILELA DE OLIVEIRA,
matrícula 230.738-3, SIAPE 2139419, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
28/01/2022 a 28/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MIGUEL EDUARDO DOS REIS, matrícula 58.985-3,
SIAPE 1412255, para substituir o Escrivão de Polícia DARCI KUBITSCHEK LIMA RAMOS,
matrícula 38.960-9, SIAPE 1409623, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
29/01/2022 a 29/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia MIGUEL EDUARDO DOS REIS, matrícula 58.985-3,
SIAPE 1412255, para substituir o Escrivão de Polícia LEANDRO LEITAO NORONHA,
matrícula 229.015-4, SIAPE 2135964, no cargo de Escrivão Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
13/01/2022 a 16/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCELO BRICIO DOLHER DA SILVA, matrícula 37.364-
8, SIAPE 1409549, para substituir o Agente de Polícia HELERSON GUSMAO DA SILVA,
matrícula 58.014-7, SIAPE 1411609, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por
motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia EDWARD MENTE, matrícula 57.485-6, SIAPE 1411173, para
substituir o Agente de Polícia MARCOS GOMES DE ALMEIDA BASTOS, matrícula 227.935-
5, SIAPE 2399251, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Férias,
no período de 25/01/2022 a 03/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia DANILO RODRIGUES CARLOS, matrícula 229.295-5,
SIAPE 2136823, para substituir o Agente de Polícia MARCOS GOMES DE ALMEIDA
BASTOS, matrícula 227.935-5, SIAPE 2399251, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período
de 17/01/2022 a 21/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia JOSE ROBERTO DA SILVA, matrícula 48.298-6, SIAPE
1410808, para substituir o Agente de Polícia RENATO CAMARGO BIZERRA, matrícula
78.400-1, SIAPE 2393606, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de
Férias, no período de 05/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL SANTOS DE ALENCAR, matrícula 189.673-3,
SIAPE 1784841, para substituir o Agente de Polícia VICENTE QUINTA BLANCO ALFAYA,
matrícula 190.453-1, SIAPE 1788241, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por
motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
22/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia SABRINA NUNES GONCALVES, matrícula 78.077-4,
SIAPE 1537424, para substituir o Agente de Polícia GIULIANO LOUBACH NOGUEIRA,
matrícula 188.616-9, SIAPE 1779855, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por
motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL SANTOS DE ALENCAR, matrícula 189.673-3,
SIAPE 1784841, para substituir o Agente de Polícia SERGIO FRANCIEL FERREIRA, matrícula
57.566-6, SIAPE 1411243, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de
Férias, no período de 11/01/2022 a 11/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FABRICIO COSTA OLIVEIRA, matrícula 64854-X,
SIAPE 1527684, para substituir o Agente de Polícia SERGIO FRANCIEL FERREIRA,
matrícula 57.566-6, SIAPE 1411243, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Férias, no período de 15/01/2022 a 15/01/2022.
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DESIGNAR o Agente de Polícia ISRAEL RODRIGUES SUHET, matrícula 233.694-4,
SIAPE 2758270, para substituir o Agente de Polícia SERGIO FRANCIEL FERREIRA,
matrícula 57.566-6, SIAPE 1411243, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 19/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia NUBIA ARAUJO SANTOS, matrícula 227.648-8, SIAPE
2133311, para substituir o Agente de Polícia SERGIO FRANCIEL FERREIRA, matrícula
57.566-6, SIAPE 1411243, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo
de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de 23/01/2022 a
23/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA COELHO CARVALHO, matrícula 231.500-9,
SIAPE 2162381, para substituir o Agente de Polícia SERGIO FRANCIEL FERREIRA,
matrícula 57.566-6, SIAPE 1411243, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
27/01/2022 a 27/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia PABLO SAMORA BONIFACIO MEDEIROS, matrícula
227.631-3, SIAPE 2134434, para substituir o Agente de Polícia LUDOVICO SOLAGNA
NETO, matrícula 193.935-1, SIAPE 1806070, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 18/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FERNANDO DOMINGOS DA SILVA, matrícula 233.711-
8, SIAPE 2234776, para substituir o Agente de Polícia CARLOS ALBERTO COSTA
SANTOS, matrícula 58.257-3, SIAPE 1411793, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Férias, no período de 09/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia COSMO BEZERRA NETO, matrícula 57.193-8, SIAPE
1410997, para substituir o Agente de Polícia RUBENS SILVA NEVES, matrícula 77457-X,
SIAPE 1532809, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Férias,
no período de 04/01/2022 a 13/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia FRANCIONE JACOBINA DE ANDRADE, matrícula
57.776-6, SIAPE 1417468, para substituir o Agente de Polícia JOSE EDUARDO DE
ALMEIDA OLIVEIRA, matrícula 78.792-2, SIAPE 1546310, no cargo de Chefe de
Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 31/01/2022 a
09/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia LUCIANO DIAS CALIL, matrícula 76096-X, SIAPE
1525964, para substituir o Agente de Polícia LEANDRO FAGUNDES DA COSTA,
matrícula 78.376-5, SIAPE 1539068, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a 10/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia ANDREA RODRIGUES PEREIRA, matrícula 58.644-7,
SIAPE 1412100, para substituir o Agente de Polícia LEANDRO FAGUNDES DA COSTA,
matrícula 78.376-5, SIAPE 1539068, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 14/01/2022 a 08/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ROBSON FERNANDES DE OLIVEIRA, matrícula
236.409-3, SIAPE 1046047, para substituir a Agente de Polícia URSULA DARIA
DARAUJO DIAS, matrícula 58.324-3, SIAPE 1411856, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 18/01/2022 a 21/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RONALDO RIBEIRO DE LUCENA, matrícula 47.641-2,
SIAPE 1410659, para substituir a Agente de Polícia URSULA DARIA DARAUJO DIAS,
matrícula 58.324-3, SIAPE 1411856, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
31/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALLAN DE AQUINO MESSIAS, matrícula 236.572-3,
SIAPE 2331819, para substituir a Agente de Polícia URSULA DARIA DARAUJO DIAS,
matrícula 58.324-3, SIAPE 1411856, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
26/01/2022 a 30/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia AMARILTON SILVA MONTEIRO, matrícula 236.603-7,
SIAPE 3819686, para substituir a Agente de Polícia URSULA DARIA DARAUJO DIAS,
matrícula 58.324-3, SIAPE 1411856, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
22/01/2022 a 25/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia GILSON PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula
236.009-8, SIAPE 1738104, para substituir o Agente de Polícia DIOGO CURADO
PFRIMER, matrícula 231.105-4, SIAPE 2154907, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 05/01/2022 a 09/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia GILSON PEREIRA DA SILVA FILHO, matrícula
236.009-8, SIAPE 1738104, para substituir o Agente de Polícia DIOGO CURADO
PFRIMER, matrícula 231.105-4, SIAPE 2154907, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 10/01/2022 a 13/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia VINICIO EDUARDO PEREIRA, matrícula 231.024-4,
SIAPE 2152644, para substituir o Agente de Polícia MARCELO E. FERNANDES
ZACCARINI, matrícula 229.546-6, SIAPE 2137290, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 20/01/2022 a 29/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCOS ANTONIO GONCALVES, matrícula 57.772-3,
SIAPE 1248816, para substituir a Agente de Polícia CAROLLINE C. EVANGELISTA DE
MELO, matrícula 235.379-2, SIAPE 2295492, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art.
202/8112, no período de 21/01/2022 a 29/01/2022.

DESIGNAR o Agente de Polícia LEONARDO DE OLIVEIRA SOUZA, matrícula 235.274-
5, SIAPE 2284920, para substituir o Agente de Polícia THIAGO GALVAO DE
MESQUITA, matrícula 227.726-3, SIAPE 2139068, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALEXANDRE DA SILVA PINUDO, matrícula 235.602-3,
SIAPE 2309302, para substituir o Agente de Polícia FERNANDO KOIBUCHI SAKANE,
matrícula 227728-X, SIAPE 2133496, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
31/01/2022 a 04/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALEXANDRE DA SILVA PINUDO, matrícula 235.602-3,
SIAPE 2309302, para substituir o Agente de Polícia FERNANDO KOIBUCHI SAKANE,
matrícula 227728-X, SIAPE 2133496, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 01/01/2022 a 30/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia BRUNO RIBEIRO FAGUNDES, matrícula 231.327-8,
SIAPE 2160186, para substituir o Agente de Polícia DALBERTON CASELATO JUNIOR,
matrícula 63.859-5, SIAPE 1526987, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 09/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia BRUNO RIBEIRO FAGUNDES, matrícula 231.327-8,
SIAPE 2160186, para substituir o Agente de Polícia DALBERTON CASELATO JUNIOR,
matrícula 63.859-5, SIAPE 1526987, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
24/01/2022 a 27/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCUS ELOI DOS SANTOS, matrícula 229.299-8,
SIAPE 1857030, para substituir o Agente de Polícia DALBERTON CASELATO JUNIOR,
matrícula 63.859-5, SIAPE 1526987, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
28/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia CHRISTIAN AUGUSTO ALVES FRIELING, matrícula
76.089-7, SIAPE 1525973, para substituir o Agente de Polícia FABIANO BERNARDINO
CONDE, matrícula 227.679-8, SIAPE 2138886, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Férias, no período de 09/01/2022 a 10/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL FERREIRA GARCIA, matrícula 194.099-6,
SIAPE 2806586, para substituir o Agente de Polícia FABIANO BERNARDINO CONDE,
matrícula 227.679-8, SIAPE 2138886, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 05/01/2022 a 08/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia ARIANE MUGNANO CASTELO BRANCO, matrícula
228.700-5, SIAPE 2135947, para substituir o Agente de Polícia FABIANO BERNARDINO
CONDE, matrícula 227.679-8, SIAPE 2138886, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Férias, no período de 01/01/2022 a 04/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FLAVIO JUNIO LINHARES, matrícula 236.589-8, SIAPE
2331815, para substituir o Agente de Polícia ADAM RICHARD FEITOSA DA SILVA,
matrícula 236.116-7, SIAPE 1103957, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 30/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL FERREIRA GARCIA, matrícula 194.099-6,
SIAPE 2806586, para substituir o Agente de Polícia ADAM RICHARD FEITOSA DA
SILVA, matrícula 236.116-7, SIAPE 1103957, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 16/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FLAVIO JUNIO LINHARES, matrícula 236.589-8, SIAPE
2331815, para substituir o Agente de Polícia ADAM RICHARD FEITOSA DA SILVA,
matrícula 236.116-7, SIAPE 1103957, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
13/01/2022 a 15/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ARTUR GALDINO LIMA, matrícula 233.736-3, SIAPE
1357073, para substituir o Agente de Polícia RONALDO DE SOUSA CALDAS, matrícula
57.005-2, SIAPE 1410876, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo
de Férias, no período de 30/01/2022 a 31/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia ALISSON CYPRIANO DE OLIVEIRA, matrícula 75.794-
2, SIAPE 1525933, para substituir o Agente de Polícia RONALDO DE SOUSA CALDAS,
matrícula 57.005-2, SIAPE 1410876, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 22/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia FELIPE VAZ DE VILHENA COELHO, matrícula
227.710-7, SIAPE 2133385, para substituir o Agente de Polícia ADRIANO MAURICIO
NASCIMENTO SOUZA BENTO, matrícula 236.079-9, SIAPE 2320376, no cargo de Chefe
de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 16/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia EVERTON PEREIRA DE MELO, matrícula 236.059-4,
SIAPE 2320498, para substituir o Agente de Polícia RAFAEL CAMARA TRINDADE,
matrícula 231.457-6, SIAPE 1351196, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
28/01/2022 a 01/02/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAPHAEL LOPES JORGE, matrícula 237.235-5, SIAPE
2359113, para substituir o Agente de Polícia THOMAS REGIS MAGALHAES SOUSA,
matrícula 58.246-8, SIAPE 1411783, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02,
por motivo de Férias, no período de 09/01/2022 a 10/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCO CICERO DA SILVA, matrícula 242.308-1,
SIAPE 1452869, para substituir o Agente de Polícia THOMAS REGIS MAGALHAES
SOUSA, matrícula 58.246-8, SIAPE 1411783, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo
CPC-02, por motivo de Férias, no período de 13/01/2022 a 14/01/2022.
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DESIGNAR o Agente de Polícia PEDRO VICTOR SANTOS DE OLIVEIRA,
matrícula 236.657-6, SIAPE 1314192, para substituir o Agente de Polícia THOMAS
REGIS MAGALHAES SOUSA, matrícula 58.246-8, SIAPE 1411783, no cargo de
Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de
17/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAONY SILVEIRA AGUIAR, matrícula 236.561-8,
SIAPE 2331685, para substituir o Agente de Polícia ALEXANDRE TELES GUEDES,
matrícula 77.525-8, SIAPE 1532595, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Férias, no período de 12/01/2022 a 16/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia MARCO CICERO DA SILVA, matrícula 242.308-1,
SIAPE 1452869, para substituir o Agente de Polícia ALEXANDRE TELES GUEDES,
matrícula 77.525-8, SIAPE 1532595, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 28/01/2022 a 29/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia BRUNO CESAR MUNIZ MACIEL, matrícula
227.884-7, SIAPE 2399672, para substituir o Agente de Polícia ALEXANDRE TELES
GUEDES, matrícula 77.525-8, SIAPE 1532595, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 20/01/2022 a 24/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia DIEGO BARBOSA DOS SANTOS, matrícula
231.019-8, SIAPE 2152628, para substituir o Agente de Polícia REGINALDO
OLIVEIRA DE AGUIAR, matrícula 78.230-0, SIAPE 2393588, no cargo de Chefe de
Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 07/01/2022 a
11/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia CLENIO JOSE RODRIGUES, matrícula 229.292-0,
SIAPE 2136162, para substituir o Agente de Polícia REGINALDO OLIVEIRA DE
AGUIAR, matrícula 78.230-0, SIAPE 2393588, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 04/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia NUBIA ARAUJO SANTOS, matrícula 227.648-8,
SIAPE 2133311, para substituir o Agente de Polícia PAULO SERGIO MAGNANI,
matrícula 57.946-7, SIAPE 1414992, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Férias, no período de 01/01/2022 a 01/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA COELHO CARVALHO, matrícula
231.500-9, SIAPE 2162381, para substituir o Agente de Polícia VICENTE QUINTA
BLANCO ALFAYA, matrícula 190.453-1, SIAPE 1788241, no cargo de Chefe de
Plantão/DPC, símbolo CPC-02, por motivo de Licença para tratamento de saúde do
servidor - Art. 202/8112, no período de 18/01/2022 a 18/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia RAFAEL SANTOS DE ALENCAR, matrícula
189.673-3, SIAPE 1784841, para substituir o Agente de Polícia WILIAM ANDRE
SOARES, matrícula 57.901-7, SIAPE 1411516, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 04/01/2022 a 04/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia NUBIA ARAUJO SANTOS, matrícula 227.648-8,
SIAPE 2133311, para substituir o Agente de Polícia WILIAM ANDRE SOARES,
matrícula 57.901-7, SIAPE 1411516, no cargo de Chefe de Plantão/DPC, símbolo CPC-
02, por motivo de Férias, no período de 12/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia JULIANA COELHO CARVALHO, matrícula
231.500-9, SIAPE 2162381, para substituir o Agente de Polícia WILIAM ANDRE
SOARES, matrícula 57.901-7, SIAPE 1411516, no cargo de Chefe de Plantão/DPC,
símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de 08/01/2022 a 08/01/2022.
DESIGNAR o Perito Criminal VICTOR HUGO FARIAS, matrícula 221.970-0, SIAPE
2779302, para substituir o Perito Criminal RAIMUNDO CLEVERLANDE ALVES DE
MELO, matrícula 59.554-3, SIAPE 2409363, no cargo de Diretor/DPT, símbolo CPE-
04, por motivo de Férias, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial THIAGO DANTAS DE CERQUEIRA, matrícula
238.427-2, SIAPE 2994291, para substituir o Papiloscopista Policial CARLOS
EDUARDO LIMA DA SILVA, matrícula 48.416-4, SIAPE 1410841, no cargo de
Chefe do Posto de Identificação Biométrica 1 - 1ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04,
por motivo de Férias, no período de 10/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR a Papiloscopista Policial JAQUELINE MOREIRA MARQUES, matrícula
238.334-9, SIAPE 1534346, para substituir o Papiloscopista Policial MARCELO GUY
RIJO DO NASCIMENTO, matrícula 48.577-2, SIAPE 1410868, no cargo de Chefe do
Posto de Identificação Biométrica 3 - 4ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo
de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no período de
13/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial LEONARDO DE MOURA E SILVA, matrícula
242.385-5, SIAPE 3082400, para substituir o Papiloscopista Policial ANDRE LUIS
KAY JULIAO, matrícula 238.204-0, SIAPE 2417191, no cargo de Chefe do Posto de
Identificação Biométrica 4 - 16ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 19/01/2022 a 28/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial LEANDRO FERNANDES DO NASCIMENTO,
matrícula 238.422-1, SIAPE 2994315, para substituir a Papiloscopista Policial
VANUSA VENANCIO BENTO, matrícula 180.063-9, SIAPE 2397693, no cargo de
Chefe do Posto de Identificação Biométrica 5 - 32ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04,
por motivo de Licença para tratamento de saúde do servidor - Art. 202/8112, no
período de 12/01/2022 a 14/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial LEANDRO FERNANDES DO NASCIMENTO,
matrícula 238.422-1, SIAPE 2994315, para substituir a Papiloscopista Policial VANUSA
VENANCIO BENTO, matrícula 180.063-9, SIAPE 2397693, no cargo de Chefe do Posto
de Identificação Biométrica 5 - 32ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.

DESIGNAR a Papiloscopista Policial ANA VITORIA BOTELHO, matrícula 244.929-3,
SIAPE 3152393, para substituir o Papiloscopista Policial JEFFERSON CHRISTIANO
NASCIMENTO DE PADUA, matrícula 58.947-0, SIAPE 1296986, no cargo de Chefe do
Posto de Identificação Biométrica 8 - 30ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo
de Férias, no período de 03/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial ALEX SOARES BARREIROS, matrícula 244.889-
0, SIAPE 3150801, para substituir a Papiloscopista Policial CLAUDINEI FREITAS DE
LIMA, matrícula 36.511-4, SIAPE 1409485, no cargo de Chefe do Posto de Identificação
Biométrica 9 - 27ª DP/DIB/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial ALAN OSVALDO CORDEIRO BIEDA, matrícula
180.655-6, SIAPE 1640770, para substituir a Papiloscopista Policial RENATA SILVA
SIMOES, matrícula 237.919-8, SIAPE 2404854, no cargo de Chefe do Laboratório de
Exames Necropapiloscópicos em Cadáveres Especiais/DEL/II/DPT, símbolo CPC-04, por
motivo de Férias, no período de 24/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR a Papiloscopista Policial GESSIANE H. GONCALVES MATSUOKA,
matrícula 242.168-2, SIAPE 3073405, para substituir a Papiloscopista Policial DENIA
MARIA COELHO LIRA SANTOS, matrícula 57.079-6, SIAPE 0809835, no cargo de
Chefe do Laboratório de Exames Necropapiloscópicos em Cadáveres
Preservados/DEL/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
03/01/2022 a 17/01/2022.
DESIGNAR a Papiloscopista Policial ROSANA RABELO DE MELO, matrícula 242.389-
8, SIAPE 1782772, para substituir a Papiloscopista Policial BRUNA ESTER FERREIRA
DE FARIA, matrícula 177865-X, SIAPE 1568146, no cargo de Chefe do Núcleo de
Exames Iconográficas e Biométricas 2 - 14ª DP/DEL/II/DPT, símbolo CPC-04, por
motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial HELTON BATISTA DE OLIVEIRA, matrícula
58.921-7, SIAPE 1206555, para substituir o Papiloscopista Policial FABIO BILU
RODRIGUES, matrícula 48.240-4, SIAPE 1410790, no cargo de Chefe da Seção de
Análises Papiloscópicas/DPETP/II/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 06/01/2022 a 22/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial LOURIVAL PINHEIRO DA SILVA SAMPAIO,
matrícula 57.056-7, SIAPE 1410915, para substituir o Papiloscopista Policial MAX
ARAUJO COSTA, matrícula 48.362-1, SIAPE 1410829, no cargo de Chefe da Seção de
Protocolo, Expediente e Arquivo/DA/II/DPT/PCDF, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial RONNEY JOSE BARBOSA SAMPAIO, matrícula
48.312-5, SIAPE 1410812, para substituir o Papiloscopista Policial HENES
APARECIDO ALVES, matrícula 59.115-7, SIAPE 1412371, no cargo de Chefe da Seção
de Material, Patrimônio e Transporte/DA/II/DPT/PCDF, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Papiloscopista Policial ANGELO JOSE MORAIS DA SILVA, matrícula
236.950-8, SIAPE 2345878, para substituir o Papiloscopista Policial BRUNO FRANCO
TOLEDO, matrícula 238.202-4, SIAPE 2417545, no cargo de Chefe da Seção de
Planejamento, Estatística e Informática/DA/II/DPT/PCDF, símbolo CPC-04, por motivo
de Férias, no período de 07/01/2022 a 21/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia GLAYCILENE SIEBRA DE OLIVEIRA, matrícula
57.365-5, SIAPE 1411078, para substituir a Agente de Polícia ANA CAROLINA
ALENCAR E SILVA, matrícula 76.279-2, SIAPE 1526481, no cargo de Chefe da Seção
de Protocolo, Expediente e Arquivo/DA/IML/DPT, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 16/02/2022 a 25/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia RENATA BORGES DE CARVALHO, matrícula
64.469-2, SIAPE 1526490, para substituir o Agente de Polícia WANDER LUCAS VALE
DA SILVA, matrícula 63543-X, SIAPE 1525747, no cargo de Chefe da Seção de
Segurança de Dignitários/SPEI/DEPATE, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 20/01/2022 a 30/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia MARIANE CRISTINA PENA DE SOUZA, matrícula
235.310-5, SIAPE 2290711, para substituir a Agente de Polícia ALESSANDRA DE
FREITAS MELLO, matrícula 57.719-7, SIAPE 1411375, no cargo de Chefe da Seção de
Execução Financeira e Contábil/DOF/DAG, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no
período de 16/02/2022 a 25/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia KATIA GONCALVES NUNES, matrícula 76.859-6,
SIAPE 1476252, para substituir o Agente de Polícia JOSE ITAMAR FONTES JUNIOR,
matrícula 192.024-3, SIAPE 1719708, no cargo de Chefe da Seção de Controle de
Contratos e Convênios/DOF/DAG, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
10/01/2022 a 19/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia SILVIO F. DE BARROS MAGALHAES, matrícula
236.645-2, SIAPE 2414771, para substituir o Agente Policial de Custódia ALEX
SANDRO NASCIMENTO GUIMARAES, matrícula 58519-X, SIAPE 1412019, no cargo
de Chefe da Seção de Operações de Inteligência,/DIPO/DGI, símbolo CPC-04, por motivo
de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia LUDMILLA APOENA MARTINS DE
VASCONCELOS SILVA, matrícula 189.285-1, SIAPE 1784317, para substituir o Agente
de Polícia ADEMAR JULIO DO CARMO SILVA, matrícula 78.958-5, SIAPE 2405199,
no cargo de Chefe da Seção de Contra-Inteligência e Segurança Orgânica,/DIPO/DGI,
símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Perito Criminal FERNANDO RAMOS ETCHEPARE, matrícula 226.943-
0, SIAPE 1692081, para substituir o Agente de Polícia LAURENTINO ALVES
BORGES, matrícula 57.830-4, SIAPE 1411466, no cargo de Chefe da Seção de
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Contra-Inteligência e Segurança Ativa,/DIPO/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia MAGNOLIA MALAGO COLINS BORBA, matrícula
192.108-8, SIAPE 0439872, para substituir a Agente de Polícia ADRIANA DE FREITAS
OLIVEIRA, matrícula 192.041-3, SIAPE 1796233, no cargo de Chefe da Seção de Apoio
Administrativo, Estatística e Informática,/DIPO/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 19/01/2022 a 20/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia RENATA XAVIER FELIPE, matrícula 57.529-1,
SIAPE 1411210, para substituir o Perito Criminal DIONIZIO GONCALVES MOTA
JUNIOR, matrícula 180.091-4, SIAPE 2516793, no cargo de Chefe da Seção de
Inteligência de Sinais,/DIPO/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período de
17/01/2022 a 26/01/2022.
DESIGNAR o Escrivão de Polícia CAIO V. SANT'ANNA DE CARVALHO, matrícula
227.697-6, SIAPE 2138884, para substituir o Agente de Polícia DANIEL GOMES DA
SILVA, matrícula 227.624-0, SIAPE 2133047, no cargo de Chefe do Núcleo de
Informática I,/DITEC/DGI, símbolo CPC-02, por motivo de Férias, no período de
19/01/2022 a 28/01/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia LUCIA HELENA DUTRA MAGALHAES, matrícula
76.847-2, SIAPE 1529046, para substituir o Escrivão de Polícia ANTONIO CESAR
MOITA DE ANDRADE, matrícula 59.157-2, SIAPE 1412405, no cargo de Chefe da
Seção de Pesquisa Científico-Tecnológica,/DITEC/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de
Férias, no período de 03/01/2022 a 12/01/2022.
DESIGNAR o Agente de Polícia REGINALDO TOSHIAKI TANNO, matrícula 75.737-3,
SIAPE 1526136, para substituir o Agente de Polícia ROGERIO ALVES DA
CONCEICAO, matrícula 77.408-1, SIAPE 1532814, no cargo de Chefe da Seção de
Avanços Tecnológicos,/DITEC/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de Férias, no período
de 24/01/2022 a 02/02/2022.
DESIGNAR a Agente de Polícia SIMONE DA COSTA SILVA CARVALHO, matrícula
78.167-3, SIAPE 1537922, para substituir o Agente de Polícia CARLOS SAID
OITICICA BANDEIRA, matrícula 78.156-8, SIAPE 1537699, no cargo de Chefe da
Seção de Planejamento e Execução,/DITEC/DGI, símbolo CPC-04, por motivo de Férias,
no período de 08/01/2022 a 22/01/2022.

FERNANDO CESAR LIMA DE SOUZA

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
INSTRUÇÃO Nº 175, DE 28 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO
DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições conferidas pela Instrução nº 532, de 21
de julho de 2020, que delega competência, na forma dos incisos XLI e XLII do Artigo 100, do
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de 2007, resolve:
SUSPENDER as férias do servidor ANDRÉ VINICIUS BASTOS COUTINHO, matrícula
250.788-9, lotado na Coordenação Regional de Policiamento e Fiscalização de Trânsito
Metropolitana - COPOL METROPOLITANA, da Diretoria de Policiamento e Fiscalização de
Trânsito - DIRPOL, do DETRAN/DF, por motivo de necessidade de serviço, relativas ao período
de 26/03 a 04/04/2022. Fica assegurado ao servidor o gozo de férias pelos dias suspensos, no
período de 26/08 a 04/09/2022, nos termos do processo 00055-00131490/2018-13.

JUNIO CESAR FERREIRA

INSTRUÇÃO Nº 176, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O DIRETOR DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DO DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO DISTRITO FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições conferidas pela Instrução nº
532, de 21 de julho de 2020, que delega competência, na forma dos incisos XLI e XLII do
Artigo 100, do Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 27.784, de 16 de março de
2007, resolve:
DESIGNAR JEAN JORGE FERREIRA SILVA, Analista em Atividades de Trânsito,
matrícula 250.469-3, para substituir RAYANNE FERNANDES PEREIRA, Técnico em
Atividades de Trânsito, matrícula 192.546-6, Chefe, Símbolo CPC-06, do Núcleo de
Contabilidade - NUCONT, da Gerência de Orçamento e Finanças - GEROF, da Diretoria
de Planejamento, Orçamento e Finanças - DIRPOF, do DETRAN/DF, nos dias 04/04,
05/04 e 06/04/2022, por motivo de abono de ponto da titular, nos termos do processo
00055-00024768/2022-75.

JUNIO CESAR FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

PORTARIA Nº 83, DE 23 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições decorrentes do art. 1º, III, alínea "b", do
Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:
CONCEDER licença para acompanhar cônjuge, ao servidor RAFAEL PAULINELIO DE
OLIVEIRA, Policial Penal, matrícula 1.433.129-2, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, a
contar de 10 de abril de 2022, extinguindo-se em 10 de fevereiro de 2025, sem
remuneração, com fundamento no art. 133 da Lei Complementar nº 840/2011. Processo:
04026-00010808/2022-63.

WENDERSON SOUZA E TELES

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 108, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Instrução nº 01, de 16 de abril de 2018, publicada
no Diário Oficial nº 74 de 18 de abril de 2018 e em conformidade com os termos dos
artigos 44 e 45, da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto
nº 39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR o CLÁUDIO MANOEL VIANA DE REZENDE, matrícula 222.108-X,
para substituir a CÁTIA CILENE NERY OLIVEIRA BARBOSA, matrícula 94.120-4,
no cargo de Encarregado de Processos e Documentos, do Núcleo Administrativo, da
Chefia de Gabinete, do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal,
Símbolo CPC-04, no período de 05/04/2022 à 09/04/2022, por motivo do Titular estará
substituindo o Ouvidor.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

ORDEM DE SERVIÇO Nº 109, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O SUPERINTENDENTE ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO, DO
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL, no
uso das atribuições que lhe confere a Instrução nº 01, de 16 de abril de 2018, publicada no
Diário Oficial nº 74 de 18 de abril de 2018 e em conformidade com os termos dos artigos
44 e 45, da Lei Complementar n.º 840, de 23 de dezembro de 2011 e do Decreto nº
39.002, de 24 de abril de 2018, resolve:
DESIGNAR o MARCELO SOARES SOUSA, matrícula 192.324-2, para substituir a
ANA PATRICIA GONÇALVES SAMPAIO, matrícula 218.827-9, no cargo de Chefe do
Núcleo de Projeto de Drenagem e de Obras de Arte Especial do Departamento de Estradas
de Rodagem do Distrito Federal, Símbolo CPC-06, no período de 14/03/2022 a
12/04/2022, por motivo de Licença médica da titular do cargo.

CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 307, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram conferidas
pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de 26 de abril de
2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo art. 1º, inciso
XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no DODF nº 127, de 09 de julho
de 2019, resolve:
Art. 1º Fica instituída a Equipe de Planejamento da Contratação que realizará o planejamento
da contratação da Fundação de Amparo ao Trabalhador Preso no DF (FUNAP/DF), para o
fornecimento de mão de obra dos sentenciados presos e egressos do sistema prisional do DF
para prestar serviços de baixa complexidade - Processo administrativo 00056-
00000283/2022-68.
Art. 2º A Equipe de Planejamento da Contratação é composta pelos seguintes membros:
I - ANTONIA WILMA TEIXEIRA, matrícula 174.428-3;
II - SHIRLEY DE FÁTIMA RODRIGUES DE ANDRADE, matrícula 242.716-8 e
III - JULIANA RIBEIRO SOUSA, matrícula 024.907-06.
Art. 3º São atribuições da Equipe de Planejamento da Contratação:
I - Elaborar documentação exigida na Instrução Normativa nº 5/2017 - MPDG, sendo eles:
a) Estudo Técnico Preliminar;
b) Mapa de Riscos;
c) Termo de Referência ou Projeto Básico.
Art. 4º Equipe de Planejamento da Contratação será automaticamente destituída quando da
assinatura do contrato.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JAIME SANTANA DE SOUSA

PORTARIA Nº 308, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO-EXECUTIVO, DA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E
CIDADANIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas pelo art. 114 do seu Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº 34.320, de
26 de abril de 2013, publicado no DODF nº 87, de 29 de abril de 2013, e delegadas pelo
art. 1º, incisos V, VII e XXII, da Portaria n° 141, de 05 de julho de 2019, publicada no
DODF nº 127, de 09 de julho de 2019, página 12, e tendo em vista o contido no art. 3º do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, que regulamenta os arts. 44 e 45 da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:

PÁGINA 41 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 60, TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



DESIGNAR ANGELA CRISTINA SILVA, matrícula 02489139, ocupante do cargo de
Técnico Socioeducativo, para substituir o cargo de Chefe, Símbolo CPC-06, do Núcleo de
Atualização Cadastral, da Gerência de Cadastro, da Diretoria de Registros Funcionais, da
Coordenação de Gestão de Pessoas, da Unidade de Administração, da Subsecretaria de
Administração Geral, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal,
nos termos do § 1º, do Artigo 44, da Lei Complementar nº 840 de 23 de dezembro de
2011, a contar de 24/03/2022.

JAIME SANTANA DE SOUSA

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

 
ORDEM DE SERVIÇO Nº 23, DE 28 DE MARÇO DE 2022

A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere
o inciso V, do artigo 16, do Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, com a Portaria
Interna nº 02, de 12 de novembro de 2021 e com a Portaria nº 01, de 03 de janeiro de
2022, resolve:
DISPONIBILIZAR o ingresso do servidor ao teletrabalho: LUIS FELIPE BORGES
HENAUTH, matrícula 280.233-3, de acordo com o processo 00110-00001059/2022-55.

SHEILA CRISTINA HIGINO GUEDES

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 78, DE 28 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE
ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO
RURAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 5º,
inciso I, alínea ‘‘c’’, da Portaria n° 48, de 16 de junho de 2016, resolve:
AVERBAR, para fins de aposentadoria, o tempo de serviço prestado por PATRICIA
MALLET SOARES PERUZZOLO, matrícula 1.661.932-3, totalizando 1.461 (um mil,
quatrocentos e sessenta e um) dias contados no período de 20/02/2017 a 19/02/2021,
conforme Certidão de Tempo de Contribuição Nº 189/3HI/6918 emitida pelo Ministério
da Defesa – Comando da Aeronáutica. Processo 00070-00001914/2022-51.

ROSSI DA SILVA ARAÚJO

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 55, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas
por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 163, de 28
de agosto de 2019, páginas. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de 2019,
página 13, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o fundamento do artigo 2º, inciso I, do Decreto nº 29.290,
de 22 de julho de 2008, c/c os termos do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, em
seu artigo 1º, inciso II, alínea "e", o afastamento com ônus total para o Distrito Federal,
concessão de diárias de viagem e emissão de passagens aéreas para o trecho Brasília-
DF/Chicago-EUA/Brasília-DF, a servidora MARIA CRISTINA DE CARVALHO,
matrícula 097.733-0, Músico Nível Superior, para "escolha da harpa a ser adquirida para a
Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Cláudio Santoro", no período de 12 a 15/04/2022.
A servidora ao final, deverá comprovar participação por meio de relatório circunstanciado
das atividades desenvolvidas, conforme processo 00150-00001267/2022-13.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JÚNIOR

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 143, DE 28 DE MARÇO DE 2022 (*)
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das
atribuições que lhe confere a Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF
nº 165, de 30 de agosto de 2019, página 13, alterada pela Portaria nº 106, de 24 de abril de
2020, publicada no DODF nº 78, de 27 de abril de 2020, página 08 e o Decreto nº

32.587, de 13 de dezembro de 2010, e tendo em vista o disposto no art. 2º, inciso VIII do
Decreto nº 37.843, de 13 de dezembro de 2016, resolve:
Art. 1º Designar FERNANDO OURIQUES DE VASCONCELOS JÚNIOR, matrícula
158.449-9, Diretor Administrativo da OSTNCS, como executor, e os músicos CARLOS
BARTNICKI TORT, matrícula 097.792-6, percussionista, e MARIA CRISTINA DE
CARVALHO - matrícula 097.733-0, harpista, como assistentes técnicos, para
acompanhamento da aquisição de instrumentos musicais para atender às necessidades da
Orquestra Sinfônica do Teatro Nacional Claudio Santoro (OSTNCS), conforme processo
00150-00001066/2021-27, competindo-lhe acompanhar e fiscalizar a presente aquisição
em todas as fases, conforme parágrafos 1º e 2º do artigo 67, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993, combinando com artigo 41, parágrafo 5º, do Decreto nº 32.598, de 15 de
dezembro de 2010, bem como responsabilizar-se pelo cumprimento da Lei Distrital nº
5.163/2013,se for o caso.
Art. 2º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

TIAGO RODRIGO GONÇALVES
___________________
(*) Republicada por ter sido encaminhada com incorreção no original, publicada no
DODF nº 49, de 14 de março de 2022, página 38.

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SECRETARIA EXECUTIVA
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 119, DE 25 DE MARÇO DE 2022
O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA
EXECUTIVA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições
que lhe confere o art. 6°, inciso II, alínea c, da Portaria nº 08, de 18 de janeiro de 2021,
publicada no DODF nº 12, de 19 de janeiro de 2021, e com base no art. 96, da Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, resolve:
CONCEDER Auxílio Natalidade ao servidor ANDRÉ LUIZ RANGEL SANTOS,
matrícula 0218074X, dependente Luiz Augusto da Silva Santos, nascido em 11 de março
de 2022, processo: 00431-00006438/2022-08.

RAFAEL TOMAZ DE MAGALHÃES SAUD

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE PESSOAS
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 79, DE 24 DE MARÇO DE 2022
A COORDENADORA DE GESTÃO DE PESSOAS, DA SUBSECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL, DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO
SOCIAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 08,
de 18 de janeiro de 2021, publicado no DODF nº 12, de 19 de janeiro de 2021, resolve:
TORNAR SEM EFEITO a retificação da Licença Prêmio por Assiduidade, publicada no
DODF Nº 234, de 08 de dezembro de 2006, página 32, da servidora KEILA PARANHOS
BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 1º quinquênio.

RAQUEL SANTOS DE GODOI

RETIFICAÇÃO
Na Ordem de Serviço de 31 de dezembro de 1999, publicada no DODF nº 14, de 20 de
janeiro de 2000, página 15, que concedeu a Licença Prêmio por Assiduidade a KEILA
PARANHOS BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 1° quinquênio, ONDE SE
LÊ: “...07/10/1994 a 06/10/1999...”, LEIA-SE: “...07/10/1994 05/10/1999...”.

Na Ordem de Serviço nº 77, de 07 de dezembro de 2006, publicada no DODF Nº 234, de
08 de dezembro de 2006, página 32, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade a
KEILA PARANHOS BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 2º quinquênio,
ONDE SE LÊ: “...06/01/2000 a 03/01/2005...”, LEIA-SE: “...06/10/1999 a 01/01/2005...”.

Na Ordem de Serviço de 27 de janeiro de 2010, publicada no DODF nº 20, de 28 de
janeiro de 2010, página 12, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade a KEILA
PARANHOS BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 3º quinquênio, ONDE SE
LÊ: “...04 de janeiro de 2005 a 02 de janeiro de 2010...”, LEIA-SE: “...02/01/2005 a
31/12/2009...”.

Na Ordem de Serviço de 05 de fevereiro de 2015, publicada no DODF nº 35, de 19 de
fevereiro de 2015, página 07, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade a KEILA
PARANHOS BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 4º quinquênio, ONDE SE
LÊ: “...03 de janeiro de 2010 a 01 de janeiro de 2015...”, LEIA-SE: “...01/01/2010 a
30/12/2014...”.

Na Ordem de Serviço nº 13, de 29 de janeiro de 2020, publicada no DODF nº 21, de 30 de
janeiro de 2020, página 54, que concedeu Licença-Prêmio por Assiduidade a KEILA
PARANHOS BARBOSA, matrícula 01039849, referente ao 5º quinquênio, ONDE SE
LÊ: “...2 de janeiro de 2015 a 31 de dezembro de 2019...”, LEIA-SE: “...31/12/2014 a
29/12/2019...”.
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SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA Nº 43, DE 28 DE MARÇO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo

único, do art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o

disposto no artigo 2º, inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, bem como o disposto

no inciso V, do art. 29, do Decreto nº 37.843/2016, resolve:

Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de

acompanhar e fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o

Distrito Federal, por meio da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e a

Organização da Sociedade Civil LIGA BRASILIENSE DE VOLEI, visando o

apoio à realização do projeto LIBRAVO 2022, conforme processo 00220-

00000301/2022-90.

Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por ANNA

GABRIELLA COSTA CAMPOS matrícula 280.287-2, que atuará como

Presidente e WELINTON RODRIGUES LOPES, matrícula 277.938-2, que

atuará como Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELLE FERREIRA

PORTARIA Nº 44, DE 28 DE MARÇO DE 2022

A SECRETÁRIA DE ESTADO DO ESPORTE E LAZER DO DISTRITO

FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere o inciso III, parágrafo único, do

art. 105, da Lei Orgânica do Distrito Federal, e considerando o disposto no artigo 2º,

inciso VI, da Lei nº 13.019/2014, bem como o disposto no inciso V, do art. 29, do

Decreto nº 37.843/2016, resolve:

Art. 1° Instituir Comissão de Gestão de Parceria com o objetivo de acompanhar e

fiscalizar a execução do Termo de Fomento celebrado entre o Distrito Federal, por

meio da Secretaria de Estado do Esporte e Lazer e a Organização da Sociedade Civil

ASSOCIAÇÃO CENTRO-OESTE JIU-JITSU/COJJ, visando o apoio à realização do

projeto FIGHT CLUB CENTER BRASILIENSE DE JIU-JITSU, conforme processo

00220-00000302/2022-34.

Art. 2º A Comissão de Gestão de Parceria será composta por JOSE LUCIANO

matrícula 0277551-4, que atuará como Presidente e ATAIDE LUDGERO JUNIOR,

matrícula 0278310-X, que atuará como Membro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GISELLE FERREIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
 

INSTRUÇÃO Nº 06, DE 18 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO

FEDERAL, no uso de suas atribuições conferidas pelo Regimento Interno, aprovado

pelo Decreto nº 35.972/2014, e tendo em vista o disposto no artigo 255, §1º, inciso II

da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, decide:

Art. 1º Acolher o Relatório SEI-GDF n.º 1/2022 - SLU/PRESI/DIAFI/GESEG/NUDOC

(78133145), apresentado pela Comissão Especial de Sindicância Investigativa,

designada pela Instrução nº 39, de 19 de novembro de 2021, publicada no DODF nº

220, de 25 de novembro de 2021, página 40.

Art. 2º Aprovar a Nota Técnica Nº 3/2022 - SLU/PRESI/UAI (81939775), da lavra da

Unidade de Auditoria Interna, por seus próprios fundamentos, corroborada pela

Diretoria Adjunta.

Art. 3º Determinar o arquivamento dos autos, nos termos do inciso I, do art. 215, da Lei

Complementar nº 840/2011, por ausência de indícios suficientes de materialidade e

autoria de suposta infração disciplinar cometida pelo servidor Miguel Alves Vieira,

matrícula 81.856-9, Técnico de Resíduos Sólidos, lotado no Núcleo de Limpeza de

Planaltina.

Art. 4º Encaminhar os autos à GEPES para dar conhecimento do Relatório da Comissão

Sindicante, bem como do ato de Julgamento ao servidor Miguel Alves Vieira.

Art. 5º Esta Instrução entra em vigor na data de sua publicação.

SILVIO DE MORAIS VIEIRA

CONTROLADORIA GERAL

PORTARIA Nº 60, DE 16 DE MARÇO DE 2022

Altera a Portaria nº 137, de 25 de agosto de 2021, que institui o Comitê

Permanente de Proteção de Dados Pessoais - CPPDP no âmbito da Controladoria-

Geral do Distrito Federal - CGDF e estabelece diretrizes complementares de

adequação à Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD.

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos III, V

e VII do art. 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal, considerando o disposto

no Decreto n° 42.036, de 27 de abril de 2021, que dispõe sobre aplicação da Lei

Federal n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 - Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPD, no âmbito da Administração Pública Direta e Indireta do

Distrito Federal e dá outras providências, resolve:

Art. 1° Alterar os membros do Comitê Permanente de Proteção de Dados

Pessoais - CPPD das Unidades que passam a ser compostos por:

I - Gabinete - GAB: HELENA SABINO SILVA TORRES DE MESQUITA,

matrícula 187.475-6, suplente;

II - Assessoria Jurídico-Legislativa - AJL: JULIANA FERREIRA VILAÇA DE

ALVARENGA SHIMABUKURO, matrícula 125.830-3, suplente;

III - Subcontroladoria de Governança e Compliance - SUGOV: ANA

CAROLINA BASTOS DE CARVALHO FERRARI, matrícula 280.804-8, titular e

RAPHAEL GOMES DA CUNHA, matrícula 276.788-0, suplente;

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA N° 74, DE 22 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 70, de

26 de fevereiro de 2019, c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e o

Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:

AUTORIZAR o afastamento do servidor ELISSON SANTOS CASTRO, matrícula

272.798-6, Coordenador de Procedimentos Administrativos Disciplinares e de

Fornecedores, para participação no evento Diálogos Correcionais – Edição Goiás,

promovido pela Corregedoria-Geral da União e Controladoria-Regional da União

no Estado de Goiás, que acontecerá nos dias 06 e 07 de abril de 2022, em Goiânia

- GO, com ônus limitado para o Governo do Distrito Federal, conforme processo

00480-00001275/2022-19.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

PORTARIA N° 76, DE 24 DE MARÇO DE 2022

O SECRETÁRIO DE ESTADO CONTROLADOR-GERAL DO DISTRITO

FEDERAL, Substituto, no uso das atribuições que lhe confere a Portaria nº 70,

de 26 de fevereiro de 2019, c/c o Decreto nº 29.290, de 22 de julho de 2008 e o

Decreto n° 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:

AUTORIZAR o afastamento da servidora CECÍLIA SOUZA DA FONSECA,

Ouvidora-Geral do Distrito Federal, matrícula 174.778-9, para participação

como palestrante no Seminário Nacional de Ouvidorias - Região Norte e, na 1ª

Assembleia Geral da Rede Nacional de Ouvidorias 2022, ambos eventos

promovidos pela Controladoria-Geral da União, Controladoria-Geral do Estado

do Amazonas e o Tribunal de Contas do Amazonas, em nome da Rede Nacional

de Ouvidorias, a serem realizados nos dias 06 e 07 de abril de 2022, na cidade

de Manaus - AM, com o período de deslocamento de 05 a 08 de abril, e ônus

limitado para o Governo do Distrito Federal,, conforme processo 00480-

00001249/2022-82.

BRENO ROCHA PIRES E ALBUQUERQUE

DEFENSORIA PÚBLICA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

ORDEM DE SERVIÇO Nº 17, DE 25 DE MARÇO DE 2022

O SUBSECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA DEFENSORIA PÚBLICA

DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a delegação

de competência prevista na Portaria nº 313, de 04 de novembro de 2019, publicada no

DODF nº 213, de 07 de novembro de 2019, resolve:
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Art. 1º Designar EVENIN EUSTÁQUIO DE ÁVILA, Diretor da Escola de Assistência

Jurídica, matrícula 0-187.131-5, e VÍTOR SOUZA SAMPAIO, Assessor da Escola de

Assistência Jurídica, matrícula 240.659-4, para atuarem respectivamente como

EXECUTOR e SUPLENTE do Memorando de Entendimento celebrado entre a

Defensoria Pública da União e a Defensoria Pública do Distrito Federal, cujo objeto

consiste na integração do atendimento da Defensoria Pública da União ao projeto "Carreta

da Defensoria", no âmbito do Programa de Atendimento Integrado (PAI), executado pela

DPDF no Distrito Federal, conforme consta do processo 00401-00000604/2022-66.

Art. 2º Os servidores relacionados no artigo anterior deverão observar o disposto nos

artigos 67 e 116, da Lei nº 8.666/93, combinado com o Capítulo VII, do Decreto nº

32.598/2010 e alterações posteriores; Portaria nº 29-SGA, de 25 de fevereiro de 2004;

Portaria nº 222-SEPLAG, de 30 de dezembro de 2010 e demais legislações correlatas.

Art. 3º A Gerência de Contratos e Convênios desta DPDF disponibilizará o processo aos

servidores, bem como toda a legislação pertinente que se fizer necessária ao bom

desempenho da função de executor.

Art. 4º Esta Ordem de Serviço entra em vigor na data de sua publicação.

FEBO CÂMARA GONÇALVES

PROCURADORIA-GERAL

PORTARIA Nº 135, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições

que lhe conferem o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho

de 2001 e o art. 1º, incisos IV e VI, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, e

considerando o art. 101, da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, o art.

166, inciso II, da Lei Complementar nº 840, de 26 de dezembro de 2011, o art. 201, §9º

da Constituição Federal, e o Despacho SEI-GDF PGDF/SEGER (82766460), resolve:

RETIFICAR a Portaria nº 65, de 29 de março de 2016, publicada no DODF nº 61, de

31 de março de 2016, que averbou o tempo de serviço e de contribuição da servidora

MARINEY DOS SANTOS SOUZA XAVIER, matrícula 34.521-0, Agente Jurídico -

Agente de Portaria, Classe Única, Padrão X, para ONDE SE LÊ: “... no total de 1.283

(mil duzentos e oitenta e três) dias...”; LEIA-SE: “...1.280 (mil duzentos e oitenta)

dias...", ONDE SE LÊ: “...364 (trezentos e sessenta e quatro) dias referentes ao período

de 01/03/1988 a 27/02/1989...”; LEIA-SE: “...361 (trezentos e sessenta e um) dias,

referente ao período de 01/03/1988 a 27/02/1989...", conforme Certidão expedida pelo

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS (82679355), mantendo-se inalterados os

demais termos. Processo 0020-000464/2016.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 136, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições

que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho

de 2001, resolve:

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a MARINEY DOS SANTOS SOUZA

XAVIER, matrícula 34.521-0, Agente Jurídico - Agente de Portaria, Classe Única, Padrão

X, com fundamento no art. 45 da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, e no

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a contar de 22/03/2022. Processo

Administrativo 00020-00009911/2022-41.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 137, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe

confere o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, bem como

considerando o que dispõe o artigo 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e

o artigo 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:

AUTORIZAR o gozo de LICENÇA-PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a LUCIANO ARAUJO DE

CASTRO, matrícula 174.849-1, Procurador do Distrito Federal - Categoria II, referente ao 2º

quinquênio: período de 17/05/2022 a 15/06/2022. Processo 00020-00022499/2018-79.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 138, DE 25 DE MARÇO DE 2022 

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições

que lhe confere o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de

2001, bem como considerando o que dispõe o art. 139 da Lei Complementar nº 840, de 23

de dezembro de 2011 e o art. 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Na Portaria nº 187, de 19 de setembro de 2013, publicada no DODF nº 196, de 20

de setembro de 2013, página 36, Tornar sem efeito o ato que retificou, "na Portaria de 29

de setembro de 2010, publicada no DODF nº 192, de 06 de outubro de 2010, página

49, o período aquisitivo considerado para a concessão de licença-prêmio por

assiduidade a CRISTIANA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO, matrícula

140.428-8, Procuradora do Distrito Federal – Categoria I, referente ao 1º quinquênio,

para considerar o período aquisitivo de 10/08/2005 a 07/08/2012".

Art. 2º Na Ordem de Serviço nº 78, de 29 de setembro de 2017, publicada no Boletim

Interno nº 09, de 04 de outubro de 2017, ONDE SE LÊ: “...CONCEDER licença-

prêmio por assiduidade a CRISTIANA DE SANTIS MENDES DE FARIAS MELLO,

matrícula 140.428-8, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, referente ao 2º

quinquênio, no período de 08/08/2012 a 06/08/2017...”, LEIA-SE: “...CONCEDER

licença-prêmio por assiduidade a CRISTIANA DE SANTIS MENDES DE FARIAS

MELLO, matrícula 140.428-8, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, referente

ao 2º quinquênio, no período de 09/08/2010 a 07/08/2015...”.

Art. 3º Conceder licença-prêmio por assiduidade a CRISTIANA DE SANTIS

MENDES DE FARIAS MELLO, matrícula 140.428-8, Procuradora do Distrito Federal

- Categoria II, referente ao 3º QUINQUÊNIO, no período de 08/08/2015 A 05/08/2020.

Processo 00020.00013965/2020-40.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 139, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições

que lhe conferem o artigo 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho

de 2001, resolve:

CONCEDER ABONO DE PERMANÊNCIA a ADELINO MARTINS CALAZANS,

matrícula 39.790-3, Técnico Jurídico - Apoio Administrativo, Classe Especial, Padrão V,

com fundamento no art. 45 da Lei Complementar nº 769, de 30 de junho de 2008, e no

art. 3º da Emenda Constitucional nº 47/2005, a contar de 20/03/2022. Processo

Administrativo 00020-00009907/2022-83.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 140, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições

que lhe confere o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de

2001, bem como considerando o que dispõe o art. 139 da Lei Complementar nº 840, de 23

de dezembro de 2011 e o art. 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de

junho de 2018, resolve:

Art. 1º Retificar na Portaria nº 90, de 20 de março de 2017, publicada no DODF nº 55, de

21 de março de 2017, ONDE SE LÊ: “...CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR

ASSIDUIDADE a ELINA MAGNAN BARBOSA, matrícula 140.424-5, Procurador do

Distrito Federal - Categoria I, referente ao 2º quinquênio: período de 09/08/2010 a

24/02/2017...”, LEIA-SE: “...CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a

ELINA MAGNAN BARBOSA, matrícula 140.424-5, Procuradora do Distrito Federal -

Categoria I, referente ao 2º quinquênio: período de 09/08/2010 a 07/08/2015...”

Art. 2º CONCEDER LICENÇA PRÊMIO POR ASSIDUIDADE a ELINA MAGNAN

BARBOSA, matrícula 140.424-5, Procuradora do Distrito Federal - Categoria II, referente

ao 3º QUINQUÊNIO, no período de 08/08/2015 a 05/08/2020. Processo

00020.00001451/2022-11.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO

PORTARIA Nº 141, DE 25 DE MARÇO DE 2022

A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe

confere o art. 6º, inciso XXXV, da Lei Complementar nº 395, de 31 de julho de 2001, bem como

considerando o que dispõe o art. 139 da Lei Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011 e o

art. 1º, inciso III, alínea “b”, do Decreto nº 39.133, de 15 de junho de 2018, resolve:

Art. 1º Retificar na Ordem de Serviço nº 14, de 08 de fevereiro de 2017, de 20 de março

de 2017, publicada no DODF nº 29, de 09 de fevereiro de 2017, página 21, ONDE SE LÊ:

“...CONCEDER licença-prêmio por assiduidade a CARLA GONÇALVES LOBATO,

matrícula 216.861-8, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, referente ao 1º

quinquênio: período de 11/01/2011 a 24/12/2016...” LEIA-SE: “...CONCEDER licença-

prêmio por assiduidade a CARLA GONÇALVES LOBATO, matrícula 216.861-8,

Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, referente ao 1º quinquênio: período de

11/01/2011 a 09/01/2016...”.

Art. 2º Conceder Licença-Prêmio por assiduidade a CARLA GONÇALVES LOBATO,

matrícula 216.861-8, Procuradora do Distrito Federal - Categoria I, referente ao 2º

quinquênio: período de 10/01/2016 a 28/04/2021. Processo 00020.00013701/2020-96.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUDMILA LAVOCAT GALVÃO
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
MESA DIRETORA

GABINETE DA MESA DIRETORA
SECRETARIA GERAL

 
EXTRATO DE CONTRATO (5º TERMO ADITIVO)

Processo: 001.001.004/2017. Contrato nº 09/2018 - PG/CLDF, firmado entre a Câmara
Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa ECOPENSE COLETA DE
RESÍDUOS EIRELI, Contratada. Objeto: Prorrogação do período de vigência do Contrato
nº 09/2018 - PG/CLDF, firmado entre as partes, pelo período de 12 (doze) meses, o qual
passa a ter vigência de 28 de março de 2022 a 27 de março de 2023, nos termos da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas atualizações. Partes: Pela Contratante, MARLON
CARVALHO CAMBRAIA, Secretário-Geral, e, pela Contratada, LUCAS NOBRE
BONIFACIO PEREIRA, Representante.

EXTRATO DE CONTRATO (3º TERMO ADITIVO)
Processo: 00001-00001848/2020-80. Contrato nº 02/2019 - PG/CLDF, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal e a empresa RIOPRO INFORMÁTICA LTDA.
Objeto: prorrogação do prazo de vigência contratual para a prestação dos serviços de suporte
e de manutenção do sistema de administração de patrimônio e almoxarifado, compreendidos
no Contrato nº 02/2019 - PG/CLDF, pelo período de 12 (doze) meses, o qual passa a ter
vigência a partir de 30 de abril de 2022 a 29 de abril de 2023, observados os termos da Lei nº
8.666/93. Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA, Secretário-Geral,
e, pela Contratada, ROGÉRIO TEIXEIRA SAMPAIO, Representante.

EXTRATO DE CONTRATO
Processo: 00001-00016210/2021-24. Contrato-PG Nº 09/2022-NPLC, firmado entre a
Câmara Legislativa do Distrito Federal, Contratante, e a empresa NETSAFE CORP
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.476.184/0002-30. Objeto: tem por objeto o
upgrade de solução do antivírus McAfee Endpoint Protection – Advanced Suite – EPA
para McAfee MVISION Protect Stantard – MV1 para 1140 (mil cento e quarenta) licenças
de uso para utilização em estações de trabalho, computadores portáteis e equipamentos
servidores com suporte técnico on-site, atualização por 12 (doze) meses. Valor: R$
57.000,00. Unidade Gestora 010101, gestão 00001, unidade orçamentária 01101,
programa de trabalho 01126820425572627, fonte de recurso 100000000; natureza da
despesa 339040. Nota de empenho: 2022NE00200, com valor de R$ 57.000,00, emitida
em 17 de março de 2022. Vigência: O Contrato terá vigência de 100 (cem) dias, em
conformidade com o cronograma de execução (subitem 8.8) constante no Termo de
Referência – Anexo I do Edital, contados de sua assinatura, com eficácia a partir da data
da publicação do seu extrato no Diário Oficial do Distrito Federal, podendo ser
prorrogado, por meio de termo aditivo, a critério da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, desde que ocorra um dos motivos previstos no §1º, do art. 57, da Lei Federal nº
8.666/1993. Partes: Pela Contratante, MARLON CARVALHO CAMBRAIA, Secretário-
Geral, e, pela Contratada, Sr. WALDO BAPTISTA GOMES, Representante.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

Processo: 00001-00038907/2020-75. Objeto: Contratação de empresa para prestação de
serviços técnicos especializados em tratamento de mídias analógicas para armazenamento
digital. Vencedor: REDXCORP PRODUCAO E LOCACAO EIRELI, CNPJ:
01.847.054/0001-50. Valor total: R$ 1.189.916,80. A ata da sessão encontra-se afixada no
quadro de avisos da CPL/CLDF e disponibilizada nos endereços eletrônicos
www.cl.df.gov.br/pregoes e www.gov.br/compras - UASG: 974004. Mais informações:
(61) 3348-8650 ou cpl@cl.df.gov.br.

DANIEL LUCHINE ISHIHARA
Pregoeiro

FUNDO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS DEPUTADOS
DISTRITAIS E SERVIDORES DA CÂMARA LEGISLATIVA

 
EXTRATO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO

Processo: 00001-00027234/2020-28. Contrato nº 07/2022, firmado entre: Fundo de
Assistência à Saúde dos Deputados Distritais e Servidores da Câmara Legislativa do
Distrito Federal – CLDF SAÚDE e a OCULARE OFTALMOLOGIA LTDA, CNPJ:
05.090.412/0001-83. Vigência: 60 (sessenta) meses, a contar da data da publicação do
Extrato deste Termo de Credenciamento no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF.
Objeto: prestação de serviços oftalmológicos. Recursos: Fonte (100); Elemento de
Despesa (3390-39). Nota de Empenho N° 2022NE00152; Valor da Nota de Empenho: R$
100,00 (cem reais). Datada de 14/03/2022; Legislação: Lei nº 8.666/93 e alterações.
Partes: pelo CLDF SAÚDE, Sra. VANESSA RIBEIRO DE MATTOS BARBOSA
MALAFAIA e pela Credenciada, Sr. Jadir Macedo.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE PLANALTINA

 

EDITAL - CREDENCIAMENTO AMBULANTES PARA SEXTA-FEIRA SANTA –
VIA SACRA 2022

1. PREÂMBULO

O Distrito Federal, por intermédio da Administração Regional de Planaltina – RA/VI ,
com fundamento na Lei nº 1.217, de 08 de outubro de 1996, na Lei nº 6.190 de 20 de julho
de 2018, no Decreto nº 17.079, de 28 de dezembro de 1995 e Decreto nº 38.094, 28 de
março de 2017, torna pública a realização de credenciamento de vendedores ambulantes,
para o exercício do comércio ou prestação de serviços para a Sexta-feira Santa, dia 15 de
abril – Via Sacra 2022, no Morro da Capelinha, observado o interesse da Administração
Pública e a legislação pertinente.

2. DO OBJETO

2.1. O presente Edital tem por objeto credenciar os interessados em exercer o comércio ou
prestação de serviços de ambulantes na modalidade: carrocinha; caixa a tira colo; isopor
ou similar; trailer; barraca; motorizado ou outro meio na Sexta-feira Santa (15 de abril) na
via que de acesso ao Morro da Capelinha durante a Via Sacra 2022.

2.2. Os interessados devem comparecer ao atendimento da Administração Regional de
Planaltina – RA/VI – GETEDE na sala nº 22, localizado na Avenida Uberdan Cardoso,
s/nº - Setor Administrativo - Planaltina, DF, para preenchimento do requerimento
objetivando exercer o comércio ou prestação de serviços de ambulantes e receber o seu
número de inscrição e obter Termo de Autorização de Uso, o qual se dará por meio de
ordem de chegada.

2.3. Serão disponibilizados o total 100 (cem) Termos de Autorização de Uso para exercer
o comércio ou prestação de serviços de ambulantes na modalidade de: carrocinha; caixa a
tira colo; isopor ou similar; trailer; barraca; motorizado, os quais ficarão ao longo da
estrada de acesso ao morro da capelinha, mediante croqui elaborado pela Administração,
indicando a área autorizada. Será disponibilizado 60 (sessenta) termos para instalação de
tendas 3x3.

2.4. Caso o credenciamento ultrapasse o número ambulantes por dia, dispostos no subitem
2.3, não será realizado sorteio, pois as vagas serão preenchidas conforme ordem de
chegada e cadastramento.

2.5. Os ambulantes só podem trabalhar no evento, que preencherem o Requerimento e
assinarem o Termo de Autorização de Uso, a ordem de ocupação do box será conforme
cadastramento na Administração Regional de Planaltina.
2.6. As ações previstas neste Edital não implicam em qualquer ônus financeiro para o
Distrito Federal.
3. DOS PREÇOS E PRAZOS
3.1. Fica concedida a isenção do preço público pela ocupação ou uso da área pública do
Distrito Federal, conforme Decreto nº 42.916/2022, e seus artigos.
3.2. Os prazos para a realização do objeto deste Edital serão executados, conforme
cronograma abaixo:
3.3 CRONOGRAMA
Início do recebimento do requerimento para cadastramento e emissão do Termo de
Autorização: 29/03/2022 – 08h. ás 18h – (terça-feira) na gerência de Território-GETEDE,
sala nº 22.
Prazo final para recebimento do requerimento e emissão do Termo de Autorização: até às
17h. do dia 13/04/2022 (quarta-feira).
O horário para acesso ao local e instalação será a partir das 8h do dia 14/04/2022 (quinta-
feira) e se encerra às 12h do dia 15/04/2022 (sexta-feira).
É indispensável a apresentação do Termo de autorização emitida pela Administração
Regional de Planaltina para acesso ao local de instalação.
4. DA DOCUMENTAÇÃO
4.1. Os interessados devem preencher o Requerimento e apresentarem os seguintes
documentos para recebimento do Termo de Autorização de Uso:
DOCUMENTO ORIGINAL E UMA CÓPIA
1. UMA FOTO 3 X 4 – ATUAL
2. CARTEIRA DE IDENTIDADE - CIRG OU CARTEIRA NACIONAL DE
HABILITAÇÃO - CNH
3. CADASTRO DE PESSOA FÍSICA - CPF
4. CERTIFICADO DE MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI
5. COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ATUAL EM NOME DO REQUERENTE OU
DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO REQUERENTE
4.2. Os interessados devem apresentar a documentação solicitada acompanhada de uma
cópia legível, não é necessária autenticação.
5. DOS PROCEDIMENTOS
5.1. O Termo de Autorização será expedido pela Administração Regional de Planaltina –
RA/VI.
5.2. O ambulante credenciado, que não apresentar todos os documentos indicados neste
Edital não receberá o Termo de Autorização de Uso.
5.3. Todo ambulante deve zelar pela limpeza no entorno do seu ponto de trabalho.
5.4. Os ambulantes autorizados a trabalharem no objeto de que trata este Edital, somente
poderão comercializar no dia fixado no respectivo Termo Autorização de Uso.
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5.5. Não será permitido a venda de bebidas alcoólica.

5.6. Ao trailer fica permitida a instalação de toldo retrátil de, no máximo, 2 metros.

5.7. Não será permitido a venda de produtos fora da área estabelecida pela Administração
Regional de Planaltina, conforme croqui.

5.8. O horário de permanência no local será até às 22h.
6. DISPOSIÇÕES GERAIS
6.1. Os casos omissos neste Edital e seus anexos serão resolvidos na Administração
Regional de Planaltina.
6.2. O termo de autorização é de uso pessoal e intransferível.

Brasília/DF, 24 de março de 2022
ANTÔNIO CÉLIO RODRIGUES PIMENTEL

Administrador Regional de Planaltina

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 53/2021 - UASG 974002

O Pregoeiro comunica aos interessados que a fim de atender aos órgãos e entidades que
compõem o Complexo Administrativo do Distrito Federal, a Subsecretaria de Compras
Governamentais – SCG/SPLAN/SEEC operacionalizará licitação do PE n° 53/2021, no
sistema Comprasnet, cujo objeto é o de Registro de Preços para a eventual contratação de
empresa especializada para Expansão de Solução Integrada de Segurança de Redes
composta de cluster de firewalls tipo chassi, com licenciamento, garantia e suporte técnico
por 36 meses para equipamentos novos e legado, visando atender as necessidades da
Subsecretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação - SUTIC, da Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal, conforme condições e especificações constantes
do Edital e seus Anexos, decorrente do Contrato de Empréstimo nº 3040/OC-BR,
celebrado no dia 29/02/2016, entre o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) e a
República Federativa do Brasil, para financiamento do PRODEFAZ/PROFISCO-DF, de
acordo com as condições e características constante no Edital e seus anexos. Valor
estimado: R$ 34.151.102,30. Tipo de Licitação: Menor Preço por lote. Elemento de
Despesa: 33.90.39. Abertura das propostas dia 13/04/2022, às 9h30min. Processo 00040-
00033884/2020-91. Cumpre ressaltar que o pregão em epígrafe se encontrava suspenso
em obediência a determinação constante do inciso II, letra ‘a”, do despacho singular nº
189/2021-GCPM-Tcdf, autorizado nos termos da Decisão de nº 592/2022-Tcdf. O edital
poderá ser retirado no endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br.
Informações pelo e-mail: pregoeirosulog14@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
EDMAR FIRMINO LIMA

AVISOS DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2022 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender aos órgãos que compõe a
estrutura administrativa do Distrito Federal, a Subsecretaria de Compras Governamentais
– SCG/SPLAN/SEEC operacionalizará licitação do PE 043/2022 no sistema Comprasnet,
cujo objeto é o Registro de Preços para eventual aquisição de Vestuário, Tecidos e
Aviamentos, Material de Manobra e Patrulhamento e Equipamentos de Proteção Individua
(EPI), a fim de atender as demandas dos Órgãos que compõem a estrutura administrativa
do Distrito Federal, de acordo com as condições e características constantes no Edital e
seus anexos. Valor estimado: R$ 6.692.563,86. Tipo de Licitação: menor preço. Elemento
de Despesa: 33.90.30. Abertura das propostas dia 11/04/2022, às 09h30min. Processo
00040-00044517/2021-02. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico:
www.comprasgovernamentais.gov.br. Informações pelo e-mail:
pregoeirosulog10@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
TATIANA CARNEIRO DE MELO MOREIRA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
 

1º ADITIVO AO TERMO DE ACORDO DE REGIME ESPECIAL Nº 12/2020
Processo: 00370-00001073/2020-81.
O DISTRITO FEDERAL por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, doravante denominada SEEC/DF, neste ato
representada pelo Secretário Executivo de Fazenda da Pasta, MARCELO RIBEIRO
ALVIM, resolve alterar por meio deste TERMO ADITIVO o TERMO DE ACORDO DE
REGIME ESPECIAL Nº 12/2020, celebrado com a sociedade empresária UNIÃO
QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S.A, CFDF nº 07.371.588/003-40 e CNPJ nº
60.665.981/0007-03, estabelecida no Conjunto 11, Lotes 06 a 12, Polo de
Desenvolvimento JK - CEP 72.549 555 Santa Maria - Brasília/DF, doravante denominada
SOCIEDADE ACORDANTE, neste ato representada pelo senhor SERGIO EDUARDO
APARECIDO COSTA FREIRE, brasileiro, Diretor Financeiro, RG nº 18***819 - SSP/SP
e CPF nº ***.521.86*-**, na forma como se segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA - O inciso I do parágrafo primeiro da Cláusula Primeira do
Termo de Acordo de Regime Especial nº 12/2020passa a vigorar com a seguinte
redação:

"CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

...

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Ficam concedidos à SOCIEDADE ACORDANTE os
percentuais de crédito presumido na forma a seguir fixada:

I - 67%, incidente sobre o ICMS apurado em decorrência das saídas de produtos de
fabricação própria do empreendimento;

CLÁUSULA SEGUNDA - Este Termo de Acordo produzirá efeitos a partir do
primeiro do mês subsequente à data da publicação do presente instrumento.

Assim, por estarem de acordo, as partes firmam o presente Termo Aditivo ao Termo
de Acordo de Regime Especial nº 12/2020.

Brasília/DF, 22 de março de 2022
MARCELO RIBEIRO ALVIM

Secretário Executivo de Fazenda
 

SERGIO EDUARDO APARECIDO COSTA FREIRE
União Química Farmacêutica Nacional S.A

SUBSECRETARIA DA RECEITA
COORDENAÇÃO DE CADASTRO, ESCRITURAÇÃO E

DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL
 

EDITAL Nº 17/2022 – NGCAF/GECAF/CODIG/SUREC/SEF/SEEC, DE 25 DE
MARÇO DE 2022

O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL, DA
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO,
ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 37 do Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, fundamentado no art. 29,
inciso II, alínea “b” e no art. 383 do Decreto nº 18.955/97 – RICMS, e art. 23 , inciso II,
alínea “b” do Decreto nº 25.508/2005-RISS, e considerando o processo 00040-
00004725/2022-41 da ASINF/SUREC, bem como a necessidade de depuração cadastral
por meio do tratamento sistêmico das informações econômico-fiscais dos contribuintes,
DECLARA CANCELADA no Cadastro Fiscal do Distrito Federal – CF/DF, as inscrições
dos contribuintes abaixo relacionados, por se inscreverem no CF/DF com informações
cadastrais falsas. O cancelamento da inscrição no CFDF tem efeito desde a data da
prestação da informação cadastral falsa e por consequência, DECLARA a inidoneidade
dos seus documentos fiscais, nos termos do art. 29, § 6º do Decreto nº 18.955/97-RICMS
e/ou art. 23, § 6º, do Decreto nº 25.508/2005-RISS, restando ainda proibido de
transacionar com órgãos e entidades da Administração do Distrito Federal e com
instituição financeira oficial integrada ao seu sistema de crédito. O contribuinte
relacionado neste edital poderá contestar o presente ato no prazo de 45 (quarenta e cinco)
dias a contar da publicação deste.
DENOMINAÇÃO SOCIAL, Nº INSCRIÇÃO NO CF/DF, Nº INSCRIÇÃO NO CNPJ E
DATA INICIAL DA INIDONEIDADE:
AGROVALES COMERCIO DE ALIMENTOS EIRELI, 07.915.860/001-50,
33.626.727/0001-38, 15/05/2019; ESTRUTURAL COMÉRCIO ALIMENTÍCIOS LTDA,
07.991.367/001-99, 33.626.727/0001-38, 16/07/2020.

DEMÓSTENES RIOS DA COSTA

FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA
COMPLEMENTAR DOS SERVIDORES

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 01/2022

Processo: 04006-00000108/2021-54. Das Partes: DF-PREVICOM, na qualidade de
CONTRATANTE, ANTÔNIA LEITE DE OLIVEIRA, na qualidade de CONTRATADA.
Do Objeto: Contratação de empresa para fornecimento de materiais e prestação de serviço de
reforço da porta principal de entrada da CONTRATANTE. De acordo com as especificações,
exigências e condições constantes do Projeto Básico e seus anexos. DO VALOR TOTAL:
até R$ 5.270,00 (cinco mil duzentos e setenta reais). DO PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses, com possibilidade de prorrogação. DOS SIGNATÁRIOS: Pela DF-PREVICOM:
REGINA CÉLIA DIAS, na qualidade de Diretora-Presidente, e pela CONTRATADA:
ANTONIA LEITE DE OLIVEIRA, na qualidade representante legal.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 02/2022
Processo: 04006-00000192/2021-14. Das Partes: DF-PREVICOM, na qualidade de
CONTRATANTE, CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA na qualidade de
CONTRATADA. Do Objeto: Fornecimento de 450 (quatrocentos e cinquenta) galões de
água mineral potável garrafão de 20 litros para suprir as necessidade da DF-PREVICOM.
DO VALOR TOTAL: até R$ 3.006,00 (três mil e seis reais). DO PRAZO DE
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, conforme a validade da ata. DOS SIGNATÁRIOS: Pela
DF-PREVICOM: REGINA CÉLIA DIAS, na qualidade de Diretora-Presidente, e pela
CONTRATADA: PABLO CRISPIM LOUREIRO, na qualidade de Sócio Administrador.
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COMPANHIA DE PLANEJAMENTO
DO DISTRITO FEDERAL

 
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022

A COMPANHIA DE PLANEJAMENTO DO DISTRITO FEDERAL – CODEPLAN,
torna pública a CHAMADA PÚBLICA Nº 03/2022. Objeto: Seleção de Pesquisadores
(as) que atendam aos requisitos descritos no Edital de Chamada Pública nº 03/2022 e seus
anexos, para concessão de bolsas de pesquisa no âmbito do projeto: "Diagnóstico
Retrospectivo, Conjuntural e Prospectivo do Mercado de Trabalho no Distrito Federal
(DF) e na Periferia Metropolitana de Brasília (PMB)"DF", a ser implementado pela
CODEPLAN. Início do envio das candidaturas: 30/03/2022; Data limite para submissão
das candidaturas: 15/04/2022. O Edital da presente Chamada estará disponível no site da
CODEPLAN (www.codeplan.df.gov.br) a partir do dia 29/03/2022.

Brasília/DF, 25 março de 2022
JEANSLEY CHARLLES DE LIMA

Presidente

INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA
A SAÚDE DOS SERVIDORES

 
EXTRATO DO CONTRATO Nº 43934/2021

Processo: 04001-0000000423/2021-12. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À
SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, COBRA (CLÍNICA
ORT. DE BRASÍLIA S/C LTDA). na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO:
CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR À
SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME CONTRATO.
DO VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e correrá à conta de dotações orçamentárias
consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE TRABALHO:
10122620361957, FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202; GESTÃO: 14202;
EMPENHO 2022NE0/0152, DATADO DE: 18/03/2022, VALOR DO EMPENHO: R$
5.000,00 (cinco mil reais). DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 12(doze) mês(es)
consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos, respectivamente. Observado o disposto no art.
57 da Lei nº 8666/93. DA ASSINATURA:11/05/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela
INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS: DANIEL BELTRAO DE
ROSSITER CORREA - Presidente e pela CONTRATADA: AFONSO HENRIQUES PINTO
DE ALMEIDA FERNANDES, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45078/2021
Processo: 04001-0000000437/2021-36. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À
SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, ULTRALIFE
MEDICINA IMAGEM DE AGUAS CLARAS na qualidade de CONTRATADA. DO
OBJETO: CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA
SUPLEMENTAR À SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA
MÉDICA E SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME
CONTRATO. DO VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE
TRABALHO: 10122620361957, FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202;
GESTÃO: 14202; EMPENHO 2022NE0/0151, DATADO DE: 18/03/2022, VALOR DO
EMPENHO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos, respectivamente.
Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA ASSINATURA:24/05/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS:
DANIEL BELTRAO DE ROSSITER CORREA - Presidente e pela CONTRATADA:
DAVID AILTON DIAS, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45709/2021
Processo: 04001-0000000865/2021-69. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À
SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, CENTRO
CLÍNICO FEMMINA LTDA na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO:
CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR
À SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME
CONTRATO. DO VALOR: R$ 5.000,00 (cinco mil reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE
TRABALHO: 10122620361957, FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202;
GESTÃO: 14202; EMPENHO 2022NE0/0146, DATADO DE: 15/03/2022, VALOR DO
EMPENHO: R$ 5.000,00 (cinco mil reais). DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos, respectivamente.

Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA ASSINATURA:19/07/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS:
NEY FERRAZ JUNIOR - Presidente Interino e pela CONTRATADA: JESUS LUAN
CARDOSO MARTINS, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45975/2021
Processo: 04001-0000000712/2021-11. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À
SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, LA FEMME
GINECOLOGIA DE EXCELÊNCIA LTDA na qualidade de CONTRATADA. DO
OBJETO: CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA
SUPLEMENTAR À SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA
MÉDICA E SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME
CONTRATO. DO VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE
TRABALHO: 10122620361957, FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202;
GESTÃO: 14202; EMPENHO 2022NE0/0149, DATADO DE: 17/03/2022, VALOR DO
EMPENHO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos, respectivamente.
Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA ASSINATURA:08/09/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS:
NEY FERRAZ JUNIOR - Presidente Interino e pela CONTRATADA: RENATO
MARTINS PEREIRA, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45978/2021
Processo: 04001-0000000714/2021-19. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE
DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, HOSPITAL
NEUROPSIQUIATRICO DE BRASILIA - HNPB LTDA na qualidade de CONTRATADA. DO
OBJETO: CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA
SUPLEMENTAR À SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA
MÉDICA E SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME
CONTRATO. DO VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE TRABALHO: 10122620361957, FONTE
DE RECURSO: 220000000; UG: 140202; GESTÃO: 14202; EMPENHO 2022NE0/0148,
DATADO DE: 17/03/2022, VALOR DO EMPENHO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). DO PRAZO
EXECUÇÃO/VIGÊNCIA: 12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos,
respectivamente. Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA
ASSINATURA:03/09/2021. DOS SIGNATÁRIOS: Pela INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE
DOS SERV. DO DF-INAS: NEY FERRAZ JUNIOR - Presidente Interino e pela
CONTRATADA: DIOGO DAMASIO NONATO, na qualidade de Representante da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 45979/2021
Processo: 04001-0000000095/2022-35. DAS PARTES: INSTITUTO DE ASSIST. À
SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS na qualidade de CONTRATANTE, Fisiolife
Fisioterapia e Reabilitação LTDA na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO:
CREDECIAMENTO DE PESSOAS JURIDICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE SAÚDE AOS BENEFICIÁRIOS DO PLANO DE ASSISTÊNCIA SUPLEMENTAR
À SAÚDE - GDF-SAÚDE-DF, COMPREENDENDO ASSISTÊNCIA MÉDICA E
SERVIÇOS AUXILIARES DE DIAGNÓSTICO E TERAPIA; CONFORME
CONTRATO. DO VALOR: R$ 10.000,00 (dez mil reais) e correrá à conta de dotações
orçamentárias consignadas no orçamento corrente - Lei Orçamentária Anual. DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A despesa correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária: DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: UO:19212; PROGRAMA DE
TRABALHO: 10122620361957, FONTE DE RECURSO: 220000000; UG: 140202;
GESTÃO: 14202; EMPENHO 2022NE0/0147, DATADO DE: 17/03/2022, VALOR DO
EMPENHO: R$ 10.000,00 (dez mil reais). DO PRAZO EXECUÇÃO/VIGÊNCIA:
12(doze) mês(es) consecutivos e 12 (doze) mês(es) consecutivos, respectivamente.
Observado o disposto no art. 57 da Lei nº 8666/93. DA ASSINATURA:04/08/2021. DOS
SIGNATÁRIOS: Pela INSTITUTO DE ASSIST. À SAÚDE DOS SERV. DO DF-INAS:
NEY FERRAZ JUNIOR - Presidente Interino e pela CONTRATADA: WELBER MELO
MOREIRA, na qualidade de Representante da Empresa.

AVISO REABERTURA DE EDITAL DE CREDENCIAMENTO
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
DO DISTRITO FEDERAL, Interino, autarquia em regime especial, no uso de suas
atribuições legais, torna público a reabertura do Edital de Credenciamento nº 01/2020,
publicado no DODF nº 205, de 28 de outubro de 2020, página 47. Objeto: credenciamento
de pessoas jurídicas para prestação de serviços de saúde aos beneficiários do Plano de
Assistência Suplementar à Saúde - GDF-SAÚDE-DF, compreendendo assistência médica
e serviços auxiliares de diagnóstico e terapia, serviços de profissionais da área da saúde
(nutrição, psicologia, fisioterapia, fonoaudiologia), serviço de anestesiologia, serviços de
radiologia e diagnóstico por imagem, laboratorial, terapêutico, farmacêutico e
procedimentos e exames em geral, em regime hospitalar e ambulatorial, em caráter
suplementar e complementar, no âmbito do Distrito Federal. NEY FERRAZ JÚNIOR.
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RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 04001-00000096/2021-07. Interessado: CLÍNICA DE MEDICINA
ESPECIALIZADA LTDA., CNPJ 29.208.343/0001-28. Assunto: Reconhecimento de
Dívida, no valor de R$ 71.127,84 (setenta e um mil cento e vinte e sete reais e oitenta e
quatro centavos). O Presidente, Interino, do INAS/DF à vista do que consta do processo
acima epigrafado, conforme previsto no parágrafo primeiro, artigos 86 e 87, do Decreto
32.598, de 15 de dezembro de 2010, com a redação dada pelas alterações constantes do
Decreto 39.014/2018, que incorporaram os dispositivos do Decreto 37.594/2016,
reconhece a dívida, e usando de suas atribuições previstas no Art. 21, da Portaria nº 262,
de 09 de novembro de 2006, autoriza o reconhecimento da dívida, a emissão de nota de
empenho, liquidação e pagamento da despesa no valor acima discriminado em favor do
interessado. Em 25 de março de 2022. NEY FERRAZ JÚNIOR.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
A Subsecretária de Administração Geral autorizou a realização de despesa por
procedimento de Dispensa de Licitação nº 33/2022- Ofício Nº 3004/2021 - SES/SUAG,
processo 00060-00317017/2021-12 - SEI-GDF, cujo objeto é a aquisição emergencial do
item identificado pelo Código SES 90551- BICARBONATO DE SÓDIO SOLUCÃO
INJETÁVEL 8,4 % (1 MEQ/ML) FRASCO 250 ML, visando atender às necessidades da
Secretaria de Saúde – SES/DF, reconhecida em favor da empresa CONQUISTA
MEDICAMENTOS no montante de R$ 100.317,00 (cem mil trezentos e dezessete reais).
Assim, com fundamento legal no artigo 24, Inciso IV da Lei nº 8.666 de 21 de junho de
1993 e prévia autorização, nos termos do Decreto nº 34.466, de 18 de junho de 2013. Ato
que ratifiquei em 23 de março de 2022 - nos termos do artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 - determinando sua publicação no Diário Oficial do Distrito Federal –
DODF para que adquirisse a necessária eficácia. MANOEL LUIZ NARVAZ
PAFIADACHE, Secretário de Estado de Saúde do Distrito Federal.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 14/2022A
Processo: 00060-00414092/2021-21. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
014/2022. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 14/2022A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa MEDCOM COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA,
CNPJ nº 25.211.499/0003-79. OBJETO: aquisição de material de CATÉTER MONO
LUMEN DE ACESSO VENOSO CENTRAL 6,5 FR (14GA X 20CM), contemplado na
Tabela SUS DE OPME do Ministério da Saúde, em sistema de registro de preços, para
atender a demanda da unidade de Terapia Intensiva, da Secretaria de Saúde – DF. ITEM
ADJUDICADO: 1 e 2. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 137.061,8200. DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2022. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ
PAFIADACHE; pela Empresa PAULA DIVINA NUNES COSTA. TESTEMUNHAS:
THAIANE DAS VIRGENS OLIVEIRA. AMANDA PARENTE.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2021A
Processo: 00060-00127534/2021-00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
248/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 248/2021A - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e
a empresa ALFALAGOS LTDA, CNPJ nº 05.194.502/0001-14. OBJETO: Aquisição
de material SERINGA HIPODÉRMICA 3ML COM AGULHA 25 X 0,7 COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA e outros. ITEM ADJUDICADO: 7 e 8. VALOR
TOTAL REGISTRADO: R$ 25.860,45. DATA DA ASSINATURA: 25/03/2021.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS: Pela
Secretaria de Estado de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE; pela
Empresa NATANAEL PEREIRA. TESTEMUNHAS: AMANDA PARENTE e GEYSA
ANTUNES MARQUES.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2021B
Processo: 00060-00127534/2021-00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
248/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 248/2021B - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa BECTON DICKINSON INDUSTRIAS CIRÚRGICAS LTDA, CNPJ nº
21.551.379/0008-74. OBJETO: Aquisição de material SERINGA HIPODÉRMICA 3ML
COM AGULHA 25 X 0,7 COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA e outros. ITEM
ADJUDICADO: 15,16 . VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 611.247,12 . DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ
PAFIADACHE; pela EmpresaCAROLINA NASCIMENTO VALENZUELA RIBEIRO.
TESTEMUNHAS: AMANDA PARENTE e GEYSA ANTUNES MARQUES.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2021C
Processo: 00060-00127534/2021-00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
248/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 248/2021C - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa MULTIFARMA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, CNPJ nº
21.681.325/0001-57. OBJETO: Aquisição de material SERINGA HIPODÉRMICA 3ML
COM AGULHA 25 X 0,7 COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA e outros. ITEM

ADJUDICADO: 5, 6. VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 1.061.664,00. DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2021. VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação.
SIGNATÁRIOS: Pela Secretaria de Estado de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ
PAFIADACHE; pela Empresa LEANDRO ALVES DO REIS. TESTEMUNHAS:
AMANDA PARENTE e GEYSA ANTUNES MARQUES.

EXTRATOS DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 248/2021D
Processo: 00060-00127534/2021-00. MODALIDADE: Pregão Eletrônico (SRP) nº
248/2021. ESPÉCIE: Ata de Registro de Preços n° 248/2021D - SES/DF. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE, e a
empresa SALDANHA RODRIGUES LTDA, CNPJ nº 03.426.484/0001-23. OBJETO:
Aquisição de material SERINGA HIPODÉRMICA 3ML COM AGULHA 25 X 0,7 COM
DISPOSITIVO DE SEGURANÇA e outros. ITEM ADJUDICADO:9, 10,13,14,17,18.19 .
VALOR TOTAL REGISTRADO: R$ 2.971.176,19. DATA DA ASSINATURA:
25/03/2021 . VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar desta publicação. SIGNATÁRIOS:
Pela Secretaria de Estado de Saúde, MANOEL LUIZ NARVAZ PAFIADACHE; pela
Empresa JULIO CESAR XAVIER. TESTEMUNHAS: AMANDA PARENTE e GEYSA
ANTUNES MARQUES.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02581
Processo: 00060-00125295/2022-26. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
ATIVIDADE COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA. CNPJ Nº 33.772.464/0001-75. OBJETO: TUBO ENDOTRAQUEAL SEM CUFF
P.V.C. EXTRA-FLEXIVEL 3,0MM, conforme Ata de Registro de Preço nº 000158/2021-
SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001349 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001194. VALOR: R$ 1.700,00 (um mil e
setecentos reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
24/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02600
Processo: 00060-00126319/2022-64. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
ELFA MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 09.053.134/0001-45. OBJETO:
PERINDOPRIL COMPRIMIDO 4MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
000292/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001357 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001200. VALOR: R$ 234,00 (duzentos e trinta
e quatro reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 10 dias. Data do Empenho:
24/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02602
Processo: 00060-00138064/2022-82. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
CM HOSPITALAR S.A. CNPJ Nº 12.420.164/0009-04. OBJETO: TACROLIMO
CÁPSULA 5MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 000159/2021-SESDF e Pedido
de Aquisição de Material 5-22/PAM001478 e Autorização de Fornecimento de Material
nº 5-22/AFM001307. VALOR: R$ 42.065,00 (quarenta e dois mil sessenta e cinco reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 24/03/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02604
Processo: 00060-00137072/2022-10. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
VIA FHARMA DO BRASIL EIRELI. CNPJ Nº 30.949.099/0001-33. OBJETO:
METRONIDAZOL COMPRIMIDO 400 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
000265/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001457 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001288. VALOR: R$ 2.040,00 (dois mil
quarenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02605
Processo: 00060-00122827/2022-73. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA. CNPJ Nº
44.734.671/0001-51. OBJETO: HALOPERIDOL COMPRIMIDO 1 MG, conforme Ata
de Registro de Preço nº 000005/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-
22/PAM001313 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001154.
VALOR: R$ 8.502,00 (oito mil quinhentos e dois reais), PRAZO DE ENTREGA: 100%
em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA
MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02606
Processo: 00060-00129903/2022-71. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA. CNPJ Nº 07.847.837/0001-10. OBJETO:
FLUOXETINA COMPRIMIDO OU CAPSULA 20 MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 000196/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001391 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001229. VALOR: R$ 102.224,60
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(cento e dois mil duzentos e vinte e quatro reais e sessenta centavos), PRAZO DE
ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA
MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02607
Processo: 00060-00134430/2022-24. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa - ELFA
MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 09.053.134/0001-45. OBJETO: FENOBARBITAL
COMPRIMIDO 100 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 000431/2021-SESDF e
Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001431 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-22/AFM001264. VALOR: R$ 38.109,60 (trinta e oito mil cento e nove reais e
sessenta centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02608
Processo: 00060-00126959/2022-74. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
PRATI DONADUZZI CIA LTDA. CNPJ Nº 73.856.593/0001-66. OBJETO:
PARACETAMOL COMPRIMIDO 500 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
000075/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001366 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001205. VALOR: R$ 105.000,00 (cento e
cinco mil reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02609
Processo: 00060-00135552/2022-38. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
SAUDE COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº
33.498.171/0001-41. OBJETO: CONJUNTO USO ODONTOLÓGICO,
INSTRUMENTAIS DE DENTÍSTICA, TÉCNICA ART, AÇO INOXIDÁVEL E
ALUMÍNIO ANODIZADO, 3 ESCAVADORES DE DENTINA, 2 CORTANTES DE
ESMALTE, 1 ESCULPIDOR, CABO OCO, 1 BANDEJA, conforme Ata de Registro de
Preço nº 000370/2022-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001443 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001276. VALOR: R$ 28.805,50
(vinte e oito mil oitocentos e cinco reais e cinquenta centavos), PRAZO DE ENTREGA:
100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA
MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02610
Processo: 00060-00137906/2022-89. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
ACCORD FARMACEUTICA LTDA. CNPJ Nº 64.171.697/0001-46. OBJETO:
MICOFENOLATO SODICO COMPRIMIDO 360MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 000159/2021 -SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001471 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001301. VALOR: R$ 70.350,00
(setenta mil trezentos e cinquenta reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data
do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02611
Processo: 00060-00138032/2022-87. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
DL DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI. CNPJ Nº 31.556.536/0001-11.
OBJETO: ENALAPRIL COMPRIMIDO 5 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
000016/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001475 e Autorização
de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001305. VALOR: R$ 11.147,51 (onze mil
cento e quarenta e sete reais e cinquenta e um centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100%
em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA
MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02613
Processo: 00060-00137893/2022-48. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
MERCANTIL BARRETO COMERCIAL DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ Nº 15.031.173/0001-44. OBJETO: ENALAPRIL COMPRIMIDO 20 MG,
conforme Ata de Registro de Preço nº 000016/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de
Material 5-22/PAM001470 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
22/AFM001300. VALOR: R$ 102.102,00 (cento e dois mil cento e dois reais), PRAZO
DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02625
Processo: 00060-00125281/2022-11. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
ELFA MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 09.053.134/0001-45. OBJETO:
CETRORRELIX (ACETATO) PO LIOFILO INJETAVEL 0,25 MG FRASCO AMPOLA
+ SERINGA DILUENTE + 2, conforme Ata de Registro de Preço nº 000030/2022-
SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001348 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001193. VALOR: R$ 68.022,00 (sessenta e oito
mil vinte e dois reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02632
Processo: 00060-00139859/2022-16. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA. CNPJ Nº 05.782.733/0001-
49. OBJETO: FLUNITRAZEPAM COMPRIMIDO 1 MG, conforme Ata de Registro de
Preço nº 423/2021-A -SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001511 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001336. VALOR: R$ 118,08
(cento e dezoito reais e oito centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data
do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02633
Processo: 00060-00139642/2022-06. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
MEDSONDA - Ind. e Com. de Prod. Hosp. Ltda. CNPJ Nº 05.150.338/0001-43.
OBJETO: SONDA URETRAL Nº 08, conforme Ata de Registro de Preço nº 49/2021-G-
SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001508 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001332. VALOR: R$ 9.554,40 (nove mil
quinhentos e cinquenta e quatro reais e quarenta centavos), PRAZO DE ENTREGA:
100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA
MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02635
Processo: 00060-00127317/2022-92. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
BAYER S/A. CNPJ Nº 18.459.628/0097-67. OBJETO: RIVAROXABANA
COMPRIMIDO REVESTIDO 15 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº 359/2021-A-
SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001373 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001213. VALOR: R$ 1.033,20 (um mil trinta e
três reais e vinte centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02636
Processo: 00060-00138767/2022-19. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
LABINGA COMÉRCIO DE ARTIGOS PARA LABORATÓRIOS LTDA. CNPJ Nº
04.886.103/0001-51. OBJETO: PLACA PRONTA PARA USO AGAR MUELLER
HINTON 90 X 15MM, conforme Ata de Registro de Preço nº 134/2021-C -SESDF e
Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001487 e Autorização de Fornecimento de
Material nº 5-22/AFM001316. VALOR: R$ 1.430,00 (um mil quatrocentos e trinta reais),
PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02637
Processo: 00060-00126513/2022-40. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
WL PHARMA COMÉRCIO DEMATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ Nº 34.999.637/0001-55. OBJETO: LUBRIFICANTE DE INSTRUMENTAL,
conforme Ata de Registro de Preço nº 64/2021 - G-SESDF e Pedido de Aquisição de
Material 5-22/PAM001361 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
22/AFM001202. VALOR: R$ 715,25 (setecentos e quinze reais e vinte e cinco centavos),
PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02638
Processo: 00060-00126513/2022-40. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
WL PHARMA COMÉRCIO DEMATERIAIS MEDICOS HOSPITALARES LTDA.
CNPJ Nº 34.999.637/0001-55. OBJETO: LUBRIFICANTE DE INSTRUMENTAL,
conforme Ata de Registro de Preço nº 64/2021 - G-SESDF e Pedido de Aquisição de
Material 5-22/PAM001361 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-
22/AFM001202. VALOR: R$ 114,44 (cento e quatorze reais e quarenta e quatro
centavos), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022.
Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02639
Processo: 00060-00123013/2022-56. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio
de sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a
empresa - PRATI DONADUZZI CIA LTDA. CNPJ Nº 73.856.593/0001-66.
OBJETO: RISPERIDONA COMPRIMIDO REVESTIDO 3 MG, conforme Ata de
Registro de Preço nº 000256/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-
22/PAM001320 e Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001161.
VALOR: R$ 1.656,00 (um mil seiscentos e cinquenta e seis reais), PRAZO DE
ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF:
GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02640
Processo: 00060-00310665/2021-48. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de
sua SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA. CNPJ Nº 19.570.720/0007-06. OBJETO:
HEPARINA SODICA SOLUÇAO INJETAVEL 5000 UI/0,25 ML AMPOLA 0,25 ML,
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conforme Dispensa de Licitação nº 032/2022 e Pedido de Aquisição de Material 5-21/PAM003254 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001331. VALOR: R$ 601.575,00 (seiscentos e
um mil quinhentos e setenta e cinco reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do
Empenho: 25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02641
Processo: 00060-00119920/2022-09. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa - MEDCOM
COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS HOSPITALARES LTDA. CNPJ Nº 25.211.499/0003-79.
OBJETO: DEXAMETASONA COMPRIMIDO 4 MG, conforme Ata de Registro de Preço nº
000418/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001281 e Autorização de
Fornecimento de Material nº 5-22/AFM001125. VALOR: R$ 3.232,00 (três mil duzentos e trinta e
dois reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 25/03/2022 dias. Data do Empenho: xxxx. Pela
SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE02642
Processo: 00060-00102363/2022-89. Partes: DISTRITO FEDERAL, por intermédio de sua
SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL e a empresa -
COMERCIAL VALFARMA EIRELI. CNPJ Nº 02.600.770/0001-09. OBJETO:
BENZILPENICILINA POTASSICA PO PARA SOLUCAO INJETAVEL 5.000.000 UI
FRASCO AMPOLA COM CAPACIDADE PARA 10 ML DE DILUENTE, conforme Ata de
Registro de Preço nº 000095/2021-SESDF e Pedido de Aquisição de Material 5-22/PAM001071 e
Autorização de Fornecimento de Material nº 5-22/AFM000956. VALOR: R$ 5.292,00 (cinco mil
duzentos e noventa e dois reais), PRAZO DE ENTREGA: 100% em 30 dias. Data do Empenho:
25/03/2022. Pela SES/DF: GLAUCIA MARIA MENEZES DA SILVEIRA.

DIRETORIA DE AQUISIÇÕES
CENTRAL DE COMPRAS

 
RESULTADO DE JULGAMENTO

PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 32/2022 - UASG 926119
A Pregoeira Substituta da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em
referência, sagraram se vencedoras (empresa, item, valor unitário): ELFA
MEDICAMENTOS S.A, CNPJ: 09.053.134/0001-45, 01 (R$ 0,0890), 03 (R$ 0,1920);
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 34.729.047/0001-02, 02
(R$ 0,0890), 04 (R$ 0,1920); STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA., CNPJ: 06.106.005/0001-80, 05 (R$ 0,0234); PRATI, DONADUZZI & CIA
LTDA,CNPJ: 73.856.593/0001-66,06 (R$ 0,0650), 18 (R$ 0,17), 19 (R$ 1,90), 21 (R$
3,20); CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 07.847.837/0001-10, 10
(R$ 2,60); CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ:
44.734.671/0001-51, 12 (R$ 0,68), 15 (R$ 4,77); IFAL IND E COM DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 00.376.959/0001-26, 23(R$ 0,68). Os itens 7, 8, 9,
13, 14, 16, 17, 20 e 24 foram fracassados e o item 11 restou deserto. Os quantitativos dos
itens 7, 11, 13, 22 e 24 foram assumidos pelas licitantes vencedoras dos itens de ampla
concorrência, conforme previsão contida no subitem 5.7.1 do Edital. Valor total licitado:
R$ 6.922.812,8624.

MIGUELINA MARIA DE ALENCAR FEITOSA

RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 32/2022 - UASG 926119

A Pregoeira, Substituta, da Central de Compras/SUAG comunica que, no Pregão em
referência, sagraram se vencedoras (empresa, item, valor unitário): ELFA
MEDICAMENTOS S.A, CNPJ: 09.053.134/0001-45, 01 (R$ 0,0890), 03 (R$ 0,1920);
NSA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, CNPJ: 34.729.047/0001-02, 02
(R$ 0,0890), 04 (R$ 0,1920); STOCK MED PRODUTOS MEDICO-HOSPITALARES
LTDA., CNPJ: 06.106.005/0001-80, 05 (R$ 0,0234); PRATI, DONADUZZI & CIA
LTDA, CNPJ: 73.856.593/0001-66, 06 (R$ 0,0650), 18 (R$ 0,17), 19 (R$ 1,90), 21 (R$
3,20); CIENTIFICA MEDICA HOSPITALAR LTDA, CNPJ: 07.847.837/0001-10, 10
(R$ 2,60); CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ:
44.734.671/0001-51, 12 (R$ 0,68), 15 (R$ 4,77); IFAL IND E COM DE PRODUTOS
FARMACEUTICOS LTDA, CNPJ: 00.376.959/0001-26, 23 (R$ 0,68). Os itens 07, 08,
09, 13, 14, 16, 17, 20 e 24 foram fracassados e o item 11 restou deserto. Os quantitativos
dos itens 07, 11, 13, 22 e 24 foram assumidos pelas licitantes vencedoras dos itens de
ampla concorrência, conforme previsão contida no subitem 5.7.1 do Edital. Valor total
licitado: R$ 6.922.812,8624.

MIGUELINA MARIA DE ALENCAR FEITOSA

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 80/2022 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar: CURATIVO ADESIVO e outros,em
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde – DF,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo 00060-
00382112/2021-97. Total de 33 itens (Ampla concorrência e cota exclusividade às
ME/EPP’s). Valor Estimado: R$ 14.319.509,4629. Cadastro das Propostas: a partir de
29/03/2022. Abertura das Propostas: 08/04/2022, às 9 horas, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com
ônus, no endereço: SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º andar, sala:
Central de Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO
Pregoeira

AVISO DE ABERTURA
PREGÃO ELETRÔNICO POR SRP Nº 85/2022 - UASG 926119

Objeto: Aquisição de material médico hospitalar: CURATIVO ADESIVO e outros, em
sistema de registro de preços, para atender a demanda da Secretaria de Saúde - DF,
conforme especificações e quantitativos constantes no Anexo I do Edital. Processo 00060-
00382112/2021-97. Total de 33 itens (Ampla concorrência e cota exclusividade às
ME/EPP’s). Valor Estimado: R$ 14.319.509,4629. Cadastro das Propostas: a partir de
29/03/2022. Abertura das Propostas: 08/04/2022, às 09 horas, horário de Brasília, no site
www.comprasnet.gov.br. O Edital encontra-se disponibilizado, sem ônus, no site, ou, com
ônus, no endereço: SRTVN, Quadra 701, Conjunto C, Edifício PO 700, 2º andar, sala:
Central de Compras/DAQ/SUAG, CEP: 70.723-040 - Brasília/DF.

PRISCILLA MOREIRA FALCÃO FIGUEIREDO
Pregoeira

FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA
 

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO ADITIVO AO CONVÊNIO Nº 01/2019
Convenente: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ nº 86.743.457/0001-
01. Conveniada: HEMOCENTRO SÃO LUCAS – TERAPIA CELULAR. - CNPJ nº
57.001.604/0001-70. Objeto: inserir cláusula de contrapartida da CONVENIADA,
consoante solicitação da área demandante, anuência da conveniada e autorização da
autoridade competente. Processo 00063-00000127/2019-49. Vigência: a contar da data de
sua assinatura. Assinam em 25 de março de 2022, pelo Convenente: OSNEI OKUMOTO,
Presidente, e pela Conveniada: ADELSON ALVES DA SILVA.

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 04/2020
Contratante: FUNDAÇÃO HEMOCENTRO DE BRASÍLIA - CNPJ nº 86.743.457/0001-
01. Contratada: CPD - ELETRICIDADE, AR CONDICIONADO E REFRIGERAÇÃO
EM GERAL LTDA. - CNPJ nº 03.498.870/0001-20. Objeto: prorrogar a vigência do
Contrato por mais 12 (doze) meses, nos termos do inciso II, art. 57, da Lei nº 8.666/1993;
inserir reajuste de preços para o novo ciclo de vigência contratual, inserir cronograma e
aditivar serviços (acréscimo e supressão); com fulcro no § 1º do Art. 65, da Lei 8.666/93,
conforme solicitação da área demandante, anuência da contratada e autorização da
autoridade competente. Unidade Orçamentária: 23901. Número da Nota de Empenho:
2022NE00189, 2022NE00190. Programa de Trabalho: 10.122.8202.8517.0063. Natureza
da Despesa: 33.90.39 e 33.90.39. Fonte de Recurso: 100. Valor total: R$124.993,55.
Processo 00063-00001222/2020-01. Vigência: 12 (doze) meses, a contar de 27/03/2022.
Assinam em 25 de março de 2022, pelo Contratante: OSNEI OKUMOTO, Presidente, e
pela Contratada: CLAYTON JESUS ROLIM.

INSTITUTO DE GESTÃO ESTRATÉGICA
DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL

 
PROCESSOS DE AQUISIÇÕES

SELEÇÕES DE FORNECEDORES Nº 67, 68 e 69/2022 e AQUISIÇÃO IMEDIATA Nº
10/2021

A Vice Presidente do Instituto de Gestão Estratégica de Saúde do Distrito Federal –
IGESDF, comunica aos interessados sobre a publicação de Seleções de Fornecedores a
seguir: 1) Seleção de Fornecedores nº 067/2022 - Aquisição de atadura crepom e
curativo;2) Seleção de Fornecedores nº 068/2022 - Aquisição de medicamentos de alto
custo;3) Seleção de Fornecedores nº 069/2022 - Aquisição de fralda descartável infantil -
XG e Preservativo sem lubrificante;4) Aquisição Imediata nº 010/2021 - Amicacina.
LOCAL DE REALIZAÇÃO DO CERTAME: PLATAFORMA BIONEXO, por meio do
endereço eletrônico www.bionexo.com.
1 - Seleção de Fornecedores nº 067/2022 - Período de acolhimento de propostas inicia em
29/03/2022 até o dia 04/04/2022 às 18h00min – horário local. (PLATAFORMA
BIONEXO - ID 212412594);
2 - Seleção de Fornecedores nº 068/2022 - Período de acolhimento de propostas inicia em
29/03/2022 até o dia 04/04/2022 às 15h00min – horário local. (PLATAFORMA
BIONEXO - ID 212451907);
3 - Seleção de Fornecedores nº 069/2022 - Período de acolhimento de propostas inicia em
29/03/2022 até o dia 04/04/2022 às 18h00min – horário local. (PLATAFORMA
BIONEXO - ID 212469508);
4 - Aquisição Imediata nº 010/2021 - Período de acolhimento de propostas inicia em
29/03/2022 até o dia 30/03/2022 às 18h00min – horário local. (PLATAFORMA
BIONEXO - ID 212436970);
Informações referentes aos processos poderão ser solicitadas por meio dos e-mails:
compras.materiais@igesdf.org.bre compras.medicamentos@igesdf.org.br.

Brasília/DF, 28 de Março de 2022
MARIELA SOUZA DE JESUS

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DO TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 01/2022
Processo: 00197-00000899/2021-34 - Partes: SEEDF x AGÊNCIA REGULADORA DE
ÁGUAS, ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL - ADASA.
Objeto: formalizar parceria entre a Agência Reguladora de Águas, Energia e Saneamento
Básico do Distrito Federal - ADASA e a Secretaria de Estado de Educação do Distrito
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Federal - SEEDF, visando executar o Programa Adasa na Escola, que consiste no
fortalecimento da educação ambiental nas unidades escolares da Rede Pública de Ensino
do Distrito Federal. Vigência: a partir da data de sua assinatura até março de 2027.
Assinatura: 25/03/2022. Assinantes: Pela SEEDF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ
FRAGA. Pela ADASA: RAIMUNDO DA SILVA RIBEIRO NETO.

EXTRATO DO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL Nº 41/2022
Processo 00080-00002174/2022-32 - Partes: SEEDF X LOBO E LOBO EIRELI. Objeto:
a locação do imóvel situado no Setor de Múltiplas Atividades, Conjunto C, Lotes 16, 17 e
18 - Gama/DF, com área de, aproximadamente, 2.908,92 m², para acomodar os estudantes
e servidores do Caic Carlos Castello Branco, da Coordenação Regional de Ensino do
Gama, da Secretaria de Estado de Educação do Distrito Federal - SEEDF. Unidade
Orçamentária: 18101. Programa de Trabalho: 12.361.6221.2389.0001. Natureza da
Despesa: 3.3.90.39. Fonte de Recursos: 103. Nota de Empenho: nº 2022NE01491, no
valor de R$ 703.000,00 (setecentos e três mil reais), emitida em 16/03/2022. Evento:
400091. Modalidade: Global. Valor total do Contrato: R$ 4.440.000,00 (quatro milhões e
quatrocentos e quarenta mil reais). Vigência: 60 (sessenta) meses, contados a partir da
data de sua assinatura, podendo ter sua duração prorrogada por períodos iguais e
sucessivos, após a verificação da real necessidade com vistas à obtenção de preços e
condições mais vantajosas para a Administração. Assinatura: 28/03/2022. Assinantes: Pela
SEEDF: HÉLVIA MIRIDAN PARANAGUÁ FRAGA. Pela LOBO E LOBO EIRELI:
LUIZ RAIMUNDO LOBO FERREIRA.

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
DIRETORIA DE LICITAÇÕES

 
AVISO DE ABERTURA PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 12/2022 - UASG 450432

Objeto: o Registro de Preços visando a pretensa aquisição de mobiliários/equipamentos
escolares e equipamentos eletrônicos e outros para atender as necessidades das
Unidades Escolares, bem como das Unidades Administrativas da Secretaria de Estado
de Educação do Distrito Federal – SEEDF. Total de itens: 69. VALOR ESTIMADO:
R$ 80.195.870,39 (oitenta milhões, cento e noventa e cinco mil oitocentos e setenta
reais e trinta e nove centavos). Processo 00080-00159144/2021-16. Disponibilidade do
Edital: 29/03/2022. Abertura 08/04/2022 - às 10 horas, horário de Brasília. O Edital
estará disponível nos endereços eletrônicos: www.comprasgovernamentais.gov.br e
https://www.educacao.df.gov.br/pregao-eletronico/.

RENI FERNANDES
Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO
DE SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO DISTRITO FEDERAL
DEPARTAMENTO DE LOGÍSTICA E FINANÇAS

 
AVISO DE SUSPENSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022
Processo: 00054-00128189/2021-48. O Departamento de Logística e Finanças, da Polícia
Militar do Distrito Federal, torna público aos interessados a suspensão sine die do certame em
epígrafe, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada em serviços contínuos de
engenharia de operação, manutenção predial preventiva, corretiva e preditiva, com fornecimento
de peças, materiais de consumo, insumos e mão de obra, bem como para a realização de serviços
eventuais diversos e serviços de recomposição de jardinagem, nos sistemas, equipamentos e
instalações prediais utilizados pela PMDF. Valor estimado: R$ 16.405.461,02 (dezesseis
milhões, quatrocentos e cinco mil quatrocentos e sessenta e um reais e dois centavos). Tipo:
Menor Preço. Agendado para o dia: 28/03/2022 às 08h30 (horário de Brasília/DF). Elemento de
despesa: 3.3.90.30. Cópia do Edital se encontra nos sítios: www.gov.br/compras/pt-br e
www.pmdf.df.gov.br. UASG: 926016. Informações nos e-mails: dalf.licitacao@pmdf.df.gov.br
e splpmdf@gmail.com ou no telefone: (61) 3190-5557.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

Ordenador de Despesa

AVISO DE LICITAÇÃO - NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2022

Processo: 00054-00090278/2021-12. O Departamento de Logística e Finanças, da Polícia
Militar do Distrito Federal, torna público aos interessados a nova data de abertura do
certame em epígrafe, cujo objeto é o Registro de Preços para futuras e eventuais
aquisições dos objetos para realização das solenidades de entrega da "Medalha da Ordem
do Mérito Alferes José da Silva Xavier", "Medalha Duque de Caxias", "Mérito
Ambiental" e "Medalha da Ordem dos Cavaleiros de Rabelo", todas a serem realizadas no
decurso do ano de 2022, para atender as necessidades da Polícia Militar do Distrito
Federal, conforme quantidades e especificações contidas nas especificações técnicas do
Edital. Valor Estimado: R$ 639.648,15 (seiscentos e trinta e nove mil seiscentos e
quarenta e oito reais e quinze centavos) . Tipo: Menor Preço. Data limite para recebimento
das propostas: Dia 06/04/2022 às 08:30 (horário de Brasília/DF). Elemento de despesa:
4.4.90-51. Cópia do Edital se encontra no sítios: www.gov.br/compras e
www.pmdf.df.gov.br. UASG: 926016. Informações: 3190-5557 e no e-mail:
splpmdf@gmail.com.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
BILMAR ANGELIS DE ALMEIDA FERREIRA

Ordenador de Despesa

DEPARTAMENTO DE SAÚDE E ASSISTÊNCIA AO PESSOAL
 

PRIMEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS Nº 25/2021, PROCESSO 00054-00072049/2021-16

O Distrito Federal, por meio do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal,
representado por CORONEL QOPM JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA, na
qualidade de Chefe do Departamento de Saúde e Assistência ao Pessoal da PMDF, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Finanças, e
Contábil do Distrito Federal, daqui em diante denominado CONTRATANTE e a
Empresa SIRONA DENTAL COMERCIO DE PRODUTOS E SISTEMAS
ODONTOLOGICOS LTDA, CNPJ nº 12.483.930/0002-03, localizada no HENRI
DUNANT, 873CJ 101 A 109 - 1 ANDAR - EDIFÍCIO HD 873 SANTO AMARO, CEP
04709-111, SÃO PAULO SP Brasil, Telefone: (11) 3046 2222, representada pelos Srs.
ALBERTO FERRIANI NETO, RG: 25***506 SSP, CPF: 119.***.***-71 e
GLEIDSON GRIMA NAVARRO, RG: 27***447 SSP CPF: 255.***.***-26, diretores
da empresa, estabelecendo o presente apostilamento pelas cláusulas e condições
seguintes: objetivando a retificação da Natureza da Despesa descrito no Contrato de
Prestação de Serviços n. 25/2021 (77468742), conforme cláusula 6.1, III, DOC. SEI
69276395, ONDE SE LÊ: "...Natureza da Despesa: 3.3.90.39.05...", LEIA-SE:
"...Natureza da Despesa: 3.3.90.39.17...", conforme Despacho DOC. SEI 82101064.
JORGE MARCOS XAVIER DA SILVA.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
SUBCOMANDO GERAL

DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO,
LOGÍSTICA E FINANCEIRA

DIRETORIA DE CONTRATAÇÕES E AQUISIÇÕES
 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 07/2022
Processo: 00053-00200196/2021-11. O Diretor de Contratações e Aquisições com
fulcro no inciso II, do art. 75, da Lei nº 14.133/2021 c/c o art. 33 do Decreto 7.163,
de 29 de abril de 2010, c/c o inc. X do art. 212 da Portaria nº 24, de 25 de novembro
de 2020, publicada no suplemento do BG n° 223, de 1º de dezembro de 2020, que
aprova o Regimento Interno do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal -
CBMDF, resolve: DISPENSAR de Licitação, no valor deR$ 22.150,00 (vinte e dois
mil cento e cinquenta reais), em favor da empresa: ESCOLA DE
APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL DA ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE
ODONTOLOGIA DO DISTRITO FEDERAL - REGIONAL TAGUATINGA –
CNPJ: 44.903.707/0001-83, referente à contratação de escola para execução de
serviço comum para ministrarcurso de Especialização em Radiologia
Odontológicapara bombeiros militares da PODON do CBMDF. Dotação: R$
200.000,00 (duzentos mil reais), UO: 73901 - FCDF, PT28.845.0903.00NR.0053,
Natureza da Despesa NDD 33903948, Fonte 0151. Ten-Cel. QOBM/Comb. HÉLIO
PEREIRA LIMA, Diretor de Contratações e Aquisições do CBMDF.

DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS
DIRETORIA DE SAÚDE

COMISSÃO PERMANENTE DE CREDENCIAMENTO
 

EXTRATO DA HABILITAÇÃO DE EMPRESA
Processo: 00053-00038576/2017-35/CBMDF. Objeto: estabelecimento dos requisitos a
serem adotados para a formação da rede credenciada, composta de entidades e de
profissionais da área de saúde, para complementação da assistência médica, odontológica,
psicológica, fisioterapêutica, de diagnose, de fonoterapia, de internação psiquiátrica e
dependência química, entre outras especialidades da área de saúde, para atendimento aos
militares, pensionistas e seus dependentes do CBMDF, por meio de hospitais, clínicas
especializadas e laboratórios, conforme consta no projeto básico e especificações anexas
ao edital de credenciamento 01/2018. O Presidente da Comissão Permanente de
Credenciamento do CBMDF torna público, por ter cumprido todas as exigências contidas
nos itens do Edital de Credenciamento 01/2018, a HABILITAÇÃO da empresa
FISIOCORE PILATES E MASSAGEM LTDA- ME, nome fantasia: FISIOCORE inscrita
sob o CNPJ nº22.912.324/0001-39 e situada na QD 01 LOTE 99 SETOR NORTE
BRAZLANDIA, CEP 72.705-010, no subitem 4.11 Empresas especializadas em serviços
de fisioterapia do item 4, tudo do Projeto Básico, Anexo I, ao Edital de Credenciamento
01/2018. Processo de credenciamento 00053-00198269/2021-99. Nos termos do item
8.4.1 do referido edital, fica aberto o prazo recursal. Estando toda a documentação
disponível a quem possa interessar para vistas aos autos. Inf.:
credenciamento.saude.cbmdf@gmail.com. NATHAN ALMEIDA MILWARD DE
AZEVEDO. Presidente de Credenciamento.

DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO
DIRETORIA DE VISTORIAS

 
DECLARAÇÃO DE ACEITE PARA HABITE-SE

O DIRETOR DE VISTORIAS, DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições que lhe confere os artigos 24, 26 e 40 do
Decreto Federal nº 7.163, de 20 de abril de 2010 que regulamenta o artigo 10-b, inciso I,
da Lei Federal nº 8.255 de 20 de novembro de 1991, que dispõe sobre a Organização
Básica do CBMDF, combinado com o inciso VI do art. 15 da Lei nº 1.172 de 24 de julho
de 1996, resolve: TORNAR PÚBLICO a Declaração de Aceite do Corpo de Bombeiros
Militar do Distrito Federal, referente à edificação localizada na RUA 400 LOTE 402
SANTA MARIA - DF, de destinação RESIDENCIAL MULTIFAMILIAR, área
construída de 17.439,17 m², conforme ART/RRTs 0720190089082, visto a aprovação
constante no Laudo para Habite-se 00053-00028351/2022-38, expedido em 24/03/2022.
MARCUS VALERIO COSTA DOS SANTOS.
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POLÍCIA CIVIL
DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

 
APLICAÇÃO DE PENALIDADE

Processo: 00052-00004391/2022-12/PCDF. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da Polícia Civil do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, com fulcro no
disposto no Art. 87, Inc. II e III, da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei n º 10.520/2002 e,
ainda Art. 4º, Inc. IV, e Art. 5º, Inc. III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, aliados à
previsão editalícia prevista nos itens 8.3 e 8.4, do Edital de Licitação - Pregão
Eletrônico nº 64/2018-PCDF, resolve: APLICAR à contratada RDJ ASSESSORIA E
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ: 06.350.074/0001-34, as sanções de
MULTA, no valor de R$ 27.913,39 (vinte e sete mil, novecentos e treze reais e trinta e
nove centavos), e SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O DISTRITO FEDERAL, pelo período de
6 (seis) meses, a partir da presente publicação, em razão da falha, por culpa da
contratada, na execução do Contrato nº 03/2019 - PCDF, conforme restou apurado.
SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo: 00052-00004449/2022-28/PCDF. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da Polícia Civil do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, com fulcro no
disposto no Art. 87, Inc. II e III, da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei n º 10.520/2002 e,
ainda Art. 4º, Inc. IV, e Art. 5º, Inc. III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, aliados à
previsão editalícia prevista nos itens 8.3 e 8.4, do Edital de Licitação - Pregão
Eletrônico nº 64/2018-PCDF, resolve: APLICAR à contratada RDJ ASSESSORIA E
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ: 06.350.074/0001-34, as sanções de
MULTA, no valor de R$ 66.548,11 (sessenta e seis mil quinhentos e quarenta e oito
reais e onze centavos), e SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR EM
LICITAÇÃO E IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O DISTRITO FEDERAL,
pelo período de 6 (seis) meses, a partir da presente publicação, em razão da falha, por
culpa da contratada, na execução do Contrato nº 04/2019 - PCDF, conforme restou
apurado. SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo: 00052-00004453/2022-96/PCDF. O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE
ADMINISTRAÇÃO GERAL, DA POLÍCIA CIVIL DO DISTRITO FEDERAL, no
exercício das atribuições previstas no Art. 21 do Regimento Interno da Polícia Civil do
Distrito Federal, aprovado pelo Decreto Distrital nº 30.490/2009, com fulcro no
disposto no Art. 87, Inc. II e III, da Lei nº 8.666/93, c/c art. 7º da Lei n º 10.520/2002 e,
ainda Art. 4º, Inc. IV, e Art. 5º, Inc. III, do Decreto Distrital nº 26.851/2006, aliados à
previsão editalícia prevista nos itens 8.3 e 8.4, do Edital de Licitação - Pregão
Eletrônico nº 64/2018-PCDF, resolve: APLICAR à contratada RDJ ASSESSORIA E
GESTÃO EMPRESARIAL EIRELI, CNPJ: 06.350.074/0001-34, as sanções de
MULTA, no valor de R$ 52.957,00 (cinquenta e dois mil novecentos e cinquenta e sete
reais), e SUSPENSÃO DO DIREITO DE PARTICIPAR EM LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM O DISTRITO FEDERAL, pelo período de
12 (doze) meses, a partir da presente publicação, em razão da falha, por culpa da
contratada, na execução do Contrato nº 05/2019 - PCDF, conforme restou apurado.
SILVÉRIO ANTONIO MOITA DE ANDRADE.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
 

EXTRATO DA NOTA DE EMPENHO Nº 2022NE00442
Processo: 00055-007025/2022-31. Objeto: Participação de servidores no curso
"Contratação Direta sem Licitação" segundo a nova Lei de Licitações e Contratos -
Dispensa e Inexigibilidade de Licitação. Dotação Orçamentária: Fonte: 220, Programa de
Trabalho: 061228217408800045, Evento 400091, Modalidade: Ordinário, Natureza da
Despesa 339039. Valor: R$ 16.390,00 (dezesseis mil, trezentos e noventa reais). Credor:
ELO CONSULTORIA EMPRESARIAL E PRODUÇÃO DE EVENTOS, CNPJ nº
00.714.403/0001-00.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 2º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 03/2020
Processo: 0113-027587/2017; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: R&R SERVIÇOS
DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA, CNPJ nº 08.173.071/0001-06; OBJETO:
repactuação. EMBASAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/1993; DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho: 26.122.8216.8517-
9672; III - Natureza da Despesa: 339037; IV - Fonte de Recursos: 100, 183 e 237; NOVO
VALOR DO CONTRATO: R$ 5.488.797,36 (cinco milhões, quatrocentos e oitenta e oito
mil setecentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos); PRAZO: efeito financeiro a
contar de: 1º/01/2022; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2022; NOME DO
SIGNATÁRIO: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR.

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 08/2022
Processo: 00113-00021537/2021-88; CONTRATANTES: O DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03 e as empresas: MAGALI DE
CREDICO KORDON, CNPJ sob o nº 02.264.198/0001-46, ITEM 1; OBJETO:
fornecimento de torres de iluminação rebocáveis; EMBASAMENTO LEGAL: Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 010/2022, Decreto nº 10.024, de 20/09/2019 e Lei 8.666/1993;
PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA ASSINATURA: 25/03/2022;
VALOR TOTAL DA ATA R$ 445.890,00 (quatrocentos e quarenta e cinco mil oitocentos
e noventa reais); NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR
JUNIOR e Pelas Empresa MAGALI DE CREDICO KORDON.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 12/2022
Processo: 0113-013987/2013; ESPÉCIE: 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 012/2022;
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO
DISTRITO FEDERAL, CNPJ 00.070.532/0001-03, CONTRATADA: EB INFRA
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 08.448.846/0001-09; OBJETO: INCLUSÃO DE
RESPONSÁVEL TÉCNICO; EMBASAMENTO LEGAL: Art. 65, Lei nº 8.666/93;
DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022; ASSINANTES: Pelo DER/DF: Diretor Geral
Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR; Pela Contratada: FLÁVIO JAIME GUEDERT.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 18/2022
Processo: 00113-00000523/2022-10; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: J.F CONSTRUTORA E
SERVIÇOS EIRELI, CNPJ nº 13.556.387/0001-09; OBJETO: fornecimento e assentamento de
bloco intertravado na Colônia Agrícola da Rajadinha. EMBASAMENTO LEGAL: Pregão
Eletrônico nº 013/2022, Lei nº 8.666/1.993. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade:
26.205; II - Programa de Trabalho: 26.782.6216.4195-0001; III - Natureza da Despesa: 339039;
IV - Fonte de Recursos: 237; VALOR: R$138.000,00 (cento e trinta e oito mil reais); PRAZO
DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias; DATA DA ASSINATURA: 25/03/2022; NOME
DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI NACFUR JUNIOR e Pela Empresa:
FERNANDO COSTA MILHOME DA SILVA.

EXTRATO DO TERMO DO CONTRATO Nº 19/2022
Processo: 00113-00005502/2022-82; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: CONSTRUTORA
PREMIUM E SERVIÇOS GERAIS EIRELI - ME, CNPJ nº 18.695.016/0001-21;
OBJETO: prestação de serviços de fornecimento e assentamento de meio fio padrão
Novacap. EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Eletrônico nº 13/2022, Lei nº 8.666/1.993.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I - Unidade: 26.205; II - Programa de Trabalho:
26.782.6216.4195-0001; III - Natureza da Despesa: 339039; IV - Fonte de Recursos: 237;
VALOR: R$38.839,50 (trinta e oito mil oitocentos e trinta e nove reais e cinquenta
centavos); PRAZO DE VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias; DATA DA
ASSINATURA: 25/03/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI
NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: CASSIUS MARCELO LOUREIRO BRAGA.

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA
DIRETORIA DE MATERIAIS E SERVIÇOS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2022

Processo: 113-00017877/2021-12.
A Pregoeira torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
03/2022, do Tipo Menor Preço, para aquisição de material de consumo para serviços de
lanternagem e pintura automotiva a ser utilizado pelo DER-DF para manutenção dos
veículos pertencentes a frota deste Departamento, tudo conforme especificações no anexo
I do Edital. EMPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 1:
Removedor de tinta automotiva galão de 3,6 litros, conforme Edital. Valor total: R$
3.319,80 (três mil e trezentos e dezenove reais e oitenta centavos). EMPRESA:
CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES
LTDA. Lote 2: Thinner lata de 5 litros, conforme Edital Valor total: R$ 15.096,00 (quinze
mil e noventa e seis reais). EMPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS
LTDA EPP. Lote 3: Thinner SRA para retoque lata de 1 litro, conforme Edital. Valor
total: R$ 479,90 (quatrocentos e setenta e nove reais e noventa centavos). EMPRESA:
CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES
LTDA. Lote 4: Seladora para plástico lata de 0,9 litros, conforme Edital. Valor total: R$
1.135,40 (um mil e cento e trinta e cinco reais e quarenta centavos). EMPRESA:
CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES
LTDA. Lote 5: Primer PU automotivo, lata de 750 ml acompanhado do endurecedor para
prime lata de 150 ml totalizando 0,9, conforme Edital. Valor total: R$ 1.459,75 (um mil e
quatrocentos e cinquenta e nove reais e setenta e cinco centavos). Lote 6:
FRACASSADO. EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 7: Verniz bicomponente lata de 0,9
litros, conforme Edital. Valor total: R$ 1.453,40 (um mil e quatrocentos e cinquenta e três
reais e quarenta centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 8: Massa de poliéster lata de 900g,
conforme Edital. Valor total: R$ 775,80 (setecentos e setenta e cinco reais e oitenta
centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 9: Massa de polir nº 02 lata de 970g, conforme Edital.
Valor total: R$ 869,80 (oitocentos e sessenta e nove reais e oitenta centavos).
EMPPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 10: Massa
para vedação automotiva tipo KPO poliuretano cor branco bicomponente lata de 440g,
conforme Edital. Valor total: R$ 715,80 (setecentos e quinze reais e oitenta centavos).

PÁGINA 52 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 60, TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 11: Cera em pasta tradicional automotiva lata de 200g,
conforme Edital. Valor total: R$ 380,82 (trezentos e oitenta reais e oitenta e dois
centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 12: Lixa seca automotiva, número 80, conforme Edital.
Valor total: R$ 398,00 (trezentos e noventa e oito reais). EMPRESA: CHEVROMAIS -
COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 13: Lixa
seca automotiva, número 150, conforme Edital. Valor total: R$ 349,00 (trezentos e
quarenta e nove reais). EMPPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA
EPP. Lote 14: Lixa seca automotiva, número 320, conforme Edital. Valor total: R$ 341,00
(trezentos e quarenta e um reais). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE
PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 15: Lixa seca automotiva,
número 400, conforme Edital. Valor total: R$ 419,00 (quatrocentos e dezenove reais).
EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 16: Lixa seca automotiva, número 600, conforme Edital.
Valor total: R$ 164,50 (cento e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).
EMPPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 17: Lixa seca
automotiva, número 1200, conforme Edital. Valor total: R$ 215,00 (duzentos e quinze
reais). EMPRESA: SINARCON SINALIZACAO E CONSTRUCAO EIRELI EPP. Lote
18: Fita crepe automotiva cor verde com largura de 18mm X 50m, conforme Edital. Valor
total: R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais). EMPRESA: ALMIX COMERCIO DE
SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 19: Papel para isolamento automotivo bobina largura
90cm com 3Kg, conforme Edital. Valor total: R$ 1.300,00 (um mil e trezentos reais).
EMPRESA: ALMIX COMERCIO DE SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 20: Estopa
algodão alvejado para polimento automotivo saco com 60 Kg, conforme Edital. Valor
total: R$ 3.749,94 (três mil e setecentos e quarenta e nove reais e noventa e quatro
centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 21: Boina de polimento dupla face para politriz lã
natural, conforme Edital. Valor total: R$ 1.931,60 (um mil e novecentos e trinta e um reais
e sessenta centavos). EMPRESA: SINARCON SINALIZACAO E CONSTRUCAO
EIRELI EPP. Lote 22: Tinta Automotiva PU Amarelo Caterpillar lata de 900ml, conforme
Edital. Valor total: R$ 11.900,00 (onze mil e novecentos reais). EMPRESA:
CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES
LTDA. Lote 23: Tinta Automotiva PU Branco Banchisa com catalisador lata de 900 ml,
conforme Edital. Valor total: R$ 7.738,40 (sete mil e setecentos e trinta e oito reais e
quarenta centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 24: Tinta Automotiva Preto Fosco
Sintético galão de 3,6 litros, conforme Edital. Valor total: R$ 3.367,80 (três mil e
trezentos e sessenta e sete reais e oitenta centavos). EMPRESA: ALMIX COMERCIO DE
SUPRIMENTOS LTDA EPP. Lote 25: Tinta Automotiva PU Amarelo código 1430 lata
de 900ml, conforme Edital. Valor total: R$ 745,32 (setecentos e quarenta e cinco reais e
trinta e dois centavos). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS,
ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 26: Tinta Automotiva Alumínio
opalescente esmalte sintético lata de 900ml, conforme Edital. Valor total: R$ 1.257,80
(um mil e duzentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos). EMPRESA:
COMERCIAL MINAS BRASILIA EIRELI. Lote 27: Revestimento automotivo para
proteção tipo batida de pedra e anti- ruído. lata de 900ml, conforme Edital. Valor total: R$
390,00 (trezentos e noventa reais). EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE
PEÇAS, ACESSÓRIOS E LUBRIFICANTES LTDA. Lote 28: Disco de lixa roquite
número 80, conforme Edital. Valor total: R$ 697,00 (seiscentos e noventa e sete reais).
EMPRESA: CHEVROMAIS - COMÉRCIO DE PEÇAS, ACESSÓRIOS E
LUBRIFICANTES LTDA. Lote 29: Disco de lixa roquite número 150, conforme Edital.
Valor total: R$ 429,00 (quatrocentos e vinte e nove reais). EMPRESA: COMERCIAL
MINAS BRASILIA EIRELI. Lote 30: Disco de lixa roquite número 320, conforme Edital.
Valor total: R$ 380,00 (trezentos e oitenta reais). VALOR TOTAL DO PROCESSO R$
64.159,83 (sessenta e quatro mil e cento e cinquenta e nove reais e oitenta e três centavos).
Maiores informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-
e.com.br, sob o número de pesquisa 918612.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
FLÁVIA MACHADO DE MELO

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO
REGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2022

Processo: 113-00022543/2021-52.
A Pregoeira torna público o resultado da licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº
12/2022, do Tipo Menor Preço, para a contratação de empresa especializada para a
realização de serviços de alinhamento de direção e suspensão e balanceamento de rodas,
dos veículos pertencentes à frota do Departamento de Estradas de Rodagem – DER/DF,
tudo conforme especificações no anexo I do Edital. Lote 1: FRACASSADO. Maiores
informações podem ser encontradas no sistema eletrônico, no site www.licitacões-
e.com.br, sob o número de pesquisa 922740.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
FLÁVIA MACHADO DE MELO

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei nº 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação

nº 18/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

FUNDAÇÃO DE AMPARO AO TRABALHADOR PRESO
DIRETORIA ADJUNTA PARA ASSUNTOS

ADMINISTRATIVO E FINANCEIROS
 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2022
Processo: 00056.00002130/2021-74. Objeto: Pregão Eletrônico para contratação de
empresa especializada para a prestação de Serviço de Telefonia Fixa Ilimitada Nacional
(Fixo-fixo e fixo-móvel), PABX virtual (em Nuvem) com DDR para 30 ramais, com 30
aparelhos IP em comodato, a fim de atender às demandas da Fundação de Amparo ao
Trabalhador Preso do Distrito Federal (FUNAP/DF), conforme condições e especificações
constantes no Edital e Anexos. TIPO: Menor Preço. Valor estimado da licitação: R$
27.406,44 (vinte e sete mil quatrocentos e seis reais e quarenta e quatro centavos).
Data/hora de abertura: 08/04/2022 às 9:30hs. O Edital, com todos seus anexos, deverá ser
obtido no site www.comprasgovernamentais.gov.br, pelo email:
cpl.funap@sejus.df.gov.br ou ainda na Comissão Permanente de Licitação - CPL,
localizada no SIA Trecho 2, Lotes 1835/1845 - Guará, Brasília-DF, maiores informações
na CPL/FUNAP fone: (61) 3575-9600.

ANTONIO VIANA DE SOUZA
Pregoeiro

CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL

 
AVISO DE CONVOCAÇÃO

O CONSELHEIRO PRESIDENTE DO CONSELHO DISTRITAL DE PROMOÇÃO DA
IGUALDADE RACIAL, CONVOCA os conselheiros (as) para a realização da 2ª Reunião
Ordinária do Conselho, que se realizará no dia 12 de abril de 2022, às 15horas, presencial -
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação (Setor Comercial Norte,
Quadra 01, Bloco A - Edifício Number One - Asa Norte - Brasília/DF - 18ª andar).

Brasília/DF, 28 de março de 2022
DIEGO MORENO DE ASSIS E SANTOS

Presidente do Conselho

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO PARA REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-
FINANCEIRO REFERENTE À VARIAÇÃO DOS PREÇOS DOS PRODUTOS

BETUMINOSOS AO CONTRATO Nº 11/2019
Processo: 00110-00003401/2021-71 (1º Aditivo) e processo 00110-00001434/2021-86 (2º
Aditivo) - PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
DO DISTRITO FEDERAL X TVA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, CNPJ nº 09.366.582/0001-07, com sede SIBS, Quadra 03,
Bloco A, Sala 127/128, Núcleo Bandeirante - DF, CEP 71.705-500. DO OBJETO: Em
observância ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal, ao art. 65, inciso II, alínea
"d", § 5º, da Lei nº 8.666/93 e sob o amparo da Portaria nº 85, de 17 de maio de 2019,
publicada no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF nº 93, de 20 de maio de 2019, em
conjunto com a Instrução de Serviço nº 10/DG/DNIT, de 16 de maio de 2019, do
Departamento Nacional de Infraestrutura de Transporte - DNIT, e suas alterações, bem
como, dos documentos e justificativas da área técnica responsável junto aos autos, o
presente aditamento altera financeiramente o Contrato nº 11/2019-SODF, celebrado em
11/10/2019 e publicado no Diário Oficial do Distrito Federal de 15/10/2019, e que tem por
objeto a contratação de empresa para a execução de obras de drenagem e pavimentação
para o trecho denominado “Rota de Fuga”, no Setor de Inflamáveis, no Setor de Indústria
e Abastecimento - SIA - RA XXIX - Distrito Federal, consoante especifica o Edital de
Concorrência nº 01/2018 - ASCAL/PRES/NOVACAP (doc.
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24111905). DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Ficam alterados, na forma de
reequilíbrio econômico-financeiro, os valores do material betuminoso referentes à 14ª medição
(09/04/2021 a 20/05/2021), 15ª medição (21/05/2021 a 20/06/2021), 16ª medição (21/06/2021 a
20/07/2021) e 17ª medição (21/07/2021 a 20/08/2021) em R$ 187.860,82 (cento e oitenta e sete mil
oitocentos e sessenta reais e oitenta e dois centavos). Após este aditamento, o valor global do
Contrato que era de R$ 11.954.158,02 (onze milhões, novecentos e cinquenta e quatro mil cento e
cinquenta e oito reais e dois centavos), passa a ser de R$ 12.142.018,84 (doze milhões, cento e
quarenta e dois mil dezoito reais e oitenta e quatro centavos), e a despesa ocorrerá com recursos
procedentes da Lei Orçamentária Anual vigente - LOA 2022, Lei nº 7.061, de 06 de janeiro de 2022
(DODF Suplemento ao nº 6 de 10/01/2022), 81134758, em conformidade às disposições da Lei de
Diretrizes Orçamentárias - LDO, para o Exercício de 2022, Lei nº 6.934, de 05 de agosto de 2021
(DODF nº 148, de 06 de agosto de 2021), 81134602, e do Plano Plurianual - PPA 2020-2023,
conforme a Lei nº 6.490, de 29 de janeiro de 2020 (DODF Suplemento ao de nº 21, de 30 de janeiro
de 2020), 81134309, que assevera em seu artigo 5º, que: "Os valores financeiros e as metas físicas
estabelecidos para as ações do PPA 2020-2023 são estimativos, não constituindo limites à
programação das despesas nas leis orçamentárias e em seus créditos adicionais". O recurso aditado
foi totalmente empenhado em favor da empresa TVA CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO DE
EQUIPAMENTOS EIRELI, no valor de R$ 187.860,82 (cento e oitenta e sete mil oitocentos e
sessenta reais e oitenta e dois centavos). Conforme Nota de Empenho nº 180/2022, emitida em
07/03/2022, sob o evento nº 400091, na modalidade Estimativo e à conta da seguinte dotação
orçamentária: UO: 22.101, PROGRAMA DE TRABALHO: 15.451.6209.1110.0147,
NATUREZA DA DESPESA: 4490-51, FONTE DE RECURSOS: 131 e ID: 0. DA VIGÊNCIA:
O presente Termo Aditivo entra em vigência a partir da data de sua assinatura. DATA DE
ASSINATURA: 25 de março de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL:
LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de Secretário de Estado de Obras e
Infraestrutura do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: THIAGO DO VALLE ARAÚJO, na
qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DOS PRAZOS
AO CONTRATO Nº 22/2020, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 14/2002

Processo: 00110-00003568/2019-17 (Licitação e Contrato); processo 00110-00001332/2021-61
(1º Aditivo); processo 00110-00002424/2021-68 (2º Aditivo); e processo 00110-00002268/2021-
35 (3º e 4º Aditivo). PARTES: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E
INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL X JFE EMPREENDIMENTOS E
CONTRUÇÕES LTDA., CNPJ nº 20.555.337/0001-72, com sede na Rua José Bezerra Neto,
número 267, sala 04 no bairro Centro da cidade de Quinjigue - BA. DO OBJETO: Sob o amparo do
item IV, “a”, da Decisão nº 1125/2020 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, dos artigos 56,
§4º, 57, § 1º e §2º, 69 e 73, inciso I, todos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, bem como, dos
documentos e justificativas parte integrante dos autos, o presente aditamento prorrogar os prazos do
Contrato nº 22/2020 - SODF, celebrado em 31 de dezembro de 2020 e publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal de 06 de janeiro de 2021, e que tem por objeto a contratação de empresa para
execução dos Serviços de Revitalização da W3 Sul Quadras 513 e 514, em Brasília - DF,
contemplando a Readequação do Sistema Viário com estacionamentos, a Acessibilidade e
Paisagismo, as Obras Complementares de Drenagem e Sinalização na Área Central de Brasília -
DF, consoante especifica o Edital de Tomada de Preço nº 05/2020 - DECOMP/DA. DA
PRORROGAÇÃO: A partir da assinatura deste Termo Aditivo, o Contrato Principal com vigência
até 21/02/2022 fica prorrogado até 22/04/2022. O presente Termo Aditivo não acarretará ônus ao
Distrito Federal. A presente prorrogação não interfere no direito ao reajuste da contratada e
tampouco estabelece novo marco inicial de contagem de prazo (i0) para concessão do benefício,
conforme manifestação expressa da contratada nos autos deste aditivo. DA VIGÊNCIA: O presente
termo aditivo entrará em vigor na data de sua assinatura. DATA DE ASSINATURA: 24 de março
de 2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DF: LUCIANO CARVALHO DE OLIVEIRA, na qualidade de
Secretário de Estado de Obras e Infraestrutura. Pela CONTRATADA: PEDRO HENRIQUE
MORAIS DOS SANTOS, na qualidade de Representante Legal.

COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
3º Termo Aditivo ao Contrato nº 8946/2018, publicado no DODF em 31 de agosto de 2018.
ASSINATURA: 24/03/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE
VIGÊNCIA/EXECUÇÃO: Fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO do contrato por 06 (seis)
mês(es), passando a data para o vencimento no dia 19/09/2022. Fica prorrogado o prazo de
VIGÊNCIA do contrato por 06 (seis) mês(es), passando as datas de vencimento de 16/06/2022
para 19/12/2022. ASSINANTES: Pela CAESB: PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO,
Presidente e CARLOS EDUARDO BORGES PEREIRA, Diretor de Operação e Manutenção.
Pelo LINCE CONSULTORIA E TREINAMENTOS LTDA: Maria Helena Savino Correa.

EXTRATO DE TERMO ADITIVO
2º Termo Aditivo ao Contrato nº 9201/2020, publicado no DODF em 24 de março de 2020.
ASSINATURA: 24/03/2022. ALTERAÇÃO DE CLÁUSULAS: PRAZO DE VIGÊNCIA:
Fica prorrogado o prazo de VIGÊNCIA do contrato por 365 (trezentos e sessenta e cinco)
dia(s), passando as datas de vencimento de 24/03/2022 para 24/03/2023.PREÇO/VALOR:
Acréscimo de R$ 32.939,79 (trinta e dois mil e novecentos e trinta e nove reais e setenta e
nove centavos), passando o total contratual de R$ 65.879,58 (sessenta e cinco mil e
oitocentos e setenta e nove reais e cinquenta e oito centavos) para R$ 98.819,37 (noventa e
oito mil e oitocentos e dezenove reais e trinta e sete centavos). ASSINANTES: Pela CAESB:
PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO, Presidente e CARLOS EDUARDO BORGES
PEREIRA, Diretor de Operação e Manutenção. Pelo BUCHI BRASIL LTDA: HERMANN
HANS DE PONTES SCHUMACHER.

AVISO AOS ACIONISTAS
A COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL -
CAESB, COMUNICA aos Acionistas que se encontra à disposição, na sede Social da
Companhia, localizada na Av. Sibipiruna, lotes 13, 15, 17, 19 e 21 - Águas Claras, nesta
Capital, e no processo 00092-00000137/2022-04, a documentação, relativa ao exercício de
2021, de que trata os artigos 132 e 133 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976.

A CAESB torna público ainda, a partir desta, a abertura de prazo para os Acionistas
exercerem o direito de preferência na subscrição de ações ordinárias nominativas, nos
termos do art. 171, da Lei nº 6.404/76, alterada pela Lei nº 11.638/07, em virtude da
deliberação sobre o aumento do Capital Social da Companhia/2021, estar contemplada na
Ordem do Dia da Assembleia Geral Extraordinária dos Acionistas, prevista para ocorrer às
10 horas do dia 29/04/2022, em sua Sede Social.

PEDRO CARDOSO DE SANTANA FILHO
Presidente

ASSESSORIA DE LICITAÇÕES
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

 
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO PE Nº 332/2021

O Pregoeiro da CAESB no uso de suas atribuições, torna público o resultado de
julgamento do pregão supracitado, realizado no www.comprasnet.gov.br, UASG: 974200,
processo 00092-00052770/2021-58 cujo objeto é Aquisição de componentes de
equipamentos elétricos e eletrônicos (abraçadeira, anilha, caixa derivação, disjuntor e
outros), da forma que se segue: Empresa DINÂMICA DISTRIBUIDORA E COMERCIO
VAREJISTA DE ELETRODOMESTICOS EIRELI, CNPJ: 37.544.176/0001-14,
vencedora do item 01, com o valor total de R$ 3.051,00 e Empresa NOVA
ATACADISTA PARA CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ:28.392.294/0001-38, vencedora
dos itens 07, 08, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 29, 30, 34, 39 e 40,
com o valor total de R$ 40.938,31. Os itens 02, 03, 04, 05, 06, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 31,
32, 33, 35, 36, 37, 38, 41, 42, 43 e 44 restaram fracassados.

DIEGO PIRINEUS PATTI

COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA
CEB ILUMINAÇÃO PÚBLICA E SERVIÇOS

 
CONTRATO

Espécie: Contrato nº 01/2022 - CEB IPES. Partes: CEB Iluminação Pública e Serviços
S/A e a Gibbor Brasil Publicidade e Propaganda EIRELI. Processo 04028-00000299/2021-
23, regido pelo Regulamento de Licitações e Contratos do Grupo CEB - CEBLic e pela
Lei nº 13.303/2016 e suas alterações. Objeto: Contratação de empresa agenciadora de
publicidade para publicação de matérias legais, em jornal de grande circulação, de
interesse da CEB Iluminação Pública e Serviços - CEB IPES, pelo Sistema de Registro de
Preços - SRP. Data de assinatura: 25/03/2022, ao valor total de R$ 69.935,00 (sessenta e
nove mil, novecentos e trinta e cinco reais), R$ 35,50 (trinta e cinco reais e cinquenta
centavos) o centímetro/coluna. Vigência: 12 (doze) meses. Assinaturas: pela CEB
EDISON ANTÔNIO COSTA BRITTO GARCIA e JOÃO ALFREDO DE MENDONÇA
UCHÔA; e pela Contratada: Keli Alessandra Bandetini.

COMPANHIA URBANIZADORA
DA NOVA CAPITAL DO BRASIL

 
EXTRATO CONTRATUAL

Processo: 00137-00000665/2020-20. ESPÉCIE: QUINTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS D.E. Nº 89/2020 - DJ/NOVACAP. CONTRATANTES:
NOVACAP e EMPRESA NOBLE ENGENHARIA E ARQUITETURA EIRELI. DO OBJETO:
O presente Termo Aditivo objetiva a Prorrogação do prazo de vigência do Contrato Originário.
PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais 60 dias corridos, passando o seu vencimento de
27/03/2022 para 26/05/2022. DATA DA ASSINATURA: 25/03/2022. PELA NOVACAP:
FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e RUBENS DE OLIVEIRA PIMENTEL
JÚNIOR. PELA CONTRATADA: RENATO SOUZA FONSECA.

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 00112-00005541/2020-46. ESPÉCIE: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS – D.U Nº 058/2020 – DJ/PRES/NOVACAP.
CONTRATANTES: NOVACAP e PALMÁCEA JARDINS LTDA – ME. DO OBJETO: O
presente Termo Aditivo objetiva a Prorrogação do prazo de vigência e o acréscimo financeira do
Contrato Originário. LOTE: 06. VALOR: Acrescenta-se ao contrato a importância de R$
268.727,48, decorrente de reajuste pelo IPCA, correspondente a 5,797287%, e 3,249893%, a
título de repactuação baseado no ACT. Após os ajustes descritos no presente Termo Aditivo o
valor do contrato passará de R$ 2.970.604,82, para R$ 3.239.332,30, ficando resguardado o
direito da contratada à repactuações. PRAZO: Prorroga-se o prazo de vigência por mais ano,
passando o seu vencimento de 25/03/2022 para 25/03/2023. RECURSOS: Nota de Empenho:
2022NE00612, no valor de R$ 247.550,40, Programa de Trabalho: 15.452.6209.8508.0001,
Natureza da Despesa: 33.90.39, Fonte de Recurso: 100. DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022.
PELA NOVACAP: Fernando Rodrigues Ferreira leite e André Luiz Oliveira Vaz. PELA
CONTRATADA: Hildivar Miranda.

EXTRATO CONTRATUAL
Processo: 00112-00028981/2021-52. Espécie: QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
DE AQUISIÇÃO DE BENS D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP. Contratantes: NOVACAP e
CONSTRUTORA POLLO COMÉRCIO E INCORPORAÇÕES LTDA. Do Objeto: O objeto do
presente Termo Aditivo é a rerratificação do Primeiro Termo de Apostilamento, bem como a
Decisão de Diretoria 4.607ª, que autorizou a formalização do Terceiro Termo Aditivo ao Contrato
002/2021, de forma que: No Primeiro Termo de Apostilamento, ONDE SE LÊ: "...Passará de R$
3.659.320,87 para R$ 3.763.188,55...”, LEIA-SE: “...Passará de R$ 3.450.000,00, para R$
3.553.867,68”. No item 1.3. da Cláusula Primeira – Do Objeto, do Terceiro Termo Aditivo ao
Contrato de Aquisição de Bens D.U. Nº 002/2021 - DJ/NOVACAP..."; ONDE SE LÊ: "...O valor
do presente ajuste é de R$ 3.450.000,00...”, LEIA-SE: “...O valor do presente ajuste é de R$
3.919.200,00...”. LOTE: 01. DATA DA ASSINATURA: 24 de março de 2022. PELA
NOVACAP: FERNANDO RODRIGUES FERREIRA LEITE e ANDRÉ LUIZ OLIVEIRA
VAZ. PELA CONTRATADA: ZENILDO BATISTA LEITE.
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DIRETORIA ADMINISTRATIVA
DEPARTAMENTO DE COMPRAS

 
AVISO DE ADIAMENTO

Comunicamos aos interessados no Procedimento Licitatório Eletrônico nº 28/2021 –
DECOMP/DA – do tipo menor preço global - modo de disputa aberto - processo 00112-
00016345/2018-82, que o mesmo fica adiado "Sine Die", por Conveniência
Administrativa, conforme fundamentado nos autos. Data da última publicação no DODF
nº 45, de 08 de março de 2022, página 63. Informações: (061) 3403-2321 ou (061) 3403-
2322 e e-mail dilic@novacap.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
LADÉRCIO BRITO SANTOS FILHO

Chefe

SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA,
ABASTECIMENTO E DESENVOLVIMENTO RURAL

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL DE TERMO ADITIVO
Processo: 0070-002098/2012- ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO ao Contrato de
Concessão de Uso Oneroso de Imóvel Rural nº 000176/2014-DIRUR. Publicado no
DODF nº 232, de 06 de novembro de 2014, página 43. CONTRATANTES: Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – SEAGRI, por delegação da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP como CONCEDENTE e Clovis Lemes
Gonçalves, CPF 160.***.***-04 como CONCESSIONÁRIO. OBJETO: Adequar o
Contrato de Uso Oneroso de Imóvel Rural à Lei nº 5.803 de 11 de janeiro de 2017.
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura. DATA DE ASSINATURA: 24/03/2022.
P/CONCEDENTE: CANDIDO TELES DE ARAÚJO. P/CONCESSIONÁRIO: Clovis
Lemes Gonçalves.

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS
Processo: 0070-000808/2017 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso de
Imóvel Rural nº 000043/2022-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal – Seagri, por delegação da Companhia Imobiliária de Brasília -
Terracap como concedente e Gerson Americo Janczura, produtor rural, CPF 210.***.***-
15 como concessionário. OBJETO: Imóvel Rural, Chácara nº 153, Núcleo Rural
Altiplano Leste, Jardim Botânico, com área de 2,0144 hectares. EMBASAMENTO
LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei nº 5.803/2017; Decreto nº
38.125/2017; observadas, ainda, as disposições constitucionais e legais específicas, da
Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Orgânica do Distrito Federal, do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal aprovado pela Lei Complementar nº
803/2009, do Estatuto Social da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do
Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4.504/1964), e a
aprovação do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal –
COREG, criado pela Lei nº 5.346/2014. VIGÊNCIA: 21/03/2052. DATA DE
ASSINATURA: 21/03/2022. P/CONCEDENTE: Candido Teles de Araújo.
P/CONCESSIONÁRIO: Gerson Americo Janczura.
Processo 0070-002722/2012 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso de
Imóvel Rural nº 51/2022-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito Federal, por intermédio
da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento Rural do
Distrito Federal – Seagri, por delegação da Companhia Imobiliária de Brasília - Terracap
como concedente e Guilherme Nepomuceno Filho, produtor rural, CPF 320.***.***-20
como concessionário. OBJETO: Imóvel Rural, Lote n° 126 do Núcleo Rural Tabatinga,
Planaltina/DF, com área de 34,9599 hectares. EMBASAMENTO LEGAL: art. 18 da Lei
Federal nº 12.024/2009; Lei nº 5.803/2017; Decreto nº 38.125/2017; observadas, ainda,
as disposições constitucionais e legais específicas, da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei
Orgânica do Distrito Federal, do Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito
Federal aprovado pela Lei Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia
Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra
(Lei Federal nº 4.504/1964), e a aprovação do Conselho de Regularização das Áreas
Públicas Rurais do Distrito Federal – COREG, criado pela Lei nº 5.346/2014.
VIGÊNCIA: 21/03/2052. DATA DE ASSINATURA: 21/03/2022. P/CONCEDENTE:
Candido Teles de Araújo. P/CONCESSIONÁRIO: Guilherme Nepomuceno Filho.
Processo 00070-00001998/2019-27 - ESPÉCIE: Contrato de Concessão de Uso Oneroso
de Imóvel Rural nº 000001/2022-GDF. CONTRATANTES: Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e Desenvolvimento
Rural do Distrito Federal – Seagri e Amanda Peratz Nepomuceno, produtora rural, CPF
037.***.***-13 como concessionária. OBJETO: Imóvel Rural, Chácara nº 150 do Núcleo
Rural de Tabatinga, Planaltina/DF, com área de 53,282 hectares. EMBASAMENTO
LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei nº 5.803/2017; Decreto nº
38.125/2017; observadas, ainda, as disposições constitucionais e legais específicas, da Lei
Federal nº 8.666/1993, da Lei Orgânica do Distrito Federal, do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial do Distrito Federal aprovado pela Lei Complementar nº
803/2009, do Estatuto Social da Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP, do
Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra (Lei Federal nº 4.504/1964), e a aprovação
do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do Distrito Federal – COREG,

criado pela Lei nº 5.346/2014. VIGÊNCIA: 21/03/2052. DATA DE ASSINATURA:
21/03/2022. P/CONCEDENTE: Candido Teles de Araújo. P/CONCESSIONÁRIA:
Amanda Peratz Nepomuceno.

EXTRATOS DE INSTRUMENTOS DE TRANSFERÊNCIAS CONTRATUAIS
Processo: 00070-00003008/2021-18 - ESPÉCIE: Contrato de Transferência de Concessão
de Uso Oneroso de Imóvel Rural nº 001746/2022-SEAGRI. CONTRATANTES: Distrito
Federal, por intermédio da Secretaria de Estado da Agricultura, Abastecimento e
Desenvolvimento Rural do Distrito Federal – Seagri, por delegação da Companhia
Imobiliária de Brasília - Terracap como concedente e JS Participações Societárias LTDA,
CNPJ 01.391.682/0001-73 como concessionária. OBJETO: Imóvel Rural, Chácara 18,
Fazenda Paranoazinho, Núcleo Rural Sobradinho I, Sobradinho/DF, com área de 88,311
hectares. EMBASAMENTO LEGAL: art. 18 da Lei Federal nº 12.024/2009; Lei nº
5.803/2017; Decreto nº 38.125/2017; observadas, ainda, as disposições constitucionais e
legais específicas, da Lei Federal nº 8.666/1993, da Lei Orgânica do Distrito Federal, do
Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Federal aprovado pela Lei
Complementar nº 803/2009, do Estatuto Social da Companhia Imobiliária de Brasília -
TERRACAP, do Decreto nº 26.196/2005 e do Estatuto da Terra (Lei Federal nº
4.504/1964), e a aprovação do Conselho de Regularização das Áreas Públicas Rurais do
Distrito Federal – COREG, criado pela Lei nº 5.346/2014. VIGÊNCIA: 30/12/2044.
DATA DE ASSINATURA: 24/03/2022. P/CONCEDENTE: CANDIDO TELES DE
ARAÚJO. P/CONCESSIONÁRIO: José Leite Saraiva Filho.

FUNDO DISTRITAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL
SECRETARIA EXECUTIVA

 
EDITAL DE ACOLHIMENTO DE PROJETO Nº 03/2022, DE 25 DE MARÇO DE 2022
A SECRETARIA EXECUTIVA, DO FUNDO DISTRITAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - FDR, com fundamento no que dispõe o art. 4º do Decreto nº 41.463, de 1º de
setembro de 2020, c/c art. 8º e 9º do Regimento Interno do do Conselho Administrativo e
Gestor do FDR, torna público o acolhimento dos projetos de financiamentos de atividades
rurais, Modalidade FDR-Crédito, apresentado por: I) JOSÉ AUGUSTO DE REZENDE,
CPF: 170.***.*45,47, processo 00072-00001134/2022-54, no valor de R$ 20.643,00
(vinte mil e seiscentos e quarenta e três reais), para custeiro de 0,63 hectares de lavoura de
pimentão irrigado à campo; II) JULIANA FERNANDES MAROCCOLO, CPF:
004.***.*61-84, processo 00072-00003730/2021-98, no valor de R$ 89.958,00 (oitenta e
nove mil e novecentos e cinquenta e oito reais, para aquisição 01 (um) sistema de geração
de energia fotovoltaica com capacidade de 21,6 Kwp, para produção de cogumelos; III)
MARCELO GOMES SERQUEIRA CPF: 896.***.*01,10, Processo 00072-
00001225/2022-90, no valor de R$ 31.558,00 (trinta e um mil quinhentos e cinquenta e
oito reais), para custeiro de 0,42 hectares de lavoura de pimentão irrigado em estufas, e;
IV) COOPERATIVA AGRÍCOLA DA REGIÃO DE PLANALTINA LTDA - COPAS,
CNPJ: 07.420.955/0001-97, Processo 00072-00001257/2022-95, no valor de R$
110.000,00 (cento e dez mil reais), para custeio da comercialização de produtos agrícolas.
Os projetos acolhidos serão submetidos à análise Câmara Técnica do FDR. O acolhimento
do projeto, por si só, não garante a liberação do financiamento. A liberação do
financiamento fica condicionada à aprovação do projeto pela Câmara Técnica e ao
montante das dotações disponíveis do FDR.

EDSON ROHDEN
Secretário Executivo

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
CÂMARA TÉCNICA

 
ATA DA DÉCIMA SEXTA REUNIÃO ORDINÁRIA

Aos vinte e três dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois, às nove horas,
presencialmente, na sala 27, do Edifício Sede da Secretaria de Agricultura do Distrito
Federal, iniciou-se a Décima Sexta Reunião Ordinária da Câmara Técnica do Conselho
Administrativo e Gestor do Fundo Distrital de Desenvolvimento Rural - FDR, regido pela
Lei n° 6.606, de 28 de maio de 2020. Convocados para a Reunião (id.: 82372539), pelo
Coordenador da Câmara Técnica José Luiz Guerra Neves, os Membros: Luciana
Umbelino Tiemann Barreto - EMATER/DF; Paulo Ricardo da Silva Borges -
EMATER/DF e Marcos Franco de Paiva Araújo - CEASA/DF. O Coordenador decidiu
que a Reunião seguirá na modalidade aberta, que a assinatura nesta Ata, do Membro,
servirá como comprovação de sua participação na Reunião e que os Membros poderão
participar e emitir pareceres até o encerramento desta Reunião, prevista para dia 25 de
março de 2022, via sistema SEI. I) PAUTA DA REUNIÃO: ANÁLISE E
DELIBERAÇÃO SOBRE FINANCIAMENTOS DE PROJETOS DE ATIVIDADE
RURAL COM RECURSOS DO FUNDO DISTRITAL DE DESENVOLVIMENTO
RURAL - MODALIDADE CRÉDITO, propostos por: 01) JOSÉ AUGUSTO DE
REZENDE, processo 00072-00001134/2022-54, no valor de R$ 20.643,00 (vinte mil e
seiscentos e quarenta e três reais), para custeiro de 0,63 hectares de lavoura de pimentão
irrigado à campo, devendo ser desenvolvido na Chácara São Benedito, Núcleo Rural
Taquara/DF. O relator, José Luiz Guerra Neves, emitiu Parecer FAVORÁVEL à sua
Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes acompanharam o
parecer do relator (82681961). 02) SILVIO ALBANO ROBAERT, processo 00072-
00001054/2022-07, no valor de R$ 187.000,00 (cento e oitenta e sete mil reais), com
vistas à aquisição de um distribuidor de fertilizantes granulado e um distribuidor de
fertilizante orgãnico, para desenvolvimento na Chácara 15, Núcleo Rural Tabatinga -
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Planaltina/DF. A Relatora, Luciana Umbelino Tiemann Barreto, emitiu Parecer
FAVORÁVEL à sua Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes
acompanharam o parecer da relatora (82592241). 03) ALEX LUIZ PINTO, processo
00072-00000700/2022-19, no valor de R$ 69.814,75 (sessenta e nove mil oitocentos e
quatorze reais e setenta e cinco centavos), para aquisição implantação de 1,5ha de cultivo
de banana irrigada, devendo ser desenvolvido na Chácara 43, Núcleo Rural Taquara/DF.
Relator, Marcos Franco de Paiva Araújo, emitiu Parecer FAVORÁVEL à sua Aprovação.
Após deliberações, os demais membros participantes acompanharam o parecer do relator
(82627447). 04) JOCILENE CIRILO ALVES, processo 00072-00000676/2022-18, no
valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), para aquisição de um trator agrícola, à
desenvolver projeto de atividade rural na Chácara 30, Núcleo Rural Pipiripau, Planaltina-
DF. O relator, Paulo Ricardo da Silva Borges, mitiu Parecer DESFAVORÁVEL à sua
Aprovação, após deliberações, os demais membros participantes acompanharam o parecer
do relator (82705539). 05) MAURÍCIO SEVERINO DE REZENDE, processo 00072-
00001075/2022-14, no valor de R$ 48.778,00 (quarenta e oito mil e setecentos e setenta e
oito reais), para custeiro de lavoura de pimentão, devendo ser desenvolvido na Chácara
44, Núcleo Rural Taquara/DF. O relator, José Luiz Guerra Neves, emitiu Parecer
FAVORÁVEL à sua Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes
acompanharam o parecer do relator (82634646). 06) EDUARDO WAGNER DAMASIO
DA SILVA, processo 00072-00001026/2022-81, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil
reais), com vistas à aquisição de um trator agrícola dom 90 CV de potência e um sistema
de energia fotovoltaica com capacidade para 1,62 Kwp, para desenvolvimento de
atividades rural na Chácara 157/1, Núcleo Rural rio Preto em Planaltina/DF A Relatora,
Luciana Umbelino Tiemann Barreto, emitiu Parecer DESFAVORÁVELl à sua
Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes acompanharam o
parecer da relatora (82702892). 07) FRANCISCO JUNIOR SOARES DUDA, processo
00072-00000803/2022-71, no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), com vistas à
aquisição de um trator agrícola dom 75 CV de potência, para desenvolvimento de
atividade rural na Chácara 27, Colônia Agrícola Lamarão - PAD/DF. O relator, Paulo
Ricardo da Silva Borges, mitiu Parecer DESFAVORÁVEL à sua Aprovação, após
deliberações, os demais membros participantes acompanharam o parecer do relator
(82709248). 08) NILMA PEREIRA DOS SANTOS, (reanálise) processo 00072-
00004050/2021-91, no valor de R$ 84.730,50 (oitenta e quatro mil, setecentos e trinta
reais e cinquenta centavos), para aquisição 01 (um) veículo utilitário de carga tipo
camioneta, para o desenvolvimento de atividades apícolas na Chácara 15, Mansões Park
Brasília - São Sebastião/DF. O Relator, Marcos Franco de Paiva Araújo, emitiu Parecer
FAVORÁVEL à sua Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes
acompanharam o parecer do relator (82634134). II) EXTRA PAUTA: 01) JULIANA
FERNANDES MAROCCOLO, processo 00072-00003730/2021-98, no valor de R$
89.958,00 (oitenta e nove mil e novecentos e cinquenta e oito reais), para aquisição 01
(um) sistema de geração de energia fotovoltaica com capacidade de 21,6 Kwp, devendo
ser instalado na Chácara Cristas, Gleba 2, Núcleo Rural Taboquinha e São Sebastião/DF.
A relatora, Luciana Umbelino Tiemann Barreto, emitiu Parecer FAVORÁVEL à sua
Aprovação. Após deliberações, os demais membros participantes acompanharam o
parecer da relatora (82707131). Nada mais havendo a ser deliberado, o Coordenador da
Câmara Técnica, agradeceu o empenho de todos no desenvolvimento dos trabalhos e deu
por encerrada a Reunião, às dezessete horas, do dia vinte e cinco de março do ano de dois
mil e vinte e dois do que, para constar, eu, José Luiz Guerra Neves, lavrei a presente Ata
que, depois de lida foi aprovada e assinada por mim e demais presentes, devendo a mesma
ser publicada no Diário Oficial do Distrito Federal e disponibilizada no SITE oficial da
SEAGRI/DF para o cumprimento das formalidades legais. JOSÉ LUIZ GUERRA
NEVES/SEAGRI-DF; LUCIANA UMBELINO TIEMANN BARRETO - EMATER/DF;
MARCOS FRANCO DE PAIVA; Araújo/CEASA-DF e PAULO RICARDO DA SILVA
BORGES/EMATER-DF.

SECRETARIA DE ESTADO DE
CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

PORTARIA Nº 54, DE 24 DE MARÇO DE 2022
O SECRETÁRIO EXECUTIVO, DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA
CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas
por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF nº 163, de 28
de agosto de 2019, páginas 31 e 32, republicada no DODF nº 165, de 30 de agosto de
2019, página 13, resolve:
Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 48, de 17 de março de 2022, por ter sido publicada
com o mesmo objeto da Portaria nº 39, de 07 de março de 2022.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA JUNIOR

SUBSECRETARIA DE FOMENTO E INCENTIVO CULTURAL
 

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 117/2022
Processo: 00150-00007142/2021-16; NOTA DE EMPENHO Nº 781/2021; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X KLAUS ANTÔNIO MARIA GONÇALVES MIRANDA na qualidade
de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 117/2022; MODALIDADE:

Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão
de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “GRAFITA
TRANS! - OFICINAS DE TÉCNICAS DE GRAFFITI LGBT+” de interesse do/a
Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 40.000,00 (quarenta mil reais) que
serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria
do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos
Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação
na forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei
nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE
OLIVEIRA MORO, Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE
CULTURAL: KLAUS ANTÔNIO MARIA GONÇALVES MIRANDA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 371/2022
Processo: 00150-00006728/2021-55; NOTA DE EMPENHO Nº 00746/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X ARTHUR FERREIRA MARTINS MATOS na qualidade
de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 371/2022; MODALIDADE: Seleção
Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio
financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “TEATRO VERTICAL”
de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 80.000,00 (oitenta
mil reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente
aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária
própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0083 - Apoio a Projetos-RA'S,
Exceto Plano Piloto e Area Central - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura
do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos
Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO,
Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: ARTHUR
FERREIRA MARTINS MATOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 421/2022
Processo: 00150-00007470/2021-12; NOTA DE EMPENHO Nº 01117/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X ANGÉLICA ELISA SONAGLIO na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 421/2022; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “BRISECURSO DE
VALORIZAÇÃO DO ARTESANATO” de interesse do/a Agente Cultural acima
especificado/a; DO VALOR: 40.000,00 (quarenta mil reais) que serão liberados e
transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-
Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 24/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018;
DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, Subsecretário de Fomento
e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: ANGÉLICA ELISA SONAGLIO.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 480/2022
Processo: 00150-00006339/2021-20; NOTA DE EMPENHO Nº 01210/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X ROBERVAL DE JESUS LEONE DOS SANTOS na
qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 480/2022;
MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por
objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao
Projeto “DESENVOLVIMENTO DO PROJETO/ROTEIRO CINEMATOGRÁFICO
DO LONGA-” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR:
74.960,00 (setenta e quatro mil, novecentos e sessenta reais) que serão liberados e
transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-
Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O
presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente
Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 23/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos
Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO,
Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: ROBERVAL
DE JESUS LEONE DOS SANTOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 720/2022
Processo: 00150-00007511/2021-62; NOTA DE EMPENHO Nº 1324/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X THALES GOMES DA SILVA na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 720/2022; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
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pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “O SACI PERERÊ NAS TERRAS
ENCANTADAS DO CERRADO” de interesse do/a Agente Cultural acima
especificado/a; DO VALOR: 40.000,00 (quarenta mil reais) que serão liberados e
transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília –
BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do Programa de
Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-
Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente
termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do Agente Cultural, com
duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente; DATA DA
ASSINATURA: 24/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº 38.933/2018;
DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, Subsecretário de Fomento
e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: THALES GOMES DA SILVA.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 728/2022
Processo: 00150-00007277/2021-73; NOTA DE EMPENHO Nº 01349/2021; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X NIELITON NUNES na qualidade de Agente Cultural. ESPÉCIE: Termo de
Ajuste Nº 728/2022; MODALIDADE: Seleção Pública; DO OBJETO: O presente Termo de
Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA
ao Projeto “HIP HOP NA SUA ESCOLA” de interesse do/a Agente Cultural acima
especificado/a; DO VALOR: 39.989,42 (trinta e nove mil, novecentos e oitenta e nove reais e
quarenta e dois centavos) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural,
especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação
orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -
Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do
Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei vigente;
DATA DA ASSINATURA: 23/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e Decreto nº
38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos do FAC; Pelo
FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, Subsecretário de Fomento e
Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: NIELITON NUNES.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 805/2022
Processo: 00150-00007374/2021-66; NOTA DE EMPENHO Nº 930/2021; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X KÉDMA THAIS DE JESUS DOS SANTOS na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 805/2022; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro pelo
FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “PRETA, PRETINHA, AGORA É
RAINHA.” de interesse do/a Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 39.500,00
(trinta e nove mil, quinhentos reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente
Cultural, especialmente aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de
dotação orçamentária própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a
Projetos -Projetos Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa:
33.90.48; DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na
forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 24/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução
dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO,
Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: KÉDMA THAIS
DE JESUS DOS SANTOS.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 896/2022
Processo: 00150-00007371/2021-22; NOTA DE EMPENHO Nº 01497/2021; DAS
PARTES: DF/SECEC/FAC X INSPIRA FILMES LTDA ME na qualidade de Agente
Cultural. ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 896/2022; MODALIDADE: Seleção Pública;
DO OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “MINIDOCS” de interesse do/a
Agente Cultural acima especificado/a; DO VALOR: 120.000,00 (cento e vinte mil reais)
que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente aberta no
Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária própria do
Programa de Trabalho 13.392.6219.9075.0092 - Transferência de Recursos para Projetos
Culturais-Todo o DF- Pessoa Juridica - DF – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.50.41;
DA VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de
assinatura do Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na
forma da lei vigente; DATA DA ASSINATURA: 28/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº
934/2017 e Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de
Execução dos Projetos do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE
OLIVEIRA MORO, Subsecretário de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE
CULTURAL: INSPIRA FILMES LTDA ME.

EXTRATO DO TERMO DE AJUSTE Nº 1084/2022
Processo: 00150-00008394/2021-54; NOTA DE EMPENHO Nº 56/2022; DAS PARTES:
DF/SECEC/FAC X JANAÍNA MELO DE LIMA na qualidade de Agente Cultural.
ESPÉCIE: Termo de Ajuste Nº 1084/2022; MODALIDADE: Seleção Pública; DO
OBJETO: O presente Termo de Ajuste tem por objeto a concessão de apoio financeiro
pelo FUNDO DE APOIO À CULTURA ao Projeto “1/4 DE CENA FESTIVAL DE
CENAS CURTAS DO DF. 4 EDIÇÃO - LOCAL” de interesse do/a Agente Cultural
acima especificado/a; DO VALOR: 105.145,00 (cento e cinco mil, cento e quarenta e
cinco reais) que serão liberados e transferidos à conta do/a Agente Cultural, especialmente

aberta no Banco de Brasília – BRB, correndo a despesa à conta de dotação orçamentária
própria do Programa de Trabalho 13.392.6219.4091.0082 - Apoio a Projetos -Projetos
Artísticos e Culturais-Distrito Federal – Fonte 100 - Natureza da despesa: 33.90.48; DA
VIGÊNCIA: O presente termo de ajuste entrará em vigência a partir da data de assinatura do
Agente Cultural, com duração de 2 (dois) anos, permitida a prorrogação na forma da lei
vigente; DATA DA ASSINATURA: 27/03/2022; LEGISLAÇÃO: Lei nº 934/2017 e
Decreto nº 38.933/2018; DO EXECUTOR: Comissão Permanente de Execução dos Projetos
do FAC; Pelo FAC/SECEC/DF: JOÃO ROBERTO DE OLIVEIRA MORO, Subsecretário
de Fomento e Incentivo Cultural; AGENTE CULTURAL: JANAÍNA MELO DE LIMA.

CONSELHO DE CULTURA
 

EDITAL CCDF Nº 03/2022
RETIFICAÇÃO DO EDITAL CCDF Nº 01/2022 – CHAMADA PÚBLICA PARA

COMPOSIÇÃO DE REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL NO CONSELHO
DE CULTURA DO DISTRITO FEDERAL

O CONSELHO DE CULTURA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, considerando a Resolução nº 01,
de 20 de janeiro de 2022, bem como a instrução constante no processo 00150-
00008606/2021-01, torna pública a retificação do Edital CCDF nº 01/2022 – Chamada
Pública para Composição de Representantes da Sociedade Civil no Conselho de Cultura
do Distrito Federal, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 36, de 21 de
fevereiro de 2022, páginas 57 a 59, conforme o disposto a seguir:
1. ALTERAR o cronograma proposto no subitem 5.2, cuja redação passa a ser a seguinte:

Inscrição de candidaturas
00h00 do dia 02 de março de 2022 às

18h00 do dia 16 de março de 2022

Diligências e habilitação das candidaturas
válidas

18 a 24 de março de 2022

Divulgação das candidaturas habilitadas 28 de março de 2022

Recebimento de recursos 29 de março a 04 de abril de 2022

Divulgação das candidaturas válidas 05 de abril de 2022

Realização de lives com os (as) candidatos
(as)

06 e 07 de abril de 2022

Realização das eleições on-line
00h00 do dia 08 de abril de 2022 às

18:00 do dia 18 de abril de 2022

Publicação de resultado das eleições e envio
para publicação

19 de abril de 2022

Em caso de empate, realização de segundo
turno

00h00 do dia 25 de abril de 2022 às
18:00 do dia 26 de abril de 2022

Homologação do resultado das eleições e
envio para publicação

27 de abril de 2022

2. Permanecem inalterados os demais itens e subitens.
Brasília/DF, 28 de março de 2022

ELIZABETH FERNANDES
Presidente do Conselho

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

COMPANHIA IMOBILIÁRIA DE BRASÍLIA
AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO

 
AVISO DE REQUERIMENTO DE AUTORIZAÇÃO DE SUPRESSÃO DE

VEGETAÇÃO
A Companhia Imobiliária de Brasília - TERRACAP torna público que requereu ao
Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos do Distrito Federal - Brasília
Ambiental - IBRAM/DF a ASV - Autorização de Supressão de Vegetação para
Parcelamento de Solo Urbano Público denominado Setor Habitacional Taquari Etapa I
Trecho II, localizado na Região Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, processo
00391-00007458/2019-15.

IZIDIO SANTOS JUNIOR
Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA EM PLATAFORMA ELETRÔNICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso de suas atribuições
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, INFORMA a população sobre a
Consulta Pública, em plataforma eletrônica, com vistas à apreciação e discussão da minuta
de Projeto de Lei Complementar que altera o artigo 135 e Anexo II, incluindo a Vila dos
Carroceiros na Estratégia de Regularização Fundiária Urbana da Lei
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Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial - PDOT, no período de 29/03/2022 a 17/04/2022. As
contribuições deverão ser encaminhadas para o e-mail: direg@seduh.df.gov.br. As
informações necessárias, bem como o Projeto de Lei Complementar e anexos, encontram-
se disponibilizados na página eletrônica da SEDUH por meio do link:
http://www.seduh.df.gov.br/consultaspublicas-2022/.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

AVISO DE CONSULTA PÚBLICA EM PLATAFORMA ELETRÔNICA
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal, no uso de suas atribuições legais
estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, INFORMA a população sobre a Consulta
Pública, em plataforma eletrônica, com vistas à apreciação e discussão da minuta de Projeto
de Lei Complementar que altera o artigo 135 e Anexo II, incluindo a Vila dos Carroceiros na
Estratégia de Regularização Fundiária Urbana da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de
2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT, no período
de 29/03/2022 a 17/04/2022. As contribuições deverão ser encaminhadas para o e-mail:
direg@seduh.df.gov.br. As informações necessárias, bem como o Projeto de Lei
Complementar e anexos, encontram-se disponibilizados na página eletrônica da SEDUH por
meio do link: http://www.seduh.df.gov.br/consultaspublicas-2022/.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO VIRTUAL

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em cumprimento
ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os procedimentos
para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e
ambientais no Distrito Federal, CONVOCA a população e todos os moradores da Região
Administrativa de Santa Maria-DF, para participarem da Audiência Pública com vistas à
apreciação e discussão da minuta de Projeto de Lei Complementar que altera o artigo 135 e
Anexo II, incluindo a Vila dos Carroceiros na Estratégia de Regularização Fundiária Urbana da
Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial - PDOT. A Audiência será realizada em sessão pública virtual, no dia
27 de abril (quarta-feira) de 2022, com início às 19h (horário de Brasília), por meio da
plataforma Zoom, link de acesso:
https://us02web.zoom.us/j/84055135431?pwd=TmxkV0FYTE1TZmYvZ01VTDZMaTJhZz09.
As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no processo
00390-00007801/2021-74 e disponibilizadas na página eletrônica da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH por meio do link:
http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2022/.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o Projeto de Lei
Complementar que altera o artigo 135 e Anexo II, incluindo a Vila dos Carroceiros na Estratégia
de Regularização Fundiária Urbana da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que
aprova a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública virtual.

§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação, exclusivamente de forma virtual.

§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material produzido
comporá a memória do processo, objeto da Audiência Pública.

Art. 3º O público presente deverá realizar o registro no chat, que conterá: nome e endereço
eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:

I - dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;

II - fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III - oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus pleitos e
sugestões relacionados à matéria em discussão;

IV - aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.
Parágrafo único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter consultivo
e não deliberativo.

Capítulo III
Da Condução

Art. 5º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da Audiência Pública, composta por representante da equipe técnica da
Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN.
Art. 6º Compete ao Presidente:
I - abrir a sessão;
II - organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar
as perguntas e complementar as respostas;

III - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão,
bem como sua reabertura e continuação;
IV - tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público
presente e dos representantes do governo;
V - decidir sobre casos omissos e questões de ordem;
VI - encerrar a sessão.
Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o
tempo disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do
tempo restante para o final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo
posteriormente, pelas mesmas razões.
Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:
I - registar os participantes, de acordo com a ordem das manifestações escritas no
chat;
II - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;
III - a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV
Dos Participantes

Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I - manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as
demais regras estabelecidas;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus
organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do
evento durante a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem
de inscrição e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando
se tratar de representante de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações
individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura das regras de funcionamento;
II - apresentação técnica;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta, pela Equipe Técnica da
SUPLAN/SEDUH;
IV - respostas às perguntas realizadas;
V - encerramento.
Art. 11. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em
blocos, conforme sua similaridade, a critério da mesa.
Art. 12. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação
às intervenções orais e escritas dos participantes.
Art. 13. Durante a Audiência Pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI
Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste Aviso de
Audiência Pública por meio de Comunicado Relevante, a ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.
Art. 15. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata
sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do
Distrito Federal, e no site da SEDUH, link da Audiência Pública no prazo máximo
de 30 dias (trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º
da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013.
Art.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
Presidente da mesa, durante a realização da Audiência Pública observadas as disposições da
Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a realização de
audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e ambientais no Distrito
Federal e dá outras providências.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

AVISO DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA EM SESSÃO VIRTUAL
O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO
DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso
de suas atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal e, em cumprimento
ao estabelecido na Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que dispõe sobre os procedimentos
para a realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e
ambientais no Distrito Federal, CONVOCA a população e todos os moradores da Região
Administrativa de Santa Maria-DF, para participarem da Audiência Pública com vistas à
apreciação e discussão da minuta de Projeto de Lei Complementar que altera o artigo 135 e
Anexo II, incluindo a Vila dos Carroceiros na Estratégia de Regularização Fundiária Urbana da
Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que aprova a revisão do Plano Diretor de
Ordenamento Territorial - PDOT. A Audiência será realizada em sessão pública virtual, no dia
27 de abril (quarta-feira) de 2022, com início às 19h (horário de Brasília), por meio da
plataforma Zoom, link de acesso:
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https://us02web.zoom.us/j/84055135431?pwd=TmxkV0FYTE1TZmYvZ01VTDZMaTJhZz09.
As informações necessárias para subsidiar o debate encontram-se consignadas no processo
00390-00007801/2021-74 e disponibilizadas na página eletrônica da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH por meio do link:
http://www.seduh.df.gov.br/audiencias-publicas-2022/.

REGULAMENTO

Capítulo I

Disposições Preliminares

Art. 1º A Audiência Pública realizar-se-á com a finalidade de apresentar o Projeto de Lei
Complementar que altera o artigo 135 e Anexo II, incluindo a Vila dos Carroceiros na Estratégia
de Regularização Fundiária Urbana da Lei Complementar nº 803, de 25 de abril de 2009, que
aprova a revisão do Plano Diretor de Ordenamento Territorial - PDOT.

Art. 2º Este regulamento define o procedimento que será adotado para o andamento da
Audiência Pública virtual.

§1º A Audiência Pública será de livre acesso para qualquer pessoa, bem como aos meios de
comunicação, exclusivamente de forma virtual.

§2º A Audiência Pública será registrada por gravação de áudio, sendo que o material produzido
comporá a memória do processo, objeto da Audiência Pública.

Art. 3º O público presente deverá realizar o registro no chat, que conterá: nome e endereço
eletrônico (e-mail).

Capítulo II

Dos Objetivos da Audiência Pública

Art. 4º A Audiência Pública de que trata o presente aviso tem por objetivo:

I - dar publicidade às ações conduzidas pelo Governo do Distrito Federal e pela Secretaria de
Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH;

II - fomentar, provocar e democratizar a efetiva participação da sociedade em geral;

III - oferecer à sociedade em geral um ambiente propício ao encaminhamento de seus pleitos e
sugestões relacionados à matéria em discussão;

IV - aprimorar, com base nas contribuições recebidas a proposta do projeto.

Parágrafo único. A Audiência Pública de que trata o presente instrumento tem caráter consultivo
e não deliberativo.

Capítulo III

Da Condução

Art. 5º A Audiência Pública será conduzida pelo Presidente da mesa, responsável pelo
planejamento da Audiência Pública, composta por representante da equipe técnica da
Subsecretaria de Políticas e Planejamento Urbano - SUPLAN.

Art. 6º Compete ao Presidente:

I - abrir a sessão;

II - organizar os trabalhos, coordenar a atuação dos demais integrantes da mesa, direcionar as
perguntas e complementar as respostas;

III - dispor sobre a interrupção, suspensão, prorrogação ou postergação da sessão, bem como sua
reabertura e continuação;

IV - tomar quaisquer medidas que visem a segurança e o bem-estar do público presente e dos
representantes do governo;

V - decidir sobre casos omissos e questões de ordem;

VI - encerrar a sessão.

Parágrafo único. O Presidente poderá, após consulta aos participantes, aumentar o tempo
disponível para exposição oral, a depender do número de inscrições e do tempo restante para o
final da audiência, sendo-lhe facultado reduzi-lo posteriormente, pelas mesmas razões.

Art. 7º A coordenação da mesa terá por atribuições:

I - registar os participantes, de acordo com a ordem das manifestações escritas no chat;

II - fornecer apoio ao Presidente e integrantes da mesa;

III - a guarda da documentação produzida na Audiência Pública.

Capítulo IV

Dos Participantes
Art. 8º São direitos e deveres do público presente:
I - manifestar-se livremente sobre a matéria em discussão;
II - respeitar o tempo estabelecido para intervenção, a ordem de inscrição e as demais regras
estabelecidas;
III - tratar com respeito e civilidade os participantes da audiência e seus organizadores.
§1º É condição para manifestação oral, a prévia inscrição junto à organização do evento durante
a Audiência Pública.
§2º A ordem de inscrição determinará a sequência das manifestações.
Art. 9º Para os debates orais, a manifestação dos participantes deverá seguir a ordem de inscrição
e respeitar os seguintes tempos de duração: 5 (cinco) minutos, quando se tratar de representante
de entidades, e 3 (três) minutos no caso de manifestações individuais.

Capítulo V
Da Realização

Art. 10. A Audiência Pública terá a seguinte ordem:
I - leitura das regras de funcionamento;
II - apresentação técnica;
III - exposição resumida do conteúdo da proposta, pela Equipe Técnica da SUPLAN/SEDUH;
IV - respostas às perguntas realizadas;
V - encerramento.
Art. 11. As perguntas recebidas serão respondidas pela mesa e equipe técnica em blocos,
conforme sua similaridade, a critério da mesa.

Art. 12. Os integrantes da mesa se manifestarão de forma concisa e direta em relação às
intervenções orais e escritas dos participantes.

Art. 13. Durante a Audiência Pública serão permitidas gravações ou outras formas de
registro pelos participantes do evento.

Capítulo VI

Das Disposições Finais

Art. 14. A Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH
divulgará quaisquer alterações ocorridas nas informações constantes deste Aviso de
Audiência Pública por meio de Comunicado Relevante, a ser publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal e no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br.

Art. 15. A Audiência Pública, assim como suas deliberações, será registrada em ata
sucinta, anexada à proposição a ser apreciada, publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e no site da SEDUH, link da Audiência Pública no prazo máximo de 30 dias
(trinta) dias, contados da sua realização, conforme estabelecido no art. 9º da Lei nº 5.081,
de 11 de março de 2013.
Art.16. Os casos omissos serão dirimidos pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento
Urbano e Habitação - SEDUH no endereço eletrônico www.seduh.df.gov.br, ou pelo
Presidente da mesa, durante a realização da Audiência Pública observadas as disposições
da Lei nº 5.081, de 11 de março de 2013, que disciplina os procedimentos para a
realização de audiências públicas relativas à apreciação de matérias urbanísticas e
ambientais no Distrito Federal e dá outras providências.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

CONVOCAÇÃO PARA A 193ª REUNIÃO ORDINÁRIA
O Secretário de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal,
no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 14 do Título VII da Portaria nº
75, de 14 de outubro de 2014, publicada no DODF nº 218, de 16 de outubro de 2014,
combinado com a Portaria nº 48, de 22 de julho de 2015, que dispõe sobre o Regimento
Interno do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal, e em
cumprimento ao disposto no art. 2º do Decreto nº 41.841, de 26 de fevereiro de 2021,
CONVOCA os Conselheiro(a)s do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do
Distrito Federal para a 193ª Reunião Ordinária, a realizar-se no dia 07 de abril de 2022,
às 9h, em sessão virtual, por meio da Plataforma Zoom, link de acesso:
https://us02web.zoom.us/j/86382887785?pwd=ak91T3RFbGtwZmxjcWtxcEpuYktXUT09.

MATEUS LEANDRO DE OLIVEIRA
Secretário de Estado

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Às vistas da instrução contida no processo 00220-00001071/2022-86, e em cumprimento
ao disposto no artigo 26, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, RATIFICO, os atos
praticados pelo Subsecretário de Administração Geral, da Secretaria de Estado de
Esporte e Lazer do Distrito Federal (SEL-DF), que reconheceu a situação de
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos do caput do art. 25, para a
contratação da empresa INSTITUTO NEGÓCIOS PÚBLICOS DO BRASIL –
ESTUDOS E PESQUISAS NA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA – INP - LTDA, CNPJ
nº 10.498.974/0002-81, para a prestação de serviços de empresa especializada em
capacitação de recursos humanos, que tem como objeto a participação de 4 (quatro)
servidores da Secretaria de Esporte e Lazer do Distrito Federal no "17º Congresso
Brasileiro de Pregoeiros", no valor de R$ 17.800,00 (dezessete mil e oitocentos reais),
nos termos do Projeto Básico (81292321) e Nota Jurídica nº 37/2022-AJL/SEL-DF,
datado de 23/03/2022, devidamente acostados aos autos (82718754). Em 24 de março de
2022. GISELLE FERREIRA, Secretária de Estado.

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS,
ENERGIA E SANEAMENTO BÁSICO

 
AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 03, DE 15 DE MARÇO DE 2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA REGULADORA DE ÁGUAS, ENERGIA E
SANEAMENTO BÁSICO DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições regimentais,
de acordo com o que estabelece o artigo 28 da Lei nº 4.285, de 26 de dezembro de 2008, e,
conforme deliberação da Diretoria Colegiada, COMUNICA:
Aos usuários, agentes e demais interessados nos serviços públicos de abastecimento de água
e esgotamento sanitário, que realizará a Audiência Pública nº 003/2022, na modalidade
virtual (à distância) por meio da transmissão simultânea por vídeo conferência.
OBJETIVO: obter subsídios e informações adicionais referentes à minuta de resolução
contendo os resultados do Reajuste Tarifário Anual referente ao exercício de 2022 –
RTA/2022 dos serviços públicos de abastecimento de água e de esgotamento sanitário do
Distrito Federal.
DATA: 05 de abril de 2022, com início às 10 horas.
LOCAL: Por vídeo conferência.
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ENVIO DE CONTRIBUIÇÕES ESCRITAS: pelo endereço eletrônico AP-003-
2022@adasa.df.gov.br, até às 18 horas do dia da audiência pública - 05 de abril de 2022.
INFORMAÇÕES: 3961-4900 ou www.adasa.df.gov.br.

RAIMUNDO RIBEIRO

SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO E CONTRATO
NÚCLEO DE LICITAÇÃO

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA NOVA DATA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022

Processo: 00094-00003212/2021-43. Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de
transporte para destinação final de resíduos da construção civil, podas e volumosos entregues em 23
Pontos de Entrega Voluntária de Pequenos Volumes (PEV), administração e gestão destas unidades
e para a remoção de animais mortos de vias e logradouros públicos, conforme especificações e
condições estabelecidas no Edital e seus Anexos.
A Pregoeira do SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL, torna público o
Pregão Eletrônico nº 02/2022-SLU/DF. Tipo: MENOR PREÇO. Valor estimado: R$
15.876.236,64 (quinze milhões, oitocentos e setenta e seis mil, duzentos e trinta e seis reais e
sessenta e quatro centavos). Unidade Orçamentária: 22214, UASG: 926254, Elemento de Despesa:
33.90.39. PT: 15.452.6209.2079.6118. Entrega das Propostas: a partir de 29/03/2022,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico. DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 12/04/2022, às
09h (horário de Brasília) no endereço https://www.gov.br/compras/pt-br. O Edital ficará disponível
nos sítios https://www.gov.br/compras/pt-br e do SLU https://www.slu.df.gov.br/pregao-em-
andamento. Outras informações e esclarecimentos poderão ser obtidos no telefone 3213-0200, no
horário de 9h às 12h e das 14h às 17h.

Brasília/DF, 28 de março de 2022
NEIDE APARECIDA BARROS DA SILVA

DEFENSORIA PÚBLICA

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 09/2021
Processo: 00401-00016992/2020-35. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF X JCP ANDRADE TRANSPORTES EIRELI. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência do contrato nº 09/2021 por mais 12 (doze) meses, com base no inciso II,
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, compreendendo o período de 23/03/2022 a 23/03/2023 e
reajustar o valor do contrato pelo Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial - IPCA-E, passando o valor de contrato de R$ 110.369,76 (cento e dez mil
trezentos e sessenta e nove reais e setenta e seis centavos) para R$ 120.353,28 (cento e
vinte mil, trezentos e cinquenta e três reais e vinte e oito centavos). Vigência: a partir do
dia 23/03/2022. Assinatura: 22/03/2022. Signatários: pela CONTRATANTE: MARIA
JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS, Defensora Pública-Geral; pela CONTRATADA:
JANAINA CRISTINA PORCEL ANDRADE, Sócia-administradora.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 11/2021
Processo: 00401-00004109/2021-45. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO
FEDERAL - DPDF X MÉTODO TELECOMUNICAÇÕES E COMÉRCIO LTDA. Objeto:
Prorrogar o prazo de vigência do contrato nº 011/2021 por mais 12 (doze) meses, com base
no inciso II, artigo 57 da Lei nº 8.666/93, compreendendo o período de 19/04/2022 a
19/04/2023, mantido o valor total de R$ 172.500,00 (cento e setenta e dois mil e quinhentos
reais), resguardado o direito ao reajuste com fulcro no art. 40, inciso XI c/c art. 65, § 8º,
ambos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme previsto na Cláusula Quinta do
Contrato, aplicando-se a variação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
Especial-IPCA-E. Vigência: a partir do dia 19/04/2022. Assinatura: 25/04/2022. Signatários:
pela CONTRATANTE: MARIA JOSÉ SILVA SOUZA DE NÁPOLIS, Defensora Pública-
Geral; pela CONTRATADA: EMMERSON RICIERI BRITO, Representante Legal.

EXTRATO DO MEMORANDO DE ENTENDIMENTO
Processo: 00401-00000604/2022-66. Partes: DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO/DPU X
DEFENSORIA PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL/DPDF. Objeto: Integração do
atendimento da Defensoria Pública da União ao projeto "Carreta da Defensoria", no âmbito do
Programa de Atendimento Integrado (PAI), executado pela DPDF no Distrito Federal. Vigência:
24 (vinte e quatro) meses, contados da subscrição, podendo ser prorrogado mediante Termo
Aditivo. Assinatura: 15/02/2022. Signatários: pela DPU: DANIEL DE MACEDO A.
PEREIRA, Defensor Público-Geral Federal e IGOR ROBERTO ALBUQUERQUE ROQUE,
Defensor Público-Chefe da 2ª Categoria da Unidade da DPU no DF e pela DPDF: MARIA
JOSÉ SILVA DE SOUZA DE NÁPOLIS, Defensora Pública-Geral do DF e EVENIN
EUSTÁQUIO DE ÁVILA, Diretor da Escola de Assistência Jurídica da DPDF.

PROCURADORIA-GERAL

SECRETARIA GERAL
 

EDITAL Nº 04, DE 25 DE MARÇO DE 2022
CONCURSO PÚBLICO PARA O PROVIMENTO DE VAGAS E FORMAÇÃO DE

CADASTRO DE RESERVA NO CARGO DE PROCURADOR DO DISTRITO
FEDERAL, CATEGORIA I

O SECRETÁRIO-GERAL, DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL,
tendo em vista a Decisão nº 788/2022 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, de 16 de
março de 2022, torna pública a retificação dos subitens 12.8.1, alínea “a”, e do Anexo I do

Edital nº 01 - PGDF, de 09 de fevereiro de 2022, e suas alterações, conforme a seguir
especificado.
[...]
12.8.1 Para cada sistema de concorrência, as provas discursivas serão corrigidas de acordo
com os seguintes critérios:
a) ampla concorrência: serão corrigidas as provas discursivas dos 192 candidatos melhores
classificados nas provas objetivas, respeitados os empates na última posição;
[...]
ANEXO I
CRONOGRAMA PREVISTO

Atividade Data prevista*

[...] [...]

Consulta individual ao resultado final da isenção de taxa 1º/04/2022

Período de solicitação de inscrição

04/04 a 03/05/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Disponibilização de link para a verificação de deferimento da foto
encaminhada na inscrição e envio de foto que atenda às
determinações do sistema

04 e 05/05/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Último dia para pagamento da taxa de inscrição 05/05/2022

Divulgação da relação provisória dos candidatos com inscrição
deferida (ampla, pessoa com deficiência, negros e hipossuficientes) e
disponibilização de link para a consulta individual à situação
provisória de atendimento especial

13/5/2022

Período de recursos contra o indeferimento do atendimento especial
e contra o indeferimento da inscrição (ampla, pessoa com
deficiência, negros e hipossuficientes) e para alteração de opção de
concorrência (candidatos negros e hipossuficientes)

16 e 17/05/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Divulgação da relação final dos candidatos com inscrição deferida
(ampla, pessoa com deficiência, negros e hipossuficientes) e
disponibilização de link para a consulta individual à situação final de
atendimento especial

25/05/2022

Edital de divulgação da consulta aos locais e ao horário da prova
objetiva

30/05/2022

Aplicação da prova objetiva 05/06/2022

Divulgação do gabarito oficial preliminar da prova objetiva
acompanhado das justificativas de respostas

07/06/2022
A partir das 19 horas
(horário oficial de
Brasília/DF)

Período para a interposição de recursos quanto ao gabarito oficial
preliminar da prova objetiva

08 a 21/06/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF)

Resultado provisório na prova objetiva e divulgação do gabarito
oficial definitivo da prova objetiva, acompanhado das justificativas
de alteração/manutenção do gabarito preliminar da prova objetiva

12/07/2022

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado provisório
nas provas objetivas

13 a 26/07/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Resultado final na prova objetiva e convocação para as provas
discursivas

08/08/2022

Aplicação das provas discursivas 12, 13 e 14/08/2022

Divulgação do padrão de respostas preliminar das provas discursivas 16/08/2022

Prazo para interposição de recurso contra o padrão de resposta
preliminar das provas discursivas

17 a 30/08/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Resultado provisório nas provas discursivas e divulgação do padrão
de resposta definitivo das provas discursivas

21/09/2022

Prazo para a interposição de recursos contra o resultado provisório
nas provas discursivas

22/09 a 05/10/2022
Das 10 horas do primeiro
dia às 18 horas do último dia
(horário oficial de
Brasília/DF

Resultado final nas provas discursivas e convocação para prova oral 26/10/2022

Divulgação do edital com os pontos agrupados para a prova oral 1º/11/2022

Aplicação da prova oral 06/11/2022

Resultado provisório na prova oral 18/11/2022
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Prazo para a interposição de recurso contra o resultado
provisório na prova oral

21/11 a 5/12/2022
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado final na prova oral e convocação para a avaliação de
títulos

16/12/2022

Período para o envio da documentação para a avaliação de
títulos

19 e 20/12/2022
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado provisório na avaliação de títulos 02/01/2023

Prazo para a interposição de recurso contra o resultado
provisório na avaliação de títulos

03 a 16/1/2023
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado final na avaliação de títulos e convocação para a
avaliação biopsicossocial e para o procedimento de verificação
da condição de candidato negro

28/01/2023

Realizar avaliação biopsicossocial 04/02/2023

Realizar o procedimento de verificação da condição de
candidato negro

05/02/2023

Resultado provisório na avaliação biopsicossocial e no
procedimento de verificação da condição de candidato negro

16/02/2023

Prazo para a interposição de recurso contra o resultado
provisório na avaliação biopsicossocial e contra o resultado
provisório no procedimento de verificação da condição de
candidato negro

17/02 a 07/03/2023
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado final na avaliação biopsicossocial e no procedimento
de verificação da condição de candidato negro e convocação
para o desempate de notas (se houver empates)

17/03/2023

Período para envio da documentação do desempate de notas (se
houver empates)

20 e 21/03/2023
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado provisório no desempate de notas (se houver
empates)

24/03/2023

Prazo para a interposição de recurso contra o resultado
provisório no desempate de notas (se houver empates)

27 e 28/03/2023
Das 10 horas do primeiro dia às
18 horas do último dia (horário
oficial de Brasília/DF)

Resultado final no desempate de notas (se houver empates) e
resultado final no concurso

31/03/2023

* As datas e os períodos estabelecidos no cronograma são passíveis de alteração,
conforme necessidade e conveniência da PGDF e do Cebraspe. Caso haja alteração, esta
será previamente divulgada por meio de edital ou de comunicado.

HELDER DE ARAÚJO BARROS
Secretário-Geral

TRIBUNAL DE CONTAS

SECRETARIA DE CONTAS
SECRETARIA GERAL DE CONTROLE EXTERNO

 
EDITAL DE CITAÇÃO Nº 01/2022

O Secretário de Controle Externo, da Secretaria de Contas, do Tribunal de Contas do Distrito
Federal – TCDF, na forma da lei, depois de esgotados, sem sucesso, os meios previstos no
art. 23, I e II, da Lei Complementar do DF nº 01, de 09 de maio de 1994, FAZ SABER a
todos quantos este Edital virem ou dele tiverem conhecimento, que tramitam neste Tribunal
os autos de nº 1337/2018, tratando de tomada de contas especial, tendo o egrégio Plenário, na
Sessão Ordinária nº 5099, de 29/01/2019, autorizado a citação por edital de HWC
EMPREENDIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 08.228.323/0001-49, na pessoa
de seu representante legal, residente e domiciliado em local incerto e não sabido, o qual
deverá, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da primeira publicação deste Edital, apresentar
defesa ou recolher solidariamente o débito de R$ 84.168,79(valor em 09/11/2018), que
deverá ser atualizado até a data do efetivo pagamento, nos termos da ER nº 13/03, conforme
estabelecido na Decisão nº 132/2019. Registre-se que as decisões proferidas nos autos se
encontram disponíveis no endereço eletrônico deste Tribunal de Contas (www.tc.df.gov.br),
podendo o interessado cadastrar-se no “TCDF push” de forma a receber por e-mail
informações sobre o andamento do processo de seu interesse. Para as consultas que se
fizerem necessárias, o processo acima referido encontra-se à disposição, de 2ª a 6ª feira, das
13:30 às 18:30 horas, na Sala de Atendimento ao Público, localizada no Tribunal de Contas
do Distrito Federal — Edifício Anexo, Praça do Buriti. Informações adicionais podem ser
obtidas pelo telefone (61) 3314-2189, no mesmo horário.

Brasília/DF, 24 de março de 2022
ANTONIO CARLOS DANTAS DE OLIVEIRA

Secretário de Controle Externo
Secretaria de Contas

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE RESULTADO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 07/2022

Para efeito do que estabelece o art. 13, XIII, do Decreto Distrital nº 23.460/2002, informo
o resultado do Pregão Eletrônico em epígrafe, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada para o fornecimento de medicamentos e insumos médicos para atendimento
das demandas da Divisão de Programas da Saúde - DISAUDE do Tribunal de Contas do
Distrito Federal, durante o exercício de 2022, sendo vencedor o Adjudicatário
DROGARIA LIBERAL E PEREIRA EIRELI, CNPJ: 13.544.130/0001-37, pelo montante
estimado de R$ 64.631,00 (sessenta e quatro mil, seiscentos e trinta e um reais),
correspondente a um desconto ofertado de 7,67% (sete vírgula sessenta e sete por cento)
sobre os preços constantes dos Guias Farmacêuticos BRASÍNDICE e ABCFARMA.
Esclareço ainda que, em cumprimento ao art. 1º da Lei Distrital nº 5.453/2015, todas as
informações referentes ao certame poderão ser obtidas no sítio do TCDF
(www.tc.df.gov.br), link: Consulta Processo do TCDF, Processo 00600- 00013619/2021-
49, bem como no Serviço de Licitação deste Tribunal.

Brasília/DF, 18 de março de 2022
ALESSANDRA RIBEIRO ASTUTI

Pregoeira

INEDITORIAL

HOSPITAL DA CRIANÇA DE BRASÍLIA JOSÉ ALENCAR
 

CHAMAMENTO Nº 137/2022
PROCESSO: 04024-00014081/2021-69

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 13/04/2022 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
chamamento n° 137/2022, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de solução de gerenciamento de mensagens aos usuários do Hospital
da Criança de Brasília José Alencar – HCB, integrada ao sistema de gestão hospitalar MV,
utilizando a plataforma WhatsApp Business API, na qualidade de conta comercial oficial,
permitindo múltiplos atendentes vinculados a um único número, criação de chatbots, além
de consultoria para a implantação da solução contratada, visando atender as necessidades
do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o
prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão
solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

CHAMAMENTO Nº 138/2022
PROCESSO: 04024-00001475/2022-38

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 13/04/2022 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
chamamento n° 138/2022, cujo objeto é a Contratação de Empresa para a Prestação de
Serviço de Apoio Domiciliar à Terapia Renal Substitutiva do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar, mediante o Fornecimento de Insumos aos Pacientes em Diálise
Peritoneal Contínua, com equipamentos em regime de comodato, visando atender as
necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões
editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados
poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo no
site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

CHAMAMENTO Nº 139/2022
PROCESSO: 04024-00002699/2022-67

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/04/2022 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
chamamento n° 139/2022, cujo objeto é a Aquisição de Insumos de Laboratório (Ânodo
de Prata, Cátodo de Prata, Eletrodo, ...), em Sistema de Registro de Preços, visando
atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os
interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou
acessá-lo no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto
Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão de Compras,
Icipe/HCB.
 

CHAMAMENTO Nº 140/2022
PROCESSO: 04024-00002780/2022-47

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/04/2022 às 18h, estará recebendo
por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao
chamamento n° 140/2022, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos (Morfina,
Complexo Vitamínico, Desloratadina, ...), visando atender as necessidades do Hospital da
Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para
recebimento de propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o
referido edital através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site
www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N°
33.390/11. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

PÁGINA 102 Diário Oficial do Distrito Federal                Nº 60, TERÇA-FEIRA, 29 DE MARÇO DE 2022

Documento assinado digitalmente, original em https://www.dodf.df.gov.br



CHAMAMENTO Nº 141/2022

PROCESSO: 04024-00002573/2022-92

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/04/2022 às 18h, estará
recebendo por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas
relativas ao chamamento n° 141/2022, cujo objeto é a Aquisição de Material Médico
Hospitalar (Adaptador de titânio, Equipo, Tampa de conexão), visando atender as
necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB. Conforme
previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser prorrogado.
Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site www.hcb.org.br. Este Procedimento
respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 28 de março
de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.

 

CHAMAMENTO Nº 142/2022

PROCESSO: 04024-00002832/2022-85
O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/04/2022 às 18h, estará recebendo por
meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas relativas ao chamamento n°
142/2022, cujo objeto é a Aquisição de Material Médico Hospitalar (Sonda, Agulha, Campo
Cirúrgico, ...), visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José Alencar -
HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de propostas poderá ser
prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital através do e-mail:
compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site www.hcb.org.br. Este Procedimento respeitará o
disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão de
Compras, Icipe/HCB.
 

CHAMAMENTO Nº 143/2022
PROCESSO: 04024-00002784/2022-25

O Instituto do Câncer Infantil e Pediatria Especializada – Icipe torna público para o
conhecimento de quem possa interessar que até o dia 04/04/2022 às 18h, estará
recebendo por meio eletrônico no site www.apoiocotacoes.com.br, propostas
relativas ao chamamento n° 143/2022, cujo objeto é a Aquisição de Medicamentos
(Ácido Zoledrônico, Blinatumomabe, Plerizafor, ...), em Sistema de Registro de
Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de Brasília José
Alencar - HCB. Conforme previsões editalícias, o prazo para recebimento de
propostas poderá ser prorrogado. Os interessados poderão solicitar o referido edital
através do e-mail: compras@hcb.org.br ou acessá-lo no site www.hcb.org.br. Este
Procedimento respeitará o disposto pelo Decreto Distrital N° 33.390/11. Brasília/DF,
28 de março de 2022. Supervisão de Compras, Icipe/HCB.
 

AVISO DE RESULTADO
CHAMAMENTO Nº 061/2022 (*)

O Hospital da Criança de Brasília José Alencar - HCB torna público aos interessados
o Resultado do Chamamento Nº 061/2022, com o prazo para cadastro das propostas
na plataforma www.apoiocotacoes.com.br finalizado em 22/02/2022, cujo objeto é a
Aquisição de medicamentos (Bicabornato, Dobutamina, Epinefrina,...), em Sistema
de Registro de Preços, visando atender as necessidades do Hospital da Criança de
Brasília José Alencar - HCB, apresenta as seguintes empresas vencedoras: itens 01,
12 e 14 para a empresa Científica Médica Hospitalar Ltda, pelo valor total estimado
de R$ 60.722,00 (Sessenta mil, setecentos e vinte e dois reais); itens 05 e 11 para a
empresa Cristália Produtos Químicos e Farmacêuticos Ltda, pelo valor total estimado
de R$ 20.250,00 (Vinte mil, duzentos e cinquenta reis); item 13 para a empresa
Werbran Distribuidora de Medicamentos Ltda, pelo valor total estimado de R$
5.700,00 (Cinco mil e setecentos reais); item 03 para a empresa Conquista
Distribuidora de Medicamentos e Produtos Hospitalares Ltda, pelo valor total
estimado de R$ 100.100,00 (Cem mil e cem reais); itens 04 e 09 para a empresa
Soma/MG Produtos Hospitalares Ltda, pelo valor total estimado de R$ 40.060,00
(Quarenta mil e sessenta reais); item 06 para a empresa Inovamed Comércio de
Medicamentos Ltda, pelo valor total estimado de R$ 1.578,00 (Um mil, quinhentos e
setenta e oito reais); item 07 para a empresa Vera Cruz Distribuidora de Produtos
Hospitalares Ltda, pelo valor total estimado de R$ 1.022,00 (Um mil e vinte dois
reais); item 08 para a empresa Elfa Medicamentos Ltda, pelo valor total estimado de
R$ 26.364,00 (Vinte e seis mil, trezentos e sessenta e quatro reais). O item 02 restou
deserto. O item 10 restou fracassado. Brasília/DF, 28 de março de 2022. Supervisão
de Compras, Icipe/HCB.
______________________
(*)Republicado por ter sido encaminhado com incorreção no original, publicado no
DODF Nº 57, em 24 de março de 2022, Página 76.
FILANTROPIA-52/2022

SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONDOMÍNIOS
E IMOBILIÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL – SEICON/DF

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ELEIÇÕES SINDICAIS – EXERCÍCIO 2022
Pelo presente Edital o SINDICATO DOS TRABALHADORES EM CONDOMÍNIOS E
IMOBILIÁRIAS DO DISTRITO FEDERAL – SEICON/DF, convoca os associados em

dia com suas obrigações sociais para participarem da Assembleia Geral Extraordinária

para ELEIÇÃO dos membros da Diretoria, Conselho Fiscal, Conselho de

Representantes Federativo e Confederativo em pleito que realizar-se-á nos dias 26 e 27

de abril de 2022 no horário de 10:00 às 16:00 horas. A coleta de votos dar-se-á

presencialmente através de 02 (duas) urnas fixas sendo uma na sede da entidade – SDS.

Edifício Eldorado Sala 407 – Brasília/DF e uma na sub-sede da entidade sito no C12

Lote 01/02 Edifício Central Sala 106 – Taguatinga Centro/DF, e 07 (sete) urnas

itinerantes, nos termos do Estatuto Social. Excepcionalmente neste pleito, fica aberto o

prazo de 5(cinco) dias para registros de Chapas a concorrer ao pleito, cujos

interessados deverão se dirigir à Secretaria da Entidade sito no SDS. Edifício Eldorado

Sala 407 4º andar – Brasília/DF para registro de Chapas, que deverá fazer-se

acompanhar de ficha individual de cada candidato (solicitar na secretaria do Seicon no

horário de 09:00 ÀS 15:00 HORAS), documentos pessoais inclusive identificação de

sindicalização. Após os respectivos registros ficará aberto o prazo de 03 (três) dias

para eventuais impugnações. Não se verificando o quórum eleitoral em primeira

chamada, o pleito terá prosseguimento nos dias subsequentes até que se obtenha

quórum qualificado, nos termos Estatutários. Toda publicidade do pleito estará exposta

nos quadros de aviso da sede da entidade bem como nas localidades de urnas fixas.

Brasília/DF, 28 de março de 2022.

AFONSO LUCAS RODRIGUES

Diretor Presidente

CLÍNICA MADEL S.A.
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E
EXTRAORDINÁRIA

A Presidente da Clínica Madel, em obediência ao art. 10º do Estatuto Social e
art. 123 da Lei nº. 6.404/76, convoca os senhores (as) acionistas para reunirem-
se em ASSEMBLEIAS GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA a serem
realizadas no dia 08 de abril de 2022, na sede da empresa, no ST SHLS Quadra
716, Bloco F, Salas 101, 102, 104 e 110, Asa Sul, Brasília/DF. Iniciar-se-á, às
18:30 horas, em 1ª convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos
acionistas e às 19:30 horas, em segunda e última convocação com qualquer
número de acionistas para deliberação sobre a seguinte pauta da AGO: 1)
Aprovação do Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis do exercício
findo em 31/12/2021; 2) Eleição dos membros da Diretoria e do Conselho
Fiscal; 3) Fixação dos honorários da Diretoria. No mesmo dia e local, às 20:00
horas, em primeira convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) dos
acionistas e às 20:30 horas, em segunda e última convocação, com qualquer
número de acionistas para deliberarem sobre a pauta da AGE: 1) Reestruturação
Física; 2) Reestruturação Financeira. Brasília/DF, 25 de março de 2022.

IVONE CARDOSO MUNIZ
Diretora Presidente

AUTO POSTO EPTG LTDA
 

AVISO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO
CNPJ: 34.051.439/0001-65

Torna público que recebeu do Instituto do Meio Ambiente e dos Recursos
Hídricos do Distrito Federal – Brasília Ambiental – IBRAM/DF, a Licença de
Operação SEI-GDF nº 37/2022 - IBRAM/PRESI, para Atividade de Comércio
Varejista de Combustíveis para Veículos Automotores, sito na SIA Trecho 01 Lts
10,20,30,40 - Guará/DF, CEP: 71.200-010, Brasília/DF. Processo: 00391-
00015268/2017-18. Jane Passos.

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
TURISMO, VIAGENS, INTERPRETE E GUIA DE

TURISMO NO DF - SEMDETUR
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO – ELEIÇÃO

Pelo presente edital e de conformidade com o Estatuto Social, faço saber que no

dia quatorze de abril de 2022, das 09:00hs às 17:00hs, na sede social da entidade,

localizada no SDS, Ed. Venâncio V, sala 411, Brasília/DF e através de urnas

itinerantes, será realizada eleição para composição da Diretoria, Conselho Fiscal e

Delegados Federativos e Confederativos, Membros efetivos e Suplentes deste

Sindicato, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias, contados da data de

publicação deste Aviso Resumido para registro de chapa, que deverá ser efetuado

junto à secretaria deste Sindicato. Inexistindo quórum em primeira convocação a

eleição em segunda votação será realizada no dia 22 de abril 2022 e em terceira

votação dia 29 de abril de 2022. Em caso de empate entre as chapas mais votadas,

realizar-se-á nova eleição no dia 13 de maio de 2022. Impugnação de chapa e

candidatura deverá ser feita no prazo de 03 (três) dias, contados da publicação da

cédula única. Brasília/DF, 28 de março de 2022.

DIANARUSI A. BRITO

Diretora Presidente
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